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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 100, de 02 de maio de 
2011, que renova a permissão outorgada à Sociedade Rádio Clube São José dos Campos Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 36 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dcz anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 669, de 26 de dezembro de 200.5 - Rádio Vizinhança "FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria nQ 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria nQ 663, de 31 de agosto de 2009 -:-- Sistema' Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul- SC; 

4 - Portaria nQ 637, de 6 de julho de 2010 . .....; Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria nQ 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 

6 - Portaria nQ 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; 

7 - Portaria nQ 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 
município de Descanso - SC; 

8 - Portaria nQ 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio C~ntenário FM Ltda., no 
município de Frutal- MG; 

9 - Portaria nQ 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; 

10 - Portaria nQ 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no 
município de Itajaí - SC; 

11 - Portaria nQ 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 
Ltda., no município de Januária - MG; 

12 - Portaria nQ 891, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 
Radiodifusão "Ltda., no município de Porto Velho - RO; 

13 - Portaria nQ 1.110, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 
município de São Paulo - SP; 

14 - Portaria nQ 1.114, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Globo S/A, no 
município dç Rio de Janeiro - RJ; 
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15 - Portaria nQ 1.149, de 23 de novembro de 2010 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria nQ 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria nº- 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria nQ 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria nQ 63, de 3 de março de 2011 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria nQ 96, de 28 de abril de 2011 - Rádio FM 104 Ltda., no município de 
Comélio Procópio - PR; 

21 - Portaria nQ 100, de 2 de maio de 2011 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria nQ 101, de 2 de maio de 2011 -:- Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria nQ 103, de 2 de maio de 2011 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria nQ 104, de 2 de maio de 2011 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; ..• 

25 - Portaria nQ 105, de 2 de maio de 2011 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria nQ 106, de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria nQ 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria nQ 109, de 2 de maio de 2011 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria nQ 110, de 2 de maio de 2011 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria nQ 112, de 3 de maio ,de 2011 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria nQ 125, de 17 de maio de 2011 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul- PR; 

32 - Portaria nQ 131, de 24 de maio de 2011 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria nQ 241, de 13 de junho de 2011 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria nQ 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 
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35 - Portaria nQ 297, de 1 Q de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria nQ 298, de 1 Q de agosto de 2011 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria nQ 299, de 1Q de agosto de 2011 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria nQ 300, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria nQ 301, de 1Q de agosto de 2011 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de ab r i 1 . de 2013. 

li 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

/ 
__ F J 

I 
PRESIObIclA DA ftE~ . 

('.ASA CMl 
~1lI di! ,6.dr.Y.r.ett~ 

. \)lrlticaio 0.3 R«:I.I~ L<~~lC(jt!O 

DOCUMENTO ASSiNií' ... ·~) F!.fTiJ:[;~~\~.w.Nlt 

Brasília, 1~. de junho del01 i. 

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n~ 

53000.052123/2008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município' de São 
José dos Campos, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2009. 

2. A outorga foi deferida à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS LTDA. pela Portaria n~ 214, de 20 de fevereiro de 1979, publicada no Diário Oficial da 
União de 28 de fevereiro de 1979, e renovada pela Portaria n~ 32, de 6 de fevereiro de 1990, 
publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro: de. 1990, referendada pelo Decreto 
Legislativo n~ 60, de 1991, publicado no Diário Oficial da Uniãó de 12 de Março de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a ConsultOl:ia Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53830.000094/2002, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 28 de fevereiro de 1999 a 28 de fevereiro de 2009, deferido 
de acordo com o artigo 9~ do Decreto n~ 88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, :) Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIANQ 100 ,DE 02 ~.&-~~~~--~~11. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, 
do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos n~ 

53000.052123/2008 e 53830.000094/2002, RESOLVE: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2009, a permissão outorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. pela Portaria n~ 214, de 20 de fevereiro de 1979, 
publicada no Diário Oficialda União de 28 de fevereiro de 1979, e renovada pela Portaria n~ 32. ele 6 de 
fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 1990, referendada pelo 
Decreto Legislativo n~ 60, de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 12 de Março dc 1991, j)(Jr(l 
explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiod.ifusão cuja outorga é renovada pur e:-ila 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fede'raL 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~Yl~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 



) 
J 
) 
) 
) 

) , 
- I 
JO 
Ht:: 
Jo... C« .z -w 2 (f) 
) I 
C 
> 

) 
r 
> , 
j 
) 

Re ional: 
Cidade: 
Servi o: 
Pacote: 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda 
1 

Z30 • Radiodifusão· Frequêncía Modulada 
1-------< 

ASSUNTO: ~enóvação de Outorga 

SEJURlR..AD 13/03/2002 

OUTROS DADOS: 

MOVIMENTAÇÃO 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ 

05 / / 19 

12 26 

13 27 

14 28 

SIGLA 

/ I, 
/' í // I 

CÓDIGO: 

CÓDIGO 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

\., . 

DATA 

/ / 

/ / 

/ - / 

/ / 

/ I 

SEDAP /PR -IMPRESSO NQ 47 



Ministério 

no Estado de Paulo 

Sociedade Rádio Clube de São .Iosé dos Campos Ltda .-------- -60194503000177 

Radiodifusão - Frequência Modulada 

A,s;su'nl(,); Renovação de Outorga 

AV. Dr. Mário Galvão 

São José dos Campos 

SO,r/cname: SEJURlRAD 

lucimardmc 

MaBllrli'llf"" Jd. Bela Vista 

) 

As>slI:ratitlrB e LiiII,nUII/UO 

Lydio Malvezti 
Delegado Sub$tilulO 

Por!. W JOOf9S 

SP 

463 

14/03/2002 



ILMO. SR. DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM 
SÃO PAULO 

1 ' 
" ·i 

, .. ) 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS LTDA., inscrita no C.N.P.J. (MF) sob nO 60.194.503/0001-17, por 
seu Sócio-Gerente, vem, respeitosamente, requer a V.Sa. se digne apreciar 
e submeter à decisão da autoridade competente, o presente pedido de 
renovação, por novo período, da permissão que lhe foi outorgada para 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão' 
a regular suas relações com o Poder Concedente no' novo período de 
exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara 
mais, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as 
conforme a seus interesses. 

São 1Sé dos campo!~, ~1 d~ ~arço de 2002. 

/rfé ~'1 
/ N , 

S0CIEDADE RD CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TOA. 
Ricardo de Barros Saad 
(Sócio-Gerente) 
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TRANSMISSOR: FM 10000 
NÚMERO DE SÉRiE: 010892105 
EMISSOR4.: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

. .................................................................................. ................. . ........................................................................... . 
Eletrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

LAUDO nJ:: ....... EII"JSAIO 

I - INTERESSADO: 

A) Nome: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Lida. 

B) Endereço completo: 
Av. Dr. Mário Galvão, 463 - Jd. Bela Vista 
São José dos Campos - SP 

C) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 

11 ) VISTORIA: 

A) Motivo: 

Av. Df. Mário Galvão, 463 - Jd. Be!a Vista 
São José dos Campos - SP 

Laudo individual de ensaio para renovação de outorga. 

B) Endereço completo onde foi realizada: 

Av. Francisco José Longo, 149 -16.0 andar 
São José dos Campos - SP 

C) Data em que foi realizada: 02/03/02 

111 - FABRICANTE: 

A) Nome: MTA - Eletrônica Industrial Ltda. 

B) Endereço: Rua Alvaro de Carvalho, 308 - São Paulo - SP 

IV - FUNÇÃO DO TRAr~SMISSOR: 

Principal 

Eng. o Celso 1111:;0'''''' " .. , 
CREA: 167. 165-D 

1 



TRANSMISSOR: FM 10000 
NÚMERO DE SÉRIE: 010892105 
EMISSORA: Sociedôde Rádio Clube de São José dos Cômpos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

.......................................................................................................... , ..................................................... . 
Eletrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Pauio 

V. MEDiÇÕES: 

V.i. FREQüÊNCiA: 

Nominal: 97,5 MHz 
~.~edida em Ambiente Normal: 97.500.350,0 Hz 
Medida após 60 Min. de Funcionamento em temperatura ambiente: 97.500.258,0 Hz 

V.2. RESPOSTA DE AüDiO FREQüÊNCiA: 

25% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
Mono (dB) -0,70 -0,25 O 0,5 5,0 10,4 12,8 15,2 
C.Esq. (dB) -0,70 -0,25 O 0,5 5,0 10,4 12,8 15,2 
C.Dir. (dB) -0,70 -0,25 O 0,5 5,0 10,4 12,8 15,2 

50% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
Mono (dB) -0,70 -0,25 O 0,5 5,0 . 10,5 12,8 15,3 
C.Esq. (dB) -0,70 -0,25 O 0,5 5,0 10,5 12,8 15,3 
C.Dir. (dB) -0,70 -0,25 O 0,5 5,0 10,5 12,8 15,3 

90% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
Mono (dB) -0,70 -0,25 O 0,5 5,0 10,5 12,8 15,4 
C.Esq. (dB) -0,70 -0,25 O 0,5 5,0 10,5 12,8 15,4 
C.Dir. (dB) -0,70 -0,25 O 0,5 5,0 10,5 12,8 15,4 

V.2. DISTORÇÃO HARMÔNICA: 

~ ~~ 

25% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
Mono (%) 0,25 0,19 0,18 0,16 0,14 0,15 0,18 0,21 
C.Esq. (%) 0,25 0,23 0,18 0,16 0,14 0,15 0,19 0,22 
C.Dir. (%) 0,20 0,22 0,17 0,16 . 0,14 0,15 0,19 0,20 

50% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
Mono (%) 0,25 0,22 0,19 0,16 0,13 0,15 0,18 0,22 
C.Esq. (%) 0,25 0,21 0,18 0,17 0,14 0,15 0,18 0,21 
C.Dir. (%) 0,20 0,19 0,18 0,16 0,15 0,17 0,19 0,19 

,~ 
Eng.o Celso Marques Beato 

CREA: 167. 165-D 



TRANSMISSOR: FM 10000 
NÚMERO DE SÉRIE: 010892105 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

................................................................................................... ,............................................................ .. .............................. . 
Eletrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

90% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
Mono (%) 0,26 0,21 0,18 0,17 0,16 0,17 0,18 0,21 
C.EsQ. (%) 0,25 0,19 0,18 0,17 0,16 0,17 0,19 0,22 
C.Dir. (%) 0,26 0,19 0,18 0,17 0,17 0,19 0,21 0,23 

V.3. Nível de ruído da portadora(FM) em relação à 100% de rnodu!ação, com 400Hl;- 68,0 dB 

V.4. Nível de ruído da poitadoia(AM) em relação à 100% de modulação em amplitude: - 57,0 d8 

V.5. ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS: 

De 100,0 à 240 KHz afastadas da portadora: -90,0 dB 
De 240,0 à 600 KHz astadas da portadora: -90,0 dB 
Segundo harmônico na frequência de 195 MHz: ..: 95;Od 

V.5. POTÊNCIA DE SAíDA: Medida através de Wattimetro inserido na tinha de saida1 e 518" 
de Marca Dieletric, modelo 8952 A n.o série 2118, Precisão 
+1-5% 
Potência Medida: 9.800,0 Watts 

VI. INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

V1.1. Gerador de Estérso. 
Marca: MTA Eletíônica Industrial Ltda. 
Modelo: MT À 22 

V1.2. Medições: 
Frequência da subportadora piloto: 19.000,0 Hz 
Medida: 18.999,9 Hz 
Variação máxima da fiequência em 60 mino de füncionamento 
na temperatura ambiente: +1- 1 Hz 

V1.3. Limites da variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto: 9 % 

t\ 

Eng.o celso~ues Bealo 
CREA: 167. 165-D 



TRANSMiSSOR: FM í 0000 
NÚMERO DE SÉRIE: 010892105 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

.,."........................ ............ . ... ,.... .................. .................... . ......................... . 
Eietrônica Morato Ltda. - Oi i - 6953.8931 - São Paulo 

V1.4. Separação Estereofônica: 

(Hz) 50 100 400 1K 5K 
E pl D (dB) 46 49 51 48 43 
D pl E (dB) 47 50 50 48 44 

V1.5. Diafonia nos canais principal e estereofônico: 

(Hz) 50 100 400 1K 5K 
C. Princ. (dB) 45 52 54 55 • ", 50 
C.Ester. (dB) 48 50 52' 51 49 

VII. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

VII.1. Placa de Identificação: 

a. Nome do fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
b. Modelo: FM 10000 
c. Número de série: 020393157 
e. Potência Nominal de saida: í 0000 W 
e. Código de Homologação Dentel: 010892105 
f. Ano de fabricação: 1992 

V11.2. MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a. Corrente de placa Final de RF 
Marca: Kron 
Modelo: BA 116 
Fundo de escala: (O - 4 ) ADC 

b. Tensão continüa de placa: 
Marca: Kron 
Modelo: BA 116 
Fundo de escala: ( O - 8 ) KV 

c. Potência incidente e Refletida: 
Marca: Kron 
Modelo: BA 116 
Fundo de escala:: ( O - 110 )% 

Eng. O Celso Beato 
CREA: 167. 165-D 
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TRANSMiSSOR: FM 10000 
NÚMERO DE SÉRIE: 010892105 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

••.•.................................................................................... -

Eletrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

V11.3. EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF: 

a. Para ligação de monitor de modulação: Sim 
b. Para medição de frequência: Sim 

VII.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a. De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: SIM. através de 
reslstores de drenagem localizados na fonte de alta tensão. 

b. Existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores interligados e conectados massa: SIM. 

c. Existência de interruptores de segurança: SIM. 

d. Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350V, com todas as tampas e portas fechadas: SIM. 

VIl.5. EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

a. Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 
Proteção por meio de resistores e relês que desligam ai etapas de Alta Tensão 
quando da ocorrência de picos de rede; Proteção por sobrecarga de corrente. 

b. Contra a falta de ventilação adequada: SIM 

VIII. INSTRUMENTOS DE TESTE UTILIZADOS: 

a. Gerador de áudio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORPo 
Modelo: LAG 126 S 
Número de série: 8060235 
Precisão: +/- 5% 

b. Frequencímetro: 
Marca: LEADER ELETRONiCS CORP 
Modelo: LDC-823 S 
Número de série: 8070622 
Precisão: +/- 5% 

Eng.o Celso Marques Beato 
CREA: 167. 165-D 
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TRANSMISSOR: FM 10000 
NÚMERO DE SÉRIE: 010892105 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

.............................. ....... .. .................. . ................... .. 
Eletrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

c. Osciloscópio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORPo 
Modelo: LBO-514 A 
Número de série: 7060129 
Precisão: +/- 5% 

d. Medidor de intensidade de campo: 
Marca: Potomac Instruments, Inc. 
Modelo: FiM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +/- 2% 

e. Multímetro: 
Marca: TMK 
Modelo: 700 
I'Júmero de série: 16748 
Precisão: +/- 10% 

f. Wattímetro: 
Marca: BIRD ELETRONIC CORP 
Modelo: 4712A 
Número de série: 13266 
Precisão: +/- 2% 

g. Monitor. de Modulação: 
Marca: TFT 
Modelo: 763 
Número de série: 1127-38 

h. Monitor Estéreo: 
Marca: TFT 
Modelo: 724 A 
Número de série: 1037-35 

i. Analisador de áudio 
Marca: Potomac Instruments Inc. 
Modelo: AA-51 
Número de série: 1256 

j. Carga de RF 
Marca: 8ird Eletronic Corpo 
Modelo: 8635-230-5 
Número de série: 202 

Eng.a c.~ues Beato 
CREA: 167. 165-D 
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TRANSMISSOR: FM 10000 
NÚMERO DE SÉRIE: 010892105 
EM!SSOR.l\: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

.................... «....... ............................................. . ................................................. . 
Eletrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

IX - DECLARAÇÕES. 

IX.1. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmis?or a que se refere. O presente laudo consta de 08 
folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica ,~ de que faço uso. 

São Paulo, 4 de marçó de 2002. 

CPF: 042.480.798-01 

IX.2. PARECER CONCLUSIVO: 

" Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial n.o 914, de 05 de setembro de 
1978, declaro que o transmissor de frequência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes a ele aplicáveis. 

São Paulo, 4 de março de 2002. 

~, 
Eng.o Celso Merques Beato 

CREA: 167.165-D 
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TRANSMISSOR: FM 10000 
NÚMERO DE SÉRiE: 010892105 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

Eletrônica Morato Lida. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

xv - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Na qualidade de representante legal da emissora "Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos 
Ltdà.", declaro que o Sr. Celso Marques Beato esteve no endereçq abaixo no dia 2 de março de 2002, 
ênsài~ndo o transmissor de frequência Modulada fabricado por MTA-Eletrônica Industrial Ltda., Modelo 
FM10000, n.o de série 010892105 e 10f<W de potência nominal. . 

Local do ensaio: 

Av. Francisco José Longo, 149 -16.0 andar 
São José dos campos - SP 

São Paulo, 4 de março de 2002 

Eng.o cels~ues Beato 
CREA: 167. 165-D 
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~ CON8""HO !<EGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITKrlIRA E AGRONOMlADO ESTADO DE SÃo p~u:t' ~ 1"- I 
Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-002 Tel.:(11) 0800 17 18 1 i 

ART 1-N°DAART ~ --
Anotação de Responsabilidade Técnica 92221220020015031 Lei Federal NO. 6.496 de 07/12/77 

-
CONTRATADO 

2 - N° DO CREASP DO PROFISSIONAL 3 - NO DO CPF DO PROFISSIONAL 
0601671658 04248079801 
4 - NOME DO PROFISSIONAL 5 - TITULO DO PROFISSIONAL 
CELSO MARQUES BEATO ENGENHEIRO ELETRICISTA 

ART 
6 - TIPO DE ART 

17 - VINCULADA A ART NO 
8 - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 

1 - Obra/s~rviço 1- Não 
9 - ALTERAÇAO/COMPL./SUBST. DA ART 10 - SUBEMPREITADA 
1- Não 1- Não 

ANOTACÃO 

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 12 - AREA DE ATUAÇÃO 13 - TIPO DE CONTRATADO 
1 - Responsabilidade principal 

8 - Eletrônica ou Eletrica Mod. 2- Pessoa Física 
Eletrônica ou Comunicação 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - N° DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇAO 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 19 - TELEFONE PARA CONTATO 
Soe. R. Clube de S. J. dos Campos Ltda. -

DADOS DA OBRA 1 SERVICO OBJETO DO CONTRATO 
20 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO e1- CEP 
~v. Dr. Mário Galvao 463 12209-400 

CLASSIFICAÇÃO 
22 NATUREZA I 23 UNIDADE 24 QUANTIFICAçAO !ATIVIDADES TECNICAS 

l1A2011 150 10000 . 129 I 

~ 
3 
26 DESCRIÇAo DA NATUREZA DE FORMA COMPATIVEL COM O CODIGO INFORMADO NO CAMPO 22 
Ref a laudo de ensaio em equipamento transmissor fabricado por MTA eletronica ind Ltda. modelo FM10000 e 
n.o 010892105 

RESUMO DO CONTRATO . 
NO DO CONTRATO E DESCRIÇÁO DA OBRA E/OU SERVIÇO CONDIÇOES PRAZO CUSTOS ETC •.. 

I 

I 

Laudo de ensaio em equipamento transmissor FM i 
i 
I 

I 
I 

27 VALOR DO CONTRATO 28 DATA DO CONTRATO 
29 DATA INICIO 30 10% ENTIDADE DE ~!ci:~OR DA~~~.A 
EXECUÇÃO CLASSE 

300,00 02/03/2002 02/03/2002 O / R$18,9V 

-- -... ASSINATURA / / / 
32 - LOCAL E DATA / PROFISSIONA!:\ ;tOI)l'tAATAN~ 

( Q/~A~ IÚL SAO PAULO frJ]1,7f 
04/03/2002 \ CELSOMAROOÉs' BEATO Soco R. tllt>i!' d~. J. dos Campos Ltda. 

33 • SENHOR CAIXA • AUTENTl~Q~ELA INSTlTUIÇAO (BANCARIA) • '(7"''''0 
,I 
II 

I! 
li 

Obs: 
- Pagamento via home bank, o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional . 
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TRANSMISSOR: FM 1000 A 
NÚMERO DE SÉRIE: 003 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

................................................................................................................................................ 
Eietrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

LAUDO DE E N S A I O 

I - INTERESSADO: 

A) Nome: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 

B) Endereço completo: 
Av. Dí. Mário Galvão, 463 - Jd. Bela Vista 
São 'JOSé dos Campos - SP 

C) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 

11 ) VISTOR!A: 

A) Motivo: 

Av. Dr. Mário Galvão, 463 - Jd. Be!a Vista 
São José dos Campos - SP 

Laudo individual de ensaio para renovação de. outorga. 

B) Endereço completo onde foi realizada: 

Av. Francisco José Longo, 149 -16~o andar 
São José dos Campos - SP 

C) Data em que foi real.izada: 02/03/02 

111 - FABRICANTE: 

A) Nome: Bandeirantes Eletrômica Ltda. 

B) Endereço: Rua dos Pinheiros, 20 - São Paulo - SP 

IV - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Auxiliar 
V. MEDIÇÕES: 

V.i. FREQUÊNCIA: 

Nominal: 97,5 MHz 
Medida em Ambiente Normal: 97.500.250,0 Hz 
Medida após 60 Min. de Funcionamento em temperatura ambiente: 97.500.132,0 Hz 

Eng. O Cels ues Beato 
CREA: 167. 165-D 



TRANSM!SSOR: FM 1000 A 
NÚMERO DE SÉRiE: 003 
EM!SSORl\: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA; 97,5 MHz 

........................ .................................................... . .................................................................................................. , ........................................... . 
Eletrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

V.2. RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 

25% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
C.Esq. (dB) -0,15 -0,15 O 0,2 7,6 10,4 13,6 16,0 
C.Dir. (dB) -0,10 -0,20 O 0,2 7,9 10,4 13,5 16,3 

50% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
C.Esq. (dB) -0,15 -0,15 O 0,1 7,7 10,5 13,3 16,7 
C.Dir. (dB) -0,10 O O O 8,0 10,5 13,5 16,5 

90% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
C.Esq. (dB) -0,20 -0,20 O 0,3 8,2 10,5 13,8 16,5 
C.Dir. (dB) -0,10 -0,20 O 0,2 8,0 10,4 13,5 16,4 

V.2. DISTORÇÃO HARMÔNICA: 

25% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
C.Esq. (%) 0,60 0,60 0,50 0,40 0,60' 0,50 0,50 0,60 
C.Dir. (%) 0,60 0,60 0,60 0,40 .O,5Q 0,50 0,50 0,60 

50% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
C.Esq. (%) 0,60 0,60 0,50 0,40 0,50 0,60 0,60 0,60 
C.Dir. (%) 0,60 0,60 0,60 0,40 0,40 0,50 0,60 0,60 

90% Mod. (Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 15K 
C.EsQ. (%) 0,65 0,50 0,70 0,6 0,50 0,70 0,50 0,40 
C.Dir. (%) 0,70 0,60 .0,60 0,60 0,50 0,50 0,50 0,50 

~ 
Eng.o Celso Marques Beato 

CREA: 167.165-D 



TRANSMISSOR: FM 1000 A 
NÚMERO DE SÉRIE: 003 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

Eletrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

V.3. Nível de ruído da portadora{FM) em relação à 100% de modulação, com 400 Hz: - 69,0 dB 

V.4. Nível de ruído da portadora(AM) em relação à 100% de modulação em amplitude: - 58,0 dB 

V.5. ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS: 

De 100,0 à 240 KHz afastadas da portadora: -54,0 dB 
De 240,0 à 600 KHz astadas da portadora: - 62,0 dB 
Segundo harmônico na frequência de 195 MHz: - 90,0 dB 

V.S. POTÊNCIA DE SAíDA: Medida através de Wattímetro inserido na linha de saída 1 e 5/8" 
de Marca Dieletric, modelo 8952 A n.o série 2118, Precisão 
+/-5% 
Potência Medida: 970,0 Watts 

VI. INFORMAÇÕES ESPECíFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

V1.1. Gerador de Estéreo. 
Marca: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Modelo: MTA 22 

V1.2. Medições: 
Frequência da subportadora piloto: 19.000,0 Hz . 
Medida: 18.999,8 Hz 
Variação máxima da frequência em 60 mino de funcionamento 
na temperatura ambiente: +/- 1 Hz 

V1.3. Limites da variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto: 10 % 

V1.4. Separação Estereofônica: 

(Hz) 50 100 400 1K 5K 7K5 10K 
E p/D (dB) 48 46 46 45 46 47 47 
D pIE (dB) 46 45 46 45 47 47 46 

V!.5. Diafonia nos canais principal e estereofônico: 

(Hz) 50 100 400 1K' 5K 7K5 10K 
C. Princ. (dB) 46 46 47 47 47 47 46 
C.Ester. (dB) 51 52 52 54 53 54 54 

.~ 
Eng.o Celso Marques Beato 

CREA: 167. 165-D 

15K 
47 
46 

15K 
46 
53 



THANSMISSOH: FM 1000 A 
NÚMERO DE SÉRIE: 003 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FHEQUÊNCIA: 97,5 MHz 

Eietrônica Morato Lida. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

VII. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

VIl.1. Placa de Identificação: 

a. Nome do fabricante: MTA E!etrônica !ndustrial Ltda. 
b. Modelo: FM 1000 A 
c. Número de série: 003 
e. Potência Nomina! de saida: 1000 W 
e. Código de Homologação Dentel: 0295/82 
f. Ano de fabricação: 1982 

VIi.2. MEDiDORES DO ESTÁGiO FiNAL DE RF 

a. Corrente de placa Final de RF 
Marca: Kron 
Modelo: 8A 86 
Fundo de escala: (O - 1 ) ADC 

b. Tensão continua de placa: 
Marca: Kron 
Modelo: 8A 86 
Fundo de escala: ( O - 5 ) KV 

c. Potência Incidente e Refletida: 
Marca: Kron 
Modelo: 8A 86 
Fundo de escala:: Inc.:( 0-120)% Refi: (1,01;"'1,10) 

V11.3. EXISTÊNCIA DE CONECTOH DE HF: 

a. Para ligação de monitor de modulação: Sim 
b. Para medição de frequência: Sim 

V11.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a. De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: SIM. através de 
resistores de drenagem localizados na fonte de alta tensão. -

b. Existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com. todas as partes 
expostas ao contato dos operadores interligados e conectados massa: SIM. 

c. Existência de interruptores de segurança: SIM. 

d. Possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350V, com todas as tampas e portas fechadas: SIM. 

Eng.o cel!1kes Beato 
CREA: 167.165-D 



TRANSMiSSOR: FM 1000 A 
NÚMERO DE SÉRIE: 003 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

Eletrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

VII.5. EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

a. Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 
O íetorno para a nassa do negativo da fonte de alta tensão é efetuado através do 
enrolamento da bobina de um relé auxiliar, cuja sensibilidade é ajustada para uma 
dada corrente de placa. Excedendo-se esta corrente pré estabelecida, o relé 
interrompe a alimentação do contador de alta tensão, desarmando o transmissor. 

b. Contia a falta de ventilação adequada: SIM, através de senSOí de píessão de ar. 

VIII. INSTRUMENTOS DE TESTE UTILIZADOS: 

a. Gerador de áudio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORPo 
Modeio: LAG 126 S 
Número de série: 8060235 
Precisão: +/- 5% 

b. Frequencímetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS .cORP 
Modelo: LDC-823 S 
Número de série: 8070622 
Precisão: +/- 5% 

c. Osciloscópio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORPo 
Modelo: LBO-514 A 
Número de série: 7060129 
Precisão: +/- 5% 

d. Medidor de intensidade de campo: 
Marca: Potomac !nstruments, Inc. 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +/- 2% 

Eng.o c.~ues Beato 
CREA: 167.165-D 



THANSMISSOH: FM 1000 A 
NÚMERO DE SÉRIE: 003 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FHEQUÊNCIA: 97,5 MHz 

......................................... ........................................................................... .............. . ............................ . 
Eletrônica Morato Ltda. - O;; - 6953.893; - São Paulo 

e. Multímetro: 
Marca: TMK 
Modelo: 700 
Número de série: 16748 
Precisão: +/- í 0% 

f. Wattímetro: 
Marca: BIRD ELETRONIC CORP 
Modelo: 4712A 
Número de série: 13266 
Precisão: +/- 2% 

g. Monitor de Modulação: 
Marca: TFT 
Modelo: 763 
Número de série: 1127-38 

h. Monitor Estéreo: 
Marca: TFT 
Modeio: 724 A 
Número de série: 1037-35 

i. Analisador de áudio 
Marca: Potomac Instruments Inc. 
Modeio: M-5i 
Número de série: 1256 

j. Carga de RF 
Marca: Bird Eletronic Corpo 
Modelo: 8635-230-5 
Número de série: 202 

~ 
Eng.o Celso Marques Beato 

CREA: 167. 165-D 



TRANSMISSOR: FM 1000 A 
NÚMERO DE SÉRIE: 003 
EMISSORA: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊNCIA: 97,5 MHz 

Eietrônica Morato Uda. - 011 - 6953.8931 - São Pauio 

IX - DECLARAÇÕES. 

IX.1. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmis~~o.r a que se refere. O presente laudo consta de 08 
folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica " '\ . de que faço uso. 

" . 

São Paulo, 4 de março de 2002. 

IX.2. PARECER CONCLUSIVO: 

" Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministeriai n.o 914, de 05 de setembro de 
1978, declaro que o transmissor de frequência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em 
que foi íealizado, atendia a todas as nOímas vigentes a ele aplicáveis. 

São Paulo, 4 de março de 2002. 

(/~ 
(\lorl'~~,:"E}1 ,~.n rques Beato 
CREA: 1ST' 65-0 
CPF: 042.480.798-01 

Eng.o ce~ues Beato 
CREA: 167.165-D 
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TRANSMISSOR: FM 1000 A 
NÚMERO DE SÉRiE: 003 
EM!SSORl\: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
FREQUÊtIlCIA: 97,5 MHz 

............................................................................................................................................. 
Eletrônica Morato Ltda. - 011 - 6953.8931 - São Paulo 

xv - DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Na qualidade de representante legal da emissora "Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos 
Ltda.", declaro que o Sr. Celso Marques Beato esteve no endereço abaixo no dia 2 de março de 2002, 
ensaiando o transmissor de frequência Modulada fabricado por Bandeirantes Eletrônica Ltda., Modelo 
FM1000 A, n.o de série 003 e 1KW de potência nominal. 

Locai do ensaio: 

Av. Francisco José Longo, 149 - 16.0 andar 
São José dos campos - SP 

São Paulo, 4 de março de 2002 

YJ3B. 
Eng.o Celso Marques Beato 

CREA: 167. 165-D 
8 
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pata de Emissão [Número do Docnmento EspécieDoc Acceite Data do Processamento Nosso Número!CÓdigo DocmrlêIíkll~!~ 

~5/03/2002 92221220020015326 ART ~ 05/03/2002 . 92221220020015326 
[Uso do Banco iCarteira Espécie ~ntidade Valor .. =) Valor do Documento 

18/27 g$ 18,91 
ifustruções -) Desconto! Abatimento 

iBOLETO REFERENTE A ART N° 92221220020015326 
iA 2a VL<\ DO BOLETO É A PRÓPRL<\ ART -) Outras Deduções 

iATENÇÃOSENHORC.~ +) MoralIvlulta 

IA. R. T. - Anotação de Responsabilidade Técnica 

\ 
1. VALORES EXPRESSOS EM REAIS '+) Outros Acrécimos 
~. NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

-) Valor Cobrado 

[unidade Cedente: 0385 

~acado CELSO MARQUES BEATO 
RUA GUARAJA 102 - APTO-21-B 
SAO PAULO-SP CEP 02310010 

~acadorl Avalista . Código de Baixa 
~ -FiCha de Compensaç.ao/Autenticaçao Me-e-âruc.a 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQillTETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO 
Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-002 Tel.:(l1) 0800 17 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal N°. 6.496 de 07/12/77 

- VINCULADA A ART NO 

1 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
- Responsabilidade principal 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

- CGCjCNPJ 

- SENHOR CAIXA -

Obs: 

- NOME COMPLETO 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa física 

"'L[:ru'I~'" PARA CONTATO 

ENTIDADE DE 

- Pagamento via home bank F o comprovante deverá ser anexado a 'ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL- GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 
APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

3- NOME DA ENTIDADE 

Sind Trab Em Radiofusão e Televisão no Estado SP 
6 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

Rua Conselheiro Ramalho 
8 - BAIRRO OU DISTRITO 

Bela Vista 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 

9-CEP 

01325-000 

SOC RADIOCLUBEDESAOJOSEDOS CAMPOS LTDA 
14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 15- 17 - COMPLEMENTO 

AV, DR MARlOGALVA0463 
19 - MUNICIPIO (CIDADE) 20- UF 21-CEP 

SAO JOSE DOS CAM POS SP 12209-400 
23 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 25 - TIPO DE ESTABELECIMENTO 

RADIODIFUSAO l1í 1" ÚNICO 02- PI<iNCIPAL O 3- FILIAL 04- OUTROS 

27 -

002 -AUTÓNOMO LIBERAL XJ 03 - EMDpp3ADOS 

00 2693-4 
7 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

11-UF 

SP 
13- DO CONTRIBUINTE 

0103002980000 
18 - BAIRRO OU DISTRITO 

22- DA ATIVIDADE 

26 - N' DE ESTABELEC IMENTO DA EMPRESA 

,31 O 01- ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 

28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 - N' DE EMPREGADOS QUE CONTRI -~ -PA-R-A-E-ST-A-E-N-T-ID-A-O-=-E-- I--3-g--M-U-cL-:T-cA-------------t 

SINDICAL 15 
29 - TOTAL DA EMPRESA 34 - TOTAL DA REMUNERAÇÃO ~FJ - JUI\O~; DE MOI:;:A 

6.399,30 
~W---O-E-ST-E-E-S-TA-B-E-LE-C-IM-E-N-T-O------r-~--T-O-T-A-LD-E-E-M-P-R-E-GA-D-O-S-DO~L \rn8E~L8Ec8iIMMBENN-TfcO~-------i-~'lno~-~Or~ÇA<JM~~RI~A-------1 

22 
31- CAPITALATRI AO ESTABELECIMENTO 36-N° DE NÃO CONTRIBUINTE1} 41-TOTALARECOLHE~ 13,31 

32 - VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUI AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

2:1.2 ,! ~jjJi (.i~~0j. 



"r-__ ~~ ____________ ~ __________________________________ -, ______ ~V~I~A~C~O~N~T~R~IB=U~I~N~T~E 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 1 - VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 28/04/2000 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TEL 'I - CÓDIGO SINDICAL 

NO EST SP 000.264.02693-4 
"IDEREÇO (rua, avenida. prnça, etc) o - NÚMERO ! - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

l,uA CONSELHEIRO RAMALHO 882 
8 - BAIRRO ou DISTRITO 9 - CEP 

BELA VISTA 01325-001 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 13· CÓDIGO 00 CONTRIBUINTE 

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SJCAMPOS LTDA 60.194.503/0001-77 

AV DR MARIO GALVAO 463 
14 . ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 17 - COMPLEMENTO 18 - BAIRRO ou DISnUTO 

JD BELA VISTA 
19 - MUNIClplO (CIDADE I 20 - U.F. 21 - CEP 22 . INIcIO DA ATIVIDADE 

SJCAMPOS SP 12. 209-L~00 
23 - ATIVIDADE DO CONTf1IBUINTE 25 • TIPO DE ESTABELECIMENTO LO - 1'1" DO ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

A1HODIFUSAO IXJ 1 - ÚNICO 2 • PRINCIPAL 03. FILIAL o I~ - OU1HOS 

27 - J 7 - V r\1 UH DA ' 

o 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR o 02 • AUTlINOMO I LIBERAL IX] 03 - EMPREGADOS 328,92 
28· CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 - N' DE EMPREGADOS OUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 30· MULrA 

<9 - TOTAL DA EMPHESA 34 - TOTAL DA 3D - JUIIOS DE MOHA 

9 867 60 
30 - DESTE ESTABELECIMENTO 35· TOTAL DE EMPREGADOS 00 ESTABELECIMENTO 

3, - CAPITAL ATRIBUloo AO ESTABELECIMENTO 36 - W DE 4i· TOTAL A RECOLHER 

32 - VALOR UA""/~",L~ULU DA CONTRIBUiÇÃO 
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IA DE RECCLH!),IE,nO DA CONTRIBU:Ç.c:O SINDICAL- GRCS SOCIEDA~IO CLU8E DE 

SÃo JOSÉ DOS CAMPOS liDA. 

Av. Dr. Mt.rio Gah'Zc\ 463 
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L São José dos Campos - SP ... J 
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I, 
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'! 

I'; 

1 I C.P.F. OU CARIMBO PADRONJZA.OO DO C.G.C. DO ESTABELECIMENTO 

-~ 
r~;'7 . 

IA DE RECOLHIMENTO DA CONTR!SU!çAO SlNDICAL- GRCS 
fão, 194,503/0001 Q 77 ~ 

ç' 

UI 
I­
Z 

Sf.J[~[ECf~)J~= R,E:,[j'[J Ct~tJ2E CE - . 
St.Q ,.IDS~ -:, Ll~~~Jr:~. 

{".. 0_-.. :: :~.:~-.: 

:<::,'.;::; c"'; E~~TíJ;'-C~ 

SII\!DiCATO DOS TRf.,2,L.L.-i,{,DO?,ES Efvi ErJÍPRESAS DE RADIODiFUsAo ETELEVISAo NO ESTADO CE SÃO PAULO 

E"'-:Dt::R='ÇO (r..!3, 2V€n:>:lJ., ç~a~"'l, ~::;.) C>:'l.jr'LE.::.Etw (a.~,~r. sa.!J.. e~c.) 

RUA CONSELHEIRO RAr\~ALHO 

ê!'1RRO ou O:STF.:70 (C!DADE) 

C1i1,iPOS LTDA 

(rua, EV6nid::.. prnça, etc.) COMPLE\~::NTO (andar. sala. elc.) 

I<WUO GALVÃO N 

C.P.F. ou C.G..C. D.J: ESTA3ELf::::;.'Eí~TO 

"'o 1 Q4 :::;0' I r"",("',~ I'~' C) '>_., .",../ .4 V,-,'j,é.=', : 

CC'DiSO::; 8\:"T:;:;A[':: Si;~O.::::'.;" 

000.264.02593-4 

C.G.C. DA s"..rr:o'!"i:l'E. 

61.703.293 '0001-50 

SIGLA V.F. 

SP 

AT!VICAC'E 

:::;, I ! I 

~ 1'?6l .':'T1VJDASE DO CC·>.:-;-Rjsu:r~ j E J/9t eoo. ,!-TI\'IO. GR\ SUSCÓDIGO AT(V:D. CÓDIGO c.a.o. 1r3J\ I I?O DE ESTA8ELEC:i/:a~TO 1(;1\ ~~ ~S"!"~§~~C1MEiHOS 

I-

~ >- I < o v 

::: 11.::/ rr::::l ESTA5ELECII"ENTO n 
> ~ 8.~PREGt.DOR I 

~ I r-.... .,,, .... .-_ •. ,.,,., .................. '" I Ir---.. ?"'\ 

..J 
CAPITAL SOCiAL 
DA BJPRESA 32 

~I \6 117.::\ In 
a 
z 
CIl 

UI 
a 
~ 

9 I I 
r-I~ Ir--.. Ir....... 

37 

JUROS DE MORA 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

Z 
UI 
~ 1<1 TOTAL A RECOLHER 351,69 
:; I@ VALOR BASE DE Q AUTENTICAÇÃO MECÃt-!lCA 
:::. CALCULO DA 3 V 

s.r C.'; r.iFQ S LOCA~L~~~~L---------- orlP de ME IL 19 98 

OBSERVAÇÃO; SE AUTÔNOMO/LIBERAL, PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTR1BU1ÇÃOR. 
APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE .',0 MAIOR VALOR REFERENCIA VIGENTE. 

f E· 2-2721 F;1rfS 57:3 7F':'';':' c; ':: 
._1'..:\1 .... -:'-' 

357;: IS';:f.:· AROl 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO I - VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 31/01/2002 
3 - NOME DA ENTIDADE 4 - CÓDIGO SINDICAL 

SIND.EMPRESAS DE RADIO E TV EST.SP 000.000.02667-0 
5 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, elC) a-NÚMERO 7 - COMPLEMENTO (anelar, sala, olc) 

RUA MARQUES DE ITU 70 

[

' B - Br, ou DISTRITO 

LA BUARQUE 
11-U.F. 

SP 
13 - CÓDIGO DO CONTRIBUINTE 

S J DOS CAMPOS 60.194.503/0001-77 
r---~----------------'---:------r--------+""~--'~ 
14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, elc) 10 - COMPLEMENTO 17· BAIRRO OLl DISTRITO 

V. DR. MARIO GALVAO 
I 10 - MUNIClplO (CIDADE) - CEP 21 -INICIO DA ATIVIDADE 

IS. JOSE DOS CAMPOS 12209-400 
- ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE - N" DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

X OI - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 

• CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

Gl 6.3 
rAL DA EMPRESA 

i -DESTE ESTABELECIMENTO 

',30. CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

j31 • VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO 

o 3- FILIAL 

o 02 - AUTÓNOMO /LlBERAL 003 - EMPREGADOS 

32 - N" OE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

• TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

34 - TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

o 
• N° DE NAo CONTRIBUINTES 

CEF035131012002121710008155 

o 4-0UTROS 

36 - VALOR DA CONfHIUUIÇAo 

L1i9,00 
37· MULTA 

30· JUROS DE MORA 

• CORREÇAo MOI'IETÁRIA 

40 - TOTAL A RtCOLHE"L O 
. 19, O 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

4ft ,lei0HC:1.9~)3 

VIA BANCO 



VIA CONTRIBUINTE 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIDUIÇÃO SINDICAL· GRCS A I 

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS AG~NCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL I • VENCIMéNTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AG~NCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDEHAL 31/01/2001 
·1 • CÓDIGO SINDICAL 

000.000.02667-0 SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO 
:. SAO PAULO 

5 • ENDEREÇO (rua, avonida. praça, etc) 

RUA MARQUES DE ITÚ 
7· COMPLEMENTO (andar, sala. etc) 

CONJ 72 
6 • BAIRRO ou DISTRITO 9· CEP 10· MUNIClplO (CIDADEI 

VILA BUARQUE 01223-000 SAO PAULO 
12 • NOME DO CONTRIBUINTE 13 . CóDIGO DO CONTRIBUINTE 

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS 60.194.503/0001-77 
14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 15· NÚMERO 17 • COMPLEMENTO 10 • BAllmo ou DISTIlITO 

AV.DR.MARIO GALVAO. 463 
19· MUNIC(PIO (CIDADEI 20· U.F. 21· CEP 22 • INIcIO DA ATIVIDADE 

SAO JOSE DOS CAMPOS SP 12209-400 
23· ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 25· TIPO DE ESTABELECIMENTO 20 • N' DO ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

RADIODIFUSAO 
27· 

o 01 • ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 

26 • CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

• TOTAL DA EMPRESA 

ESTE ESTABELECIMENTO 

31 • CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

[10 1· ÚNICO o 2 • PRINCIPAL o 3· FILIAL 

o 02 • AUTONOMO /lIBERAL o 03 • EMPREGADOS 

33· N' DE EMPREGADOS aUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 

34· TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

35· TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

36 • N' DE NÃO CONTRIBUINTES . 

04· OUTROS 

37 • VALOR DA CONTRIBUiÇÃO 

39,68 
38· MULTA 

3D· JUI10S DE MOf1A 
,{::', 

;10· CORHEÇÃO MONETÁRIA 

41 • 10 r AL A RECOLHER 

39,68 
32· VALOR BASE/cALCULO DA CONTRIBUiÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

EBD2721 104 816 310101 39,68R AR0i 



MlNISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

iME DA ENTIDAD~ 

7;\ CPF OU CARIMBO PADRONIZADO D -V ~ < _< <-_<--- O CGC DO "STA8ELECIMEN-

I I Ao.194.503/0001-771 
SOC\EDADE RÁDiO CÚJl3E Cf 

SÃO JJst DÜS Ct>",!PO~) LT~-:.'\. 

< Av. DL l\tt,J'lO Góh'ii.::;, ~f3 
Be<ia ViS~i, - CE? 12209-400 

São José dos Campos - Si> ~ ~--; 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDJO E TELEVISÁONO ESTADO DE SÃO PAULO o ENDEREÇO {rua, av&nida. praça, etc.} I' 

RUA MARQUES DE (TU 
o NÚMERO 

70 

.t:;;\ COMPLE~AENTO {andar, ·sala, -etc.} 

'0 I ' -r- ANDAR - CONJ. 72 

o RESERVADO 

() CPF OU CGC DO ESTftHELECIMENTO 

60.194.503/0001-77 

o D;At:Õ 1E 
:A20ÕTÜ I~oo~ 

0) CODiG~;;.~~~;~;~j;~C; 
02) CGC DA ENTIDADE 

11 62.650.809/0001-16 
@ 8,';lRRO cu DISTRITO 

( VILA BUARQUE 1

8 ),JUN:C:P~O (CIDADE) 18 SIGLA UF 

SAO PAULO SP 
L < 

" i DADOS DO CO:'lTiil:'íJ~:'1TE 

(~\ r"Oi\:18RAZÃO SOCIAUDENOM!NAÇÃO SOCIAL 

~ SOC RADIO CLUBE DE SJCAMPOS LTDA 
{;::\ CODlGO DO ESTABELECIMENTO 

Ü 

1("::\ ENDEREÇO (rua, a'J~rüda. praça. etc.) 

'l~ 
L_ AV D R_t-lA_RIQ G ALVA O I 

Q COMPLEMENTO (andar, sala, et.} 
{~ 

r::'t O.AJA lNlclO AT1VlDADE 

l0J 

r-:--. c::;? 

'o 12 $ 209-400 l
a E.llRHJ ou DISTRITO 
!Q 

JD BELA VISTA 
@COOIGOC80 

'

-CI ATIVIDWE DO CDNTRIEl):NTE 1(;) COD< ATIVIO< I(~' SUB-CCDIGO ATIVID< 

~ ~ .33; 

~ADIODIFUSAO DADOS DA REFi:RENCIA DA ~!~~P'!g%~,~O ----'------,~~------------< 
<5 li~ r I" 1~5'A=ELECI\I="TO GAUT~ClO'IO/ []~y,pcc-~,coo 1@ ~~J~'~~"rÃO 
~. C;FI7:~ :~:~::GACOR - lmAl Fi ou '_.' 0~ :_~~:~~::"w - Fl 1.\~cn' -", 

w !0 DA E<lcRôS>' I o 6" I 9 !0 ~~S;C,"c"\1. I lal0 

'~I'~ i:~j_-_~~---.-~ ___ ~o~-------~ 
'/~ \'~: . .'jS 3.~2= DS í ~ /r~' ;. '... TE.\lTlCAÇAO ~,1EC;~~ \:':':" 
l:·u C.!<LCt;LC [;,.\ l 3 ;1 1 U 
'- COi'fr.:nS"Ulç,LO ! fi I 

(SJCAMPOS 31 ~ JiMEIRO G200~ 
~~ Q= J ~ ~ / 

OBa"ERVAÇÃO:' SE AUTÓNOMO / USERAl PREENCHER, NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERÉNCIA DA 
CONTRIBU!ÇÃO·, APENAS o CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAJOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE 

~BD272i 103 470 310100 

29,60 

29 ,60R AR0i 

! ~ 

I J 

'i 
i 

~ i 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL • GRCS 

8 CPF OU CARJM30 PP.i)F.C'N1ZADO DO CGC DO ESTA6ELECIME~P-·', 

1 ii~~B .194.503/0001-771 
SOCIEDADE RÁDiO CLUBE DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 

(8 RESERVADO 

r:;-'LCPF ou CGC DO ESTABELECIMENTO 

~O,194 .. 503/0001-77 Av. Dr. Mário Galvão, 463 
Bela Vzsta - CEP 12209-401) 

'"' n ,_! º I -L",:-São José dos Campos - SP , L'-, (. 
------li ... ",.~.;::;{l ......... ~ " ... h '{ DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

8 31 L~7)lE:1999 ~:r9R9 

18 N°\~l~~;~~;~ DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
o CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

V 000.000.02667-0 o NÚ',Iõ'?'O 

70 

t:::\ COMPLE\lENTO (ar.car, saía. etc.) 

~ 72 ANDAR - CONJ. 72 

11.r::\ CGC DA ENTIO . .\OE 

\2:J I ' 62.650.809/0001-16 

i \~ ENiJER::::ÇO (r..;a, a'ls-r;ida. praça, etc.) 

I\V j RUA MARQUES DE ITÚ 
f:":\ MUNIcípiO {CtDAOS:} 

Ü SÃO PAULO 

í,',f~ EAIRRO cu D1STrilTO 
{.~ 
l VILA BUARQUE 
,r DADOS DO CONTRIBUINTE 

i';~ NOME/RAZÃO SCCIAUDENOMINAÇÃO SOCIAL 
i....:::J _.. ~~,,_. - ,.." - '""1 . -
\ :oc2eae:de ;(eClO rlluhe de 320 J o,~~ c: aos G:.'n:pO~3 J/sda ? . , 

(.:;\ C6DlGO DO ESTABELECIMENTO 

~ 

I'G ENDEREÇO {rua, av~rjd;J., ~r3çat etc.} 0) Wj~.r::RO e COMPLE.\!='NiO (ancar. saJ9.. etc.) 10 DATA INicIO ATiVIDADE 
"\ .8 19.::.0 ... 1 

I' ~. __ J'. ''11 IV' Ate3 J!~~ 
, /, íj .. Lr.:18T'20 i.;;8_vao. ,,+0 'To..::í 

Ír9
CEP 

n n ,," IV .~:::O:;-40u 
r::::::\ MUN!CI?IO (CID,\DE) 

~ 
SJG~;mpo8 I

@ BA':80 ou DISTRITO ~ 

tl d"Bela V2St:~ 

~\~ ~ ,~ 0 ~ rt::l ~ - rr;::;'l r-r;:l 

f.:\ SIGLA UF 

Ü SP 

@ SIGLAUF 
25 

2P 
~0. AT;'-/IDJ..CE 00. CONT.hâ:'UI,~HE Ir.::\ eoo. ATIViO. }~ SU8-COOlGO ATiVIO. -I-~ CGCIGO eSQ I~ TIPO De:. ESTABELECIMENTO 

~" r,::;: {1ioln:='8o I 5t:·ll. .. I . . b.:l!l2.b"'sO~PR:'.C'O~~L....2J=W.LLE.J·JU'MÜ3 
§ ;~-"""""", ... ~,,,,,,,,,,,"-,,,,"'--=~";'-"'-~~~-..c~--DADOS DA AE:=ER~ncu:. 'DA COi';Tnt3UIÇAO -~~~~~~""""--"""~~'l/ _. DAD'JS D!-.\ CONTRI3UIÇÁO---..l...-'-----TI-o"}, 

~ ~'!3'l- ,..... ....... ,-.c 1=""1-"'- '1'-'"\ 'f""-'~' f.j'8'" V;,:...O:;[.A /0 I"'" I 
Q ", ... 2 rr:::lJ1 ~~I ...... .::. ..... l~I..I",C,~jO ~""'.JI,-t'l.i~, •. "'J rp03 E,~o-:=""~;-6~ _,',-~ crNTRtl:.urr,n-' "'- J' OJ 
..,.. j Lô->1~"'E--'''''''''R L-OU1:"'::"-" R CJL-t:J , .. ,("\ .... Ür<.J ;::. I I ..J ., ..... '.,... V , ,"~ 5,";~;=j~::'c~c,c . 1 ~c ';:' );~:~~";'~ i .. ~-- i ~.' )1; ~:::~~:::,-:,-) 7::,'C;:~;"_~;:;I:-D-=-'-,:;-é-:.'-, ---.;--------------.,-----_---+1--1 

.c I ~ 5.l 1<9 E',Ii'ê:E"c I ", (I ré: ') I € í",E) êb'l:;õ'l.'ÇÃO I 13 \J I 
; ~.~ ~ __ , ____ : -' $' ,.) J 1 ' r >'- ~._._-~- ~n:;:Jr-"-;, ." ""'_'::'" . 

I W c I'" \ r,- -"- , I I 3) L,~, .. ,c,M.;I, ~~_L" .. ,," 

l;~:~:~';c,:1 ' ~ " 
l@ ~t~L~A~~ DE I 
".. CO~lT2JSIj:ç;: J ! 

'r:., !~, 0,63 -~- :, 

3JCe:m.pos ~l Janeiro 
(.:;\ ~l~~~~~---
ÓLOCAL ~OATA 

19 

°9<' ;; 

OMERVAÇÃO: SE AUTÓNOMO / LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERENCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO·, APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAJOR VALOR DE REFER~NCIA VIGENTE. 

to E: [.0225 129 073 290199 29,60R AR01 
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8 CPF OU CARIMf!Q.f,<'CnPNIZADO 00 CGC DO ESTA3E'LECIMEN~ "0 R.ESERV.J..DO " 
MINISTÉRIO DO TRABALHO . 160.194.503/0001-77 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

SOC![OAOE RÁDID CÜJB~ DE 
.- ,..,,~.<. ""-,'" C/" 11011:: \ 'r-':~\ S~\O du~t U'...y:J '?':'> •• '.;!~ 1..-:'-\ - ~ L \. 

l..v. I'~. I"E!';.0 G:::';vc..n, 463 '\ 

IJ;;i2. Vist2. • CLt' ; 22 .... :9·400 
L Slo José dcs Campos - SP """,J 

DADOS DA ENTIDADE' SINDICAL 

r: 1f;lE DA E~.fT:D.A.D= o CODIGO DA ENTIDADE' SINDICAL 

\.::... SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 000.000.02667-0 o ENDERE:CO (ru3, av;nk:!a, praça, etc.) 10 NUMERO G COMPLEMENTO (andar, ~:.a. E-IC.) G CGC DA ENTIDADE 
8 - lO 11 

RUA MARQUES DE ITÚ 70 72 ANDAR - CONJ. 72 62.650.809/0001-16 o BAiRRO cu DiSTRITO @CEP G MUNIClplO (CIDADE) @SIGLAUF 
12 13 '" 15 

VILA BUARQUE 01223-000 SÃO PAULO SP 

DADOS DO CONTR!B1JI~nE 

(~i<Ç':d::"E,~':;'Ç) SOC!;"UCEnJM:n;.ç~J .3:J:1,:':'" IN CODl30 co ESTAEELECI/!.ENTO 

SOC RADIO CLUBE DE SJOAl®S IJlIDA '-'" 

~~7;a~ (ruMAilôraôÃLVÃO 8 4630 o cm.iPLEl\.lENTO (andar, sala, e~_) o DATA INiCIO ATiVIDADE 
21 

I 

i 
t' 

~ ! 
---·---------------1 c:: DADOS DA REi'ERÊ~C1A DA CONTRI3UIÇÂO -Y DADOS DA CONTRIBUiÇÃO ~ I 

E l(~\ cqEST".2CO'EC1C.E':F) rp-1~·U7C~:0,.\OI rr:::;L - c-.i- ~ IQ V~\O_R,~A, , 6 ! 1 
< l'V l~ J·le;:~"-:-·-"::-""".-'r-~ LL::J ,~;::;:::~, r--1 o Ir 1-:';:;.I::.i\h~R_..;l.-,-,:J!:i r:-i''.JC'_',JIR,oUIÇ .... 'O '29 O \6 

~ L.~ ;,:~~~~~~.,-- --- - 1
0"1 u~'o;;~::cs :: L "CLT' '1 ' 

w .\33\0' c,,'ê,c;A I :8""0 63 I c <~CLO"""'C;;,s,_=,'_' I j'-:;?: , ! I I 3 ,~''-./I ,\~,}, ,,-- ~>º ~ ! -,! ~:[~~~S'~~s,~;:,:.~l 1 e r· .. ··::./ 6 '] ~. 

I I I lp I 1/. \ JIJé2S CE 1,:OnA I I 
1.3 1 \ ~- ) -5 ' .~ J ~ t 

@~~O ~JN1CIPI0 (CIDADE) I@ 0;;;0 i;'~TOVISTÀ @SIGLAUF 

23;: CAl,rros 
25 

! \ 22 i2" 209-400 SP o ATIV;DADE DO CO~~TR,3UI;'HE 0. COD. ATIViO. 10 SU3-CODIGO ATiV1O. @CCQíGOeSO I@ TIFO DE ES~Ac",~EC,'IE,~TO 
27 2B 29 30 

2ê RADIODIFUSÃO 5411 rnÚN;CO mPRI>JC1PAL WFIUAL rnOUTROS 

r-' --', -,'. --_.","',-~~~--_. -_ .. ""-~-~~-~--~ " , I 1\ 

~~ SJCAIllPOS Q 30 c. J.AJIElRO ,':-1.998 '1' 300198 028$:tH:t%U:~:~:P;29 ,60R004 00lE: (:IIOG;~. : 
~;:Ji..CC~.L "".... VO!',TA j, , li 

O!3$'ERVAÇÀO: SE A:..JTONOMO I Ll8ERAL PREENCHER, NO QUE SE R.e::.FE?E A ~DAiJOS DE P.EFERENC1A DA - r 

CONTRIBUiÇÃO', APENAS O CAMPO 37, QUE NE~:~.::E:urJ~LE AO_~~AIO::~:R:: __ REFE~t~CIA VIGE:~_ .. I_~_____________ , _______ " ____ . ____ . __ .,, _____ .. __ .. __ _ .. _~_ --Ji 
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'(2) CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTASEI...ECIt.IENTO . .. 

·160.194.503/000)~]7t= MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL -:GRCS 

SOClEDADE RÁ010 CLUBE DE 
SÃO JOSÉ DOS CAivlPOS L TOA.· 

Av. Dr. j\~L~>~':~ C~J.,.lSO., 463 
Bela Vi:;)i - CE~" 121G9-400 

. ...V~_ ~,-~.:J .. .1.~ - ..::J L Sa-o T"r! '?0P Camnos QP 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

i 
c-~> 

8 NOME D~~~;;;~EATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO DIFUSÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

8 ENDEREÇO (ma, a.',enida, praça. €t::.) 
3 . , 

PRAÇA DA REPUBLICA 

@ BA1P.RO ou D\STR1TO 

l~ ;:--CENTRO 

1 __ ___ + 

o NÚMERO '8 COMPLEMENTO (arrdar, sala, etc.) 

9 386 1
10 

7.2 ANDAR CONJ. 73 
Q CEP la MUNICiplO (CIDADE) 

I~ ~ _ . 01045-906 . _ SÃO PAULO 

. DADOS DO CONTRI8UINTE 

8 RESERVADO 

~O:i94:;03Iooo~-77 
03i~tti;971ENTO 1~97· 

o CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000.000.02667-0 
0. CGC DA ENT1DADE 

121 6,2.650.809/0001-16 

I
G SIGLA UF 

SP 

! r-\ CCDJG') CO ESTASELEC!liE:NTO 

1<2'/ 
18 NOF,'S ;:::L!>.2AO SGC1.~UDEt~O."j:.r·"..l.-ç.r.O SOC1AL 

~ 1
15 

Soo Ra.dio 01u.be de SJOam~oa Ltda 
9. !- a NÚMERO e cm.l?LE}.~ENTO (a.'1dar, sala, etc.) . a D.~TA INIcIO ATIViDADE cc ... z 
o 
'" 
« 
;; 
C'~ 

.J 

"'" º '" z 
Z5 
cc 
.:o 
<: 
~ 

70 

~ eco. ATiVID. 

'-5520 

\2.:J 463 

(';;\ SUB·CaDIGO ATIV!D. 

~ 

DADOS D,ó, REF'ôRÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO 

e BAIRHO ou DISTRITO 

r::;::-, CODIGO C60 

'Ó 

I b I ~:~~~~~:.lC' Iul oul i :21 ~\!?RSGADOS i DJ~ ~~L,~~~~,,~::. 

'CJ 

DADOS DA CONTRiBUiÇÃO 

8itabe!eementos 
Em.presa 

OV 

L.:.! lQ :',; E:.F~~.=-SA I ~l s \\,~ ~t~~C:~~I= .. Sl..Sl.l 3 1\2:) ~ 
:::; I %,.' '!; I .",>oõ ,,'!toe I! . 
z 'I. r' ;;:c;':C.'L SCC,:i.I:·--·- I ·1· 1,.ç;, "::<- õ'.,o~~o,o·:, \. ~-~--·-lf,:;', ).lULT). I I 
'IH~~ ~~~_i _____________ !~~~=~~:;:~~7:~:=:7:~C=:7~-_-,---·~--·-·----------------~r-:~I 
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/~ -~ ~~':I"Z :F1:~~-"-~'"-'-'----_.-. -~-;;;:~ .. ~""" ~ .',j'.~~"~C' _. I 
;;;nJvam:.",OS 31 d ~}.ç;;"';'.l.el.ra 19 Y (I '-'-l-;::.J\J.:i.Jl :i\ J"o q'7~P7~ o,~ " ....... "'l 

@LCC'l @DATA ,.. .' ,.) --•.. ,,, I 0'- ! 1." 'c'0"-14c ,?, 96R0~2i 

088EFtVAÇÃO: SE P,UTÓNO~r~íO I LIBERAL PREENCHER. NO a'ú'E SE REFERE A "DADOS DE nEFER~NCtA DA I 
CONTRI8UIÇÃO·,· APENAS o CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERtNCIA VIGENTE. . 
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ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN RR - ER1 

ENTIDADE: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE S JOSE DOS CAMPOS LTDA 
TIPO .... : SOCIEDADE LIMITADA 
CGC ..... : 60.194.503/0001-77 
ENDERECO: AVENIDA DR. MARIO GALVAO, 463 
LOCAL ... : SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

EMISSORAS 
FREQ/ 

PREFIXO CANAL TIPO DE SERVICO 

ZYK660 1120 
ZYD893 248 

ONDAS MEDIAS REGIONAL 
FREQUENCIA MODULADA 

L O C A L IDA O E 

SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

CA216 

( ) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 18/03/02 10:27 



ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN 

ATOS POR EMISSORA 

NOME DE FANTASIA: BANDEIRANTES FM 

PREFIXO ......... : ZYD893 

A T O 

OUTORGA 
RENOVACAO 
APROVACAO 

TIPO ATO 

PORTARIA 
PORTARIA 
DEC. LEGISLATI. 

NR.ATO 

0000214 
0000032 
0000060 

DT.ASS. 

20/02/1979 
06/02/1990 
11/03/1991 

RR - ER1 

DT.DOU 

28/02/1979 
08/02/1990 
12/03/1991 

CA213 

COMERCIAL 
COMERCIAL 
COMERCIAL 

( ) S -MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 18/03/2002 10:27 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

N° do Processo: 53830.000.094/2002 

.~ Fls.: k / a, 

Interessado(a): Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhor Chefe da Divisão, 

Analisados os presentes autos, concluímos pelo procedimento materializado na 

minuta de ofício que propomos seja submetida ao Senhor Delegado para eventual assinatura. 

SEJURlRAD , em 18/03/2002 

Ricardo de Frange 

Chefe de Serviço 

De acordo. 

À consideração do Senhor Delegado, para efeito de apreciação e assinatura do ato, 

se concorde. 

'\ . 

IfJ.V 
I, \ i . 

LY~M~LVEZZI 
Chefe de Divisão 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. n.o 340 1 2002 - DMC/SEJUR/RAD 
(Tornando ao assunto, favor mencionar esta referência) 

Processo n.o: 53830.000094/02 

São Paulo, 18 de março de 2002. 

Interessada: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 

Assunto: Renovação de Outorga (Intempestiva) 

Sr. Gerente, 

Encaminhamos o presente processo à ANATEL - ER01 FDIN, para as 
providências técnicas subseqüentes, informando que sob o ponto de vista jurídico a 
entidade encontra-se, até a presente data, devidamente regularizada. 

Outrossim, caso essa Gerência oficie a entidade para atender eventuais 
exigências de ordem técnica, favor verificar a situação da entidade perante o "FISTEL" 
e, se for o caso, notificá-Ia para efetuar o pagamento. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Everaldo Gomes Ferreira 

Atenciosamente, 

<'Cc 
IlilldtJlfr 

L WJQMAEVEZZI 
Delegado Substituto 

Gerente Regional do ER 1 - ANATEL - São Paulo 

RTP/LM 

7 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP.: 04101-300 - Fone: (OXX11) 5576-8800 I Fax: (OXX11) 5576-8815 



';Soç (q. 
Local de 

,!Iv !;v4, 
Tipo de Serviço 

AUTO DE INFRAÇÃO 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

1/;{a~7Po;. .. . ..... . . ... .. .....l?H '~Hf!/Y. 
~fjprese~tantt3.da~0ti9!'l9EJDc:>~.tc:>9,~Xi~9~li~~2~.c:> ....... . 

$l/.vLP .TÇél/I,:5..jIJy~/g~f 
F~nyãc:>.~.~ ... Enti~E!dHeH'''HHHH'HHHHH'HHH'HHH'H'H'H'HHHHHHHH'HHHHHHHHHHHH'HHH'H'H'HH'HH'HHHHHHHHHHHHHH'HHHHHHHHHH'; 

,~c (V 

Conforme estabelece o inciso IX do Ar!. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 211, da Lei n.o 9.472/97, e com a competência a 
mim (nós) atribuída pelo Regimento Inteno, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, com 
Sede e Foro em Brasília-DF, situada à Quadra 06, Bloco "H", Ediffcio Ministro Sérgio Motta, Setor de Autarquias Sul -
SAUS, CEP 70070-940, aprovado pela Resolução n.o 270, de 19/07/2001, serve o presente como notificação a entidade 
vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e indicar as 
provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Ar!. 66 da da Lei n.o 4.117, de 27/02162 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações - com redação dada pelo Decreto - Lei n.o 236, de 28/02/67. A defesa deverá ser dirigida 
a Agência Nacional de - Anatel, no HHHHHHH,C'H 'HHHHHHHHH 
RUA VERGUEIRO, 3073 - Cep: 04101-300 

Neste ato, fica consignado o prazo máximo de dia (as) para que a entidade regularize a(s) infrações 

apontadas neste instrumento, sob pena de, em o tenha o serviçq interrompido mediante a lacração dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência específica nos termos do artigo 61, alínea "c", da 
Lei 4,117 dada Decreto n. ° 236/67. ' --

constar, lavrei(amos) o p 
ante do interessado e te 

., .•.. I/f Il)f&I.:?(~t:{:~?f..&2t~/~ '., 
Credencial N° rz~~~:2 

Ass, Ass, 

Testemunha Testemunha 
Nome 

i[ 

iid~~i'd~;;~'" 

"':::'::: .................... : .. :"':"_"';';';::'::;;';.;~;.;-.. ::;;,;. ···············fUF·;·;·:·;;·;·; :\ 

~ . 

!E~d~~;;;;'R~;í;;:;;;;; 

Ass. 

(Acima Identificado) 

Certifico(amos) que o Representante da Entidade no ato da Fiscalização, em presença da(s) Testemunha(s), aci 
identificada(s). recusou-se a assinar o presente Auto de Infracão. 

Agente de Fiscalização Agente de Fiscalização 

;;".:: 

, 



ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
IR ULARIDADE 

AUTOW 

ó'Ô-20jsP2002 é/ Cj.< 
DATA HOR 

.. i'f(/Va .. ';,.2. d . . 1.;, S. 2. ç, 

íZ I" r!vt c ( c. :5 

f cf 

e 

"'tR,4tV~f'Y),~)ú?R.. -?~(-I\.;L(f'A~ - (é:/L+/'p::,CA(A') -+~A.-:t 7· <.r. 13 '2, rM 
fi- í - '3 -~" 

.. 23{,,/G:+ 

~ 

Ij)(ó/u T;~, c4. CÁ> - Tx· P,Z,:fl;C'f'I!t-.J ,. 

Ass. 
Ass. ------;;--f::;r'(5'+--=---;c:---::------

(Acima Identificado) 

Ass. Ass. 
Testemunha Testemunha 

(Acima Identificado) (Acima Identificado) 

A" ~ 
Represeíltãíítêtfíítíd ato da Fiscalização 

(Acima Identificado) 
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~ AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEti ~~ 
AN,dTfY \ 

LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA -FM 

o Rotinu 
O Reclumação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 
O Enquadramento no PBFM 

DESCRIÇÃO 

1.3 - Horário de funcionamento 

Autorizado 
(§J lIimitado. 

o Limitado: 
O Restrito 
O Especificado 

Motivo da Vistoria 

Verificado 

-1.4-=Li~e;1Ça pa~a- Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
eXEosta em 10c<l~_~~ível_1]0" re~into onde se encontram os transmissores 
1.5 - Canal (Freqüência [MHZ] - PBFM) / Classe 

........ 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

Autorizada: Lat.: Z:/ C I ( \ <;0 (I 

Veriílcada: Lat.: 2 s p S (, \ 3 g" 

o ?";;',: 'C. 

LAUDON. '"w 

{lO~Jr~v.2 {) ~~ fi 

o Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
jgJ Renovação 

Situação ENQUADRAMENTO 

Item 15 art.122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

§ 30 do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Árt. 62 DL 236/67 

Item 6.3.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item3.l e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFGFRlRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R- Regular l-Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA· Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqü.ência Modulada 1/5 

6" revisão em 04/02/02 

V 

~. 



-
LAUDO NO:e;J<Z.JJk:??e<;cY1;/: 

!S~~. /2; , :l 'ti\ \\) /(1) \ 
2.3- Sistema irradiante principal I 11-. .\/)'. y. r,'c' y.;'; ..... ..... , ....... . . . 
.... _.>-~._---~ .. - ... ' ... :c> . .' ... 

2.3.1 - ANTENA . Autorizado V~ri~';'lf~ ~i . 
ui. 1 - Fabricante +f. to t- +t=LL 12-~.---------- -----~--

2.3.1.2 - Modelo ~~.L:::~ iHCP -'f~ K Item 5.2.1.1 RTFM c/c '-"'---" _. .._._-_. __ ._-----

2.3.1.3 - Número de elementos oi-{ J-; -e Art. 63, "e" DL 236/67 - __ . ______ --'-'--.--0.--. 

2.3.1.4 - Polarização C- '< _. ..- ---------- . __ .. _-~ --2.3.1.5 - Altura do centro 
Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c geométrico até a base da -12- fel! .I 

torre (solo) [111] 
. 1 Art. 63, "e" DL 236/67 

- --. _.-- ... _- .- ._- - ._-- ------_._. ,--
2.3.1.6 - Azimute de 

50" /'IA orientação [ONV] 
'---' .............. - ... - . - ... -.----------------------C' --~.~---.-,._ ... -------_. 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 2.3.2- Linha de transmissão principal 

-~-- -----------===r= Art. 63, "e" DL 236/67 
2.3.2.1 -Fabricante 

I 
/< t'--fP ,v'A 

~-- ---'-- -- --- -- -~ ~--'-- . 

..2}.2:~.-= Mode~ ____ ~_,_ _ t' ')10'" vV'A 
2.3.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à Terra. 

R-
Item 5.3.1 RTFM c/c 

Art. 63, "d" DL 236/67 .--._-- .. - -_._-_._ .. _------- _.-~---_. 

2.4·- Sistema irradiante auxiliar 
r-
2.4.1 - Antena Autorizado VerifiCado :: 

. '" . 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c 

2.4.1.1 - Fabricante '1&(:L .:r:-. ------,,- ---'-- .. '~~f Art. 63, "e" DL 236/67 
2j.l. ~·lV!.oQe~ ____ ~ ___ .6 l=-C P-JL L 
2.4.1.3-Número de elementos I l.- Á--

1--. --.- '-'''- .-- .. -----~.---

2.4.1.4 - Polarização c.. .:t: 
12.4.1.5 - Altura do centro 

ilç; .L Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 
geométrico até a base da 

Art. 63, "e" DL 236/67 
torre (solo) [m] 

2.4.1.6 - Azimute de 

I bD ..L orientação ["NV] 
2.4.2 -. Linha de transmissão auxiliar Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
-.-. -.. -------_. __ ... - ... --_. ---~ Art. 63, "e" DL 236/67 
2.4.2.1 - Fabricante 1(~" K"'1P .L 

..?A·2.2 =M..o.del~~~-= =-==L~_ iI'/{ ~ --
:,2.4.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à Terra. ';2. 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2.5 ~ Equipamentos 

. 2.5.1 - Transmissor principal Autorizado Verificado Item 7.1.2 RTFM c/c 
-~,~-~----~--- Art. 63, "e" DL 236/67 
. 2.5.!.1 - Fabricante f'vL TA- HíA ''R --- ~-" - .. _. ._.-

2.5.1.2 - Modelo 
ç(V\ f 1'-( [{')úO O 'R- Item 7.1.2 RTFM c/c 

(1600 O Art. 63, "e" DL 236/67 
- -- ---- ---- _.---- --

2.5.1 -- Certificação I 13 j/S'Cj 
:\:-.0 te x I ~ 'E'ÁJ't 

r- Item 7.4.1.1 RTFM c/c 

I O Art. 63, "e" DL 236/67 

. ·2.5.1.4--potênciade"()pe~'ação-'T 
1.0 -<{2- I 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
[kW] Art. 63, ".e" DL 236/67 
2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor n() estágio tIna! de 

K RF. 
Item 7.2.1" h" RTFM c/c .. -- --- - -- ----- -

2.5.1.6 - Medidor de COITente contínua de placa ou coletor no estágio final 
1- Art. 62 DL 236/67 

de RF. 

\ 
-- ..... - -------.. -.--. -----------

~.5.1.7 ~_Me~ido~.9_e Eotê!1cia relativa de saída, incidente e refletida. 1( 
--

2.5.1.8 .. Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de K 
Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

monitor de modulação e de freqüência. Art. 62 DL 236/67 
2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

K Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 

Art. 63, "d" DL 236/67 
(quando existir). 
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, /~,\ " '. l;t~~UDO N°:(2q~A1:~~_~Ç2--2 9 
2.5.1.10 -- Plaqueta de ldentificaçãot:t: vier kJ:\ Item 7.2.1 "q'~ RTFM c/c 
~ Ausência de Plaqueta. D Plaqueta com informações incomplbfíis k'-I-1:I_ Art. 62 DL 236/67 
2.5.1.11 -- Tolerância da freqüência da portadora I Medido'" '.' UI p/ Item 3.2.3 RTFM c/c 

(± 2~~~~~) [Hzt___ I f- 2'::t- "'>. $/ Art. 62 DL 236/67.~-: ___ _ 

_ ~:~~~'il~~a~~~~i;_:~~~~~~~:~~sitiVOS externos que pennitam a alteração da R lten~~~'~2";~ ~~~6~ c/c_~ 
2.5.1.13 .- Dispositivos que penl1itam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de R 
operação autorizada. 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

:Ü.i.l4 -=- Reslstores--desang-;:ia ou outro dispositivo apropriado para Item 7.2.1 "I" RTFM c/c 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tens:.::ã:.::o~e=-' .::de:.::s:,::h:,;.g>.=:a=d.::a.=-----:-_-+_R __ -+-__ --.:-=A:.:=;:rt:.:-,. ~63=:,'-c':-"d':-"-:.D=-=L==23=6:.::/~6.-'-:7----11 
2.5.1.15 - Tnter;up-ioreséi11pOlia~-etampas onde existam tensões maiores 7> Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
que 350 Volts. f-.. Art. 63, "d" DL 236/67 
i 5. 1 . 16 -:'Ó ablr;~te -~o~ -as partes exposta ao operador in-te-rl:7ig-a-d-:-a-s-:à-:T=e-l-Ta-.-+-1(------"I-------:I;:-'t~:..::t'-'~"-:.7::-62·~3·'-:-,1-;,,~,~'; ~ ;~~6~ c 

- --~------.. --------.--~-~---c-------:-__:__-c--+_--"'--_+_---__=--
2.5.1.17- Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 0 Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 

''-.. Art. 63, "d" DL 236/67 
-2.5.l.18 - Font~ de aTt~te~~ã;-;-on1 pl~oteção contra sobrecarga. Ite n 7 2 1 "j" RTFM / 

.. ________ .... _ .. ___ ._. ____ ..... ___ ~~~_~ ___ ~~~~~_t_f-___:_~,~d---A_~. 63,' "d" J?L 236/§J_
c 
_~_ 

2.5.2 - Transmissor auxíliar ' ..•.•••. , , , 
-------~~-~------~---._---------~----------'---~-'-'~~ 

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). I 
D ( .. _tistetl!(ô . J~rII19per.'l.nte __ Q;tJão inst~~do D N~o autoriz~,_do~_ . .__t,__--_,__I 

Item 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 Autorizado VerificadQ' . 

2.5.2.2 - Fabricante 
2.5.2.3 - Modelo F Ivl 1000 A.. Ç"'fI..{ (o o <:J A_+---'íZ\-'-.-~_-r ____________ ~~___t. 

. / Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
(Q Z lO) S/g L O cC) Ç)f C R Art. 63, "e" DL 236/67 

lf--------------t-~-------~t-----~-·--'----+_-----'r__----·~·--~---·--~--

ik~~·5 - potêncla_de_o~e~çào . L J.. ~ V 1~.~;::.~~,t~~;:~7 
'. 2.5.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de ltem 1.1.\ "\1' RTFM c.lc--
. RF. N J Art. 62 DL 236/67 

--- .-.--~-----:------:__:_-=__.:__=__-t-----__t-~--=---::-::-__c:_:_::_c_.=-=-=~-:---__c_---.-

2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de Item ;'2.1 "h" RTFM c/c 
OJV 

i RF. __ --:-:---;---c--.------::.-~:_:._____--_+_- Art. 62 DL 236=-/,6-:-:7c:---:-__ 
.'! 2.5.2.8 - Meclidorde~potê~-.lã-r-:-eJãtivade·saida, incidente e refletida. 1\ lI/Item 7.2.1 "h" RTFM c/c .--
> __ IV Art. 62 DL 236/67 

2.5.2.4 - Certificação 

..•... 2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos intemosou extemos) para ligação de Item 7 .. 2.1 "i" RTFM c/c 
!11()nitorde mo~ul(l((àl)'._____ Tv\/' Art. 62 DL 236/67 

..•. 2.5.2.10 - Tomada de RF (pontos-r:-' n-te-r'-n-o-s -0·u--e-x-te-1l-1·0-s-:)-p~al-·a-:l·:--ig-a-ç-ã-o-d-e---t----+---I~t-e-m 7.2.1 "i"-ifTFM-c-/ C-----il 

l119nitor de tregü.§.nc.ia._. . f'J V Art. 62 DL, 236/67 
-----_._-~--~~~~---~----~---+----_._---~--_._---

2.5.2.11 Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 

J, tran~:: ,sor na falta ou insuficiência de sistema de resfhamento forçado {\/ V Art. 63, "d" DL 236/67 
(qllak,~~ exLstir2,~_~. __ -:~ _____________ .. ~ ___ _+_---_+_----:--~ 
2.5.2.12 -- Plaqueta de Identificação Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 

.... '.. O Ausência de Plaqueta. O Plaqueta com informações incompletas rv li Art. 62 DL 236/67 
2.5.2.13 -- Tolerància da freqüência da portadora I Medido Item 3.2.3 RTFM c/c 
_ ... (±2QOQ.Hz) lI:!z.t_~ ~_ _L. rv li Art. 62 DL_2._3_6./_67_~~ ____ _ 

2.5.2.14 -~ Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
freqüência de oper~çliCl~_ _... N LI Ali. 62 DL, 236/67 

. ------'-----'--'--'----~----

.'. 2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
.' Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 

extemos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de N V Ali. 62 DL 236/67 
operação autorizada 

,2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para Item 7.2.1 "I" RTFM c/c 
d~scarga do~ capacitoreLc:Je_fi.ltr0.9.LI.~~c!..()_~.él.lta tensão é desligada. VV 1/ Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.2.17 -Interruptores em portas e tampas onde existanl tensões maiores Item 7.2.1 "o" RTFM c/c----.--~-
Clll iguais_ 359 V()lts: .__ _______ ~ tJ V Art. 63, "d" DL 236/67 
2.5.2.18 -- Gabinete com as panes expostas ao operador interligadas à Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 

Terra~ _ . . __ .~--C'---;~.-----_--=_,_~---;--~-_____:c__-:c-:._:_--:---_+~fV--V_-_r-.-___::,_A.-rt. 63, "d" DL 236/67 
2.5.2.19 -. Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. Iten172~1 "p" RTFM c/c ----. 

f\1 V Art. 63, "d" DL 236/67 
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2.5.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção co 
sobrecargas. 
2.53~ Outros equipamentos de uso compulsório. 

LAUDO N°: {!?!_{{!.2e.~rz~-?ç:2jf 
Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

---~----------~-'-------~~~~~~~ 
2.5.3.1 ~ Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes EI, E2, E3 

Item 7.1.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

ei\lL_ . _. 
2.5.3.2 - Limitado r de ;110duIação. --O Inop-e-ran-te--PO.,-::In-e-x-:i-st-en-t-e---II------+----:rc:-te-m---=7-:.l-:.4-:-::R-=T=P=-=M c-/c----~-

Art. 62 DL 236/67. __ ~ 
Item 7.l.5 e 7.2.2 RTPM c/c o Inexistente 

f- Alt. 62 DL 236/67 
2.5.3.4 - Analisadorde-espect-ro-(o-b-ri-ga-t-ór-io-p-ar-a-e-m--;-i-ss-o-ra-s-d:-e-C=1:--a-ss·-e--+-----+------rC-te-m-7-.1-.6~RT-F-M-c-/c-----" 

Especial) N A Art. 62 DL 236/67 
~l-INST ALAÇOES-E-ÕPERAÇÁÕ·--·---··-----------·-,-----,-····-·--- ---... -.-.... -.-.. ---.----.. -.-.. ' .... , 
--.. -·--.. --·---------c--------------'--~--"-..,..;.....-'-'--'=---"'T---'~--'-------_:_---__{I 
3.] -' Utilização simultânea de uma sÓ antena por duas ou maIS Item 5,2.3 RTFM c/c 
emissoras._(!llll]tiel~;~él.y_ãg)~ _____ .___ N A Art. 63, "e" DL 236/67 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de Item 5.2.4 RTFM ele 
telecgll~uni(;açÕes _ ~.'_~~_' ;J A Art. 63, "e" DL 236/67 

·----------------r----T---~I:-te-m~5~,2~.~9RTPM~c/~c~--

3.3 -. Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. /li .4 Art. 63, "e" DL 236/67 

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 V. 4 - 'EStUDIOS' -.--.---.-.------.. ----

Item 5,3.1,1 RTFM ele-­
Art. 63, "d" DL 236/67 

-_-L..L~.~-:-':---:--.-'''7"''.'''7'''-. -,--_--.-........ -, .... 

-, --- ------------~--
4,1.2 .. Equipamento de gravação de áudio, 

Alt.46 Dec. 52795/63 e 
Alt. 2° PMC 26/96 c/c 

Ali. 63 "e" DL 236/67 

4.2 - Estúdio auxiliar 

Art, .6°PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 .- .. ·~~·~~~---~~_:_-~,...,---4--,-L...:::....__t~---=-=~:..:::...=:...;:;:..:=-=-:...:...:...----j 

4.2.] - Endereço: 
. Autorizado: 

Cidade: UF: ...................................................... _~_ ......... -._ .. _.-.... -....... 

CEP: Fone: 
Verificado: 

UF: 
C EP': .•.•... ..,.... .... F one:"--"--'--' 

.~_ .. "._ '" ___ . ___ , .... _ ..... ___ ......... _.. . .... _ ... _ ....... _ ... _ ..... ____ ._.. .._ ...... ·~._._.~_.M .. _· ... _.· .... _._ ...... _ .. ___ ·_·_.'. __ 

5 I - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados 
DESCRIÇAO 

1,11'111// ISiJ ;)//12. 4/)'IA'I'V-f?-(T - t/Ji6V/ 
+(;/iVI/1 éTICO - nu 5 H IV f- G ÁJ <:'r>{) 

(,P.5 ~/.lf..? ~"-.4;v 300 

"KuS(o/ A T,q r?1 4 V.4 - 371- Cf !'-S-
v,q..,- ,'~ i--r/Z'-' 8' I /Z ,) v '> // 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art, 2° PMC 26196 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

N° PATRIMONIO 

Oi2.< 02. 
íJ 'I < _ .:>- ') q 
tJ/2. f73 
IJY3gpt: 
<11<- 5.-2.3 
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~;~~I~PA:' LAUDO N°:4.?t.?-Za~L4??~~-? 
6 - OUTRAS CARACTERISTICAS /i/ ~r~l'<'é " 

6, I -Existência de interferência prejudicial 1 'é( 

O 
3 1

UPA 
Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 

I Art. 62 DL 236167 '\ 
6.2 . Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscali~ão / 

f!- Item 17, Art. 28 Dec. 52.795/63 
~ 

A/ 

'-:"" , ~r:!V Art. 62 DL 236167 
6.3 - Nào cumprir, no prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL J2 Art. 62 DL 236/67 
7 ..: INFORMAÇÔE1fADICIONAIS~' --- ....---.,.,-.,~~~~, ,-~_. ~~~.- '-'-~' 

f---

oi3b , 
'i <i-é;J.s, /U A'S ç ,'c.kv Q <) r.(>-4!'v SJ'V? (S..so~ ,.L1J ~{.4R-. ut uZ { '></ 

,+ !.J O ?f- í2..-A ('-.-.;iê , 

+tE '\...( 2~Z - CONC:::Of/..,.." t: MAF - C4P. VI Iv () (A. ;;. - §--. Z -

( 

Oh,,: ('r >l()c~lr Jquldpl'na:, t.'~c brl'c'il1lc'1lIUS élelicionais necessÉlrios, nunca acrc'~ct'ntar notas de' altl'mçno elo cjli~ jil contenha o L~lIdo, 
LOCAL: ~',f: 70s"J 7/0> Ofü/t,/p,S 

~ 

INÍCIO DA VISTORlA: Pt,f)O h DATA:~f 1 0'Slo2 TÉRMINO DA VIST.ORIA: IFoo h DATA: -.? Vi 05:/02. 
-- -- -- ---REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 14 1//;] frL+ V iS6t!V :s f /$L Ui: L KA CARGO: C-oO.é' - +é-é /V,' c:. o 

IDENTIDADE N": 1'163:3~ 7":) ASSINATURA: 

EQUIPE RESPONSA VEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇOES VISUAIS 
;---c-

AL "TE DE FISCALIZAÇÃO: fl? 1Di- K ~~ L?~! é/I--W~ /1';::> /~ 
FORMAÇÃO: 6/\.../& f,/l.lfr:: ('~ ~ CREAN°: ~.:Z t? Q;, .' 

/" -
ASSINATURA: 

1= 
~v---/~ CREDENCIAL N" : 036/-9 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: //Ja/'[) ;% ~~Mf/ Df ~ [J: ~i; RA 
r < - /1 

~ 

FORMAÇAo: t?~ ;v; LJ CREAN": 5< 6' ::;/566 IV '10- ,~, 

ASSINATURA: JL CREDENCIAL :No: V!!S-E:; 
L 

RESPONSÁ VEL PELA ANÁLISE DAS1ÇJE1?IDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: \1 
FORMAç.ÀÜ CREAN°: 

ASSINA TURA : CREDENCIAL N°: 
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-- ----) 

~- ----,j;7> 
.-----------.-------------------------------------------------~r_----~~~=_~ 

AUTO DE INFRAÇÃO 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

., .. j?(~()(·U.<::::.~.t!..?lE .Ql,,~_.,?AÇ;.::r.,.Y.lijf~.~~i 
Local de Instalayão . 

. AV. 0(2 
Tipo de.S.ery'i9.o ... 

1?Ztf~~: .. iÇ'tf:I?Ç-<lt-1t:14. .. 
. Represe~tante da§f1ti9~.9.t:;..DI)~tl)~~.fi~?~li.:<;~2.ªI),.N ......,., ... _ 

.> A U f ',.) _L/~Cfi!.(:~dt::-!_._.;:;/.W~r.' .. !2.:éL .. 
Fun9~(J.na .. E.nt.idé1d.e ........ . 

Conforme estabelece o inciso IX do Ar!. 19 c/c Parágrafo único, do artigo 211, da Lei n.o 9A72/97, e com a competência a 
mim (nós) atribuída pelo Regimento Inteno, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, com 
Sede e Foro em Brasília-DF, situada à Quadra 06, Bloco "H", Edifício Ministro Sérgio Moita, Setor de Autarquias Sul -
SAUS, CEP 70070-940, aprovado pela Resolução n.o 270, de 19/07/2001, serve o presente como notificação a entidade 
vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e indicar as 
provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Ar!. 66 da da Lei n.o 4.117, de 27/02/62 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações - com redação dada pelo Decreto - Lei n, o 236, de 28/02/67. A defesa deverá ser dirigida 
a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no seguinte endereço: 

. ----
RUA VERGUEIRO, 3073 - VILA MARIANA/SP, Cep : 04101-300 

Neste ato, fica consignado o prazo máximo de dia (as) para que a entidade regularize a(s) infrações 

apontadas neste instrumento, sob pena de, em o tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência espeCífica nos termos do artigo 61, alínea "c", da 
Lei 4.117/62, com a redação dada o Decreto n. o 236/67, 

Para constar, lavrei(amos) o 
re resentante do interessado e 

Ass . 

. Nome 

.. fi EL-()~ (;~ <1?~0.<:::€OA ,{iC2~~ELd.. 
Credencial N°\l6./~!" I 

Ass. 

Testemunha 

Ass. 

Ass. 

Entidade no ato da Fiscalização 
(Acima Identificado) 

Testemunha 

Certifico(amos) que o Representante da Entidade no ato da Fiscalização, em presença da(s) Testemunha(s), 
identificada!s l. recusou-se a assinar o presente Auto de Infracão. 

Agente de Fiscalização Agente de Fiscalização 



r~ ('\ ,,' 

A u..::,Eõ ;VC{ rI dA 
10 . E;5TJtc;4::' 

Ass, 

Ass, 

ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

L ;'C-r;1J f A Je- Pv>r'JL ,' 0;1Jt"ttt~(u·­
,0/-0 .L Lre.) Z- ( c7"\ J) >4 ) 

Ass. 

(Acima Identificado) 

AUTOW 

ooz/ SP2002 o 9z y 
DATA HORA 

l r~1'J fi ;V(;.J(21f1l/ 

cK ;Vl;: V, f- EC. 

Testemunha 
(Acima Identificado) 

Ass, ------t:;:---;---~-------

Ass, X. ~ "-'-=-~--:-:::;--Represe~ade no ato da Fiscalização 
(Acima Identificado) 



-ANAT~~ " ; AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
l~í\i.i~/H 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM ESTAÇAO DO LAUDO N.o " ~-SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 
002/ sP 200 2 O 9ZC; 

CORRELATOS 

Motivo da Vistoria 
[gJ Rotina O Licenciamento por alteração técnica 

D Reclamação de Radiointerferência D Especial 

D Licenciamento inicial D Renovação 

DESCRIÇÃO Situação ENQUADRAMENTO 

1 - IDENTIFICAÇAO '," ... '. 

.' .' . ... ;; , 

1.1 -- Nome/Razão Social: N° SITAR: Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "a" .................................... _. ._ •• • ••• • ... H ....... • ••• _· ••• ~ •• ••••• ••• 

Autorizado: - Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" ................. -........ ........ , .. _ .... .. .. -.................................................. 
V erifícado: ~)üC ; ...... /?AÇL·Q ...... ff, .. ?!/.l.f..()~ .... :::?:'.'4 ... Ç? ..... :.!.: ... .5::!/'Jt?.9,~ Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" 

R da Norma 01/78 :'., 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795/63 c/c 
Art. 62 Dec. Lei 236/67 

1.2- Aplicação do Sistema: 
O Comunicação de Ordens Internas Item 2 Nonna O 1/78 c/c 
l25J Ligação para Transmissão de Progran1as tJA Art. 63 alínea "f' Dec. Lei 236/67 
D Reportagem Externa 
O Ligação para Telecomando / Telemedição 
1.3 - Endereço da Estação: N° Estação: 

.................. ................................. -........ ,. .... -.......... 

Autorizado: - ,_ ......... -......................................................... _ .. ................................. _ .... . . ............ -............................................... _ .... ~ .. -.. Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b'" Cidade: UF: /2' 
./) /.ç .... _.(V!té\;{{.º ..... ·.~\C:ºA2;:g~:? ........... ................... ".~" Lig. Transm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" Verificado: p,U, 

Reportag~m Ext. "Item 17.3 alínea "b" 
Cidade: ~~.fl? .:[y/~ _(':?c?:.._<;atlf?':-!;;;. UF: .... ~/! .... - Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 
1.4 - Coordenadas Geográficas: da NOITI1a. Ó 1/78 c/c 

Autorizada: Lat.: Long.: Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
...................... .......... _ .......... _ .............. -. .......... /VA Verificada: Lat.: 2- S lo " Long.: ... y.:? .... ~t!.,?.1.9..1 -.::> .................... . ......... 

1.5 - Licença de Funcionamento junto ao Equipamento r Item 8 Nonna O 1/78 c/c 
Art. 46 Dec. 52795/63 

T"':' CARACTERISTICAS TECNlCAS DA ESTAÇÃQ :'.' ; ... ',,' .", .' !i 

:- , .... 1 

... J - Tipo da Estação / Quantidade. Autorizado Verifi,cado . ...... 
Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "f' 

[1g Fixa 10/ ;Vil 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "r' .- Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "f' O Fixa Deslocável fVA da Nonna 01/78 

DBase IvA Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 
O Móvel fJ0.. Dec. 52795/63 c/c 
D Portátil NA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
D Repetidora /Vil 
2.2 - Equipanlentos 

'. . .. ' ., .. i 
2.2.1 -- Transmissor Principal Autorizado Ve.rifi,cadQ . Ali. 46 c/c item 34 Ali. 122 

2.2.1.1 -- Potência de RF [W] 1// O lUA Dec. 52795/63 

2.2.1.2 -- Freqüência [MHz] '1 V.8; l( 9'7 
Art. 46 c/c item 34 Art. 122 

fvA Dec. 52795/63 

2.2.1.3 - Homologação @Sim O Não 
Item 3.1 Nonna 26/94 c/c 

(\.lA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATELlLAUDO/FORM .011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

113 
4" revisão em 29/05/01 



.. ve4;LA,UDO N"(),=~!.~,"-,bOX,,'t.· 
2.2.2 - Transmissor Auxiliar Autorizado 

(Se Houver) ... . 

2.2.2.1 - Potência de RF [W] .. ..•.•....... . ,',/'/ Art. 46 c/c item 34 Art. 122 - NA Dec. 52795/63 
2.2.2.2·- Freqüência [MHz] Art. 46 c/c item 34 Art. 122 - (JÁ Dec. 52795/63 
2.2.2.3 _. Certificação: o Sim o Não Item 3.1 NOlma 26/94 c/c 

fJ/A Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
2.2.3 - Sistema Irradiante ". :: ,'c' c 

2.2.3.1 - Tipo 655 !VÃ 
2.2.3.2 - Altura [m] '--'O tO fV/J. Art. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
2.2.3.3 - Polarização H tUP, Dec. 52795/63 
2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 

1,'''' 'O 
loJA /.60 

3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 
.' 

3.1 - Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados . 
.-' DESCRIÇAO W P ATRIMONIO 

?:;,L)5 ,H AiS r- ( .. LA;V .3.[)O tJ!2 1'1.3 
Atl.)~LI· r.t1.()o/L / ) c:. .FS,OECT/Lr~ V3t.ft! OI.? -2c:72 

üJ.i1T'1 ~ 1'1 (~ OI..:::> ;7/IL/) lfJ/2 ,5-.2 ,:S 
"'I('Le rtF i/W ti V.(/I/C/ ~ (L 0$'5. C-S'l 

ij v 55CJLfr ~l/t'J?4-vLl vV3 i/6C 

4 -- OUTRAS CARACTERISTICAS 
4.1 -Impedimento à açào doagel1te fiscalizador :, IVA Item 17 art. 28 Dec. 52795/63 

4.2 - Interferência prejudicial ;JA Art. 48 Dec. 52795/63 

4.3 - Nào cumprir, em prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL /vA· Art. 62 DL 236/67 

S":'INFORMAÇOES ADICIONAIS 

- -E5 (,L\ ç: A ú ;vAo ,.,:1 u I..::J l·i Tf.\ é)tl . 

, 

~~.: <. \l!Ol;Ul ,h)ui '\P,~\I,b ç,dar,~çill1cnt(ls iluic:illl1uis ncccssúrios, nunca acrcsccnrar notas de alkJ'llc;ãt) do qu,,'jú ctl!lwnilall Laudo. 
--

LOCAL: J- 1-10 ,j e;, ,j é-"' .{) (j ..s Cf-\!'1,ve,S 

INÍCIO DA VISTORIA: /6: lO h DATA:23 /05 / 02 TÉRM1NO DA VISTORIA:;'; ; OJh DATA: Z 3 loS /0G. 
-- ---REPRESENTANTE DA ENTIDADE: S tl VI o {l{- .. /t~é1fJ ,J/ (2 (.It , ~ CARGO: c.oV/l . ,{c 'v c..-;, 

IDENTIDADE: ;':J- 0 33:;'" ~S- ASSINA TURA: 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATELlLAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

2/3 
4" revisão em 29/05/01 



I S P 20 () 2. o 92 Y 
EQUIPE RESPONSAVEL PEA REALIZAÇÃO 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: , .' // 
Lo- !f!::o 

CREDENCIAL N° : "~' r; I - 7' 

0(/' Ú<:i IL-

CREDENCIAL N°: 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDID E;tONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: CREDENCIAL N°: 

RFGFR/RFFC/SRF1ANATEL/LAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

4" revisão em 29/05/01 
3/3 



" '" 1------r--------------------------.,----...-;-;=:-7õ;:-----,~ 

AUTO DE INFRAÇÃO 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

"",t?AO!'QÇ?cJ.&:c~ ",()~"~1:;?""E,,,<:::t.f/'j.!?ç/àJ 
,Local de Instala9~0"",,,,,,,.,, 

I~ V , .. , ~(u~ ,,~t??d1,!~,:.:(~ç:º J o ~.~"~.~~§Q7',L<t"'Z,:,Lf~"dr:::ºtl~",.,.,,.,, .. ,., .... ,., .... , 
Tipode?:.r.\iix?" " Município 1 ºistrito UF 

77Z8;lJ~~· "." /~(Z:º§fYJl1I.L r"~tl,·~",r.'?,~ ~""",t)C!.~ ."",s.f.t.~(!.~~"'''''' r~~, .... 
Rt3prese~.tantt3"cJEll::DticJé1cJt3D() ,é1!()cJ~,.f.i.~9,~,II,~~2ª()"."" ",...Aw...,!cJt3~!i.cJ~cJt3Lºr~~() .. §'!)i~~()r"".,',.,' 

,T:?~~{~A~ ~/·,,~.S;././?.f.L, ' t/.7~.i!3".Ti.~. 
CPF 

Conforme estabelece o inciso IX do Ar!. 19 elc Parágrafo único, do artigo 211, da Lei n,o 9.472/97, e com a competência a 
mim(nós) atribuída pelo Regimento Inteno, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, Autarquia Federal, com 
Sede e Foro em Brasília-DF, situada à Quadra 06, Bloco "H", Edifício Ministro Sérgio Molta, Setor de Autarquias Sul -
SAUS, CEP 70070-940, aprovado pela Resolução n,o 270, de 19/07/2001, serve o presente como notificação a entidade 
listoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e indicar as 
provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao Ar!. 66 da da Lei n.o 4,117, de 27/02162 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações - com redação dada pelo Decreto - Lei n,o 236, de 28/02/67, A defesa deverá ser dirigida 
a Agência Nacional de - Anatel, no 

RUA VERGUEIRO, 3073 - VILA MARIANA/SP, Cep : 

Neste ato, fica consignado o prazo máximo de dia (as) para que a entid~de regularize a(s) infrações 

apontadas neste instrumento, sob pena de, em o tenha o serviço. interrompido mediante a lacração dos 
equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência específica nos termos do artigo 61, alínea "c", da 
Lei 4,117/62, com a redação dada pelo Decreto n,o 236/67, 

Para 

Ass. 

, 

}lêL!)r::/? ~~e~Ç~~.1tld~Eé/:t .. ".., 
Credencial N°lr§~:Z' 

Ass. 

Testemunha 
Ass. 

Testemunha 
""""""""""""."",,, 

Ass, X Repr~~o ato da Fiscalização 
(Acima Identificado) 

Certifico(amos) que o Representante da Entidade no ato da Fiscalização, em presença da(s) Testemunha(s), aci 
identificada(s), recusou-se a assinar o presente Auto de Infracão. 

Agente de Fiscalização Agente de Fiscalização 



ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AUTOW 

/l(VS,~(l;C(f-\ .;lA G/Gc/u;:-A tJ~Fu/vC/O/:::'t-'ijét!!- /rçtY6 Ivo/2t1A OI/lEI 
-To . 1\/ 4.J 1/ J 7'0 Z ( & /Í-D c.. /C Oé:-C. 

Ass. 

Ass. 

"'ÁI.:vkK' calização 
------(Acima Identificado) 

Testemunha 

Ass. ------:----r-~:,.p~-;:----=------

Ass. 

Testemunha 
(Acima Identificado) (Acima Identificado) 

A". • Re~ade no ato da FI,eall,aç'o 
(Acima Identificado) 



~ .. AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM ESTAÇAO DO LAUDON.o .~ 

SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 
0022 _S;-) 2002 o 9 2 t CORRELATOS 

Motivo da Vistoria 
lLSl Rotina D Licenciamento por alteração técnica 
O Reclamaçãll de Radiointerferência O Especial 

O Licenciamento inicial O Renovação 

DESCRIÇÃO Situação ENQUADRAMENTO 

1 - IDENTIFICAÇAO i 

1.1 - Nome/Razão Social: N° SITAR: Comun. Ordens Int. - Item 15.4 alínea "a" ................ ~. ., ... , ........... ~ •... _-.... , .......... .............. 
Autorizado: Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "a" .... , .. , .. ,_ ......... , .. -......... -... , ................................................................ ,-, ..... 

Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "a" Verificado: S:L irA!)/~Q ..... c:;L::.L:B~()C~2 ... I.:. félt.:1.!:?Q:::í. -_ ....... 
/2 da Norma 01/78 

':', Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 
Dec. 52795/63 c/c 

Art. 62 Dec. Lei 236/67 
1.2 -~ Aplicação do Sistema: 
O Comunicação de Ordens Internas Item 2 Nonna 01/78 c/c 
li] Ligação para Transmissão de Progranlas AJA Art. 63 alínea "f' Dec. Lei 236/67 O Reportagem Externa 

~ " O Ligação para Telecomando / Telemedição 
1.3 - Endereço da Estação: N° Estação: ...... -................ , ..... , ....... ...... , ...... -... _ ..... ~ ..... 
Autorizado: 

Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" . .." ................ , .. , .............. ~ .. ....... ~ ....... 
Cidade: UF: .. 

................. ~.~...... . ............ .,~ . .,.. .. ........... _ ........ /2 Lig: Transm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" Verificado: 

À ~A.t~~;;~;;::~~~J·=?t.~L;2.~i:~=~~FrJ~ Cidade: 
Reportage~ Ext. - Item 17.3 alínea "b" 
Lig. Telecom. e Telemedição - Item 19.1 

IA - Coordenadas Geográficas: da Norma 01/78 c/c 

Autorizada: Lat.: Long.: Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
... . ............................ _.~ ........... .. ..... ~ ... - ;vA Verificada: Lat.: 2$"//:ff;t Long.: '7, »5223 ........ :5.m ................ _._ ........................... _ ...... ~ .. 

1.5 - Licença de Funcionamento junto ao Equipamento r Item 8 Norma 01/78 c/c 
Art. 46 Dec. 52795/63 

2 - CARACTERlSTICAS TECNICAS DA ESTAÇÃO .: .. 

~. 
\ 

)Iipo da Estação / Quantidade Autorizado Verificacjo Comun. Ordens lnt. "Item 15.4 alínea "f' 

~Fixa - 01 tUA 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea "f' 
Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "f' O Fixa Deslocável tUA daNornlaOl/78 

O Base (vA Líg. Telecomilll .. e Telemedição - Art. 46 o Móvel /VA Dec. 52795/63 c/c 
O Portátil ;IJA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 
O Repetidora IvA 
2.2 - Equipanlentos i 
2.2.1 - Transmissor Principal Autorizado Verificado Art. 46 c/c item 34 Art. 122 

2.2.1.1- Potência de RF [W] - NA Dec. 52795/63 

2.2 .1.2 -~ Freqüência [MHz] Art. 46 c/c item 34 Art. 122 - ruA Dec. 52795/63 

2.2.1.3 - Homologação QSim O Não fJA 
Item 3.1 Norma 26/94 c/c 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATELlLAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

113 
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z, 

)1>( 
'I LAUDO N°: 0022 5 ?2002 07' 

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

2.2.2 - Transmissor Auxiliar Autodzado 
c, 

Veti~~:doC '/ . ", '. 

(Se Houver) 
",,-Pif '

i 

" ... , >. ;":.;. ~~~:~. /' 

2.2.2.1 - Potência de RF [W] Art. 46 c/c item 34 Art. 122 
- t0A Dec. 52795/63 

2.2.2.2 - Freqüência [MHz] Art. 46 c/c item 34 Art. 122 
- rVA Dec. 52795/63 

2.2.2.3 - Certificação: o Sim o Não Item 3.1 Nonna 26/94 c/c 
(\JA Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

2.2.3 " Sistema Irradiante '.' 

' . 

2.2.3.1 - Tipo ~55 rVA 
2.2.3.2 _cc Altura [m] .-::7y O ruA Art. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
2.2.3.3 - Polarização H (VÃ Dec. 52795/63 
2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) 60 o f'V1-\ 
3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA '. 

3.1 -Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 

1---. 
DESCRIÇAO N° PATRIMONIO 

fio (kjL~1 -;r;;~V'-I,L\ 1/4 !:.?Y3,g"'h 
bl'S /'-1/16 e- {c. /-j;U ,30 tO ? 0/2 1::;3 

-<.:- LP.re:/ (=- -r/k;, âo jj"/ ;U eLe o (f .3_ :> S.q 
'·)4·TT,/J? t-rlZ o 7'>/ 012 I) Y 3/1 °1..2· ~23 
/1 .4L I <: A/lO';' /-7 ')//"i/"',( S T <./36,// (,JfI..2,2~2. 

4 -- OUTRAS CARACTERISTICAS ", >.\ Cc I 
4.1 - Impedimento à açào do agente fiscalizador luA Item 17 art. 28 Dec. 52795/63 

4.2 -Interferência prejudicial t0A Art,48 Deç. 52795/63 

4.3 - Nào cumprir, em prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL NA Art. 62 DL 236/67 
'S::- INii'ORMAÇOES ADICIONAIS 

, 

,.. f ""í-[\ ç 1\ .; IV,o, Ô 4 v ';-0 li' -LA à.4 

ti. i? _í IA c;\ ; (2·t Cc; () T 0;2/1 / 

, 

Ub~.: C ,1[,)<;,11' aqui c1Pl:ll:j'; l~:;l'larlx'ill1clllclS adkiunais ncc(;ss(lrios, nunca acrescentar notas d,~ alll~rtJ(;à,) do que jú cUIHt'nlw l) Lallt!n. 

LOCAL: ~)i-l ;; ELSE ~;jo _') CI\ "-1 ;)0 S 
INÍCIO DA VISTORIA: /7'. O/h DATA: z:S 1<"'5 loL. TÉRMINO DA VISTORIA:/80J h DATA:Z3 lOS 102 -- -- -- --.. 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: J/J v,'.:) ''t 12. (-u, 54 IV 5/ éLU€1 KA CARGO: Coo~. 'f E c IV / -<:-0 

IDENTIDADE: /'"1- C 33 f. ::;5" ASSINA TURA: 

RFGFRlRFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

2/3 
4" revisão em 29/05/01 



EQUIPE RESPONSAVEL PEA REALIZAÇAODAS M 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA: 
. / 7 

/ // C/5'º 

LAUDO N°: 00 z SIJ 2002 092 Y 
DAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

CREA N°: 

CREDENCIAL N° : 

CREAN°: 5:ü bjO'::;/S6{ 

CREDENCIAL N°: r..r! 5- b 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDID E CONVALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: CREA W: 

ASSINATURA: CREDENCIAL N°: 

; .. ,,0' 

RFGFR/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

3/3 
4" revisão em 29/05/01 



PROCESSO N.o: !i3839_.ºQ(109~02 _, 
INTERESSADO: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA. 

Informação FV/ ER-1 N.o 0684/2002 

o presente processo trata do pedido de Renovação de Outorga executado pela 
Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo. 

A equipe de fiscalização realizou vistoria em 24/05/2002. 

No ato da fiscalização constatamos as irregularidades anotadas nos laudos de 
vistoria n.o0020/SP20020924, 0021/SP20020924 e 0022/SP20020924 conforme Fls. 38 à 
54 

Este processo deverá ficar sobrestado na Fiscalização FV, aguardando manifestação 
de defesa da Entidade. 

FV/ER-1, 14 de Junho de 2002· 

d (}._~~, ... 
~I -. 
- Fabrício eiss 'agioni 

Agente de Telecomunicações 

De acordo, 

Rua Venlooilro, 3e13 - Vila Mariana - 800 Paulo - 8P - CEP: 04101-300 - Fona: 



PROCESSO N.o: 53830.000.094/2002 
OUTORGADO: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA 

INFORMAÇÃO FV / ER -1 n.o 761/2002 

Trata o presente processo de pedido de Renovação de Outorga formulado SOCIEDADE 
RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA, executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo. 

A equipe de fiscalização realizou vistoria em 24/05/2002. 

No ato da fiscalização constatamos as irregularidades anotadas nos laudos de 
vistoria n.o 0020/SP20020924, 0021/SP20020924 e 0022/SP20020924 conforme Fls. 38 à 
54. 

Este processo deverá ficar sobrestado na fiscalização FV, aguardando 
manifestação da Outorga, onde a entidade em sua defesa entrou com projeto para 
saneamento das irregularidades. 

De acordo, 

FV 1 ER - 1, 28 de junho de 2002. 

Mari.M1la ~A/kça,ves 
Gerentlõ~~~!~~~e Fiscalização 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São Paulo - SP - CEP: 04101-300 - Fone: (OXX11) 5576-8800 - Fax: (OXX11) 5576·8758 



;:::EIní I ç:l] P"Ó,BL I CO FEDERAL 

157 de 26 Julho 1993 

l] DELEGADO DA DELEGACIA DO HINISTERIO DAs COHUNICAÇôES 
EM SáO PAULO, no uso de suas atrihui~5es 181ais 1 e tendo em vista 
o que ccnsta do Processo 29100.001890/88 

RE~3C!L1}E 

1- Aprovar o projeto de altera~Ao de frequência para 
97 J 5 HHz j d~ Sociedade Rádio Clube São José dos Campos, j 

e~{ec·~J.t';::-l.:o.te 
r _ 

üU de RadiodifusAo So:n01:-"a em tr-ecfuén.c i Q. 

Modulada] na cidade de São José dos Camposj'Estado de SAo Paulo. 

11- Aprovar o projeto de altera~Ao de classe] da mesma 
entidadeJ que passará de B2 para A4. 

111- Autorizar a entidade a utilizar os equipamentos 
com as seguintes características técnicas: 

a. Transmissor Principal: 

a.l. Fabricante: MTA - EletrOnica Industrial Ltda 
a.2. Modelo: FM - 10000 
'=1..3~ Pot~nGia.; l{);rO Kr/.! 
2.4. HomologajAo: Código 0135/89 

b. Transmissor Auxiliar 

h.l. Fabrioante: Bandeirantes Eletrônica Ltda 
h.2. Modelo: FM 1000 A 
b~3,. F;ütén.Gi.;:.,>~ 1-,0 K~~l 

h.4. Homologa~áo: Códi~o 0295/82 



soc-
Sj - dos {,q- i\ll po5 

c. Sistema Irradiante: 

c.l. Fab?icante ; Teel 
~ 0 Modelo: BECP - 4L 

Tele Elet:;:--6nioa. 

c.3. Ganho Máximo 
0.4. Altura do Centro Geométrico em 
12 j O lne1.:co:::. 

(:ota. B.3.S2 da. Tor-:('e em ao 
Mar 633,0 metros 

H 1 v'.'" 1 do 

IU- Autorizar em consequência que a entidade opere com 
a potência efetiva irradiada (ERP)j se~undo os azimutes e altura 
do centro ~eoffiétrico do sistema irradiante em r·ela.i'j.:.3.o a.o 
médio do terreno) abaixo discriminados: 

A2 I HUTE (C;R.!!., US ) ALTURA (HETROS) POTêNCIA ERP (KW) 

o 

135 
1:30 
225 
270 
315 

V ALDF::EE; HED I CJ:3 

2t).i 7 
8t:] 3 
38 j 3 
~6_'i c} 

0,3 
8,::]·,. O 
61 i 4 

4 .. 2 

14 i '::;I\) 

11,63 
14 j 21 
18 J 18 
15 .. '=),'3:, 

14 J 5:5 
17 i 43 
20.'i 16 
15 J 88 

v- Determinar que a entidade eletive a altera9ào da 
fr-equé:n.c:i.3. 110 F':f'2.Z() Jft2 .. }iimo íJe 4 (qu.-2\.t~r·ü·) rneses.'i efeti'.le a. 
aI ter-·:;:'l.;f::iio 
contD.düs 

classe no prazo máximo de 12 (doze) mesesJ 
a partir da data da emissào desta Portaria e 

vistoria para fins de licenciamento. 

HACHIONI 

-3.mbos 





São Paulo, 21 de junho de 2002 

Hrno. Sr. 
Dr. Everllldo Gontes Ferreira 
lVl.D. Gerente do Escritório Regjonal- ER - 1 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Estado de São Paulo 

Ref.: Autos de Infração n.o 0021 e 0022SP20020924 de 
23.05.02 

Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos 

Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequêncía 

Modulada na cidade de São José dos Canlpos, ESTado de São Paulo, 

vem à presença de V. S.Q, por sua representante legalmente constituída, 

apresentar a documentação em anexo,· objetivando. regularizar as 

infrações apontadas nas estações do Serviço> Auxiliar de Radiodifusão 
.' ~ 

& Correlatos, modC1lidade: Ligação para Transmissão de Progranlas, 

constantes dos Autos em referência, lavrados pelos Agentes Fiscalizadores 

em vistoria realizada em 23.05.02. 

Certa do correto atendimento às determinações 

estabelecidas pela legislação vigente, no aguardo da emissão e 

publicação de novo Ato autorizativo, com as retificações apresentadas, 

firma-se 



13 .. 0 Tabelião de Notas d 
Comarca da Capital - Estado de S­

Avelino Luís Marques 
Tabelião 

BeL Francisco F errer Molina 
Substituto do Tabelião 

Ana Rodrigues Marques 
Substituta do Tabelião 

L_ I VRl""J :::::; _ 236 FOLHAS .1.03 

C E F< T I o 

Sub.tituto do Tabelião 

o 139 Cartório de Notas desta Capital da Estado de S~o Paulo, CERTI­
FICA a pedido verbal de pessoa interessada~ que revenda neste Car-tó­
rio seus livros~ deles no de nº 3.236 (tr~s mil duzentos e trinta e 
sels) ás folhas 103 (cento e trâs). verificou constar uma procuraç~o 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

PROCURAÇ~O BASTANrE QUE FAZ: 
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE S~O JOSé DOS CAMPOS LTDA.­
clubesjc.adj 

Saibam quantos este pdblico instrumento virem~ que no ano da Era 
Cristâ demil novecentos e noventa e nove (1.999), aos 10 (dez) dlas 
do m€s de NOVEMBRO~ nesta cidade de S~o Paulo, neste Serviço Nota­
rial a meu cargo,perante mim tabeli~o designado, compareceu como ou­
torgante: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE S~O JOS~ DOS CAMPOS LTDA, com sé­
de e foro na cidade d~ 6~0 JDsé dos Campos. neste Estado, à Avenida 
Dr. f<1ario Galv~o, n9' ,'463 \;:... Centro; í~,sd-íta no CNPJ sob r,Q 
60.194.503/0001-77; com seu Contrato Social devidamente registrado 
na Junta Comercial do Estado de S~o Paulo, sob nº 194.425/93-9, em 
15 de Dezembro de 1.993, ° qual fica arquivada n~stas notas sob nº 
159/99, neste ato de acSrdo com o arti9o.109 de seu contrato social, 
representada por seu Diretor Vice~~residenteSr. RICARDO _DE BARROS 
SAAD~ bl~asileiro~ casad9""",admi6islfadoi-- 'de .empre!:;as~ por-tador da cé---­
dLlla de identidade RG.::nº'3:.t4TQh,388 SSF'/SF' e CPF nº 819.104.018---20~ 
j'-esidE-n'te e domiciliado )'"l'8sta' Capital ~ com escr'itóriCl no eí,der'eço 
sLlpra; por mim identificado conforme documentaç~o acima citada e a 
mim exibida, do que dOLl fé. Ent~o~ por ela outorgante na forma como 
vem representada, me foi dito que por este instrumento e na melhor 
forma de direito, nomeia e constitue sua bastante procLlradora: ILVA­
NA ALBINO, brasileira~ solteira~ maior, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob nº 67.417 e CPF nº 851.937.208-20, residente e domiciliada nesta 
Capital; a quem confere poderes para, INDIVIDUALMENTE, com a cláusu­
la " ad-judicia et e:>:tra ", para o foro em geral ,em qualquer JLlizo, 
Instância ou Tribunal, e a representaç~o e defesa de seus direltos e 
interesses perante quaisquer pessoas fisicas ou jufidicas, estas de 
direito pdblico ou privado~ especialmente junto ao Ministério das 
Comunicaçbes e todas as suas Delegacias Regionais, inclusive com po-

r1"-~ deres especiais para reqLlerer fal'ências e insolvÊlncias, podendo pro­
'f\ pic:'i;r-·'::cor1'~~õ:\,~~I~"P') ~e direito as açêies comp~tentes ,e defend'f?-la ÍlF.\S 

\\cl'Jl1't;-\trá "!I;t,.:;~>Sj(~(ég'-undo umas e outras, até f~nal dec~s~o~ usando os rE'-­
,:'\SÚr,.~os ~l~: ~~~!is:~K acompanhando-os; con'fer indo-l he, ainda, poderes es,­
'l?F'E~ai,§f ,'ar7~8 S:IDnfessar, desistir, firmar compromissos, fa2er acor--

• \. ~~'. ,." 'TI,.,....c: ,'o :011 ."- .. ~. '~'-l 

'., :~qs~ ilit ft "~.,,.rs~,~~ar quitaç~o, podendo SLlbstabelecer, com OLl sem re-
s~\ia J":} ~~~~. - R~VOGAÇPiO - A presente procLlraç~o revog~ de p 1 e~ 

O,ll'Ol>01+zm-<c:,~, .. ?!;:!tQ~,?~.<!-,~ ".' .. ~.':' di .. ir.', nter~ormente outorgada a José ~obertl:l, Hadll,ch M2IIL\'f 
c: \ m~~'rt;,~~~~~·t1,_,~'~'<ii::~,~~t s d~ 69 T;;:Ibellonato desta C~pltal, ~J.vro n9 1.217-
m 1,.~~-l~;;;;~-t-ql\\2i' ;?: ~,m,;2'9 e Julho de 1.997, a qual fJ.ca arqLavada nestas no---
i\J \~~~~:(,-t<1~'iitas~:~f 'I n~ ~~.1~:J.l;9" obr igando~sE' e 1 a ou torgan te a n~o sÓ comI_in i car, 
:: "1f~~~,' c:omo \~~1J,b~~ !n{)t;~ f car, os an t~gos procura~orE's do presente ~nst.rumen-­
ao ':,If.\~~~, - to .-;De:: çomo é\lss~m ° d~sse dou fé, me pedlu que 1 he 1 avrilsse este 
~ ·~in5trumento feíto~ lhe li em voz alta aceitou E' assina.-
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ART 
.-\notac;üo de l<espunsabilidade Técnica 

Lei Fede'"l N" 6.'196 lk 07/12/77 

i I \ I,: ',r' 

;-\ \ 

\ 

lIill Data do Conlralo / Aditivo billI Data Início Execução 

/ ! j, / 

1,--\ 

Illl 10% Entidade , , 
de Classe 

.... \. 11_< 

r 

DDD !TI Valor da ART a pagar (R$) 

2" VIA 
Profissiona'j 

'.I , 

Contratante (Assinatura.e aO) Do Profissional 

Sf,nhor caixa:[jjAuteniicação Mecânica (Bancária) 

8 1 D0656 130 184 210602 Hl,9i11: CB05 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA NACIONAL DE FISCALIZAÇAO E 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

SOLICITAÇAO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇOES -
L 

1_1_-__ s_E_R_V_I_Ç_O ______________________________ ~IL ___ P_R_0_C_E_S_S_O_N_· ______________________________ ~I I AUXILIAR DE RADIODIFUSAO E CORRELATOS . _____ 

c-2- IDENTIFICAÇAO 
~ SIGLA --------------------~ r---NOME OU RAZAO SOCIAL I 
L~ __________________________ ~ ___ ~ILSS_OO_CC_:I_E_D_A_D_E_R_A_D_I_O_C_L_U_B_E __ D_E_S_A_O __ J_O_S_E __ DO_S_C_A_M_P_O_S _____________ ~ 

[1'1 O IM': OU RAZAO SOCIAL (CONTINUAÇAO) I 

[NOI'IE OU RAZAO SOC I AL (CONTI NUAÇAO) 1 

r--:C.G.C./c.P.F. 

60.194.503/0001-77 

II [N. R. DOCUMENTO IDENTIDADE 

r--- 3-ENDEREÇO DO DOMICILIO OU SEDE 

~ [ ORGAO EXPEDIDOR 

r

RUA , AVENIDA, QUADRA, NUMERO, APARTAMENTO, ~:c. J ~ I 
_ AVENIDA DR MARIO GALVAO N' 463 . 

[ ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) I 
~ BAIRRO / DISTRITO ~ CIDADE i MU!\j]CIPIO 

L~ ___ B_E_L_A_V_I_S_T_A ______________________ ~ILI~.~S~A_O_:_~_O_S_E_'_ÔO_S_C_A_M_P_O_S _____________________ -"1 
~ CIDADE / lilUNICIPIO ( (CONTINUAÇ\O) ~ IUFileEP , ' I f' COD.MUNICIPIO I 
LL ___________________ ~ __ -' ~ L 12209-400 . L __ 3_5_4_9_9..,..0_4 __ ----_____ ---l. 

~ eOD. DISTR. ~ G;;].D.D. [TELEFONE, I rRAMAL ] r TELEFAX I 
~ I (0XX12) 3925-7000 I (0XX12) 3921-6138 L-________________________ ~ 

I I 
~ 4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
'.[ ,RUA, AVENIDA, QUADRA, NUMERO, APARTAMENTO, ETC. I 
~ AVENIDA DR MARIO GALVAO N' 463 

----------------------------------------------------------~ 
~ ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) 1 

L_ BELA VISTA -. 

~ BAIRRO ( DISTRITO I ~ CIDADE / MUNICIPIO I 
~ I SAO JOSE DOS CAMPOS L-______________________________ ~L ________________________ ~ 

~ CIDADE / MUNICIPIO / (CONTINUAÇAO) ~ IUFi r CEP , I rCOD.MUNICIPIO 

~L _________________________________ ~ I~L L_1_2_2_0_9_-_4_0_0 _______ ~. _3549904 1 

~ COD. DISTR. ~ I D. D. D. liTELEFONE I rRAMAL l r TELEFAX--------------------,----. 

LL ___________ ~ ____ ~ ~ L 3925-7000 . L _ LL __ (_0_XX_1_2_)_3_9_21_-_6_1_3_B _____________ ---.-l 
L-___________________________________________________________ ~ 

r- 5- ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

L RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 
L-________________________________________________________________ --' 

L----------------------------------------------------------------------_____ DNPY-011 



'< {C-::-Êj?"'" 
","' ,} 

,--------------------------------------------------------------------------------------------------,~~--. -( 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

DIAGRAMA DE LIGAÇAO DA REDE 

SOCIEDADE RADIO CLUEE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

RADI0DIFUSAO SONORA FM 

LIGACAO PARA TRANSMISSAO DE PROGRAMAS 

TX-01 FX-02 FR-03 

~ 

o 
~ 

-6 Fl F2 

dl d2 

003569292 003569306 03 

AV. DR MARIO GALVAO N'463 RUA ANA GONCALVES DA CUNHA SIN° AV:E'NG. FRANCISCO JOSE LONGO N°149 

JARDIM BELA VISTA JARDIM JUSSARA CENTRO 

~ 
FI 948,500 (MHZ) 
---J> 
F2 946,500 (MHz) 

dl 2,1 (km) 

d2 2,4 (km) 

DATA 

07 06 2002 
--I ---I 

CREA 

I 
01 01 

F LS--j---32.256/D/MG 

---------------------------------------------------FORMULARIO DNT-164 



MINISTÉRIO DAS COMUN I CAÇOES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

DESCRIÇAO DO SISTEMA 

I 
DADOS DA ENTIDADE 

'·,E/RAZAO SOCIAL: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA N.DA ENTIDADE: 0145220 REDE N'01 

-:VIDADE: RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA MODALIDADE DO SERVICO:LIGACAO PARA TRANSMISSAO DE PROGRAMAS FOLHA N.01/01 

.------,. 
IDENTIFICAÇAO E LOCALIZAÇAO DAS ESTAÇ3~S 

::STACAO CLASSE INDICATIVO 
> 

COORDENADAS GEOGRAFICAS RAIO DA 
DA DE ENDEREÇO DA ESTAÇAO '"" UF AREA DE 

k"RO SITUACAO ESTAÇAO CHAMADA LONGITUDE LATITUDE ATUACAO(Km) 
'. 

2569292 E AVENIDA DR. MARIO GALVAO N° 463 - JARDIM BELA VISTA - SAO JOSE., DOS CAMPOS-SP SP 45° 53'08"W 23°10'32"S 2,1 

:?,:>69306 E RUA ANA GONCALVES DA CUNHA S/W - JARDIM JUSSARA SP 45° 52'08"W 23' 11' 13"S 2,4 

0000003 N AVENIDA ENGENHEIRO FRANCISCO JOSE LONGO, N°149 - 16'ANDAR SP 45°53'21"W 23° 11 '50"S -

CARACTERISTICAS DO SISTEMA 

tJ,:RO FREQUENCIA(S)---MHZ DESIGNAÇAO TIPO GANHO RELACAO ANGULO ANGULO' POLARI- ALTITUDE ALTURA 
[. DE DA FRENTE/ 1/2 ELEVAÇAO AZIMUTE ZACAO SOLO ANTENA HORARIOS POTENCIA 

COSTA POTENCIA /RADIACAO REL.SOLO 
T·CAO TRANSMISSAO RECEPCAO EMISSAO ANTENA (dBd) (dB) (GRAUS) em) em) (--w) 

3'69292 948,500000 500KF3EGN 655 18,01 22,0 12,5' 0,48 127' H 569 37,0 00:00 -24:00 10,0 

3:,69306 948,500000 500KF3EGN 655 18,0 22,0 12,5' -0,48 307' H 600 23,5 00:00 -24:00 
-, 

/' "'N,? 
3069306 946,500000 500KF3EGN 655 18,0 25,0 12' 0,44 241' H 600 21,5 00:00 - 24:00 f/,0 ~ '(-, 
0,',00003 946,500000 500KF3EGN 655 18,0 25,0 12° -0,44 61° H ' 570 70,0 00:00 - 24:00 lu ~'I 

,.. m: 

\ A'»'J 
" V~ \ 

,-r,' 
p-:; r 
, ( 
ç. 

) 

~~~~ __ ~-~---- -- __ -~,~,c~o~ 



-INFORMAÇOES ADICIONAIS ( PARA USO DO ENGENHEIRO PROJET::A ) 

EQUIPAMENTO TRANSMISSOR EQUIPAMENTO TRANSMISSOR 

FABRICANTE : R.V.R ELETTRONICA S.R.L FABRICANTE : MOSELEY ASSOCIATES INC. 

MODELO : PTRLNV MODELO : PCL-505C 

POTENCIA : 10,0 (WATTS) POTENCIA : 8,0 (WATTS) 

CODIGO : 04699-APA0247 CODIGO : 024489-AAQ0151 

ANTENAS(ESTACOES TRANSMISSORA E RECEPTORA) ANTENAS(ESTACOES TRANSMISSORA E RECEPTORA) 

FABRICANTES :MECTRONICA-MECANICA E ELETRONICA LTDA. FABRICANTES : SCALA RADIO CORPORATION 

MODELOS: MT-GP 800 MODELOS: PR-950 

TIPO : ANTENA COM REFLETOR PARABOLICO TIPO : ANTENA COM REFLETOR PARABOLICO 

GANHOS: 18,0 dBd GANHOS : 18,0 dBd 

NOME DO PROJETISTA I N.REGISTRO NO CREA LOCAL I ~ "SINATu,R~* V ' 
ENGa. GJSLENE MARIA MIRI DE OLIVEIRA AMORIM 32.256/D/MG 07/06/2002 (~; / ~ }t(~/IO /)11 JÍ'(I 

r-RESERVADO AO DENTEL (STEL) ~ .\ ./ 
c/' 

, . . ," . . . 
--.-. 

CORRESPONDENCIA OCV OC'p DCR OCO-L DCO-G 

-
r- RESERVADO AO DENTELCTELlGEF) 

I 

-
I 

-~N% 

( '\ ~ 

L 
c:t:)~ !~ 

- -- " d~~~~} 
DNT-165V 



DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
frequência Modulada, na cidade de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, nos termos da legislação vigente 
DECLARA que interromperá as transmissões efetuadas pela 
instalação especificada para a execução do Serviço Auxiliar 
de Radiodifusão e Correlatos, modalidade: Ligação para 
Transmissão de .. ilrogramas, utilizando os frequências de: 
948,500 MHz e 946;~500 MHz:1

, :émcaso'ide interferência destas 
em estações de telecomunicações regularmente instaladas, 
até que os problemas sejam devidamente sanados. 

São Paulo, 07 de junho de 2002 

/'i) ~~-." :ttA)-CK~~ C( j \J;VO 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS AMPOS L TDA. 
Ilvana Albino 



Laudo Conclusivo 

DECLARO, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto para 
a execução do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 
modalidade: Ligação para Transmissão de Programas, pela Sociedade 
Rádio Clube de São José dos Campos na cidade de São José dos 
Campos ,Estado de São Paulo, constante dos Formulários em anexo, 
atende às seguini'es exigências: 

, , 

111 lei 5.194 de 24.12.66~-DOU de 27.12.66. 
111 Decreto n.o 83.39'9 de 03.05.79 - DOU de 04.05.79 
111 lei 6.442 de 26.09.77 - DOU de 27.09.77 
• lei 6.496 de 07.12.77 - DOU de 09.12.77 
111 Portaria n.o 1.141 /GM5-MAer., de 08.12.87 
411 Demais legislaçôes pertinentes. 

Eng.a Gislene M.,ria Miri de OliveiTa Amonm , .• 
End.: Rua Radiantes, 13 

05699-900 - Morumbi/São Paulo-SP 
Te!. : (011) 3745 - 7663 
CREA: 32.256/D/MG 

São Paulo, 07 de junho de 2002 

UJ I1fJjf~U~1hVl . 
E'nga Gis l~!}e~M!f'na Nfiri de Oliveira Amorim 

-----CilEA n. o 32.256/D/MG 

.1 

:1 

I 
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I 



São Paulo, 21 de junho de 2002 

limo. Sr. 
-Dr. Everaldo Gomes Ferreira 
1\'1.D. Gerente do Escritório Regional - ER - 1 
Agência Nacional de Teleconllmicaçõ~s - ANATEL 
Estado <te São Paulo 

Ref.: Auto de Infração n.o 0020SP20020924 de 24.05.02 

Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos 

Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada na cidade de São José dos Canlpos, Estado de São Paulo, 

vem à presença de V. s.a, por sua representante legalmente constituída, 

apresentar a documentação em anexo, objetivando regularizar as 

infrações apontadas em sua estação transmissora: constantes do Auto em 

referência, lavrado pelos Agentes Fiscalizadores em vistoriá realizada em 

24.05.02. 
" :, 

Informa, também, que estão sendo providenciados todos os 

acertos quanto aos ítens apontados junto aos transmissores principal e 

auxiliar. 

Certa do correto atendimento às determinações 

estabelecidas pela legislação vigente, no aguardo da emissão e 

publicação de novo Ato autorizativo, com as retificações apresentadas, 

firma-se 

Atenciosamente. 

~CUlQ'~ 
Sociedade Rádio Clube de São José dós Campos Ltda. 

Ilvana Albino 



'c~ONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PALL"6 f Á/ 
.. \I". Brig. Faria Lima, 1059 - Sobreloja - CEP 01452-002 - Tel: (11) 0800171811 v 

N° da ART 9 88706 

i" 
;:J 

ART 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei félkral N° 6.496 de U7/12/77 

Nome c\.llnpkto 

81 iRID; 
r:[j]=.\:-r;-'I-ldLCI-,,-\·,-,,-ic\""-ll-h-I"-/ '''1"\"1\'0 

LLLI ...' . . .. _ ." _ ~ _ _. 

,W DO "''''> n'H'~:":'O"A'> • I. 11 ... 1 .1 ,I ·1 j .. I .,1 ,1.1 

O lI] De,criçiíll: Objeto T~cnico. Ali viJad" Técnica. Natureza da Obra/Serviço, Quamificação, ART's Vincl1lndas. N° do ComnHO 
ç:j 
.,':; 

o 
u 
o 

"O 

'" .~ 

Ô 
'<1) 

f-< 

'" N 
<1) 
h 
;::J 

~ 
z 

Profissiomil 

IT2I Data do COlltJUto / Aditivo IN Data Início Execll;ção 

. : . / / /. 

Contratante ( As~inatura e Rb) 

'[lI 10% Eniidnde 

. de Classe DDD gj Valor da ART a pagar (R$) 

2a VIA 
. Do Profissional 

Senhor Caixa:I2dIAutenticação Mecânica (Bancária) 

E;~;\)6656 1.30 i 93 210602 ia,9tH CB05 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNiCAS 

1 - SERViÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
I FREqÜÊNCIA MODULADA I I I I I I 1 I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

I - I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

LslOICl1 IEIDIAIDIE~IÁIDIIIOI ICI~BIEI IDIEI !SI Ã19! !J!O!SIÉ! I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) . . . CGC 

IL-D-L-I O-,-I--,S 1---,--1 C-,-I A---LI_M..L.-I p~1 O--,-I_s -,---I -,-I L---t.I_T L-I D-.L-I A--LI-L...---I -1.-1 --1..1---,1 161 O 11 19 141S 1 O 131 O I O I O 11 17 171 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

lALv I E I N I I I D I A I I D I R 11M I Á I R I I 101 I G I A I L I V I Ã I O I I N I o 1416 I 31 I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I \ I \ \ I I I I I I IBIEILIAI IV\I\S\TIAI I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

:1 S \ Ã \ O I I J \ O \ S \ É 1 \ D 101 S \ \ C \ A \ M I p \ ois I \ \ \ 1 \ 1 1 1 \ \ \ \ WEJ 
CEP FONE FAX 

\1\21210\9\-14\0\01 l!U 1 \2\-\319\2IS\7\0\0\0\ \0\112\-13\9\2\116\1\3181 
E-MAIL 

Islalvli lolsltlsl@lslu\p\e\rlilgl·lc\o\m\·lb\rl I I \ \ I I 1 I· I11 

5 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇ)\'O TRANSMISSORA 
LOGRADOURO 

I A I V J~-1t:lN I G I I F 1 R I A -,-,-"I N'--I--':I c,,-,-I-,-,I I-=,.s -1--1 c::=.....1..::1 o",-,-I----,lc.=-J ~l 0,--,--,1 s,--'-.I-=-,É I~I LJQllil GlclM~ 1 14 I 9 1 
BAIRRO CIDADE . 

IC\EIN\TIRlol \ 1 1 1 I· \ I 11 11 1 .llsl.Ãlol I.JIOlsIÉI IDlolsl I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~IMlplolsl I I I II 11 I lili 1213°\1r1~lslo"lsIL4IsolsI3'1211"lwl 

6 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚD!O PRINCIPAL 
LOGRADOURO 

I ... lAlvl.1 IDIRI IMIÁIRltJol IGIAILlvlÃlol INlol416131 111slolAINIDIAIRI 
BAIRRO CIDADE I 

/) IBIEILIAI IvltlslTIAI I I I I I 1 I I I IslÃlol IJlolslÉI 1010lsI 1 I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IC\AIMlplolsl I I I I l I I I ~ 
7 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 
LOGRADOURO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I 11 I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

II 111111111: 111 LU 
8 - CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 
CANAL C/E CATEGORIA CLASSE FREQÜÊNCIA PORTADORA 

12 1418 1 ~ ~ ~ I I 9 I 7 I ' Isl MHz 

CST HCG HT 

Is I 7 1 ° I , I ° I metros I I 7 I si, I ° I metros I I 7 I ° I ' I ° I metros 

POLARIZAÇÃO 

[RJHDvDcDE 
FormLilário FM-001 



9 - TRANSMISSORES 
PRINCIPAL 
.IMITIAI -IEILIEITIRI 6 INI I leiA 
MODELO 
~MI-11IoI010101 I 1 1 1 I I 
AUXILIAR 
~INIDIEIIIRI~~I~T~IE~IS~I~~~~~~~~~~~~~~~~ MODELO 
IFIMI 111010101AI I I I I 
1 O-SISTEMA IRRADIANTE 
PRINCIPAL 
L!lEIEILI-ITIEILIEI IEILIEITIRI 6 1Nl l lelAI I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO BEAM-TILT GTMAX ORIENTAÇÃO DO NV 
,--I 8-,-1 E--LI_e ,--I p-L-I --L1-.J41_L-L..-1 --'...-1----11----'-.1 --,-I --l.1---l1 1 141, I ° I o 1 I I 3 1 ' 12 12 1 DBd I * 14151 ' I ° 1 o I o 
AUXILIAR * 0° do diagrama a 135°NV 

ITIEIEILI-ITIEILIEI IEILIEITIRlôlNlllCIAI I I I 1 1 1 1 I 1 I I 1 I I 
MODELO BEAM-TILT GTMAX ORIENTENÇÃO DO NV 
1,--S-,--I E-...LI C--,-I_p L-I --,--11--,-1 L--LI_I,---,--I -1-1 _-'--I---ll----ll I I O I , I O I o I I -I 3 I ' I 3 I 7 I D Bd I I 5 I 5 I ' I O I O 1 o 
11 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
PRINCIPAL 

II 
<:-:-::1 K-:L::I M--LI---,p 1_-,--1 C--,-I A---LI_S ,,---I 0--,--1 S--,-I ~,,--E-,--, S-,-I P--,'_E =' C::-:,-I-..L'i_A ,-I 1-,--1 SJ 'E 11 S I I I S I T I E , M I A I s 1_ I L I T , D I 
MODELO COMPRIMENTO (L) IMPED.CARAC ATENUAÇÃO (Al ) 

(CIFI 111 15 1/ 1S"1 1111 1 lSI,IOllmetros ISIOI,lnlohms IOI,1 9 10 ldB/1CXJm 
AUXILIAR 
~ I M I p I ~ I B lO I S I I E I s I P I E I C 1I I A 1I 1 s I I EII S 1I 1 s I T I E I M I A I s Il!: I T I D I 
MODELO COMPRIMENTO (L) IMPED.CARAC ATENUAÇÃO (AL) 
I e I F I 11 I 151' 18"1 I I I 11 11 I ' \ o \ I metros \ 5\ 0\ ' lo 10hms 1 0 1 ' \ 9\ O \ dE)l1COm 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 
IGI i ISILIEINjEI IMIAIRIIIAI IMIIIRIII IDIEI 101.1 IAIMIOIRIIIMI 
REG.CREA ENDEREÇO 
I 3 I 2 I 2 15 I 6 I' I D I I R I u I A I I R I A I O I I I A 1 N I T I EI S I I N I o '1 1 13 I 1 I 1I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I' I I M I· 0,1 R I u I M I B 1I I I I I I 
CIDADE UF 
I S 1 Ã 101 1 p I A I u I L 101 I 1 I I I \ I 1 I I I I I 11 I I \ \ 1 \ WeJ CEP TELEFONE FAX 
I O I 5 I 6 19 I 9 I -1 9 I ° 1 ° I W 1 11 I -1 31 7 I 415 17 I 61 6 I 3 I I O 11 11 I -I 3 I 71 41 5 17 I 6 I O 141 E-MAIL 
IGlmlalrJilal@JblaJnldl·lclolml·lblrl I 11 I I I I I I I I I I I I I 

DATA 
I 1 I I I I I I I I I I I I 12101/10161/121010121 

Definições/siglas utilizadas: 
CAT - Categoria 
C/E - Comercial/Educativo 
GTMAX - Ganho máximo do sistema i,radiante. 

NV - Norte Verdadeiro. 
CBT - Cota da base da torre em relação ao nível do mar .. 

HCI (PI - Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre. 
HCI (Ai - Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre. 

HT -Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base. 
Verso Formulário FM-001 
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I ~:71 AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES fi (I. (~, ~~ 
\. "'" 

ANAT.Li!- Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 

~ 
FORMULÁRiO DE ESTUDO TÉCNICO I::--. (~ 

"' FREQUENCIA MODULADA f"'" 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

l~CIIIEIDIAIDIEI IRIAIDllloj jCjLjUjSjEj jOjEJ ISIÃIOLIJIOISIEI t 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

lQlojsl ICIAIMlplOISI ILITIOIAI 1 1 j 1 16101119141510131010101117171 

2 - ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO 
LOCALIDADE UF 

ISIÃIOI IJIOISIÉI 1010lSI IclAIMjplolsj 1 I j 1 I 1 1 1 1 1 1 1 ~ 
3 - PERDAS NA LINHA DE TRANSMISSÃO (Po) 

Comprimento da linha (L): 15,0 metros 

Atenuação em 100 metros (AL ): _0,90 dB 

Perdas na linha (Po= L. AL ): 0,265 dB 
100 

Perdas na linha (Pv :;: 10 (O,1XPD): 1 ,0617~ vezes 

Eficiência da linha (EF=_1_): __ 0,94189 
Pv 

4 - POTÊNCIA EFETIVA/IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAX) 

ERPMAX = PT X GT(MAX) X EF :;: 10 ° x_2,09894_ x_O,94189_ = _19,770_ kW I - , 

PT : Potência de saída do transmissor, em kW. 

GT(MAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezez) =10 ~,1XGT(maX)(dBd). 

EF : Eficiência da linha de transmissão. 

5 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERPAZ) .. 

fZIMUTEE NMT HSNMT ERPAZ DISTÃNCIA AO DISTÂNCIA AO 

(radiais) (m) (m) (-ª:L)2 EV ? E 2 (kW) CONTORNO CONTORNO 
Emax (Emax t (Emax) DE 74dB~L DE66dB/-L 1 em graus (krn) (km) 

O 618,30 26,70 0,8556 0,8100 0,6930 13,702 8,6 13,5 
\ .: 45 558,70 86,30 1,0000 0,8100 0,8100 16,013 15,1 24,0 

[---" 

90 606,70 38,30 0,7439 0,8100 0,6026 11,913 9,2 14,4 

135 651,90 -6,90 0,5814 0,8100 0,4709 9,310 7,8 12,4 

180 644,70 0,30 0,7225 0,8100 0,5852 11,570 8,2 13,0 

225 561,00 84,00 0,9025 0,8100 0,7310 14,452 14,4 23,1 

270 583,60 61,40 0,7877 0,8100 0,6380 12,613 12,0 19,1 

315 640,80 4,20 0,7225 0,8100 0,5852 11,570 8,2 13,0 

r-" 

Valores 36,79 12,643 16,56 
médios 

Obs: Identificar com asterísco n as radiais de interferências, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios. 

Formulário FMOO2 
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6 -INCLINAÇÃO DO FEIXE PRINCIPAL (BEAM-TIL T) 

Beam-Ti/t = 4 graus 

7 - DISTÂNCIAS AO CONTORNO PROTEGIDO 

Classe E1 E2 E3 A1 A2 A3 A4 81 
~----------.-+.---+-

Distância (km) 78,0 66,0 54,0 40,0 36,0 31,0 24,0 16,0 . 12,0 7,0 

Altura de referência 
sobre o nível médio 600 450 300 150 150 150 90 90 60 60 

da radial m) 
08S. - Os azimutes são contados a partir do Norte verdadeiro, no sentido horário.. 

8 - LEGENDA I DEFINIÇÕ.;--E_~~ 
---------------

'", 

HCG 
J:~am-Tilt 

V .................... !....... +.-CST I 
- HSNMT = CBT + HCG - NMT II 
- HSNMT : Altura do centro geométrico do sistema irradiante, em relação ao nível médio do terreno, II 

no azimute consiCierado. 

- CBT : Cota da base da torre em relação ao nível do mar. 

- HcG : Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relaç&o à base da torre. 

- NMT :nível médio do terreno no azimute considerado 

E 2 
(-- ) Ganho do sistema irradiante no azimute con.siderado. - Emax 

osso (-Emax r = (Emax)- x (Emax t. .. ' . 

{

E,? EH?, EV? '. . 

. (E~~X)2 = 1, para inclinação do ~eix~ principal (bearn tilt) = 0° 

- EIRPAZ (potência proposta por azimute) = ERPMAX x (E!ax l 

9 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IGltlslL IEINIEI IMIAI.RltIAI IMIIIRltl IOIEI·IOI·1 IAIMlolRlllMI 
REG.CREA ENDEREÇO' . 

l} 1 2 1 2 15 16 1 / 1 O 1 ~~J 1 R 1 A I DII I A I N I T IE I s I I NI Q 11 13 1_1 I I. I 
EI~DEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I J IMlolRlu IMla 1I1 I I 
CIDADE UF 

I s I Ã lo I I p I A I u I L 101 I. I I I 1111 I' 111 I 111 11 I I llliJ 
CEP TELEFONE. FAX. 

101s1619191-1910101 Ln11111-1317141s171sls131 1011111-13171415171610141 
E-MAIL 

Iglmlalrlilal@lblalnldl·lclolml·lblrl I I 1.1 I1 1111,11 I I~ 
DATA 

12101'10161 / 121ol~ 

Verso Formulário FM 002 
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PERFIL DE TORRE 

II~IIL'==I ~II 

II~ I L:::::=II =====::::JII 
II~II~I~'II 
II II~II~~H' 

D 

LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 
Coord.Geog. : 23° 11' 50" S 

45° 53' 21" W 

5,Om 

7,Om 

63,Om 

5700m 



DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE R.ADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS 
CAJVIPOS LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em frequência Modulada , na cidade de São José 
dos Campos, Estado de São Paulo, nos termos da legislação 
vigente DECLARA que interromperá as transmissões 
efetuadas pela instalação pretendida para a referida 
localidade, utilizando o canal 248, em caso de interferência 
destas em estações de telecomunicações regularmente 
instaladas I até que os problemas sejam devidamente 
sanados. , . 

São Paulo, 20 de junho de 2002 

. O () r~ 0\:2\ " 
y\(L~~~ 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAlVIPOS 
LTDA. 

Ilvana Albino 



DECLARO, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto para 
a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora, pela Sociedade Rádio 
Clube de São José dos Campos Ltda, na cidade de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, constante dos Formulários em anexo, 
atende as Legislações pertinentes. 

Eng.'l Gislene Maria Miri de Oliveira Amorim 
End.: Rua Radiantes, 13 

05699-900 - MOTIUllhijSào Paulo-SP 
Tel. : (011) 3745 - 7663 
CREA: 32.256jDfiv1G 

São Paulo, 20 de junho de 2002 

EnÇ'l o e OliveIra Anlorim 



INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
LTDA 

PROCESSO: 53830000094/2002 

INFORMAÇÃO ER-Ol / FT - N°OOlO 

Trata o presente processo de pedido de Renovação de Outorga, instaurado pela Sociedade 
Rádio Clube de São José dos Campos Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na cidade de São José dos Campos, estado de São Paulo. 

Em vistoria realizada em 24/05/2002, foram encontradas as irregularidades apontadas 
abaixo, conforme fls 38 a 54 deste processo. 

li Não possui licença de funcionamento para o Serviço Auxiliar e 
Correlato. 
Item 8 Norma 01/78 c/c Art. 46 Dec. 52795/63.(lrregularidade sanada, conforme fls 
~a~ . 

.. Altura do sistema irradiante do· sérViço principal diferente do 
autorizado. 
Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c Art. 63 "e" DL236/67.(Aguardando análise de 
projeto) 

.. Sistema irradiante auxiliar não autorizado. 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c Art. 63, "e" DL 236/67. (Aguardando análise de projeto) 

li Linha de transmissão auxiliar não autorizada. 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c Art. 63, "e" DL 236/67. (Aguardando análise de projeto) 

.. Transmissor aUxiliar inoperante. 
Item 7.1.3 RTFM c/c Art. 63, "e" DL 236/67. (Não foi apresentada comprovação de 

correção de irregularidade) 

.. Ausência da plaqueta de certificação do transmissor principal. 
Item 7.4.1.1 RTFM c/c Art. 63, "e" DL 236/67.(Não foi apresentada comprovação de 
correção de irregularidade) 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São Paulo, SP - CEP. 04101-300 - Fone: (Oxx11)5576-8843 - Fax.: (Oxx11)5576-8841- www.analel.gov.br 
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Conclusão: 

Ausência da plaqueta com informações do transmissor principal. 
Item 7.2.1 "q" RTFM c/c Art. 62 DL 236/67.(Não foi apresentada comprovação de 
correção de irregularidade) 

Potência de operação do transmissor principal abaixo do autorizado. 
Item 7.4.1.1 RTFM . (Não foi apresentada comprovação de correção de 
irregularidade) 

O laudo de ensaio protocolado em 08/03/2002 referente ao transmissor principal e o 
auxiliar da entidade, fls 3 a 22, está em concordância com RTFM. 
Embora a entidade tenha protocolado sua defesa solicitando alterações técnicas, 
apresentando um novo projeto, fls 68 a 77, cabe ressaltar que o projeto apresentado difere 
dos valores verificados durante a ultima vistoria. 
Assim, recomendamos que este processo permaneça sobrestado nesta fiscalização até que 
haj a um parecer conclusivo do setor de Outorga, para posteriormente realizar nova vistoria. 

São Paulo, 27 de setembro de 2002. 

///:/7, .,' .,fL 
, /,~ 

~-~-- . 
Alexandre de êarvalho 

Engenheiro em Telecomunicações 

De acordo. 

"jM!Úh~~ .. ~/t:~ Douglá Tade Pi! eiro 
Gerente O eracio aI Fiscalização 

/, 

Rua Vergueiro. 3073 - Vila Mariana - São Paulo, SP - CEP, 04101-300 - Fone: (Oxx11)5576-8843 - Fax.: (Oxx11)5576-8841- www,analel.gov.br 



TV Band Vale - Bandeirantes AM 1120 - Cultura AM 1460 - Band 

Râdio e TV 

BAND 
.VALE 

limo Sr. 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOSLTDA 

Gerente Regional da Agência Nacional de Telecomunicações· ANATEL 

São Paulo· SP 

-

A SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA ,Permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em FM na Cidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP inscrita no CNPJ sob.n° 
60.194.503/0001-77, Localizada na Av. Dr Mario Galvão 463 - Centro, aqui Representado pelo seu Diretor, 
vem apresentar sua defesa com relação ao laudo 00078SP20031407,realizado em nossa emissora. 
Em anexo laudo de vistoria por profissional habilitado apresentando as correções devidas e justificativas 
Portanto gostaríamos de que acatasse nossa defesa. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

São José dos Campos 12 de Setembro 2003 

SOCIEDADE RÁDIO 

j'--p R'ó~fó-é" u'Co-s-iCÁ·p·----··; 
ANATEL·ER·1 sAo PAULO \ 

N" 0200 3C)Q) 8C? 55& 
DATA: 18 I QC'tt 03 

Campos do .Jordão: Lorena: Santos: São .José dos Campos: Taubaté: 
Av. Januário Miraglia. 912 
Sala 13/14 - V Albernésia 
CEP 12460-000 
Tel.: (12) 3925.7000 
Fax: (12) 3921.6138 

Rua Duque de Caxias, 53 
Sala 24 - Centro 
CEP 12600-000 
Tel./Fax: (12) 553.1691 

Av. Ana Costa, 414 
Cj. 94 - Gonzaga 
CEP 11060-002 
Tel.: (13) 3284.1257 
Fax: (13) 3284.6277 

Av. Dr. Mário Galvão, 463 
Jd. Bela Vista - CEP 12209-400 
Cx. Postal 151 
Tel.: (12) 3925.7000 
Fax (12) 3921- 6138 

Av. Charles Schneider, 1.700 
loja 89 a 93 - V Edmundo 
CEP 12040-001 
Tel.: (12) 221.9141 
Fax:(12) 221.1697 



TV Band Vale - Bandeirantes AM 1120 - Cultura AM 1460 - Band FM 97,5 - Band Vale 102,9 

Rádio e TV 

BAND 
·VALE 

DECLARAÇÃO 

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA,PERMISSIONARIA DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FM NA CIDÁDE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -SP , 
INSCRITA NO CNPJ-60.194.503/0001-77 ' 
LOCALIZADA NA AV. Dr MARIO GALVÃO , 463 JD. BELA VISTA, DECLARO QUE O 
ENG: JOSÉ CARLOS DE MORAES , ESTEVE NO DIA 12/09/2003 f'JA CIDADE DE 
SÃO JOSE DOS CAMPOS-SP VISTORIANDO AS INSTALAçÕES DE NOSSA 
EMISSORA DE FM , PARA CORRIGIR AS IRREGULARIDADES APONTADA EM 
LAUDO N.o 00078SP20031407 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 12 SETEMBRO 2003 

Campos do .Jordão: 
Av, Januário Miraglia, 912 
Sala 13/14 - V. Albernésia 
CEP 12460-000 
Tel.: (12) 3925,7000 
Fax: (12) 3921 ,6138 

Lorena: 
Rua Duque de Caxias, 53 
Sala 24 - Centro 
CEP 12600-000 
Tel./Fax: (12) 553.1691 

~ ~O JOSÉ DOS CAMPOS L TDA 

Santos: 
Av, Ana Costa, 414 
Cj. 94 - Gonzaga 
CEP 11060-002 
Tel.: (13) 3284.1257 
Fax: (13) 3284,6277 

São .José dos Campos: 
Av, Dr. Mário Galvão, 463 
Jd. Bela Vista - CEP 12209-400 
Cx. Postal 151 
Tel.: (12) 3925.7000 
Fax (12) 3921- 6138 

Taubaté: 
Av, Charles Schneider, 1.700 
loja 89 a 93 - V. Edmundo 
CEP 12040-001 
Tel.: (12) 221.9141 
Fax:(121221.1697 



LAUDO DE VISTORIA 

1- IDENTIFICAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA 

2- ENDEREÇO VISTORIA 

Ali. ENG: FRANCISCO JOSÉ LONGO / 149 -16° ANDAR SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -.5P 

3- MOTIVO DA VISTORIA 

CORRIGIR AS IRREGULARIDADES ENCONTRADA EM LAUDO DE VISTORIA N. o 

0007SP20031407/ REALIZADO POR ESTE ORGÃO 

4- HEM 2.1-ENDEREÇO 

Ali. ENG. FRANCISCO JOSÉ LONGO / 149 - 16° ANDAR 
CENTRO / SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

OBS: HOUVE UM ERRO DE DIGITAÇÃO POIS O 16° ANDAR FICA NA LOCALIDADE DO 
TRANSMISSOR / E NÃO NO ESTUDIO. 

5- ITEM 2.4.1.5 ALTURA CENTRO DE FASE COM RELAÇÃO BASE DA TORRE SISTEMA 
AUXILIAR 

AUTORIZADO 75 METROS 
VERIFICADO 68 METROS 

OB5: FOI INSTALADO COM 68 METROS NA TORRE / POIS O SISTEMA PRINCIPAL E5TA 
INSTALADO COM 75 METROS NÃO TENDO A POSSIBILDADE DE COLOCAR O SISTEMA 
AUXILIAR NA MESMA POSIÇÃO LOGO HOUVE UM ERRO DE PROJETO/SENDO O CENTRO DE 
FASE CORRETO E 68 METROS. 

6- ITEM 2.5.1.4 POTENCIA DE OPERAÇÃO TX PRINCIPAL 

O FATO DE ESTAR COM A POTENCIA ABAIXODO AUTORIZADO E DEVIDO DEZALINHAMENTO 
DA CA VIDADE / SENDO O MESMO JÁ CORRIGIDO 
P=U*I*E% 
I=Ip-Ig=2.750 -460 
1=2.290 A 
I~= 6000V 
P=6000*2.29*0.7 
P=9.618 WATTS 

;, 

"J 
'I 
" 

I 



7- ITEM 2.5.2.5 POTENCIA DE OPERAÇÃO TX AUXILIAR 

O FATO DE ESTAR COM A POTENCIA ABAIXO DO AUTORIZADO ,. OCORRE QUE ESTE 
TRANSMISSOR FICA MUITO TEMPO SEM ENTRAR EM OPERAÇÃO POR SER UM EQUIPAMENTO 
AUXILIAR,. PORTANTO OCORREU UM DESACOPLAMENTO DA SINTONIA FINAL ,. SENDO O 
MESMO JÁ CORRIGIDO 
P=U*I*E% 
I=Ip-Ig=.530 -26 (ma) 
1=.504 ma 
u= 2900V 
P=2900*.504*0.7 
P=1.023WATTS 

8-ITEM 4.1.1 ENDEREÇO 

A V. Dr MARIO GALVÃO ,. 463 JARDIM BELA VISTA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

OBS: HOUVE UM ERRO DE DIGITAÇÃO POIS O 160 ANDAR FICA NA LOCALIDADE DO 
TRANSMISSOR,. E NÃO NO ESTUDIO. 

8- DECALARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO. . 

, 'DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NESTE LAUDO I 

MEDIANTE VISTORIA POR MIM REALIZADO PESSOALMENTE NOS TRANSMISSORES DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FM DA SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
LTDA I PARA CORRIGIR AS IRREGULARIDADES ACIMA MENSIONADAS E ADEQUANDO-AS 
NORMAS VIGENTES ~\ 
O PRESENTE LAUDO CONSTA DE.N .. FOLHAS TODAS NUMERADAS COM A RUBRICA ..... UE 
FAÇO USO" .. 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 12 SETEMBRO DE 2003 

,uA. 10 
ENG: JOSÉ ARLOS Dl MORAES 
CREA-52.35 D 
CPF-019.037. .90 



---
CAIXA ECONôMICA FEDERAL 

DUPLA SENA:EM ~ APOSTA VOCE 
TEM 2 CHANCES DE FAZER SENA 

260-086~534~-~7335 
~7SET2003 HORA DF ~5:~6:45 
------------------------------L.O"", ~';;::::L . (:IJ"4~50·?,,,,·;? 
Sao Jose dos Campos 

~049000977 0689872~029 
0030~330403 ~ 2~750000002~00 

ESTE RECIBO ~ U~LIDO COMO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO. 

,. :, 

., . 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART <--

CO"iSELHO REGrO:\AL DE E'\GE:\;HARIA, ARQli1TETLRA E AGRONOMIA DO ESTADO DE sAo PAULO 

Av. Bríg. Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-002 TeI.: 080017 1iS 11 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal N°, 6.496 de 07/12/77 

- VINCULADA A ART N° 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

- UNIDADE 

Ribeirao Preto 
16/09/2003 

- Nosso Número:8210200301343230 
ENHOR CAIXA - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA PELA I",c"rrrl'lTr-A 

Obs: 

8210200301343230 

o PROFISSIONAL 

OUTRAS ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

- 10% ENTIDADE 
CLASSE 

- Pagamento via home bank , o comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART dev"!rá ser devidamente assinada pelo profissional 



RELATÓRIO DE F~SCAL'ZACÃO 

'1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

1 .1 . Órgão: Escritório Regional de Outorga 

1.2. Responsável: Fábio José Capobianco 

1.3. "Referência: ER010T20030309 

.2. ENTIDADE FISCAliZADA 

.;, 

i Número· 
! ?3L1. ! - • 

i Data 

11 0/09/2003 

2.1. Nome: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda 

2.2. Serviço qu~ opera: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

2.3. Endereço d~Sede: Av. Dr. Mário Galvão, 463 - São José dos Campos 

2.4. Endereço da Estação: Av. Eng. Francisco José Longo, 149 - 16 andar- São José 
dos Campos 

;3~ 'OBJETIVO :DA2FISCALiZAÇÁO 

3.1. (X) Permitir o licenciamento de estações. 

3.2. ( ) Assegurar correto recolhimento/aplicação ,dos Fundos, à luz da legislação 
vigente. 

3.3. ( ) Permitir H renovação de outorga. 

3.4. ( ) Assegurar o cumprimento das obrigações legais e contratuais, bem como, se for 
o caso, fundamentar a instauração de Processo Administrativo 

3.5. ( ) Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico 

3.6. ( ) Outros (Especificar abaixo): 

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO} 

4.1. (X) Relatório atestando a conformidade das características técnicas das estações 
cadastradas na Agência e constante no ato de outorga com as constatadas pela 
Fiscalização. 

4.2. ( ) Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamente a 
emissão de ato de renovação de outorga, nos termos da legislação regente da matéria. 

4.3. ( ) Relatório consubstanciado que permita assegurar o cumprimento, pela 
fiscalizada, de suas obrigações legais e/ou contratuais e, se for o caso, fundamente a 
instauração do correspondente Processo Administrativo para apuração de 
descumprimento. de obrigações. 

4.4. ( ) Relatório contendo análise do recolhimento e aplicação dos Fundos à Agência. 
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, , 

4.5. ( ) Relatório Demonstrativo da Situação Espectral. 

4.6. ( ) Outros (Especificarabaixo): 
5. EXAMES REAliZADOS 

, j' , 

Em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, no 
dia 09/09/200a, trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na abrangência e 
profundidage r~querida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado: 

5.1. Procedimentos e técnicas de fiscalização: 

Vistoriamos a ~ntidade supracitàda, baseado no Relatório de descrição do sistema, 
referente ao Ato 32626/2003. -----. - .-.- --

5.2. Resultado alcançado: 

As irregularidades encontradas, foram apontadas nos Laudas de Vistoria 
0007SP?0031407,0008SP2003i407,0009SP2003i407. 

6. CONCLUSÃO . 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho de fiscalização, conclui-se que: 

No ato da vistoria, a entidade não apresentou a Iícença de funcionamento para o Serviço 
Auxiliar de Radiodifusão - Transmissão de Programas. Assim, cabe salientar que nos 
Laudos 0008SP20031407 e 0009SP20031407, o item ).5 ~ Licença de funcionamento 
inexistente, deve-se considerar Licença de funcionamento indisponível, uma vez que 
foi verificado posteriormente na sede desta Agência as respectivas autorizações. Foram 

. encontradas as irregularidades apontadas nos Laudos 0007SP2003í 407, 
0008SP20031407, 0009SP20031407 e tendo sido instaurado oS respectivos P.A.D.O.rs. 
Assim, tão logo a entidade regularize-as, a mesma estará apta para o Licenciamento. 

17.RELAÇAO DE ANEXOS 

ANEXO 1- SSF ER01 OT20030309; 

ANEXO II - LAUDO E AUTO DE INFRAÇÃO 0007SP20031407; 

ANEXO 111- LAUDO 0008SP20031407; 

ANEXO IV - LAUDO E AUTO 0009SP20031407; 
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RELATORIO :DE FfSCAlkZACAO 
"" i Data 

! 10/09/2003 
i 

, ff~' 

f~·ip"ro;r~:"Â\ Wçtf;J~ '* 

I 8. ASSINATURAS 
GeRENTE: OPeRACIONAL D::: FISCAUZAÇAO 

J - De.acordo. 

/I - Encaminha-se à, ER01 OT, para as providências cabíveis. 

Gerente do Escritório Regional 



AUTO DE INFRAÇÃO 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I, - Identificação da Entidade 
Nome da Entidade 
_..... •• • ••• _ ••• -. ---.-.• _o. _ ••••••• _.. • •••••• _ ••• _ ......... _ ••• _ •••• _ •••••••• __ ••• __ •• ____ ••••••• _._ 

SOCIEDADE RADIO CLU8E DE S. J. DOS C. L TOA ; 60194503/0001-77 
". _ ......... _ ..... -' .-. , ___ '.,~ ,..... ,.~"-. . ... -_.,~.-,_._... .n _ ._._, ,.,.~'-._.L'._._ .. _.·_. ____ '. __ , 

local delr:stalação .. ""___. 
AV. ENG. FRANCISCO JOSE LONGO, 149 -16 ANDAR 

...... _ .... __ .. 

TiEt:i de.?er:vi9°, 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS ., .~_ .. _ .... ·"_ .. u_~_.~ .. n_·_,, 

. R,e.prt3~,El.f1!':'!l!,e,d':'~~f1tic:J~cJ~..I1(). ~t()cJ§~~?,<lli~<l2§() 
SERGIO MUTUMI YANAGIDA 

11" Fundamentação"'egal. 

UF 

SP 
~---~._---

. }E!~!1!ic:J~c:Je.".CQLg~_()§r:!li~~()~ .. ,_,,_ 

;,10387500 SSP/SP 

Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) laudo(s) de Vistoria(s) de nO ()()\}7SP20031407 que 

deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 ele Parágrafo único, do artigo 211, 

da lei n. o 9.472/97, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução nO 270, de 1910712001 - Regimento 

Inteno da Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada à 

SAUS Quadra 06, 810co "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da lei n.o 

4.117, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - lei n.o 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas 

que pretende produzir, sem prejuízo do \Jrosseguimento normal do \Jrocesso administrativo a ser instaurado. A defesa 

deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no seguinte endereço: 
n::~IjÃ-VERGTj"ETR-6'~"3Õ7-~-'='V\~"MAR\ANA""'=-C-EP':~"041'ô-'f=300'-"-:-'-"'SAO"p'ÃuIQjsp"-'---"-'-'- .... -........... _ ... -.... _._ ..... _ ..... ---..... - ... , ...... _ ... -_ ..... _." ...... __ .. _--.-.. 

t 
l'-. ,-'--= .. -.. -... ~.- .. -,..,.-.,.~ ............ =_ .... ' .. , -,-"""" .. ~ .. -< •• ,~.v.,-... -....... ,.~.~~",."-,.. ..7 ••. 'W .. '~·~'=T.·.'-... ,,-".·~".,.. ... T,._ ·.·· .. ··· .• ==-":'=".,_~·,·_·_·_, .. _·,.>,· .. ,,~.,_,.'~y,.·m"_", .... , .. ,'-.... " .. ~'c,.,.,....,~~,~.,=". ... _~=.,,.,,,, ... ~."-.. ~~= ................ ~.,,_~~"-"·'-'~'-4.''''_~''·'=_='.''''''' .~'=~,"",-''''=.'.=-'''.=-.,- •. = ...... " .. = .. -"'.-.. ,_ _ .. _ .... _.,~, ......... J_ ,. ' •• c" .. ·";-~·.·~"~ .. ·~·.·"'.·i 

1;;"dép'énêientem~;,t~'d~~7";~~Ç6~;"';d;;i~=i~t~~ti~~;'=rp~;~~t~~"';;~;~7=~;=í~f~ç6~~~"~;-~;t~t~'d~'~:"f~~~'~~~~Ig;~d~,,~c"p;ai~·· 
máximo de 30 dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 
interrompido mediante a lacração dos equipamentos. ' 

111:;': IdentificaçãodosPtesen~;no\t\.to,daJ,iscal~ação,. 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante da 
entidade e em caso de recusa deste elas testemunha s abaixo. 

Ass. 

Representan 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. , 

Identidade 

Endereço ResidenciaJ 

UF 

Ass. Ass. 
__ o ••• _ •••• 0_."_"---, ... _ _ . o •• _ ••• 0 __ ... _ ._ .. __ 

Testemunha 

Ass. Ass. 

, '_':~' , -



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - AN 

LAUDO DE VISTORIA EM E1vITSSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA - FM 

Motivo da Vistoria 
o Rotina 
O Reclamação de Radiointeríerência 
O Licenciamento inicial 
O Enquadramento no PBFM 

DESCRIÇÃO 

.wÁ"'"'U~'u. para Funcionamento de Estação, ou sua cópia autenticada, 
em local visível no recinto onde se encontram os transmissores 

Vencida 

2.1 - Endereco: 
Autorizado: > AV. EN(}. FRAN"CISCO JOSÉ LONGO, 149 
Cidade: DOS CAMPOS DF: ----_._-----_.----
CEP: Fone: 
Verificado:"AV~ENG~FRANCfscoJOsÉ .·::-:,,--,...,.·::-·····-::--:--,·-:-=:=-.-:::--·1 

Cidade: DOS CAlvlPOS .. ~--._._---._ .. _ .. -. __ .~._------ .. __ .. -.. ---.-----_._-~._-----._----
CEP: Fone:' 

Autorizada: 

Verificada: Lat.: Long.: 

LAUDON.O 

0007SP20031407 "",~~'"II 

~ Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
O Renovação 

Situação 

R 

.R 

R 

I 

ENQUADRAMENTO 

Item 15 art.122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

§ 3° do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.4 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3,1 e 3,3.1 RuM c/c _ 
Art. 62 DL 236/67 

ArtA6 Dec 52.795/63 c/c 
. Art. 62 DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATELJLAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
P8FM - Plano Básico de Freqüência Modulada -- - 1/5 
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:J geométrico até a base da 75 68 
torre (solo) em] 

2A.1 

2.5.1.2 - Modelo 
FM10000 FM10000 

2.5.1..3 -
135/89 135/89 

2.5.1.4-Potência de operação. __ 
[kW] 10000,0 7551;0 " 

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio fInal de 
RF. 
2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fInal 
deRF. 

Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 

I 

NV 

R 

/ 
',} 

R 

'R 

;r 

R 

R 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2RTFM 
Art. 63, "rj' DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2. LI RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2. LI e 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

3.1 RTFMc/c 
DL 236/67 

, 
Item 7.1.2 RTFM c/c 

, Art. 6~, "e" DL 236/67, , 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 
Item 7 A.1.1 RTIM c/c 
Art. 63, "e"DL 236/67' 

A.l RTIM c/c . 
"e" DL 236/67 

Item 7.2.1"!t" RUM elc 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "í" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63; "d" DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - RegUlar l-Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
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para 

2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
350 Volts. 

2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas â Terra. 

2.5.1.17 -Ajuste externo dos CITcuitos com tensões maiores que 350 Volts 

2.5.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

295/82 

5 - Potência de operação 1,0 0,470 

2.5.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio fInal de 
RF. 
2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

2.5.2.9-
monitor 

(pontos internos ou externos) para ligação de 

2.5.2.10 - ~Vl.llU\."" RF (pontos internos ou ehiemos) para ligação de 
monitor 
2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que :impeça o fimclOnamento do 
transmissor na tàlta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 

para 

- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
350 Volts. 

2.5.2.18 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas à 
Terra. 
2.5.2.19 - Ajuste externo dos CIrcuitos com tensões malores que 350 olts. 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

I 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R. 

R 

R 

R 

R 

R 

LAU DO N°: 0007SP20031 
I 

Item 7.2.1 " 
Art. 62 

Item 7.2.1 "c"RTFMc/c 
Art. 62 DL 236/67 

RIFMc/c 
DL 236167 

1 "n" RTFM c/c 
"dn DL 236/67 

.1 ""p" RTFM c/c 
"d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "j" RTFMc/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

Item 7 .1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 7.4.1.1 RTFMc/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

.4.l RTFM c/c 

c/c 

Item 7.2.1 "m"RTFMc/c 
Art. 63, "d" DL 236/67" ... , 

Item 7.2.1 "b"RTFMc/c,.: ' •.. 
Art. 62 DL 236/67' 

Itenl 7.2.1 "c" RTFMc/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 
Art. 

Item 
Art. 

1 "I" RTFM c/c 
«d" DL 236/67' 
1 "o" RTFM c/c'- --­
"d" DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEWLAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
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("-

-Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 

2.5. 1 - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 
e 
2.5.3.2 - Lnnitador de modulação. Inoperante Inexistente 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. Inoperante Inexistente 

Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

3.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais 
emissoras. (multiplexação) 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros '&erviços de 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas .submetidas a 
tensões maiores 350 V. 

4 .1.1 -Endereço: 
Autorizado: AV. DR. MARIO GAL VÃO 463 - 16 ANDAR 
Cidade: DOS CAMPOS DF: .----- -----
CEP: Fone: 

----------------"--------
Veritlcado: AV. DR. MARIO GALVÃO 463 
Cidade: DOS CAMPOS UF: 

CEP: Fone: 

4.1.2 -Equipamento de gravação de áudio. 

4.2.1 - Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: ·-·-----·--------------··-----::DF=-:---1 

CEP: Fone: 
Verificado: --------~---

Cidade: DF: -----_ .. _-_ .... __ . 
CEP: Fone: 

5.1 .. Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
DESCRIÇÃO 

BUSSOLA 
TELEMETRO 
ANALIZADOR DE ESPECTRO 

R 

R 

R 

NA 

NA 

NA 

I 

R 

NA 

Item 5.2.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.4 RTFM c/c 
Art. "e" DL 236/67 

.2.9 RTFM c/c 
"e" DL 236/67 
.1.1 RTFM c/c 

DL 236/67 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2°PMC 26/96 cle 
Art. 63 «e" DL 236/67 

PMC 26/96 c/c 
62 DL 236/67 

Art,46 Dec. 52795/63 e 
Art. 2° J;'MC 26/96 clc 

Art. 63 "e" DL 236/67 

N° PATRllv10NIO 
012.384 
032.612 
032.714 
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Nl..o l\Pf<ESEl'UOU tAUDO DE CONFORi\c1TDADE BASEADO NA RESOLUçAo 303120()2. 
(jPS N/\CJ DlSP<)1:-lf\TEL 

Obs.: Coloc:lf aqui apenas e;:;c1an,cimelltos adicionais necessários, Jlunca acrescentar Horas de "ltemçiio do que já contenha <) Laudo. 

LOCAL: SÃO JOSÉ DOS CAlv1POS/SP 

INÍCIO DA VISTORIA: 14:00 11 DATA: 09 I 09 / 03 TÉRMINO DA VISTORIA: 1900 11 D ...-r=-",-" / 09 / 03 

REPRESENTAN1E DA ENTIDADE: SÉRGIO MUTUMI YANAGIDA CARGO: 

IDENTIDADE N°: 10387500 SSP/SP ASSINATURA: 

EQUIPE RESPONSA VEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS EVERIF 

AGENJE DE FISCALIZAÇÃO: ALEXANDRE DE CARVALHO 

FORMAÇÃO: ENGENHEIRO EM JELECo.MUNICAÇÕES 5061138327 

ASSINATURA : CREDENCIAL N": 547-1 

AGEN1E DE FIscAtIZAçÃo-: 
,,;-,'<-- . 

MAR1UNASCIMENTOPORTO 

FORMAÇÃO: CREAN°: 156102 
--------1 

ASSINATURA : CREDENCIAL N°: 152-0 

RESPONSÁ VELPELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 

FORMAÇÃO: CREAN°: 

ASSINATURA : CREDENCIAL N° : 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA· Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 5/5 

8- revisão em 19/02103 

.,' ... ,.,,:/' .... 





PROCESSO: 53830.000094/2002 
INTERESSADO: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TOA 

INFORMAÇÃO ER01 FT - 525 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado pela entidade 
Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na cidade de São José dos 
Campos Uda, estado de São Paulo. Processo este que se encontrava na 
fiscalização para fins de vistoria. 

Assim, a entidade foi vistoriada em 09/09/2003 (fls 89 a 94), sendo constatadas as 
seguintes irregularidades: 

• Endereço da estação diferente do autorizado; 
• Altura do sistema irradiante auxiliar diferente do autorizado; 
• Potência de operação do transmissor principal diferente do 

autorizado; 
• Potência de operação do transmissor auxiliar diferent~ do autorizado; 
• Endereço do estúdio principal diferente do autorizado; 
• Entidade não apresentou o relatório sobre limttação da exposição a 

campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos ·na .sua respectiva faixa de 
radiofreqüência, de acordo com o artigo 61 do anexo a Resolução nO 303 de 02 
de julho de 2002. 

Tendo em vista a situação em tela, recomendamos que o presente processo seja 
encaminhado ao Ministério das comunicações para as providências que achar 
cabíveis, bem como demais análises, sugerindo prosseguimento do mesmo após 
a comprovação do saneamento das irregularidades acima, nos comprometendo 
ainda, a reencaminhar possíveis documentações da entidade referentes a este, 
caso a mesma protocolei futuramente. 

e janeiro de 2004. 

De acordo. 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São Paulo, SP - CEPo 04101-300 - Fone: (0,dl)5576-8843 - Fax.: (Oxxll)5576-8841- www.anatel.gov.br 1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 30 andar 
70044-900 - Brasília - DF 

Te1.: (61) 311-6000 

Oficio n.!! 1-3 Â q /2004 - DOSR Brasili.jt de~ de 2004 . 

À 
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
Av. Dr Mário Galvão, nO 463, 
CEP: -12209-400 São José dos Campos/SP 

Assunto: Renovação de Outorga 

Ref: Processo nO: 53830.000094/2002 

Em atenção ao Processo sob referência, por meio do qual essa empresa solicita a 
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no 
Município de São José dos Campos, no Estado de São Paulo, solicitamos que V. sa. infonne se 
foi(ram) sanada(s) as irregularidade (s) contidas no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL, n° 
007SP20031407, de 09/09/2003,anexas, dependendo dessa providência o prosseguimento do 
feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento desJe Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento da exigência feita, sem o 
que o pedido éonstante do referido processo não terá prosseguimento, sendo os prejuízos 
decorrentes de toda a responsabilidade dessa empresa. 

Atenciosamente, 

E~~(~LDOAMARAL 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DOS/CGSAlOf.ExiglCORDFlkelly 



Of:7319/04/_/DOS/SSCE/MC 
Á 
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
AV. Dr. MÁRIO GAlVÃO, N° 463 
CEP 12209/400/ SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
PRC.53830.00094/2002 ... s:J 

1111111 111111111111111l1li11111111111111111l1li l1li1111 
240203-0* 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

, 
CERTIDAO NEGATIVA DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 

CNPl: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

SOCIEDADE MDIO CLUBE DE SAO lOS E DOS CAMPOS LTDA 
60.194.503/0001-77 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:33:45 do dia 05/07/2006 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/08/2006. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada nosite da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.gov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/N adaConsta/ certidao.asp 5/7/2006 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.1.70] 

Consulta Geral ~ FM 

identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São José dos Campos 
Freqüência: 97,5 MHz 

Palavra-chave: 

Digite palavra-chave 

SRD»» 

Distrito: 
Sub Distrito: ~ 

Local Especifico: 

Página 1 de 2 

TipodeDocl 
Escolha_aqui 

Classe: A4 Fase: 3 - Licenciada 

Canal: 248 

Dados da Entidade 
Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TOA 

Nome Fantasia: BANDEIRANTES FM 
N° Estação: 7806523 

Fistel: 02008036464 
CNPJ: 60.194.503/0001-77 

Situação: Não consta débito 

Primeiro 
Licenciamento: 

. . Último 26/10/2004 11 :51 :55 
LicenCiamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 160194503000177 1<4 

Razão Social: SOCIEDADE RAPIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA 
Nome Fantasia: BANDEIRANTES FM Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 12200000 Logradouro: AV. DR MARIO GALVAO 

Número: 463 Complemento: 
'.' BAIRRO NAO 
Bairro: INFORMADO 

Município: g:~;~:é dos Distrito: d~~od:~~os SubDistrito: 

Telefone: 999999999999 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 12200000 

Número: 
Município: São José dos Campos 

Logradouro: RUA DR MARIO GALVAO 463 
Complemento: 

Distrito: São José dos Campos 
Bairro: 

SubDistrito: 

UF: SP 

Fax: 

UF: SP 

Telefone: c=J Fax: c=J LI ___ -.J E-mail: L..I _____________ ....J 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1.:11;..:.8..:.,03"--__ -' 

SCRAD Técnico: 1005744 

Data Lim!te 110/01/2004 
Instalaçao: L. . ......!---'-----' 

Fistel: 102008036464 

[±] Documentos Emitidos 

[±] Caracteristica da Estação Instalada 

[±] Dados do Licenciamento 

Data Public~ç~o 128/02/1989 
Contrato/Convemo: 1.::. ;.:.:...;:";;::"::":"::':-.--J 

Número do Processo: 1...1 ________ ---11 ~ 

http://sisternas.anatel.gov.br/srd/Consulta;::/ConsultaGeral/Te1a.asp 
\ 

11/712006 



Senriço Público Federal 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART Mv1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF T el.: (61) 311-6000 

Oficio n~ J tC)3/2006 - COSUD/CGLOIDEOC Brasília, ~ lide 

À 
SOCIEDADE JUDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
RUADR°MÁRIO GALVÃO, 463. 
CEP: 12200-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

Processo n.o 53830. 000094/2002 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Prezados Senhores, 

, .. ) ;~~ de 2006. 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de' 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, cumpre- nos informar que a instrução dos autos permanece 
incompleta, razão pela qual reiteramos o teor do Oficio nO 7319/2004 - DOSR, datado, 
de 18/06/04 para que essa entidade informe se foi(ram) Sanada(s) 'a(s) irregularidade(s) 
contida(s) no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL, nO'007SP20031407 de 09/09/03, 
dependendo dessa providência o prosseguimento do feito.' 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

SC/COSUD/Werôruca Leite 

Atencio samente, 

/ 
C==--=~ ___ :c--. --+---. -----

J9ANIL'SON L. B. FERREIRA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

J 

Ui 



J --

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria Serviços de Comunicação Fletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Referência: Ofício n° 1709/2006 
Processo n° 53830.000094/2002 

A SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA., 
Concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
cidade de São José dos Campos/SP, inscrita no CNPJ sob n° 60.194.503/0001-
77, localizada na Av. Dr. Mário Galvão, 463 - Jd. Beia Vista - São José dos 
Campos/SP, aqui representada por seu Diretor. Geral, vem através desta, 
informar que foram sanadas todas as irregljlªriqétdas contidas no Laudo de 
Vistoria da ANATEL n° 007SP20031407 de 09/09/03. 

Para que se de prosseguimento ao processo de Renovação de 
Outorga, pede-se nova Vistoria para este fim. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

SOCIEDADE n.I"\.IUI'I..II 

São José dos Campos, 22 de Agosto de 2006. 

DOS CAMPOS L TDA 



},;'t~~~~~ '~e~Lda ~c~~~~~;q:es 
Substituta do Tabéilão 

iN 

LIVRO 3.605 - FOLHAS 180 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA 
Radioclube01-esp 23-01-2006 

Saibam quantos este público instrumento virem, que no ano de dois mil e seis (2.006), aos 03 (três) dias do 
mês de FEVEREIRO, nesta cidade de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima nO 1.485 - 16° andar, onde Neu 
escreve,nte habilitado, a chamado vim, compareceu como outorgante: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO 
JOSÉ DOS CAMPOS L TDA, com sede e foro na cidade de São José dos Campos, neste Estado, à Avenida 
Dr. Mario Galvão, n° 463 - Centro; inscrita no CNPJ sob n° 60.194.503/0001-77; com seu Contrato Social, 
datado de 25 de Novembro de 1.993, devidamente registrado na JUCESP - Junta Comercial do Estado de 
São Paulo, sob n° 194.425/93-9, em 15 de Dezembro de 1.993, cuja cópia fica arquivada nestas notas sob n° 
128/05, neste ato de acordo com o artigo 10° de seu contrato social, representada por seu Diretor Sr. 
RICARDO DE BARROS SAAD, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG. n° 3.470.388 SSP/SP e CPF n° 819.104.018-20, residente e domiciliado nesta Capital, com 
escritório no endereço supra; por mim identificado conforme documentação acima citada e a mim exibida, do 
que dou fé. Então, por ela outorgante na forma como vem representada, me foi dito qu~ por este instrumento e 
na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: JOSE CARLOS ANGUITA, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG. n° 5.874.783-7 SSP/SP e CPF n° 305.723.808-44, 
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Professor Lucio Martins Rodrigues, n° 584 - Jardim Leonor -
Butantã; MARCELO COELHO MEIRA, brasileiro, casado, publicitário, RG n° 324.333 SSP/D~ e CPF n° 
153.360.421-53, residente e domiciliado nesta Capital, com escritório na Rua Radiantes n° 13; CLAUDIO LUIZ 
GIORDANI, brasileiro, separado judicialmente, administrador, RG n° 46.955 CRC/RS e CPF n° 397.550.610-
53, residente e domiciliado na cidade de São José dos Campos, neste Estado, na Barbara K. Loureiro n° 53 -
aptO 141-W e SILVANA GOMES, brasileira, separada, representante comercial; RG n° 11.257.676 X SSP/SP e 
CPF nO 086.360.388-20, residente e domiciliada na cidade de São José dos Campos - SP, na Rua Armando de 
Oliveira Cobra n° 99 - aptO 173 - Condomínio Aquáriius; com poderes para, SEMPRE DOIS DOS 
PROCURADORES EM CONJUNTO, INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM DE NOMEAÇÃO, OU COM 
OUTRO PROCURADOR JÁ CONSTITUI DO OU QUE VENHA A SER CONSTITUI DO, abrir, movimentar e 
encerrar contas em Bancos e demais estabelecimentos de crédito; fazer depósitos e retiradas, emitir, sacar, 
endossar, caucionar, descontar, aceitar e assinar cheques, ordens de pagamento, duplicatas e trtulos de 
crédito em geral; solicitar saldos ou extratos de contas e requisitar 'talõ'es de cheques; assinar contratos de 
crédito e demais documentos pertinentes junto a Instituições Financeiras; constituir garantias; autorizar 
cobranças, abatimentos, prorrogações de vencimentos, entregar e retirar cheques e títulos de crédito em 
cobrança em Ofícios de Protestos, nomear prepostos; admitir e demitir empregados, fixando-lhes salários e 
atribuições, fazer as anotações na carteira profissional, fichas de registro de empregados; assinar contratos em 

i geral, autorizar pagamentos e recebimentos de qualquer quantia da qual seja devedora ou credora, dar e 
aceitar recibos e quitações; assinar contratos, inclusive os de compra e venda de produtos; e, 

. INDIVIDUALMENTE, requerer, assinar e promover o que for necessário nas Repartições Públicas Federais, 
Estaduais e Municipais, Departamentos, Secretarias, Delegacias, Correios e Telégrafos, Delegacia da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, e demais Institutos subordinados 
ao Ministério do Trabalho, Previdência e Assistência Social, Embratel S/A e onde mais se faça mister; enfim, 
praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, ficando ratificados todos 
os atos anteriormente praticados pelos outorgados; que não poderá ser substabelecido.-A PRESENTE 
PROCURAÇÃO É VÁLIDA ATÉ O DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2.007.- De como assim o disse dou fé, pediu­
me e lhe lavrei o presente instrumento, que feito e lido em voz alta, foi achado conforme, outorga, aceita e 
assina. Ao Tabelião: R$ 141,70, Estado: R$ 40,28, Ipesp: R$ 29,84, RCivil: R$ 7,46, Tribunal: R$ 7,46, Sta. 
Casa: R$ 1,42, Total: R$ 228,16. Eu, JOSÉ ROBERTO PAULO, escrevente habilitado a escrevi. Eu, 

, ALESSANDRO DE substituto do tabelião, a subscrevo - (aa) RICARDO DE BARROS 
SAAD 1 (LEGALM. - Nada mais, dou fé: Trasladada em 
seguida. Eu a conferi raso. 

-s:::-n. 139 Tabelião de Notas 
~~ da Capital - SP 
ALE8SANDRO MARTINS DE SOUZA 

E'lLlI3S1'I'rLITo DO TASELtÃO 

Rua Princesa Isabel, 363 • SM PDulo - SP 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3º andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Te!.: (61) 311 6000 

Ofício n%9 2<tG'/2006-COSUD/CGLO/DEOC 

Ao Senhor 
ANTÔNIO ROBERTO ZANONI 
Gerente-Geral de Fiscalização 'da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. "H", 5° andar - Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Ref.: Processo n~53830.00009412002 
Entidade: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
Assunto: Nova Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procediniento de renovação da outorga deferida 
à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA., para executar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, estamos encaminhando a V.Sa

, cópias autenticadas do laudo de 
ensaio e ART, objetivando seja realizada nova vistoria técnica da emissora, em verificação aos 
documentos apresentados pela emissora, tendo em vista a informação às fls. 101 e 102. 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico 
conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao 
Departamento de Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

enciosamente, 

ILSON L. B. FERREIRA 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

SC/COSUD/RQsineide S. Lima 



PREENCHER COM LETRA DE 

DO OBJETO 
NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON SOC/ALE OU OEST/NATAIRE 

ENDEREÇO 

CEP/ COOEPC 

DECLARAÇÃO [ 

OF: 1.709/2006-_/SSCE/DEOC/SC 
A 
SOCIEDADE RADJO CLUBE DE SÃO JOSÉ CAMPOS L 'IDA 
RUA: Dr. MARIO GAL VÃO, N° 463 . 
CEP: 12. 200-000 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 
PROC: 53.830.000094/2002 

ASSUNTO: RENOV,D,Ç,E,o 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

;,0};(!{J: a 

ENDEREÇO PARA NO VERSO ADRESSE DE RETO 
75240203·0 FC0463/16 

== 
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s/ \ ~\'.p\ 
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Rua Vergueiro, 3.073 - Vila Mariana - CEP 04101-300 - São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2104-8800 - Fax: (11) 2104·8815 , ... 

Ofício n.o 15790/2006-EROIFT/EROl - ANATEL 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900 - Brasília - DF 

) 1 i 

São Paulo, 26 de outubro de 2006. 

M !N!3Te:R!O D.f.!. ~ tJot.WNIC.iI. !:;;:OE8 

E FI}I. ~!Ll.ú. - D.F 

53ÕÕÜ úü:5465i2.o.06 -92 , 
::; E.~. fi .u. j::; I:: 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga -53830;000094/2QR~1I2(106-10:41' 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos ao Oficio n.o 224612006-COSUD/CGLO/DEOC, datado de15.de . 
setembro de 2006, protocolizado nesta Agência sob n.O 553500.025389.2006, em 26 de setembro. 
de 2006, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio e o ARTdoprocesso 
de renovação de outorga da SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada na cidade dé São José 
dos Campos/SP, solicitando a realização de vistoria técnica na entidade. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos; em anexo, os documentos relacionados 
abaixo, relativos à vistoria realizada; 

.$ Auto de infração n° 0004SP20060999; 
• Laudo de Vistoria Técnica n° 0004SP20060999; 
• Auto de infração n° 0005SP20060999; 
• Laudo de Vistoria Técnica n° 0005SP20060999; 
• Laudo de Vistoria Técnica n° 0006SP20060999; 
• Laudo de Vistoria Técnica n° 0007SP20060999; 
.. Laudo de Vistoria Técnica n° 0008SP20060999; 
• Laudo de Vistoria Técnica n° 0009SP20060999; 
• Laudo de Vistoria Técnica n° OOlOSP20060999; 

Servlçê PúbllSQ FeElefal 
MII'II~wrjl'l dlíll O(lfflYnjflaIí$6~~ 
CONFE~~ "OM ORIGINAL 

1 5 NOV 2006 

$ Relatório de Irregularidades - Radiovideometria 0004SP20060999;· 
.. Relatório de Fiscalização n° 2868/2006/EROIFT. 

Atenciosamente, 



AUTO DE INFRAÇÃO DE SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

0004SP20060999 
• 0.0 •••••••••• 

DATA HORA 
; o ••••••••••••••• 

! 18/10/2006! .. ..16:00 

. .I'J!J.rrI~. ~é!. ~/1t.i~.~~~ ................................................................................................ . ..9.P.F.Iº.l'JP.~ ...... . 
~ SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA \60.194.503/0001-77 

............... -...................................... . 

.. ~().c.é!'.~~ .. I.r1s.t~.I~ç~() ................................................................................................................................................................................................ . 
'AV. ENG. FRANCISCO JOSE LONGO -16" ANDAR - CENTRO 

. !ip() .. d.e.. ?El"".i.9.() .................................... . tI.1.Llllic;ípÍ().f. [)is.t.rit().. . ..................... . UF 

!.RêI~.i.(J~iflJl>.~().ª().n.Clri:l.~rrI . .F.1II1 ......................... L?~.9..J.ºªtººª.ºA.fII1.p.9ª... ·SP 
: Representante da. ~ntid.acje. no. ato da fiscalização... . ..................... Oi Órgão"Eiii·is·~or .. . 

~.S..~R.C3.I.9.rv1U.!.LJ.rv11 YANAGIDA 1 0387500-1 SSP/SP 

~~~~~~~~~ 
Considerando as disposições doArt 19, Inciso IXe do Art. 211, Parágrafo Único da Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto nO 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência pre"ista no Art. 208 da Resolução nO 

270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasflia 

- DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) n° 0004SP20060999, que deste faz (em) 

parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, 

para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mjm e pelo representante da 

entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. 

Nome do Agente de Fiscalização 

Ass.: 

Testemunhas: 

Nome: 

Doc.: 

Ass.: 

;:;.:'".:: . :'.:' .. : 

Nome do Agente de Fiscalização 

Marclo.~°lazingari .. 

$ervlçG PúbllM reSétãl 
l\Ilinli\ttlÍlrjl9 d~(ÍI O~IIJFli~~i;1@ª§ 
CONFt~K:' f'0M O~IGINAL 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES • 
Laudo de Vistoria Técnica 

Emissora de Ràdiodifusão em üência Modulada - FM 
D Rotina O Enquadramento no PBFM 

Motivo D Reclamação de Radiointerferência D Especial . 

da D Licenciamento Inicial [!] Renovação 

Vistoria D Licenciamento por Alteração Técnica O Verificação de Correção de Irregularidade 

Autorizado: 
Cidade: 

3.1 - Freqüência de Operação (MHz) 

3.2 - Sistema Irradiante 
3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 
3.2.1.1- Antena 
3.2.1.1.1 - Fabricante 

97,5 

TEEL TELE 

97,5 

TEEL TELE 

(ver item 7 - Infonnações Adicionais) 

Art. 122, Item 34 Art. 63 "e" do CBT 
do RSR (Suspensão) 

Itens 3.1 e 3.3.1 do 
RTFM c/c Art. 122; 
. Item 34, do RSR 

Item 5.2.·1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Item 5.2.1.1 do 

I-=-:~~~~~~---------~~~-'::::'::_--.L.._~~~-l---\ RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

3.2.1.2.3 -Proteção contra choques elétricos 
(condutor externo da: Linha~de Transmissão ligado à terra). 

3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 

70 

Item 5.2.1.1 do 
RTFMc/cArt.122, 

Item 34, do RSR 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) ~ágina 1/5 



Laudo N° I 0004SP20060999 

- · .C~J 3.2.2.2 Linha de Trllm:mi<;:<;:í'io Auxiliar Item 5.2.1.1 do 
Art. 63 ''I: ~&'BJ 3.2.2.2.1 F KMP KMP RTFM c/c Art. 122, 

3.2.2.2.2 Morlelo 
I Item 34, do RSR (Suspensão) 

7/8 

3.2.2.2.3 - Proteção contra choques elétricos Item 5.3.1 RTFM, 
Art. 63, "d" do CBT 

(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 
R c/c Art. 122, Item 34, 

(Suspensão) doRSR. 

3.3 v, .!. 

Illlll\lli(l)l\l~\\\~~ '3.3.1 Transmissor Prin4~m!'.Ylr"" P(jbllt!~ reÉletê 1\U,tl rizado(a) Verifil'$lrlo(a) Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 

13.3.1.1- Fabricante ~~~;;~;;;r;:n"'~'~,~ II~IÁDI~ I'1TA MTA 
R Item 34, do RSR. 

! 3.3.1.2 Modelo 
.. 

'~'PrI 10000 FM 10000 

1 6 NOV ~Of Item 7.4.1.1 do 
Art. 63 "e" do CBT 

3.3.1.3 - Homologação 
O [3589 

0135/89 R RTFM c/c Art. 122, 
(Suspensão) 

]C pc0518 , Item 34, do RSR. 

, \t\'\ Item 6.4.1 RTFM 
3.3.1.4 - Potência de 0r 0,00 8,35 I c/c Art. 122, 

\" Item 34, do RSR 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. R 
"~o Item 7.2.1" h" do 
3 . 3 .1. 6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. R RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR Art. 62 do CBT 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R (Milita) 

Item 7.2.1 "i" do 
3.3.l.8 - Tomada de RF para ligação de mOlútor de modulação e de freqüência. I RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- Item 7.2.1 "m" do Art. 63, "d" do 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando .R RTFM c/c Art. 122, CBT* 

(O) 

existir. Item 34, do RSR (Suspensão) 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Mp.nlclo . Item 3.2:3 doRTFM 
R c/c Art. 122, Item 34, 

(±2000 Hz) -226 doRSR 

3.3 .1.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da " Item 7.2.1 "b"do 
R RTFM c/c Art. 122, Art. 62 do CBT 

freqüência de operação. Item 34, do RSR (Milita) 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do 
«;roles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- R RTFM c/c Art. 122, 

cia'de operação autorizada. Item 34, do RSR 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- Item 7.2.1 "1" do 
R RTFM c/c Art. 122, 

ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1-"0" do 
R RTFM c/c Art. 122, 

que 350 Volts. Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "n" do Art. 63, "d" do 
3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. R RTFM c/c Art. 122, CBT* 

Item 34, do RSR. (Suspensão) 

Item 7.2.1 "p" do -
3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. R RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "j" do 
3 .3 .1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. R RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR 

Legenda: SIT = Si~ão . A • Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) ~ ::;j> . 
* PBFM - Plano BáSICO de Frequencla Modulada ' li . 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n. o 67, de 12/11/98 P' ":f3' 5 
.,. PortariaMC 160/1987 -Portari.a do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 dejunho de 1987; agma, 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lein. 04.117/62, alterada pelo Decreto-lein.o 236/67 . / : 
*' RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifilsão: Aprovado pelo Decreto n. o 52795/63 '. : 

RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM VersCo Outubro! O 



t LaudoN°1 0OO4~~Luuou~~9 ~l'I::l 

" 
i 3.3.! . TraIl,lImijililor AIlYili!lr Au!!J.izado( a) Venl il'!lrlo( a) Itens 7.1 e 7.1.2 do , ~'~'D 3.3.2.1 Fahri(,.lmte RANDRTR ANTES BANDEIRANTES RTIM c/c Art. 122, 

R ~. _ .. ~I..: 
3.3.2.2 Morlelo FM-lOOOA FM··1000A Item 34, do RSR. 

~\, l·~4 
029582 Item 7.4.1.1 do Art. 63 . ,~ ~oct:BT 

3.3.2.3 - Homologação 
XXX0392 

0295/82 R RTIM c/c Art. 122, (Suspensão) 
Item 34, do RSR. 

Item 6.4.1 do 
3.3.2.4 - Potência de Operação (kW) 1,00 0,00 I RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 
3.3.2.5 - Merlirlor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio fmal de RF. NV Item 7.2.1 "h" do 

i 3.3.2,6 Medidor de ('.011 tmm de placa ou coletor no está!!10 final de RF. NV RTFM c/c Art. 122, 
3.3.2.7 Merlirlor de k:::. ia relativa de saída, i ..1 e refletirll'l NV Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 

Item 7.2.1 "i" do 
(Multa) 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. NV RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor Item 7.2.1 "m" do Art. 63, "d" do 
NV RTFM c/c Art. 122, CBT* 

na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). Item 34, do RSR. (Suspensão) 

3 " ?10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido Item 3.2.3 do 
NV R1FM, c/c Art. 122, 

(±2000 Hz) Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 

3.3.2.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 "b" do (Multa) 
NV RTIM c/c Art. 122, 

freqüência de operação. Item 34, do RSR. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do 
Art. 62 do CBT 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- NV RTIM clc Art. 122, (Multa) 
cia de operação autorizada. Item 34, do RSR. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 'Item 7.2.1 "1" do 
NV RTFM c/c Art. 122, 

dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3.2.14 - hlterruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que Item 70.2.1 "o" do 
NV RTIM clc Art. 122, 

350 Volts. Item 34, do RSR. 
Item 7.2.1 "n" do Art. 63, "d" do 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra .. NV RTFMc/cArt; 122, CBT* 
Item 34, do RSR. (Suspensão) 

Item 7.2.1 "p" do 
? " 2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. NV RTIM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 
Item 7.2.1 ''j'' do 

3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. NV RTIM clc Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.4 Outros "'iU1pamentos de uso .I " .• !. ISlp.f\lh~ê pÚblise Federal .IU 

I ~1í1'lIt~wijíl t'lííiil . . Item 7J.1 do 3.4.1 - Carga artificial 9.0NFERF I"()M O~IGINAL INA RTIM clc Art. 122, 
(obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 eA Item 34, do RSR 
3.4.2 - Limitador de Modulação 16 NOV~ Item 7.1.4 do 

D Com defeito D fuexistente 
R RTIM clc Art. 122, Art. 62 do CBT 

Item 34 do RSR. (Multa) 
3.4.3 - Monitor de Medulação ----- \k\··-

~ 
Item 7.1.5 do 

D Com defeito D Inexistente 
RTIMc!cArt.122, 

. . " .. _.<0, ...... .\ ......... ] .. Item 34, do RSR. 
Item 7.1.6 do 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) NA RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) ./':) ~ 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada ~ tf> , 
* R1FM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão emFM: Anexo à Resolução Anatel TI. ° 67, de 12/11198 ~ 
.,. Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; Página 3/5 
* CBT - Código Brasileiro de TeÍecomunicações: Lei n.o 4.117/62, alterada pelo Decreto"leí n.o 236/67 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodífhsão: Aprovado pelo Decreto n. ° 52795/63 

RFFCFIRFFC/SRF - LVTFM Versão Outubro! ' 



· 4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. 
(multiplexação) 

4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco­
municações. 

4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 Volts. 

5.1 - Estúdio Principal 
5.1.1- Endereço 

R 

R 

R 

Item 5.2.3 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

doRSR. 

Item 5.2.4 do RTFM, Art. 63, "e" do CBT 
c/c Art. 122, Item 34, (Suspensão) 

doRSR. 

Item 5.2.9 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

doRSR. 

Item 5.3.1.1 do 
Art. 63 "d" do CBT 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. (Suspensão) 

.. :.-

Autorizado: AVENIDADR. MARIO GALVÃO, 463 

Cidade: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DF: SP CEP: 12200000 
Art. 122, Item 34 do Art. 63, "e" do CBT 

RSR e art 20 da 
PortariaMC 26/96. (Suspensão) 

V ,,_-,iícado: AVENIDADR. MARIO GALVÃO, 463 

Cidade: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DF: SP CEP: 12209004 

5.1.2 - Equipamento de Gravação R 

5.2 - Estúdio Auxiliar 
5.2.1 - Endereço 
Autorizado: 

Cidade: 
------------------~-

Verificado: 

2° Harmônico 

3 ° Harmônico NV 

Art: 122, Item 34, do 
RSR c/c Art. 30 da 
PortariaMC 26/96. 

Espúrios 
Item 3.2.7 do RTFM, 

NV c/c Art. 122, Item 34, 

6.1.2 - Transmissor Auxiliar Pennitido 
doRSR. 

2° Harmônico NV 

3° Harmônico NV 

Espúrios NV 

Obs.: O valor de referência para os itens 6.1.1 ~.1.2 é de 73+P(dBk), com 
no múrimo 80 dB. Sobre a de' ver item 3.2.7 do RTFM. 

6.2 - Existência de interferência prejudicial 
o Sim O Não 

NA Art. 48 e 49 do RSR 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Arl63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) ~ "7f'--...... 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada I f-
"" RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão emFM: Anexo à Resolução Anatel TI. o 67, de 12111/98 fi5" 
"" Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministério das ComtlDÍcacões N° 160, de 24 de junho de 1987; Página 4/5 
"" CBT - Código Brasileiro de Télecomunicações: Lei n. ° 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236/67 
"" RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto TI. ° 52795/63 

RFFCFIRFFC/SRF - LVIFM Versão Outubro/2 \ . 



6.3 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local 
visível no recinto onde se encontram os transmissores. NA 
n Inexistente n V 

cgj Indisponível (certificado ausente de licença vigente) NA 

6.4 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização. R 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da K 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

Art. 42 do RSR 

Art. 45 do RSR 

Art. 17 

Art. 18 do regula­
mento aprovado pela 
resolução 303/2002. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

6.6 - Existência de Responsável Técnico R Item li, da Portaria Arts.61 e 62 do CBT 
MC 160/1987 (Multa) 

• ITEM 3.3.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR: SUB-ITENS COM SITUAÇÃO NÃO VERIFICADO POR ESTAR fNOPERANTE; 

• ITEM 4.4 - PROTEÇÃO E PLACAS DE AVISO: PROVIDENCfOU PLACAS DE AVfSO NO ATO DA VfSTORfA; 

• ITEM 6. 1 - OCORR~NCfA DE ESPÚRfOS DE RADfOFREQO~NCfA: NÃO VERfFfCADO POR fNDfSPONfBfLlDADE DE EQUfPAMENTOS 

ADEQUADOS PARA DETECÇÃO PRECfSA; 

• ITEM 6.3 - LrCENÇA: APRESENTOU NOS ESTÚDfOS, PROVfDENCIANDO CÓPIA PARA EXPOSiÇÃO JUNTO AO TRANSMISSOR; 

• ITEM 6.6 - ACOMPANHOU A VISTORIA O SR SÉRGIO MUTUMI YANAGIDA, TÉCNfCO DE MANUTENÇÃO, QUE INFORMOU COMO 
ESPONSAVEL TÉCNICO ENG. JOSÉ CARLOS DE MORAES, CREASP 5060267886. 

IRREGULARIDADES ADICIONAIS 
• TRANSMISSOR AUXILIAR INEXISTENTE, INOPERANTE, NÃO INSTALADO OU NÃO AUTORIZADO; ENQUADRAMENTO - ITEM 7.1 E 

7.1.3 DO RTFM C/C ART. 122, ITEM 34, DO RSR; SANÇÃO MAxlMA PREVISTA - ART. 63 "E" DO CBT. 

etviçe Pú~lIee ~edEifel 
MiAliJt.rl~ ~~!i f$omUfliílj;jí$$iíl 

CONFE~" f"~r:. 0~IGINAL 

1 6 NOV 2006 

Assinatura: Credencial N°: 0992-0 -----------------------------------
Agente de Fiscalização (2): --=MAR:"-=-'=C-==IO~C::::O=L=AZ=IN:;;;G~ARI:.=-:=---J~---------------J 

Assínatura:~~::~~~~~==::====~~-------

Representante da Entidade: SÉRGIO MUTUMI Y ANAGIDA Cargo: 

Identidade N°: 10387500-1 SSP/SP 

Local e Data: SÃO JOSÉ DOS CAMPO 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n. o 67, de 12/11/98 
""PortariaMC 160/1987 -Portaria doMIDistério das Comunicações N° 160, de 24 dejunho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n. 04.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. 052795163 

Página 5/5 
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AUTO DE INFRAÇÃO DE SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

:,:',:: .. 

Nome da Entidade CPF ICNPJ ............................................................................................. , ................. " ....................... . ........... ................ . ........... , ........................... . 
\SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA \60.194.503/0001-77 

................. ..................... . ...................................... _ ................... . 

.. ~().c.ClI. ~El .. lnl>t~.Iê:l9.~() ....................................................................................................................................... . 
)RODOVIA GILSON DUQUE DA COSTA, 3525 

:AUXILlAR DE RADIODIFUSÃO - 251 
RepresentantE) da. E:ntida,de no. ato da fiscalização. 

'SÉRGIO MUTUMI YANAGIDA 
,',: ••••• o,' ':::" 

!.~Ã.q .. Jg~~ .. ºº~.9.f.\.tIi1º~ ....................................................... .! 
.Identidade 1.9rgão .EmIssor 

10387500-1 SSP/SP 

UF 

SP 

-.:. ,',' 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 211, Parágrafo Único da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, do 

Decreto n° 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como. do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução nO 

270, de 19 de julho de 2001 , que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 

- DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) nO 0005SP20060999, que deste faz (em) 

parte integrante anexa (s). 

Fica consignado o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, 

para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o s~rviço interrompido mediante a lacração dos 

equipamentos, sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinad1'ls por mim e pelo representante da 

~tidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas . 

Testemunhas: 

Nome'. 

Doc.: 

Ass.: 

...... 9.?~.º: 

Agente de Fiscalização 

• Nome do Agente de Flsc:aiiZação 
Mareio Colazingari . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Credencial W :0546-4 

k:..---:i----..:ç.::.:..:;; Fiscalização 

gefVl~e pÚbllee Fedefal .. 
Minilitérif) d~1i a~mt.l"I~i'JIi1~1'!1l 
CONFERr I"!')M ORIGINAL 

1 6 NOV 2008 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Laudo de Vistoria Técnica 

"''''' .... ''" . ...,. Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC 

Motivo 

da 

Vistoria 

D Reclamação de Radiointerferência 

D Licenciamento Inicial 

D Licenciamento por Alteração Técnica 

Modalidade D Comunicação de Ordens Internas 
do -

Serviço [Xl Ligação para Transmissão de Programas 

Enquadramento no PBFM 

DEspecial 

~Renovação 
O Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 5 - Inforn1ações Adicionais) 

D Reportagem Externa 

D Ligação para Telecomando / Telemedição 

~~~h70~~~~~~~~~----~ 

2.1 - Endereço da Estação 
Autorizado: AVENIDADR. MARIO GALVÃO, 463 - JD. BELA VISTA 

Cidade: DOS CAMPOS UF: SP CEP: 
AVENIDA DR. MARIO GAL VÃO, 463 - ID. 

UF: SP CEP: 
. Art. 46RSR 

-----------------------
I 

Art. 46RSR 

15 Art. 46RSR 
I 

H .H 

Art46RSR 

Item 3.1 do regula-
3.3.1.3 - Homologação R mento aprovado pela 

resolução 82/98. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e"CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "f:}' CBT 
(Suspensão) 

Página 1/2 



4.1 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em 
local visível no recinto onde se encontram os transmissores. 

Inexistente Vencida 

lZl Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 

o Sim O Não 

4.3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização 

4. .:. Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação 
da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

4.5 - Existência de Responsável Técnico 

4.6 - Endereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação 
para Transmissão de Programas) 
Autorizado: JARDIM JUSSARA 

Cidade: DOS CAMPOS UF: SP CEP: 
AV. ENG. FRANCISCO JOSE LONGO - 16° 

UF: SP -----------------------

Assinatura: 

Art. 42 do RSR c/c 
NA item 8 da Norma 

01/78. 

Art. 45 do RSR ele 
I item 8 da Norma 

01178. 

NA Art 48 e 49 RSR 
"Agravante" 

R Item 17, Art 26 RSR. 

Art. 18 do regula-
mento aprovado pela 

303/2002. 

NA Item II, da Portaria 
MC 160/1987. 

Art. 46RSR 

Credencial N°: 
----~----------~==------~~----~ 

Art. 62 "f' CBT 
(Mu1ta) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Mu1ta) 

Arts.61 e 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

0992-0 

Agente de Fiscalização (2): J~~~~~~~~~~~~~~~ªl-~:;::=~~~:--~~~~-~ 
Assinatura: 

Representante da Entidade: ----------------------------------- Cargo: 

Identidade N°: 10387500-1 SSP/SP 

Local e Data: SÃO JOSÉ DOS CAMPO 
* CBT - Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.o 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67; 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição dd Canais em Freqüência Modulada; 
* Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministério das Comunicações W 160, de 24 de junho de 1987; 
* N-01l78 - Norma do Serviço Auxiliar de Radi{)difusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regn1ar) I (irregu1ar) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/2 
RFFCF/RFFC/SRF - LVI'SARC Versão Outubro/2005 



AGÊNCIA NAC~ONAL DE TELECQ}1UNICAÇÕES 
Laudo de Vistoria Técnica 
Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC 

o Reclamação de Radiointerferência 

D Licenciamento Inicial 

o Enquadramento no PBFM 

O Especial 

LKl Renovação 

Motivo 

da 

Vistoria D Licenciamento por Alteração Técnica O Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 5 - Informações Adicionais) 

o Comunicação de Ordens Internas [!] Reportagem Externa Modalidade 
do 

Serviço O Ligação para Transmissão de Programas O Ligação para Telecomando / Telemedição 

2.1 - Endereço da Estação 
Autorizado: AV. FRANCISCO JOSE LONGO 149 - VILA SANCHES 

Cidade: DOS CAMPOS UF: SP CEP: 

\Xl Fixa 
O Fixa Deslocável 

:\=:] Base 

·00 Móvel 

O Portátil 
D Repetidora 

, Art.46RSR 

66 NV 
r-------~----~--------------~--------~----------~ 

Art. 46RSR 

V 

Art. 46RSR 

Item 3.1 do regllla-
3.3.1.3 -Homologação R mento aprovado pela 

resolução 82/98. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

Art. 63 "e" do CBT 

Art. 63 "e"CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 



. 6'9 ~ 
Laudo N<> I 0006SP20060999 :!' 11 

r-----~------~~~--------_,~--------r_--------~ 

4.1 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em 
local visível no recinto onde se encontram os transmissores. 

Inexistente Vencida 

o Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 

o Sim O Não 

4.3 - hnpedimento à ação do Agente de Fiscalização 

. . - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação 
da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

4.5 - Existência de Responsável Técnico 

4.6 - Endereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação 
para Transmissão de Programas) 

Autorizado: 
Cidade: UF: CEP: 

• ANTENA 086: D/paLaS COLlNEARES; 

NV 

NV 

NA 

NV 

NV 

NA 

Art. 46RSR 

Art. 42 do RSR c/c 
item 8 da Norma 

01/78. 

Art. 45 do RSR c/c 
item 8 da Norma 

01/78. 

Art 48 e 49 RSR 
"Agravante" 

Item 17, Alt 26 RSR. 

Art. 18 do regula-
mento aprovado pela 

303/2002. 

Item lI, da Portaria 
MC 160/1987. 

Art. 46RSR 

Art. 62 "f' CBT 
(Multa) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Arts.61 e 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

• ESTAÇÃO DESINSTALADA, MOTIVO DOS ITENS CONSTANTES COM NÃO-VERIFICADO. 
P---------~-.--~ 

Assinatura: 
~-+~L-----------------------------

Agente de Fiscalização (2): 

Assinatura: 

Representante da Entidade: ____ .....:..:::...:......::......-=----=:...:....:.:....;:-=-...:...:....:...:....:...:....:...:.... ____ _ 

Identidade N°; 10387500-1 SSP/SP 

Local e Data: SÃO JOSÉ DOS CAMPO 
* CBT - Brasileiro de Telecomunicações: pelo lJec:retcHel 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63~ 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministério das Comunicações W 160, de 24 de junho de 1987; 
* N-01l78 - Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/2 
• RFFCFIRFFC/SRF -LVTSARC Versão Outubro/2005 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕE~: 
Laudo de Vistoria Técnica 
Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARe 

Motivo 

da 

Vistoria 

D Reclamação de Radioínterferência 

D Licenciamento Inicial 

D Licenciamento por Alteração Técnica 

Modalidade O Comunicação de Ordens Internas 
do 

Serviço D Ligação para Transmissão de Programas 

2.1 - Endereço da Estação 
Autorizado: MÓVEL OPERANDO NO MUNICÍPIO 

Cidade: DOS CAMPOS UF: SP CEP: 

\X\ Fixa 
O Fixa Deslocável 
:=J Base 
[Xl Móvel 
O Portátil 
D Repetidora 

D Enquadramento no PBFM 

DEspecial 

\:EJ Renovação 

D Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 5 - Informações Adicionais) 

[!] Reportagem Externa 

D Ligação para Telecomando / Telemedição 

Art. 63 "e" do CBT 

Art. 46RSR 

Art.46RSR 2 
r-____ ~~ __ ~ ____________ ~--------_+--------__4NV 

Art. 63 "e"CBT 
(Suspensão) 

3.3 .1.3 - Homologação 

Legenda: SIT = Situação 

V 

Art. 46RSR 

Item 3.1 do regula­
R mento aprovado pela 

resolução 82/98. 

Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 



4.1 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em 
local visível no recinto onde se encontram os transmissores. 

Inexistente Vencida 

o Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 

o Sim O Não 

4.3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização 

- Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação 
da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

4.5 - Existência de Responsável Técnico 

4.6 - Endereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação 
para Transmissão de Programas) 

Autorizado: 
Cidade: DF: CEP: -----------------------

ANTENA 019: MONOPOLO VERTICAL; 

• ESTAÇÃO DES/NSTALADA~ MOTIVO DOS ITENS CONSTANTES COM 

Assinatura: 

NV 

NV 

NA 

NV 

NV 

NA 

--~~----------------------------~ 

Agente de Fiscalização (2): 

Representante da Entidade: 
-----------------------------------

Identidade N°: 

* CBT - Lei n. 04.117/62 , Decreto-lei n. o 

* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto 11.052795/63; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* Portaria MC 160/1987 - Portaria dI> Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; 

Art. 46RSR 

Item 3.1 do regula­
mento aprovado pela 

82/98. 
~tz 

Art. 42 do RSR c/c 
item 8 da Norma 

01/78. 

Art. 45 do RSR elc 
item 8 da Norma 

01178. 

Art 48 e 49 RSR 
"Agravante" 

Item 17, Art 26 RSR. 

Art. 18 do regula-
mento aprovado pela 

303/2002. 

Item lI, da Portaria 
MC 160/1987. 

Art. 46RSR 

Art. 62 "r' CBT 
(Multa) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Arts.61 e 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

* N-01178 - Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (:irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/2 
RFFCFIRFFC/SRF -LVFSARC Versão Outubro/2005 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ~. 
Laudo de Vistoria Técnica 
Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARe 

D Reclamação de Radiointerferência 

D Licenciamento Inicial 

Enquadramento no PBFM 

D Especial 

lEJ Renovação 

Motivo 

da 

Vistoria O Licenciamento por Alteração Técnica D Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 5 - Informações Adicionais) 

[!J Reportagem Externa Modalidade D Comunicação de Ordens Internas 
do 

Serviço O Ligação para Transmissão de Programas D Ligação para Telecomando / Telemedição 

2.1 - Endereço da Estação 
Autorizado: MÓVEL OPERANDO NO MUNICÍPIO 

Cidade: DOS CAMPOS UF: SP CEP: 
Verifícado: 

Cidade: UF: SP CEP: Art. 46RSR 
-----------------------

Verificado(a) NV 

Art. 46RSR 

3.2.2 - Altura (centro geométrico/base da 2 

rt_o_w_e_-__ ~~ __ ~~ ____________ ~r_--------~----------~ NV 
Art. 46RSR 

Art. 46RSR 

Item 3.1 do regula-
3.3.1.3 - Homologação R mento aprovado pela 

resolução 82/98. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

/ 

Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e"CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 



4.1 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em 
local visível no recinto onde se encontram os transmissores. 

Inexistente Vencida 

o Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 

o Sim D Não 

4.3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização 

' .... ( - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação 
da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

4.5 - Existência de Responsável Técnico 

4.6 - Endereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação 
para Transmissão de Programas) 
Autorizado: 

Cidade: DF: CEP: -----------------------

Assinatura: 

NV 

NV 

NA 

NV 

NV 

NA 

~--~------------------------~~~ 

Art. 46RSR 

Art. 42 do RSR c/c 
item 8 daNorma 

01/78. 

Art. 4S do RSR clc 
item 8 daNonna 

01178. 

Art 48 e 49 RSR 
"Agravante" 

Item 17, Art 26 RSR. 

Art. 18 do regula-
mento aprovado pela 

303/2002. 

Item lI, da Portaria 
MC 160/1987. 

Art. 46RSR 

Art. 62 "f' CBT 
(Multa) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Arts.61 e 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Agente de Fiscalização (2): ~~~~~~~~~~--==7h~------/A------------1 
Assinatura: 

Representante da Entidade: ___ ~~~~~~~~~~~~~ __ Cargo: 

Identidade N°: 10387500-1 SSP/SP 

Local e Data: SÃO JOSÉ DOS 
* CBT - Telecomunicações: Lei n. o 4.117/62 , alterada pelo Decreto-lei n. o 

* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. o 52795/63; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modnlada; 
* Portaria MC 160/1987 - Portaria dp Ministério das Comunicações N" 160, de 24 de junho de 1987; 
* N-01178 - Nonna do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/2 

RFFCF/RFFC/SRF -LVTSARC Versão Outubro/2005 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Laudo de Vistoria Técnica 

"""".·nu"" Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARe 

Motivo 

da 

Vistoria 

Modalidade 
do 

Serviço 

o Reclamação de Radiointerferência 

O Licenciamento Inicial 

D Licenciamento por Alteração Técnica 

D Comunicação de Ordens Internas 

D Ligação para Transmissão de Programas 

2.1 - Endereço da Estação 
Autorizado: MÓVEL OPERANDO NO MUNICÍPIO 

Cidade: DOS CAMPOS UF: SP CEP: 
Verificado: 

Cidade: 

[XJ Fixa 
O Fixa Deslocável 
UBase 
[XjMóvel 
D Portátil 
O Repetidora 

DF: SP CEP: 

Enquadramento no PBFM ,i 

O Especial 

~Renovação 
D Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 5 - Informações Adicionais) 

[!] Reportagem Externa 

O Ligação para Telecomando / Telemedição 

Art. 46RSR 

Art. 46RSR 

Art. 63 "e" do CBT 
(Su8pemão) 

Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 

2 NV 
r-------~----~--------------~--------_1----------~ 

Art. 46RSR Art. 63 "e"CBT 
(Suspensão) 

V 

Art. 46RSR 

Item 3.1 do regula-
R mento aprovado pela 

resolução 82f98. 

Legenda: SIT == Situação I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 



4.1 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em 
local visível no recinto onde se encontram os transmissores. 

Inexistente Vencida 

o Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 

DSim D Não 

4.3 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização 

..... t - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação 
da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

4.5 - Existência de Responsável Técnico 

4.6 - Endereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação 
para Transmissão de Programas) 

Autorizado: 
Cidade: UF: CEP: 

NV 

NV 

NA 

NV 

NV 

NA 

Verificado: 
----------------------------------~~NA 

Cidade: UF: CEP: -----------------------

• ANTENA 019: MONOPOLO VERTICAL; 

Art. 46RSR 

item 8 da Norma 
01/78. 

Art. 45 do RSR clc 
item 8 da Nonna 

01/78. 

Art 48 e 49 RSR 
"Agravante" 

Item 17, Art 26 RSR. 

Art. 18 do regula-
mento aprovado pela 

303/2002. 

Item 11, da Portaria 
MC 160/1987. 

Art. 46RSR 

Art. 62 "f' CBT 
(Mu1ta) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Mu1ta) 

Arts.61 e 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

• ESTAÇÃO DES/NSTALADA, MOTIVO DOS ITENS CONSTANTES COM SITUAÇÃO NÃO-VERIFICADO. 

Saf\llçe Públlso Federãl 
Mil1h.térili! ~~~ Q.i'l"1\.1fijtJI:fQ@ª~ 
CONFEpr t;0i~ O~IGINAL 

Assinatura: 
~~~--------------------~--~~--

Credencial N°: 

Agente de Fiscalização (2): 

Assinatura: 

Representante da Entidade: __ ~~~~~~~~~~~~ ___ Cargo: 

Identidade N°: 10387500-1 SSP/SP 

Local e Data: SÃO JOSÉ DOS 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62, Decreto-lei n.O 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.o 52795/63; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* Portaria MC 160/1987 - POliaria dp Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; 
* N -O 1/78 - Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

0992-0 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/2 
RFFCFIRFFC/SRF - LVTSARC Versão Outubl'O/2005 



.-c;, 
r-----~~--~--------------------------------------------------------------~r---~~ , ... 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES; ·,l { 
Laudo de Vistoria Técnica 
Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC 

D Reclamação de Radiointerferência 

O Licenciamento Inicial 

Enquadramento no PBFM 

DEspecial 

~Renovação 
Motivo 

da 

Vistoria D Licenciamento por Alteração Técnica D Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 5 - Infonnações Adicionais) 

D Comunicação de Ordens Internas [!] Reportagem Externa Modalidade 
do 

Serviço D Ligação para Transmissão de Programas O Ligação para Telecomando / Telemedição 

1.1- Razão Social (autorizada): 
1.2 - Endereço (sede): AV. DR MARIO GAL VAO, 463 

Cidade: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS UF: SP 

2.1 - Endereço da Estação 
Autorizado: MÓVEL OPERANDO NO MUNICÍPIO 

Cidade: DOS CAMPOS UF: SP CEP: 

Verificado: 
Cidade: UF: SP CEP: 

-----------------------

[XJ Fixa 

D Fixa Deslocável 
" o Base 
(Xl Móvel 
D Portátil 
O Repetidora 

3.2 - Sistema Irradiante Autorizado( a) Verificado( a) 

Art. 46RSR 

Art. 46RSR 

Art. 46RSR 2 
~------~----~-------------4----------~--~----~ NnV 

V 

Art. 46RSR 

Item 3.1 do regula-
3.3.1.3 - R menta aprovado pela 

resolução 82/98. 

Legenda: SIT ~g:~=~~~~~;~i~n. (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e"CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" CBT 
(Suspensão) 



h_ Laudo N° I 0010SP20060999 

4.1 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em 
local visível no recinto onde se encontram os transmissores. 

Vencida 

o Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

4.3 - Existência de interferência prejudicial: 

DSim D Não 

4.3 -lmpedimento à ação do Agente de Fiscalização 

'1-; 4 - Disponibilidade de Relatório de Confonnidade referente à Limitação 
da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

4.5 - Existência de Responsável Técnico 

4.6 - Endereço da Estação Receptora (apenas para o Serviço de Ligação 
para Transmissão de Programas) 

Autorizado: 
Cidade: DF: CEP: 

-----------------------

• ANTENA 019: MONOPOLO VERTICAL; 

NV 

NV 

NA 

NV 

NV 

NA 

Art. 46RSR 

Art. 42 do RSR c/c 
item 8 da Norma 

01/78. 

Art. 45 do RSR clc 
item 8 da Norma 

01/78. 

Art 48 e 49 RSR 
"Agravante" 

Item 17, Art 26 RSR. 

Art. 18 do regula-
mento aprovado pela 
resolução 303/2002. 

• Item 11, da Portaria 
MC 16011987. 

Art. 46RSR 

Art. 62 "f' CBT 
(Multa) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Arts.61 e 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

• ESTAÇÃO DESINSTALADA, MOTIVO DOS ITENS CONSTANTES COM SITUAÇÃO NÃO-VERIFICADO. 

Assinatura: 
--~~----------------~---=~------

Agente de Fiscalização (2): ~~~~~~~~~~-------------------------------------------t 

Representante da Entidade: -----------------------------------
Identidade N°: 

Local e Data: 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: n. ° 4.11 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.0 52795/63; 
* PBFM - Plano Básico de Distribuição de Canais em Freqüência Modulada; 
* Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; 
* N-Ol/78 - Norma do Serviço Auxiliar de Radiodifhsão e correlatos, aprovada pela portaria 071 de 1978 do Ministério das Comunicações. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 2/2 
RFFCFIRFFC/SRF - LVTSARC Vel:yão Outubro/2005 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANAfE L 

Relatório de Irregularidades 
Radiovideometria - Serviços de Radiodifusão "Cronometria" _0004SP20060999 

Motivo 
da 

Monitoração 

DRotina 

DDenúncia 

~ Outros: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

1.1 - Nome/ Razão Social 
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 

1.2 - Denominação de Fantasia 
BANDEIRANTES FM 

1.3 - Endereço da estação transmissora 
AV. ENG. FRANCISCO JOSÉ LONGO, 149, 16 ANDAR, CENTRO 

1.4 -Cidade 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

1 6 2006 

- Indicativo de 
chamada - ZYD 893 

1.6 - Código do Serviço 1.7 - Descrição do Serviço de Radiodifusão· .. 
230 RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MODULADA 

1.8 - Freqüência 1.9 - Horário de funcionamento 

97,5MHZ ) Limitado: 
de ____ às --'-.".-____ horas 

3.1- Transmissão do programa "A Voz do Brasil" 

3.2 - Transmissão de programa Político / Eleitoral 

3.3 - Transmissão de Rede de Radiodifusão Obrigatória 

3.4 - Tempo destinado a Serviço Noticioso 

" - Tempo destinado a Publicidade Comercial 

3.6 - Irradiação de comercial por emissorà de caráter educativo 

3.7 - Emissora fora do ar (sem autorização) 

3.8 - Irradiação diária dos Boletins ou avisos do serviço 
meteorológico. 

3.9 - Irradiação do Indicativo de Chamada e/ou Denominação 
Autorizada 

I 

R 

NA 

R 

R 

NA 

NA 

I 

I 

Art. 28·item 12 'letra "f' e Art. 122 item 20 

Art. 28 item 12 letra "h" e Art. 122 item 21 

Art. 28 item 12 letra "g" 

Art. 28 item 12 letra "c", Art. 16 § 9° e Art. 
122 item18 

Art. 28 item 12 letra "d" e Art. 122 item 18 

Art. 3° da Portaria Interministerial n° 651, 
de 15/04/1999. 

Ari: .. 55 

Art. 28 item 12 letra "m" 

Art. 28 item 12 letra ''j'' ele Porto Minfra 
410/90 

2. IRREGULARIDADE ADICIONAL: ARQUIVO DO TRANSCRITO DOS NOTICIOSOS SEM ASSINATURA. 

Local 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS I SP 

Executado por 
MARCIO COLAZINGARI 

cmEÀ~~5t1&,UÔiilll~I§l(Jl/2.UU6, celebrado entre o Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de 
01.03.2006". 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Despacho ~ 12007/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC Brasília, de 1I de 2007. 

À COORDENAÇÃO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Assunto: Renovação de outorga - desconformidade técnica apontada no Laudo de Vistoria da 
Anatel. 
Processo nº 53830.000094/2002 
Interessada: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: São José dos Campos - SP 

Senhor Coordenador Geral, 

No procedimento da renovação da outorga da Sociedade Rádio Clube de São José 
dos Campos Ltda., foram apontadas desconformidades técnicas, conforme o Auto de Infração, 
Laudo de Vistoria Técnica e Relatório de Fiscalização (fls. 106 - 127). 

Assim, visando dar continuidade à análise do Processo, opino, seja o presente processo 
encaminhado a Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO; objetivando nova análise 
quanto à aptidão das características técnicas da emissora. Após, seja emitido parecer conclusivo, 
com a devolução do Processo a COSUD/CGLO,para pro&seguimento. 

Tal solicitação visa subsidiar a 
encaminhamento à Consultoria Jurídica. 

RICARD~SSANTOS 
Estagiário de Direito 

- -/ O-,ff~IAALVES 
Coo, d~!lªd()l<11êRadiodifusãO da Região 

\ Sudeste e DistFito Federal 

De acordo. Proceda-se conforme I?ropost<}, 
EmQ;O 1 IV 1 

d<~~,~Wk~ ANACLETO ROD GUE CORDEIRO 
Coordenador-Geral de egime ' gal de Outorgas 

COSUDlRicardcr30.10.2007 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento 
das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS) e Memorandos CONJUR nOs 01712008, de 15/01/2008, e 43/2008, de 03/03/2008. 

INTERESSADO: RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP 
PERÍODO: 
PROCESSO N°: 53830.00009412002 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, FLS. 2 

... dirigido ao Ministério das Comunicações; 
L-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária FLS. 2 
ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § 
1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de FLS. 23-27( .. 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); . 

FLS. 28-33( 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); FLS. 3-10, 1~-20 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FLS. 11-12,21-22 
7- OPTATIVO: 108-126 ( 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado. (rp.odelo em anexo, IRREGULARIDADES 

também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: 
Radiodifusão -7 Formulários e Documentação -7 Formulários Técnicos -7 Formulários 
de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas 
técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
~nstalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas-da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Model02) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FLS.OK 



.º 
j, 

... . u 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; FLS. X ~:~briC6. I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FLS. X " {~/V1J ~ 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; FLS. X 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da FLS. X 
União, emitida pela Receita Federal; 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FLS. X 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FLS. X 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FLS. X 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e FLS. X 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das FLS. X 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos FLS. X 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando'o cumprimento da FLS. X 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando ,o cumprimento aos FLS. X 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado; nos moldes do 
artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas FLS. X 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 

.··.·<t:omprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de ---xxx 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidáde interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se 
configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de ---xxx 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido concedida a ---XXX 
partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 
Brasília,DF,21/07/2008. 

ANALISTA RESPONSÁVEL 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20/06/2008 

Ofício n° ~).B '~6 12008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, (lI de -jjj',jf,!ff1:tJ~~- de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
Av. Dr. Mario Galvão, n° 463, Jd. Bela Vista. 
CEP: 12209-004 São José dos Campos 1 SP 

REFERÊNCIA: Processo n° 53830.000094/2002 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paúlo, deferida pela 
Portaria n° 214, de 20 de fevereiro de 1979; . 

" :. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
detelminação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser 
exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a· análise dos 
presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a 
apresentação dos seguintes documentos, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de não infrigência à vedação do art. 220, parágrafo 5°, da Constituição 
Federal; 1/41 

b) Prova de regularidade relativa ao Instituto de Seguridade Social- INSS; l~ 5' 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; I~~ 
d) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da União, emitida pela Receita Federal; 14f-i 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 1'1'7 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade;n ~ I ,4}-
g) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; i (J~ ~ I Wl 

h) Documento atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato Social, durante o período 11,. 1- ~ I ~ ~ 
de vigência da outorga; 

COSMSfREGINA/21/07/2008 



Continuação do Ofício n° {J,. t ~~ b 12008/COSMS/DEOC/SCE-Me 

i) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a 
matéria; \l~ \ 

j) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por 
cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo 
anexada a esta cópia de sua grade de programação; \\\\ I'~ \ tO q ! 7- J--

k) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 
do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; \~\\ 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; \\\) . 

m) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, 'indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área' editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; \/Jt()) \'1" rr ry{ . . 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para0 atendimento das exigências aqui 
fonnuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste 
caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em 
vigor. 

Atenciosamente, 

.. 
r'lr"\ 

I 

\ 
\ 
\ . 
t, i'i /', ! 
l\J r-' ' . ...; 

V ÂNEARABELO 
Coordenildora -Geral 

Portaria n° 158, DE 20/06/2008 

COSMSIREGINA/21/07/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20 DE JUNHO DE 2008. 

DESPACHO N° j ~ 51 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de 2008. 

Ao 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE OUTORGA DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEAA 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração 
• Processo n° 53830.000094/2002 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Interessada: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: São José dos Campos / SP 

Tendo em vista que o Processo acima citado trata da respectiva renovação de 
outorga, encontra-se em fase de finalização quanto à sua instrução e considerando-se que esta 
Coordenação necessitada, para conclusão da Informação e, conseqüente, remessa dos autos à 
Consultoria Jurídica, informar na referida Informação sobre a existência e objeto dos Processos de 
Apuração de Infração, em andamento neste Departamento, 'solicito seja informado à COSMS -
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUL E MATO GROSSO DO SUL, 
quanto à existência de processos de apuração de infração, em andamento,' e seu objeto, no prazo de 
10 (dez) dias, a fim de que se possa prosseguir com a análisedopedido de renovação da outorga da 
entidade. . . 

C
é7!l: .. f:llll~",,,,:).-.. ~_ .. 

It~_ ~._:,: ~ [~,.:>~ 
REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Advogada / Chefe de Serviço 

'1 1 
0ÜLuS1tL:~GJ'lQ~ 

DENISE MENESES OLIVEIRA 
Coordenadora de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro~Oeste-Substituta 

Encaminhem-se o presente Despacho ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA, para providências de alçada. 

li " 
Em!) -( 

(' 
! \ 

,:11 ) 

,./1:' ;' /. . 
//\~;t/-- "_ ... /', :;l 

VÂNEA$BELO 
Coordenadora - Geral 

Portaria 158, de 20/06/2008 

M ir··ilBTÊRIO D.ÍI,:;; GOM UNJC,!i, çi~iE8 
8R.ú.8fL.!.il. - DF 

COSMS/REGlNN21107/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

Memorando nº /2008/DEOC/COSMS-MC 

Em de de 2008. 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processos nO 53830.000094/2002. 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em 
referência, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na localidade de São José dos Campos/SP, de interesse da Sociedade 
Rádio Clube de São José dos Campos Ltda., constatou irregularidades técnicas, conforme 
cópia autenticada em anexo, motivo pelo qual solicitamos as providências desse 
Departamento cabíveis ao caso, no que conceme à apuração de eventual infração. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

M !N!8T~Fí~fc= D,ú,8 C:OM U~···tlC/l. Ç:{jE8 
8R.ú. ::;íLLú. ~ DF 

COSMS/REGINAJ21107/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20 DE JUNHO DE 2008. 

DESPACHO N° ~ '51 12008/COSMSIDEOC/SCE-MC 

Brasília, de 2008. 

Ao 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE OUTORGA DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEAA 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração 
• Processo n° 53830.000094/2002 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Interessada: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: São José dos Campos 1 SP 

Tendo em vista que o Processo acima citado trata da respectiva renovação de 
outorga, encontra-se em fase de finalização quanto à sua instrução e considerando-se que esta 
Coordenação necessitada, para conclusão da Informação e, conseqüente, remessa dos autos à 
Consultoria Jurídica, informar na referida Informação sobre.a existência e objeto dos Processos de . 
Apuração de Infração, em andamento neste Departamento, solicito seja informado à COSMS -
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUL E MATO GROSSO DO SUL, 
quanto à existência de processos de apuração de infração, em andamento, e seu objeto, no prazo de 
10 (dez) dias, a fim de que se possa prosseguir com a análise do pedido de renovação da outorga da 
entidade. ' . ,', 

éJlt1ijg;5~~" 
REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Advogada / Chefe de Serviço 

r{)tU.9t.:~~tto-
DENISE MENESES OLIVEIRA 

Coordenadora de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-O este-Substituta 

Encaminhem-se o presente Despacho ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA, para providências de alçada. 

Coordenadora - Geral 
Portaria 158, de 20/06/2008 

M INIBT!:RIO D.í\ S COM IJNIC=.1l. 
8 R.!). Sfl.IA • DF 

COSMSIREGINN21107/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

Memo. nO I L{ -p., /2008 - COAPVCGAOIDEAA/SCIMC -< 

j ~~ 

ê 

Brasília, 2,1 de ~ de 2008. 

Ao: GTPO - Coordenadora do Grupo de Trabalho de Renovação de Outorga. 
Assunto: Solicitação de informações sobre processos de apuração de infração. 

Senhora Coordenadora, 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga, em atendimento à 
solicitação de Vossa Senhoria através do Despacho nO 1885,"851, 1810, 1883, 1892, 1895, 
1955, 1846 e 1947/2008/COSMSIDEOC/SCE-MC, informamos a situação dos processos 
instaurados neste Departamento, bem como o andamento da análise, como segue: 

Processo Entidade Irregularidade Cometida I Sanção 

Nada Consta 
Difusora Píumhiense de Radiodifusão 
Ltda FM - Piurnhi - MG - ----
Sociedade Rádio Clube de São José dos' Aguardando análise, COAPI, 

53000.018-95412008 Campos Ltda - FM - São José dos Conteúdo: Voz do Brasil. 
Campos-SP Pena: Multa / Suspensão 
Sociedade Rádio Clube de São José dos Aguardando análise, COAPI, 

53000.056942/2007 Campos Ltda - FM - São José dos Conteúdo: Voz do Brasil. 
Campos- SP .' Pena: Multa / Suspensão 
Sociedade Rádio Clube de São José dos Aguardando análise, COAPI, 

53000.024063/2007 Campos Ltda - FM - São José dos Conteúdo: Programa Político Partidário 
_.-

Camj)os- SP Pena: Multa / Advertência 

Nada Consta Rádio Musical FM S/C Ltda 
FM - Jacareí - SP -----
Rede Central de Comunicação Ltda 

Aguardando análise, COAPI, 
53000.052945/2006 Conteúdo: Técnico. 

FM - Brasília - DF l'ena: Multa / Suspensão 

Nada Consta Antena Um Radiodifusão Ltda -----
FM - Brasília - DF 

Rádio TV do Amazonas Ltda 
Aguardando análise, COAFI, 

53000.049416/2006 
FM - Macapá - AP 

Conteúdo: Técnico. 
Pena: Multa / Suspensão 

Rádio TV do Amazonas Ltda 
Aguardando análise, COAPI, 

53000.069928/2006 
FM - Macapá - AP 

Conteúdo: Programa Político Partidário 
Pena: Multa / Advertência 

53620.000056/1998 
Rádio TV do Amazonas Ltda Em análise na CONJUR 
FM - Macapá - AP 

53720.000742/2002 
Rádio TV do Amazonas Ltda Em análise na CONJUR 
FM - Macapá - AP 

Nada Consta Rádio Princesa do Oeste Ltda - - ---
FM - Cachoeira Do Sul - RS 

53820.000367/1996 
Rádio Clube São Domingos Ltda Em análise no GAB. CONJUR 
OM - São Domingos - se 

Ipi! COAPIICGAOIDEAAlsCI1,rc 
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53000.02163412007 

Radio FM Independência Ltda 
~guardando análise, COAPI;J ;S),70 

FM - Curitiba - PR 
Conteudo: Programa Político Partidário 

Pena: Mu1ta / Advertência 

53000.05875112005 
Radio FM Independência Ltda 

Aguardando análise, COAPI, 

FM - Curitiba - PR 
Conteúdo: Radiodifusão Obrigatória 

Pena: Mu1ta I Advertência 

53000.05876012005 
Radio FM Independência Ltda Aguardando análise, COMI, 

FM - Curitiba - PR 
Conteúdo: Voz do Brasil. 
Pena: Multa / Suspensão 

53000.078590/2006 
Radio FM Independência Ltda 

Aguardando análise, COAPI, 

FM - Curitr"ba - PR 
Conteúdo: Radiodifusão Obrigatória 

Pena: Mu1ta / Advertência 

53000.077188/2006 
Radio FM Independência Ltda 

Aguardando análise, COAFI, 

FM - Curitiba - PR 
Conteúdo: Programa Político Eleitoral 

Pena: Multa / Advertência 

53000.08363512006 
Radio FM Independência Ltda Aguardando análise, COAPI, 

FM - Curitiba - PR 
Conteúdo: Programa Político Eleitoral 

Pena: Multa I Advertência 

53000.080349/2006 
Radio FM Independência Ltda Aguardando análise, COMI, ' 

FM - Curitiba - PR 
Conteúdo; Programa Político Eleitoral 

Pena: Multa / Advertência 

53740.00052212002 
Radio FM Independência Ltda 
FM - Curitiba PR 

Em análise na CONJUR 

53740.000323/2002 
Radio FM Independência Ltda 
FM - Curitiba PR Em análise na CONJUR 

53000.00131112006 
Radio FM Independência Ltda 

Aguardando análise COAF! , , 

FM - Curitiba - PR 
Conteúdo: Voz do Brasil. 
Pena: Multa / Suspensão 

53000.016526/2008 
Radio FM Independência Ltda Aguardando Prazo Recursal COAF! 
FM - Curitiba - PR ' Conteúdo: Técnico. pena': Multa ' 

Atenciosamente , 

fi JAYMEMAR~VALHONETO 
Coordenador Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Ipl/ COAPIICGAOIDEAAlSCIlvIC 



SOLICITAÇÃO DE ABERTURA E ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

À SEDAP: 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento anexo, ABERTURA de processo de: 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia· 
( ) Assentimento prévio 

b) anexação do lJOCU1:nento 
anexo) ao processo n. 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 

.~*~~~~~~~~~~ ____ (original em 

( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
t><::j Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, --",<,--,=_1 ___ 1 __ _ 



GRUPO BANDEIRANTES DE COMUNICAÇÃO - VALE DO PARAíBA ii 
Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda :1 

Av. Dr. Mário Galvão. 463 - Jd. Bela Vista li 
São José dos Campos - SP 12209-400 ,i 
Te!.: 55 12 3925-7000 [li 

Fax:55 123921-6138 I 

li 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

À 
Ilma. Sra. 
DRA. VÂNEA RABELO 
Coordenadora-Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - 3 o andar - Ala Oeste 
70044-900 - Brasília - DF. 

Ref.: Processos n° 53830.000094/2002 
Assunto: Renovação de Outorga 
Ofício n° 2886/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Prezada Senhora: 

Atendendo a solicitação contida no oficio em r~ferência, anexamos à presente: 

(a) as declarações solicitadas, agrupadas em um único documento firmado pelo 

sócio da Entidade; 

(b) Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

(c) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 

de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

(d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

(e) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

(f) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 

(g) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

(h) Cópia da última alteração dos atos constitutivos da emissora - Consolidação 

(i) Cópia da programação semanal da emissora; 

II 

i[ 
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GRUPO BANDEIRANTES DE COMUNICAÇÃO - VALE DO PARAíBA 
Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda 
Av. DI~ Mário Galvâo, 463 - Jd. Bela Vista 
São José dos Campos SP 12209-400 
Tel.: 55 12 3925-7000 
Fax: 55 123921-6138 

ô813 

~. 

, Fifl.: 
\.Il RUbriC<l: 

A Entidade informa que os responsáveis pela gestão de atividades, pela direção 

de programação e pela área editorial da Sociedade Rádio Clube de São José dos 

Campos Ltda., são respectivamente: Cláudio Luiz Giordani, José Crisostomo 

Correa e Cláudio Rogério de Almeida Nicolini, todos brasileiros natos, conforme 

comprovam as anexas cópias dos documentos de identidade de cada um dos 

nominados. 

Atendidas as exigências formuladas, aguarda a Entidade o prosseguimento da 

análise do processo de renovação da outorga que lhe foi conferida para explorar 

os serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de São 

José dos Campos, Estado de São Paulo. 

Sem mais, colocando-nos à disposição de V.Sa. para qualquer esclarecimento 

adicional, renovamos protestos de elevada consideração. 

Atenciosamente. 

C{s§Y~~~ 
SOCIEDADE RÁDIO CLÍJBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TOA. 
Ilvana Albino 
Procuradora 

v~ @ 



DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA., com sede na Av. 
Dr. Mario Galvão, n° 463, São José dos Campos, Estado de São Paulo, empresa 
permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, por seu sócio 
infra-assinado, declara que: 

ti não infringe a vedação do artigo 220, parágrafo 5 o, da Constituição 
Federal; 

• cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, nos termos 
do parágrafo 4 o , do artigo 220, da Constituição Federal e da Lei 
9294/96; 

ti reserva, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de sua 
programação para a propaganda comercial; no mínimo, 5% (cinco por 
cento) para o serviço noticioso e transmite 05 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais; 

ti promove a cultura nacional e regional . e estimula a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos termos do inciso 
IV, do artigo 221, da Constituição Federal; . 

ti cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da. família em relação ao 
conteúdo veiculado, de acordo com a determinação contida no inciso 
IV, do artigo 221, da Constituição Federal. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 

~-=tp,~~ 
SOCIEDADE RÁDIO jLUBi ~E SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA. 

Ricardo de Barros Saad 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUB DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA 
CNPJ: 60.194.503/0001-77 

Página 1 de 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especffica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfl'1.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:21 :13 do dia 13/03/2008 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 09/09/2008. . 
CÓdigo de controle da certidão: C026.55D4.D97 A.2F25 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInter... 13/03120C 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 071342008-21037040 

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUB DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
LTDA 
CNPJ: 60.194.503/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial. ou . . 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples: 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 08/05/2008. 
Válida até 04/11/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de 1 

http://www010.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ mv2.asp?COMS _ BIN/SIW _Contexto... 12/08/2008 



CAIXA, ECONÔMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 60194503/0001-77 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

Nome fantasia:RADIO CLUBE SAO JOSE DOS CAMPOS 
Endereço: AV DR MARIO GALVAO 463 / CENTRO / SAO JOSE DOS 

CAMPOS / SP / 12209-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/08/2008 a 25/09/2008 

Certificação Número: 2008082713543750827369 

Informação obtida em 27/08/2008, às 13:54:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 ofl 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V ARPessoaMat... 27/8/2008 



FOLHA UNICA 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ,',--------------,', 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA N. CERTIDAO 

COORDENACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 0250/2008 

DIRETORIA DE ARRECADACAO 
*-------------------------------------------------------------------------

C E R T IDA O 

CONTRIBUINTE - SOC RADIO CLUB DE sAO JOSE DOS CAMPOS LT 

ENDERECO - AVN DR MARIO GALVAO, 00463 CEP - 12,227-788 

BAIRRO - CENT MUNICIPIO - sAO JOSE DOS CAMPOS 

INsCRICAO ESTADUAL -645.500.328.110 

C,G,C. - 60194503/0001-77 C.N.A.E - 6010-1/00 

INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS ~O ICM,ICMs, IT~I, IPVA, AIR, 
CAUSA MORTIS E ITCMD, INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE 
EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

"A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUIN­
TE COM RELAÇÃO AOS DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA 
MORTIS E DOAÇÃO - ITCMD, DEVIDOS NOS TERMOS DA LEI 10.705/2000 E 
SUAS ALTERAÇOEs, ASSIM COMO O DISCIPLINADO NA PORTo CAT 15/03." 
* * * * * * * * * * * * * 

..,'( 

... ·r 
.... , 

,', 
.... , 

* * * * * * * * * * * * * ............ 
FINALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA,E CADASTRO 

1- A PRESENTE CERTIDAO 50 E VALIDA EM RELACAO AO INTER~ssADO E 
DEMAIS DADOS INDICADOS. 

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A 
QUALQUER TEMPO, CREDITOs TRIBUTARIOs QUE VENHAM A SER APURADOS: 

3- A TAXA DE FIsCALIZACAO E sERVICOs DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 
TERMOS DA LEGIsLACAO VIGENTE. 

4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME' PORTARIA 
CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) 

---L;C;L-;E-EMiss;;~----------------------;=;~T-A--D-E-EMi~~---------------

PF sÃO JosÉ DOS CAMPOS 01/04/2008'~ 

EMITIDO P~O. ' 
ARACI PER IR DO SANTOS -TAAT -CH.PF 

w _____________ , - -------------------------------------------------DsCR81-* 

olCtS 

, {~ 
I,llRliIlitc;i:[, 

v~ . 
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lissão de Certidão NegativalPositiva de ISSQN/Tx. Licença 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ISSQN/TAXA DE LICENÇA 

J:'agma 1 Ut; 

CERTIFICA, que não consta(m) até a presente data/hora, débito(s) relativo(s) a Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Licença, que onerem a Inscrição Municipal nO 00003076 
em nome de SOCIEDADE RADIO CLUBE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA . Fica, entretanto, 
assegurado ao Município, o direito de cobrança de qualquer débito que seja apurado posteriormente, 
sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o caso, às penalidades cabíveis e previstas em Lei. 

Obs: CERTIDÃO NEGATIVA 

Documento emitido via internet em 07/08/2008 16:13:58 , válido até 06/10/2008 • 
Chave para validação: 6FA5E250C9CA97C . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da 'Prefeitura .Municipal, na Internet, no 
endereço: http://www.sjc.sp.gov.br 

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br. através do sistema informatizado 
··»da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003. 

Certidão Expedida Gratuitamente 

1.H ..... //nT\1IU! ~i('. ~n !Jov.br/sf/certidao2mob.asp 07/08120C 



rtidão de Débitos Municipais (Imóveis) 

• ,. 11 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DA fAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS (IMÓVEIS) 

CERTIFICA, que não consta(m) até a presente data/hora, débito(s) relativo(s) a Tributo(s) 
Imobiliário(s) e Multa(s), que onerem o imóvel situado à AV DR MARIO GALVAO nO 463 - JD 
BELA VISTA, desta cidade, cadastrado na Inscrição Imobliária nO 14.0021.0044.0000 . Fica, 
entretanto, assegurado ao Município, o direito de cobrança de qualquer débito que seja apurado 
posteriormente, sUjeitando-se ainda o contribuinte, se for o caso, às penalidades cabíveis e previstas 
em Lei. 

Obs: Certidão Negativa 

Documento em,itido_ via internet em 01/08/2008 16:12:44 ,válido até 06/10/2008 • 
Chave para valldaçao: OAC1B16EED60CfC . . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal na Internet no 
endereço: http://www.sjc.sp.gov.br ' , 

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br. através do sistema informatizado 
da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003 
Certidão Expedida Gratuitamente . 

07/08/20 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS· RAIS 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS 

Declaração do Ano-Base 2007 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo 

Nome/Firma/Razão Social CNPJ/CEI 

RADIO BANDEIRANTES DE CAMPOS DO JORDAO LTDA 03.666.084/0001-95 

Logradouro (rua, avenida, praça ... ) 

RUA JANUARIO MIRAGLlA 

Município 
CAMPOS DO JORDAO 

Identificação do responsável para contato 

Nome/Firma/Razão Social do Responsável 

RADIO BANDEIRANTES CAMPOS DO JORDAO L TOA 

Logradouro (rua, avenida, praça ... ) 

RUA JANUARIO MIRAGLlA 

Município 
CAMPOS DO JORDAO 

Totalização do Arquivo 

Total de Estabelecimentos 

5 

Número 
001337 

UF 

SP 

Complemento 

CEP 

12460-000 

CNPJ/CEIICPF 

03.666.084/0001-95 

Número··· Complemento 
001337 .. 

UF 

SP 

CEP 

12460-000 

Total de Vínculos 

106 

Relação dos Estabelecimentos Contidos no Arquivo 

Data Encerr. 

Bairro 

Telefone 

(18) 39257000 

Bairro 

CENTRO 

Telefone 

(18) 39257000 

CNPJ/CEI Pref. Nome/Firma/Razão Social CEI Vinculado Data Encer. Vínculos 

03.666.084/0001-95 01 RADIO BANDEIRANTES DE CAMPOS DO JORDAO L 27 

46.746.384/0001-97 02 RADIO EMISSORA DE CAMPOS DO JORDAO L TDA 5 

48.665.517/0001-26 03 RADIO E TELEVISAO TAUBATE LTDA 46 

Após conferência das informações, transmitir o arquivo pela internet. 

Disco 1 Pagina 1/2 SERPRO 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS· RAIS 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS 

Declaração do Ano-Base 2007 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo 

Nome/Firma/Razão Social CNPJ/CEI 
RADIO BANDEIRANTES DE CAMPOS DO JORDAO L TOA 03.666.084/0001-95 

Logradouro (rua, avenida, praça ... ) 
RUA JANUARIO MIRAGLlA 

Município 
CAMPOS DO JORDAO 

Número Complemento 
001337 

UF CEP 
SP 12460-000 

Relação dos Estabelecimentos Contidos no Arquivo 

Data Encerr. 

Bairro 

Telefone 
(18) 39257000 

CNPJ/CEI Pref. Nome/Firma/Razão Social CEI Vinculado Data Encer. Vínculos 

51.779.726/0001-05 04 RADIO CULTURA DE LORENA L TOA 7 

60.194.503/0001-77 05 SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAM 21 

Disco 1 Pagina 2/2 SERPRO 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE: 2007 

IDENTIFICACAO DA DECLARACAO 

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO 590501259244 

CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO 

ESTABELECIMENTOS 

VíNCULOS 

03.666.084/0001-95 

QUANTIDADES 

Arquivo recebido via Internet 
26/03/2008 às 15:01 

0094000998 

8296. CC6D.39CO.3E8C. D488. F701.0978.31 CF 

5 

106 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br • opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet. 
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JUCESP PROTOCOLO 

496425/93-6 
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SOCIEDADE R~DIO CLUBE DE sZo JOsi DOS CAMPOS 

C.G.C./M.F. nQ. 60.194.503/0001-77 
ALTERAÇZO DO CONTRATO SOCIAL 

(CONSOLIDAÇZO) 
NIRC 35.200.989.269 

LTDrl. 

P€lo prEsEntE InstrumEnto Particular dE. 

AltEra~io dE Contrato Social. os infra-assinados, JOZO JORGE SAAD 

brasilEiro. casado. dirEtor dE EmprEsas. rEsidEntE E domicil lado 

n€sta Capital ~ Av. HigiEn6polis. n9 375 - 59 andar ~:) ~~~ () p ~:I. lJ .... 

lo/SP. portador da C~dula dE IdEntidadE RG n9 444.102, CPF/MF nQ 

005.398.648-20 E RICARDO DE BARROS SAAD. brasilEiro. casado. ad-

IH i n i s t I" ~'I,d OI" d f,' Emp I" ~:,'~::,<:'I, !,,'. I" E' !;:, i cf f:: 1"1 t E' t':' cf olrr i c i 1 i ;::l, do n (7:' ',;:, t ,',I, C:::!,p i t <,I, I :,' ,\ 

Rua Joio Di PiEtron9 145 - casa 12 - Morumbi/SP. portador da 

Cidula dE Id€ntidadE - RG n9 3.470.388. CPF/MF n9 819.104.018-20. 

n<i! qu.:\ 1 i d ,,,,d E:; dr:.,' I,:in i COf:; f::,6<:: i O!;:· cí.)mpc)nl'.;,n'l.: (,~':;:. d",. f:"C)C i Ed<i\df.;' por' ~:llJ.Co'C ,!,I,':::, 

d€ rEsponsabilidadE 1 imitada. dEnominada SOCIEDADE R4DIO CLUBE DE 

SZO JOS~ DOS CAMPOS LTDA. com SEdE social na CidadE dE sio Josi 

dos Campos. Estado dE Sio Paulo. na Av. Dr. M~rio GalvJo. n9 f63 

Jardim BEla Vista. conformE contrato social arquivado n~ Junta 

ComErcial do Estado dE sJo Paulo sob o nQ 81.471. Em 28.08.45, E 

~ltima altEra~io sob o nQ 142.484/93-3. Em 13.09.93, rEsolVEm. 

como rEsolvido tim. altErar d contrato social E dEmais altEra~~Es 

Em vigor. na forma SEguintE para= 

; .. ~ ~- " 
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1)- Transformar o capital social E 

",d.:tpt: ,:\,,-1 o, f:::'Cf2 ~ ado~io dE nova mOEda nacional. P OI""' 

transforma~io dE Cr$ 1.722.153.00 (hum milhio. sEtEcEn-

tos E vintE E dois mil E cEnto E CinquEnta E três cru-

zeiros), para CR$ 1.722.00 (hum mil. sEtEcEntos E vintE 

!"-. dD i ~::. c: ". u :2 l·?: i ". O!::' rEais). qUE sErá 1" 0:' P '" Fi: ':;; E' n t :;:', d CI Fi () I" 

t Jt 7 ~.!:;.~ q 1..( Co t ,:', S:, 'Si.De i {':"I, i ~::. 7 ner \",:::\ 1 OI" !..I,n j t ,[.,1'" i o d 0:' CP(!; 

:l" (-)~!> (hum crUZEiro rEal) E. assim distribu(do EntrE os 

(;)1..101: i ~;t<:"\~::,:: 

~·:·I. ) •••• JOÃO JORGE SAAD= 1.713 ( h 1..1.1'(1 

IH i 1 • S; Fi: t !"-' C f!.' n t <:\ ~::' E: trEZE) quotas. no ''0,'':;:1,101'' dE' r::::F~ % 

1.713.00 (hum mil. SEtECEntos E trEZE crUZEiros rEais) 

t~· :.! 

b ) .... RICARDO DE Br.d~ROS SAADIX' ~ OO? 

( n 0\··' f::' ) q!..l,ot<:\~",. no valor dE CR% ?00 (nOVE C I'" 1..\ :;':~ (~:' i Ir O ~::' 

I" ~2:::\ i ~:;) .. 

(;:. ) .... Consolidar o contrato social E 

d Em,:, i l"· altEraç3Es Em vi90r. qUE SE rE9Erâo mEdiantE as 

SEguintEs cláusulas E condiç3es= 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE R~DIO CLUBE DE SÃO JOS~ DOS CAMPOS 

LTDA 

AIHIGO pr~ IMEII~O - A SociEdadE girará sob ~·!i. 

clt:::'nom i nl:l,<;:f:{o SOCIEDADE R~DIO CLUBE DE SÃO JOS~ DOS CAMPOS LTDA. E 

tErá por ObjEto a instalaçâo. EXECUçâo E Explora~âo dE SErviço dE 

1",:\eI i od i fl.1~::.â() sonora (rádio). SEUS sErvi~os afins 01.1 c C) 1" 1" ;:"~ 1 :::), t Cl !::' :,' 

tais como sErvi~o ESPEcial dE m~sica funcional. divulgaçâo dE as-

l:;l.lnt o~:;. Educativos E culturais. dE not(cias. infol'ma~âo E dE pro-

p 'ii.9<:i,n cI ,,' c: OliH::'I'" c: i <:\ 1 ,. rEPEti~âo ou rEtransmissâo dE sons. a1{m cI ':', 

fi:>:P 1 DI" ",ç: f.~od e 
I _ 

outros sErvi~os dE tEIEcomunica~io E' <:', t i 'v' i cI ,:l, d f!.' ':::, 

c: o I" f'" !::~ '1 <:1. t a ~::' • . i n c 1 U ":' i '-/ f!..:' :: 

",1:"< 
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d~ Hvid~o-tap~s"r fita~ magn~ticasr discos ~ ass~In~lhados; b) im-

POI'°t: é\rO I:>eh!:; ~ ~quipam~nt:os qu~ 5~jam n~c~ssários ~ 
n 

(::.:. ::-~ E' c: tJ (j: :::". D di?' 

'::;(;:;,1.1 !::. !:;(~Ir v i (j: D!ó> f:: d ("; !:;E;°I.lS P "0 Dg 1,0 <:\Ina !::. r i n C 1 u !::o i VI!:: d i ·:::·c O!:,· E' f i t: <" .:::. In<:( i.:J ••.• 

néticas gravadas ou n~o; c) ~xportar "vid~D-tap~s". discos ~ fl-

tas magnéticas. gravadas com s~us programas DU outros. 

PAR~GRAFO ~NICO - Na consecuçgo d~ seus obj~-

t: i vos,. a socj~dad~ respeit:ará a proibj~go de formaç~o de monop6-

lio ou oligop6lio. b~m como s~ nort~ará pelos princ(pios g~rais 

inscrit:os na Constituiç~o Fed~ral. 

ARTIGO SEGUNDO - A ent: idade terá sua sede na 

Cidad~ d~ S~o Jos~ dos Campos. Estado d~ sgo Paulo. na Av. Dr. 

Mário Galvâo. nQ 463 - Jardim Bela Vista. podendo a critério da 

<:\dmin i!:;tl"<:\Ç:f:~o:, m (:!.o d i <ir. n t F: p ,r é- V i <i'. <:< u t O ,r i :<.: "". ç: fi O d O P O d C· I'" P 1.3. b 1 i C O C O n .... 

c0:df!.°nt: (": r instalar. mant~r ~ extinguir filiais. sucursais. :::1, ~,~ ~~. n ... , 

eias ~ ~serit6rios (d~partam~ntos com~rciais) ~m qualqu~r P;:'tl· .. t '::; 

do territ6rio nacional. respeitadas as prescri~Bes legais. poden-

do para tanto. faz~r DS destaques n~c~ssários do capital soc~al. 

ARTIGO TERCEIRO - O Capital Social. totalmen-

te subscrito e integralizado. é de CR$ 1.722.00 (hum mil, ·:::.I;::'tf:::.· .. · 

CEntos e virit~ ~ dois cruz~iros r~ais). fracionados em 1.722(hum 

mil r 

:!. .N? 

s~tEc~ntas ~ vint~ ~ duas) quotas. no valor nominal dE CR$ 

(hum cruzeiro real) cada uma e. assim distribu(do entrE os 

quot i m.t<:\!i:o:: 

a)- JO!O JORGE SAAD~ 1.7:!.3 (hum mil. setEcen­

tas E trEz~) quotas, no valor dE CR$ 1.713,00 (hum mil. set~cen­

tDs E trEZE crUZEiros reais) E~ 

b)- RICARDO DE BARROS SAAD: 009 (nov~) 

tas, no valor dE CR$ 9,00 (nDv~ cruzeiros r~ais). 

ql..l.O· .. · 

PAR~GRAFO tíNICO Nos termos do art. 2Q. do 

DEcr~to nQ.3.708. dE 10 de janeiro de 1919, a responsabil idadde 

dos s6Cj05 é ljmitada ~ 

": ~. ,i:' 
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Á", 
/, .. '.\~\r" . 'v 

7 r, ç '\?::-"/;;)~;:~ '.\C·" 

"\ .~ ~ 

c::..~~;~;, \ ~r~\. ""':: 
«,7,/ 

y.';':' 
o>': 

":·De i <:'.1 " 

r'" ";;-J .,.: .. ":o! '} 

i "~:'!('~ 
'.n.'~.::,::,:: .. · .. 

0.' 

':"::., . 

'1C lP :~ .. ' 
'H· 

___ .-'--__ 'S ._~:-----

~\~~ 
S "ff ,'f _ <;0 



" 

:.' 

" 
" , 

",! 

! : 

., .... 

.' , 

• • • .. - •• .-o • • • · • • • • • o • • •• • • • • • • • • • .. • o · • • • • • • • • • ... o • 

• ••• o • • • •• •• • •• • • • • • • •• o • • • • • • • • •• • • • • • • • • • ••• • • •• ... • • o 

ARTIGO (~UA'~T() A sociedade funcionará POI" 

prazo indeterminado. podendo ser dissolvida a qualquer tempo pelo 

c: OQ !::. fi' n t i m,"~n to de s6cios que representem a maioria do ~apital so-

c i aI .. 

if)RTIGO QUINTO - Nio se dissolverá a socieda-

d ~:.. y nem entrará em liquida~io em caso de morte. retirada. fal&n-

C I 'OI ,. i n ~:;. () 1 'v' &: n c i ;::\ ,. i n t e f'" d i ç: ;.~ o ,. i 1"1 c: <:1, P ,~\ C i d <:\ d (-?. d (": f i n i t i \1 \"\ e:II..I. i n ;:;1. i::< i '1 i .... 

t (':Of, ç: f:i C) cI ("2 qualquer dos sdcios. devendo os ~::. ó c: i D :::- ". ('!: In ':i. n E' ':;, C f:" n t E' !::. 

procedEr a um balan~o geral na soe:iedade, no prazo de 60 (sessen-

ta) dias da clata cio evento. 

PARÁG'~AFO üNICO= Os haveres apurados :::. ~'::'I'" f:'~ Cl 

p <:\9 Of:; a quem de direito. em 12 (doze) presta~~es mensais. iguais 

e sucessivas. sendo acrescidas de juros dE 10% (dez por cento) ao 

ano. quitada a primeira 30 (trinta) dias após a exibi~io de auto-

rizaçio Judicial de pagamento que permita formal Izar a operaç~o. 

if)RTIGO SEXTO - As quotas representativas ciD 

c,i\pit,:\l seie: i ,:1.1 ~::. f:{ C) i n ':i. 1 i <,: 1"1 <:~. \.1 (':.. i!". (.:;. incaucionáveis direta ou i 1"1<:1 i .... 

I" ,":t: ,:I m ,":n t f::' ,. <Oi. ~::·!;;t:l'·<:i.n9(':: i v·O!':· DU. ,:\ p e ~,:. !". o ,oi. !:;. ..i 1..1. r' ( d i c ,:\ !1:. ,. d fi'p ~?:n d (.,:.1"1 do 

qU.a]qUfi·\,· altera~âo contratual, ;:;1. f:'. ,,,. i In c o In o qualquer transfer&ncia 

de quotas. de pr~via autoriza~~o do Poder P0bl ico concedente. 

ARTIGO S~TIMO - A sociedade ~ constitu(da ex-

clusivamente de brasileiros natos. 

if)RTIGO OITAVO - Os administradores da ent ida-

de serio brasileiros natos e a investidura nos cargos SOMente po-

d 0:1" ,:\ ocorrer após havereM sido aprovados pelo Poder P0bl ico con-

c: (". cI f,:' n t (-? •• 

ARTIGO NONO - O quadro de funcion~rios da so­

ciedade i formado preferentemente de brasileiros. 
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ARTIGO D~CIMO - A Entidade ser~ administrada 

pelos sdcios JO!O JORGE SAAD e RICARDO DE BARROS SAAD. que agirâo 

!;c)j;) ,,\ denCl!nin,,\çf,{o dE'. ,r (":'!:;j:íf"'C t i·v·amf!.·ntl!.~T DilrE·tOI'·····p,,·(·?·!::.idE·ntE (:?. Di're···· 

tera-Vice-Presidente. aClS quais caber~. individualmentE. o uso da 

d(':"nom i n<:\íi:~~o social e a' representaçio ativa ou passiva. ju.dici':I.1 

ou extrajudicial da sociedade, a eles cabEndo. quando na I"~ E'P V' f,:···· 

sentaçio legal. as atribuiçJEs E os poderes qu.e a lei confEre aos 

9~:~F€:'ntE's de sociedades pClr cotas de responsabil idade limitada. a 

fim de garantir Cl funcionamento da Empresa. 

ARTIGO ONZE - 05 Sócios-GErentes. pClderâCl. em 

nonH2 da sClciedade. nomear prClcuradores para a pr~t ica de atos de 

9 (:~". Ê':n c i <01,. gestio administrativa. orientaç~o intElectual. 1'·1":·P'···r::.····· 

!::.(:-:·nt: clíi:ão "(:":j[)····,JI...I[)ICI(~!N OU o 1..1. t "'<:\" mEdiclntF: in!::.tr·uIHE,:·nto pübl ico ou 

particular que dEfina os rESPEctivos podErES. cujos mandatos. SE­

rão outorgados exclusivamEntE a brasilEiros natos E tErão. EXCEto 

o "AD-,JUDICIA",. prazo dEtErminado. 

AI~TIGO DOZE ~ ExpressamEntE proibido ~·tl. () ~::. 

Sdcios-GErEntes. aos procuradores nomEados para gerir E adminis-

t: 1" .0\ ". a sociEdadE E aos dEmais sdcios. ut ilizarEm-se da dEnomina-
c.;: f:{C) !::·oc i <011 (":'m nE'S'\óC i 0<::· ou docl..I.mr::.·nt o',,· d ~": qu<:( 1 qU~::'r' n i::·f. t u. f'" (-"::' :~.:~ ~:'t. ? 

alhf:~io!:; aos fins sociais. assim como Em nomE da sociEdadE. prES-

tar fianças, cauç~Es, avais ou Endossos dE favor. ainda qUE dElES 

não rEsultem obrigaçJEs para a sociEdadE ou ponham EM risco o seu 

patrim8nio. 

AfHIGO TREZE - Para qUE tEnham valor. ·:::.f::~·r· :~;tO 

SEMpre assihados por dois Sócios-GErEntEs. um dos quais o qUE rE-

P ". fi: !,; (;;:. n t (.;:. a maioria do capital social,. os contratos E d De 1..1. rn E n i:: o '::'. 

que impliquem em aquisi~iD. aI iEna~~o ou onera~io dE bens do at j­

vo imobilizado. concessio dE avais,. fianças ou cauçJes. 
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ARTIGO QUATORZE (.1 título dE' pro 15-,,1 abol'·p':,. D~::-

Sdcios-Gerentes poderio retirar mensalmente importância c on '/En .... 

c ipn<:!da entre os quotistas. para viger num detErminado P ,,!:I" í Del c< ,. 

de pre~erincia coincidentE com encerramento do exercício social. 

respeitando os limites da legislaçio Em vigor 

AHlIGO QUINZE A~::. c: o t <:\ ~:: . !::. f;{c) I i .... ..'1'. I;;:-IHI:::-n t ",: 

transferíveis entre os quotisttas. dEsde qUE haja autorizaçio do 

PodEr P0blico concedente. 

«")F~ lIGO DEZESSEIS Os sócios podEr~o c (.:.:. d ",:1'" 

p <:!I'. tE' ou a totalidadE dE suas quotas a estranhos. mEdiante not i-

ficaçio por escrito aos dEmais sócios. discriminando preço. forma 

e prazo de pagamento para que SEja EXErcido ou n~o. o direito de 

prE~erinciê dEntro do prazo dE 60 (SESSEnta) dias a contar do FE-

cE·bimf!.·nto da notificaçio. DEcorrido EStE prazo. sem qUE haja ma-

ni~Estaçio dE vontadE na aquisiçio. as cotas podErio SEr transfe­

r idas. sempre após a autorizaç~o dos Poderes p0bl icos. 

ARTIGO DEZESSETE - As decisSes da sociedade e 

as qUE impliquem Em altEraçio deste contrato social rEsultam de 

'o;' Clt os representando a maioria do capital social e as ~:f. 'J. l: E'l--- ~O:'I_ ç: 0(0:; (::.:. ';::, 

contratuaii poderio ser firmadas apenas peIo(s) s6clo(s) qUe com-

PClnha(m) a maioria do capital social. 

ARTIGO DEZOITO - O instrumento de o:,. 1 t €.:- 1" ,.", (;: ~;{ o 

dCl contrato social SErá assinado. necessáriamentE. por sócios qUE 

I" E'P ," E·S(·~n tem a maioria do capital social. e haVEndo sócio di VFI'· .... 

S)entf!.· ou aUsEntF. constará do instrumento de alteraç~o Essa cir-

C I..\I'lj:;.t ânc i <:'., p :::'1" :;,! E·f(·,:· i t n d ~::. <:t)'" q 1..1 i V:;:tmEn t: o 01..1 1" E::J i j". tI" D no .:':'1'" 9 ~:;:() p I'i .... 

blico competentE e rEssalva dos direitos dos intErEssados. 

AHTJGO DEZENOVE - O s6cio que nio c 01"1 C DIrei <:"'1'" 

com qualquer altEraçio contratual. real jzada mEdiantE dEI ibEraçio 
ri I::' r.:. (\ (" i or.: q 1 1 f':' I" r.:'p J'. P<::.F'1" ·1· (::'1" ,: r' ": i 1"1)'" i ,:, ri n I" ": p i ·1' ": 'l <::,("1 ". i -;: '1.. r' ,:,1" i -F"F'::.'!· -;:, .... o 0.0 •••• _.. .. '0-' ... ,.. _o •• , '0' 1. __ 00 Ir .0\ 11-:,( 'o, .0.. ~o _, <,~ ,. t,\ . o,. ," t._ '0\'_ ,. .fI ... I .0 ... , .... 

da nos ter~Js das cláusulas -;: I~A' j'"'I" I' "1" ':.' <::.. I:) 1''11'' PI'· .. Ç, .• t Il_ •. 0 ,. <':'0 o .. ) ,_. 'o ,._ <,\ 
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nuar na sociedade modificada. ou dela retirar-se. sem que se dis-

solva a sociedade. 

PAR~GRAFO 0NICO - Em caso de retirada o s6cio 

1"" lõ,' t i ,.- <:\ n t fõ' t. ' I" ~;:- C (.,: .) €o: Ir <:1. o valor patrimonial de :::.I.,t ~:·f. ~:; c: D t: :::-t ~::. E'm :1.;:.~ (do:;,:e) 

presta~Ses mensais e sucessivas, sujeitas a correçio monet~ria na 

PCWnl<i\ d<":\ 10: i • 

ARTIGO VINTE - Consideram-se grave \/ i D 1 {";\(;: :~{D 

dos deveres sociais, os seguintes procedimentos: 

:í. , •.... violar algumas das est ipulaç~es do c: on .... 

tl'·:::!to soc ial,. 

2. decair da confiança dos demais s6cios por 

i n!:;.oJ. v:::\b i 1 i d.,\c!<·,: l' fuga. aus0ncia prolongada ou para lugar nio sa-

bido. perpetraçio de crime, m~ conduta, descr~dito. inimizade com 

os demais s6cios. provocaçio de disc6rdia entre elES, desintEli-

gincia cont inuada e outros fatos an~logosp 

::1...... t: OI'·n,,'.I'· .... ·:::·E i nC:':l.p,:\;,:' l' i nt E"J"d i toou i 1"1;"'.1::0 i 1 i· .. · 

tado, na forma da lei civil. comercial ou de telec:omunica~Ses; 

4.- omitir ~ sociedade a pr~t ica de crime ou 

c:ontl·"c1.Vf!:nç:f:\o qUE o in<:'.bi1itE' p"II";:l, ,,'1 PI'-;:::;.tic'i', cio corné-I·"ciD .. 

ArHIGO VINTE E UM - Os haveres dD s6c:io (.:~. >:: .... 

clui'do serio apurados Em balanço geral da sociedade E SEr-lhe-ia 

P "'. f) C) !:; Em :1.2 (doze) presta~Ses mensais E sucessivas. sujeitas <:1. 

C DI"I"f::G:f:\O mDnet,ÁI" i <",. n;'\ fOI"rn<"\ cI,:\ 11:::' i .. 

IARTIGO I,,'INTE E DOIS - O FI: ::.; .;:.:.". c i' c: i D !::·DC j ::ill 

coinc:idir~ com o ano civil. Os lucros 01.1 prEju{zoS serio rEParti-

cios ou supp~tacl6s pelos 
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ARTIGO VINTE E TRis - A distribui~Jo dos 11..1.···· 

f:;f~'mp I'" f:~ ";U~;:.t ~'.d;:, quando VErificar-sE a nE·CE';:·~::· i d<:t.dt~· dE' 

dESPEsas inadiávEis ou qUE impliquEm o f'unc i on:;'I.IHE·nt'o 

1 t -[as Es·a~OES. 

ARTIGO lnNTE E QUATRO - O Foro da SociEdadE 

será o da Comarca de SJo José dos Campos. Estado dE SJo 

que fica ElEito com exclusJo hE qUalquEr outro, SEja qual 

P:::i.J..I.10 • 

fOI" C) 

domicílio das partEs, por mais EspEcial ou privilEgiado qUE SEja. 

ARTIGO VINTE E CINCO - Os casos nJo prEvistos 

no P I" ~:~~:;.~~n t (~ contrato social sErJo rEsolvidos dE acordo c: ori"l D·:::. 

cI i ~;po~:· i t i VC)s. 1 €'9 <oi. i ~::. qUE rE9ulam o funcionamEnto das ~::. o c: i I~::' cf <: ... cf (". ~::. 

por a~gEs E as Emissoras de radiodifusJon 

E:. :;,\ ';:.':;. i 1"<"17 ju~:;.to~;:. E' con"tr·õ·l.t:;:I.clo';:.:." dE C:Dlr~um 

':tco/rdo mandaram datilografar o prEsEntE instrumento em 04 ( q lJ. ~.:\ .... 

t ,.,. C) vias dE igual teor E forma. o qual lido e achado c 01""1 f O,·" rnt~' " 

,'\ ~::. ~::. , n <ot m j unt .otment E' com as testemunhas presenciais abaixo. p <:"." ,',1. 

q I..t~: p ,.- oel 1.1;':<:'. s:·€~·u. S Efe i t D~;:·. 

~:) g: D ~J <:) ~::. é· 
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Horário 
06:00.00 
08:00:00 
08:55.00 
09:55:00 
10:25:00 
10:26.00 
10:26:00 
10:55:00 
12:00.00 
l3:00:00 
l3:55.00 
14:55:00 
14:56:00 
14:56:00 
15:00.00 
15:55:00 
16:55.00 
17:35:00 
18:00.00 
20:00:00 
22:00.00 
00:00:00 
02:00.00 
05:00:00 

Data de emissão: 

Grade de Programação - SEG A SEX 

Nativa FM 97,5 - SAO JOSE DOS CAMPOS 

Programa Observação 
CORAÇÃO SERTANEJO 
HOROSCOPO / COFRE 
MUSICA PREMIADA 
ANIVERSARIANTE / SEGUIDINHA 
* *PROGRAMAÇÃO LOCAL ** 
MUSICAL 
**PROGRAMAÇÃO LOCAL ** 
MUSICA PREMIADA 
HORA MAIS PAIXÃO NATIVA 
MUSICA PREMIADA 
HORA+ CORREIO ELEGANTE 
**PROGRAMAÇÃO LOCAL ** 
MUSICAL 
**PROGRAMAÇÃO LOCAL ** 
MUSICA PREMIADA 
VOCE DECIFRA 
PROGRAMAÇÃO NORMAL 
AS MAIS PEDIDAS 
HORA MAIS PEAO NATIVA 
COMP ANHIA DE AMIGOS 
PAIXÃO NATIVA 
PAIXAONATIVA 
FORRÓNATIVA 
AS CANÇÕES QUE VOCE FEZ PRA MIM 

20/08/2008 10:11.15 

- - \1 

II 
,! 
11 



Horário 
06:00.00 
08:00:00 
08:55.00 
09:55:00 
11 :00.00 
14:00:00 
14:55.00 
16:00:00 
16:55.00 
17:35:00 
17:55:00 
18:00.00 
20:00:00 
22:00.00 
23:59:00 
00:00:00 
02:00.00 
05:00:00 

Data de emissão: 

Grade de Programação - SÁBADO 

Nativa FM 97,5 - SAO JOSE DOS CAMPOS 

Programa Observação 
CORAÇÃO SERTANEJO 
HOROSCOPO / COFRE 
MUSICA PREMIADA 
HORA+ 
PEÃO NATIVA 
HORA + CORREIO ELEGANTE 
MUSICA PREMIADA 
PROGRAMAÇÃO NORMAL 
PROGRAMAÇÃO NORMAL 
PROGRAMAÇÃO LOCAL 
AS MAIS PEDIDAS 
HORA MAIS PEAO NATIVA 
MUSICAL 
COWBOY NATIVA 
PROGRAMAÇÃO LOCAL 
MUSICAL 
FORRÓNATIVA 
AS CANÇÕES QUE VOCE FEZ PRA MIM 

20/08/2008 10:33.33 



Horário 

06:00.00 
08:00:00 
11:00.00 
14:00:00 
17:00.00 
18:00:00 
20:00.00 
22:00:00 
23:59:00 
00:00.00 
02:00:00 
05:00.00 

Data de emissão: 

Grade de Programação - DOMINGO 

Nativa FM 97,5 - SAO JOSE DOS CAMPOS 

Programa 

CORAÇÃO SERTANEJO. 
AS 40 MAIS PEDIDAS 
PEÃO NATIVA 
MUSICAL 
AS MAIS PEDIDAS 
HORA MAIS PEAO NATIVA 
MUSICAL 
PAIXÃO NATIVA 
**PROGRAMAÇÃO LOCAL ** 
PAIXAO NATIVA 
FORRÓ NATIVA 
AS CANÇÕES QUE VOCE FEZ PRA MIM 

20/08/2008 10:34.02 

Observação 



09.03.1990 
NOME CLAUDIO LU! Z GIORDANL-. -. -. -. -. -. -. 

FILIAÇÃO Luiz Carlos Giordani e Maria de 
Aguiar Soares.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

r.Alegre RS DATANASC. 15.02.1962 
R~G. N' -x-
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13.0 Tabelião de Notas da Capi 
Comarca daCapital- I;:stadode São Paulo 

Bel. Mauro Gasparetti 
Substituto do Tabelião 

Avelino LuíslVlarques 
Tabe.lião 

Ana Rodrigues Marques 
Substituta do Tabelião 

Bcl;Gonçalo 
Substituto do obcUilo 

BrfSll[ISiJIlS1l[lSl]lf5lllrSJJIrSil~BJ[fSIIBltStllfSillISt.1[(Sil[f5jJltS1JIrstJIlSIlll5f]NlISISJIStJB.lltSJJBJlfS}][rSJ]lfSIlltStJlIStJlfSilB 

LIVRO 3.400 - FOLHAS 359 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
rodio9~analel 

Saibam quantos este público instrumento virem, que no ano da Era Cristã de dois mil e três (2.003), aos 07 
(sete) dias do mês de FEVEREIRO, nesta cidade de São Paulo, neste Cartório, compareceu como outorgante: 
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA, com séde e foro na cidade de São 
José dos Campos, neste Estado, na Avenida Dr. Mario Galvão, nO 463 ~ Cel1tro; inscrita no CNPJ sob n° 
60.194.503/0001-77; com seu Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, sob nO 194.425/93-9, em 15 de Dezembro de 1.993, o qual fica arquivada nestas notas sob nO 159/99, 
neste ato de acôrdo com o artigo 10° de seu contrato social, representada por seu Diretor Sr. RICARDO DE 
BARROS SAAD, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG. nO 
3.470.388 SSP/SP e CPF nO 819.104.018-20, residente e domiciliado nesta Capital, com escritório no endereço 
supra; por mim identificado conforme documentação acima citada e a mim exibida, do que dou fé. Então, por 
ela outorgante na forma como vem representada, me foi dito que por este instrumento e na melhor forma de di­
reito, nomeia e constitui seus bastante procuradores: ILVANA ALBINO, brasileira, solteira, advogada, inscri­
ta na OAB/SP sob n° 67.417, portadora da cédula de identidade RG nO 8.815.805 SSP/SP e CPF nO 
851.937.208-20 e CARLOS ANTONIO COELHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de iden­
tidade RG nO 7.156.517 SSP/SP e CPF nO 007.679.758-98, ambos com endereço na Rua Carlos Cyrillo Júnior 
nO 92 - São Paulo - Capital; aos quais confere poderes para INDIVIDUALMENTE representar os interes­
ses e defender os direitos da Outorgante perante quaisquer pessoas jurídicas, estas de direito público ou priva­
do, especialmente junto ao Ministério das Comunicações, Agência Nacional de Telecomunicações - ANA­
TEL e todos os seus Escritórios Regionais, podendo para tanto, assinar requerimentos, firmar documentos, as­
sinar projetos técnicos, recolher Íc'1xas e contribuições, apresentar defesas em processos administrativos, juntar 
documentos, prestar informações e esclarecimentos, assinar laudos técmcos, enfim praticar todos os atos neces­
sários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, que não poderá ser substabelecido.- A presente procuração 
é yálida por prazo indeterminado.- De como assim o disse dou fé, me 'pediu que llie lavrasse este instrumento 
o qual feito, lhe li em voz alta aceitou e assina.-Eu,José Roberto Paulo, 'escrevente habilitado, a escrevi.-Eu,A­
NA RO RIGUES M QUES, Substituta do Tabelião, a subscrevo.-(a.a) RICARDO DE BARROS SAAD/ 

lião: 2,2 stado: R$ 8,31, Ipesp: R$ 6 5, R. Civil: R$ 1,54, Tribunal R$ 1,54, Sta. Casa: 
ta R$ 7,05 LEGALMENTE SELAD .-NAD MAIS, dou fé. Traslad 1 seguida.-

p b 

r&J[tSj)IfSjJtf5iJlfSiJ~~1&JlISllNN[~tMfSj]N~Nr&1N[ISij~]NN[IStlSiJrrstIftSllNlrSi1rtSlJlfSiJNlfStltISiJ[fSiJ 
Rua Princesa Isabel, 363 - Brooklin Paulista - Tel./Fax.: (Oxx11) 5041·7622 - São Paulo- Capital- CEP: 04601-001 
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BOA TARDE 
"'TI "',,,,, AI "1\''''''' DE SOUZA 

~ Menu Principal ... SIGEC I internet teia I menu ajuda 

: V •. ' ·.DaCld~dá consulta ..•.• I@,;ê()nsm~' .. J 
~~~~~~~"L='"··~_.;·.~ .. :...ê;::;;"M'MM"'_"'WM"'~M"~_"'_'M_"""W'" __ "'_'M.~_.WWW_'_. __ ~'_'W"'_' ______ "'_' __ .~M.",. ___ • __ ·~_. 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: SOCIEDADE RADro CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa 

Incide FUST: 

Data Validade: 28/02/1999 

N° FISTEL: 02008036464 

CNPl/CPF: 60194503000177 

I:±ICADIN: Não 

Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não Tipo Usuário: Integral· 

Receita 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Data Est. t· ". 
Ref./Ano· 
Párc. Vencimento 

1 

1 

1 

1990 31/0311990 

1991 31/03/1991 

1992 31/03/1992 

1329 - TFF· 1 1993 31/03/1993 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

9999 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1 

1 

1 

1 

O 

2 

o 
1 

O 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1994 31/03/1994 

1995 31/03/1995 

1996 31/03/1996 

1997 31/03/1997 

1997 05/05/1998 

1998 31/03/1998 

199821/08/1998 

1999 31/03/1999 

1999 03/07/1999 

2000 31/03/2000 

2001 31/03/2001 

2002 31/03/2002 

2003 31/03/2003 

2004 31/03/2004 

2004 25/11/2004 

2005 31/03/2005 

2006 31/03/2006 

2007 31/03/2007 

2008 31/03/2008 

Válor 
Original 

ffil UF: SP 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

4.829,64 

5.655,54 

50.667,39 

Valor 
Utilizado 

Seq. 

4.829,64 001 

8.621,82 002 

Situação 

4.829,64 30/03/1990 

6.798,51 05/03/1991 

30/03/1992 

32.008,41 30/03/1992 42.045,57 182.765,26 003 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Parcial 

31/03/1993 651.970,51 

397.386,80 31/03/1993 469.205,25 469.205,25 QQf 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Parcial 

29/03/1994 

10.066,34 29/03/1994 

29/12/1994 

53,61 30/03/1995 

53,61 01/04/1996 

53,61 31/03/1997 

560,04 

R$ 750,00 31/03/1998 

21/08/1998 

R$ 0,00 21/08/1998 

R$ 750,00 31/03/1999 

R$ 619,63 12/07/1999 

R$ 750,00 31/03/2000 

R$ 750,00 02/04/2001 

R$ '750,00 01/04/2002 

R$ 750,00 31/03/2003 

R$ 1.300,00 31/03/2004 

R$ 2.600,00 25/11/2004 

R$ 1.300,00 31/03/2005 

R$ 1.300;00 31/03/2006 

R$ 1.300,00 02/04/2007 

R$ 1.300;00 31/03/2008 

26.958,86 

16.986,95 16.986,95 005 

16,92 

36,28 

44,43 

48,82 .. 

0,00 

48,82 

1.251,18 

550,00 

750,00 

619,63 

750,00 

750,00 

750,00 

750,00 

1.300,00 

2.600,00 

1.300,00 

1.300,00 

1.300,00 

1.300,00 

36,28 006 

44,43 007 

48,82 008 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

0,00 009 cancelado 

48,82 010 Parcial 

701,18 Quitado 

0,00 011 Pago a Maior 

750,00 012 Quitado 

619,63 013 

750,00 014 

750,00 015 

750,00 016 

750,00 017 

1.300,00 018 

2.600,00 Q.19. 

1.300,00 020 

1.300,00 021 

1.300,00 022 

1.300,00 024 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Valor 
Débito (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total devido em 02/10/2008 (em reais): 0,00 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Rec;:urso Judicial . 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=020... 2/1012008 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 2 of2 

DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial , 
SE - Suspensa a eXigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CD 410a reu'n , 

Registro 1 até 23 de 23 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

•• v;~tel~trifd~l: .~ .:rmprjrnl~; .• Exportar EXCé'· 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFiste1=020... 2/10/2008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page Iof 1 

Menu Principal .... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I internet teia I menu ajuda 

Plano Básico = FM 

José dos Campos/SP 

Canal Classe Entidade 

212 A3 RADIO DIFUSORA TAUBATE LIMITADA 

218 Bl ENERGIA FM DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TOA 

243 Ai RADIO VIDA FM LTDA 

218 A4 SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

259 A4 RADIO PlRATININGA DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTOA 

;;80 A4 SOMPUR VALE DO PARAIBA RADIODIFUSAO LTOA 

290 E C FUNDACAO LOGOS - EDICOES, JORNALISMO E RADIODIFUSAO 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON AlONSO DE SOUZA Data: 02/10/2008 

Registro 1 até 7 de 7 registros 

http:// sistemasnet/SRD/TelaListagem. asp 

localidade Fase Situação 

3 p 

3 

3 

3 

3 B 

3 

3 

Hora: 15:45:05 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

2/1012008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

Memorando n. o /09/COCP A/CGOU/DEAA/SCE/MC 

Em de de 2009. 
( 

Á: Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga. 
Assunto: Análise de documentos relacionados ao processo de Renovação de Outorga. 
Ref.: Memorando n° 0225/2008, Processo n° 53830.000094/2002. 

Senhor Coordenador 

Com a finalidade de possibilitar a instrução da análise do processo de Renovação de 

Outorga da Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda, Emissora de Radiodifusão em 

Freqüência Modulada - FM, prestado no município de São José dos Campos, estado de São Paulo, 

informamos que foi instaurado processo de Apuração de Infração (PAI) r( 53000.005649/2009, 

referente aos Laudos de Vistoria Técnica n° 0004SP20060999 e 0005SP20060999, e ao relatório de 

radiovideometria n° 0004SP20060999. 

Informamos ainda que as irregularidades· apontadas nos referidos laudos, e no 

relatório são passíveis de pena de Multa e Suspensão. 

Atenciosamente, 

MESSI~~ITi BRASIL 
Coordenadora de Controle de Processos e Infrações. 

0032 - GCC - SELAR/DICAT/COATElCGAO/DEANSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

Memorando nº /2008/DEOC/COSMS-MC 

Em de de 2008. 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processos nO 53830.000094/2002. 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em 
referência, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na localidade de São José dos Campos/SP, de interesse da Sociedade 
Rádio Clube de São José dos Campos Ltda., constatou irregularidades técnicas, conforme 
cópia autenticada em anexo, motivo pelo qual solicitamos as providências desse 
Departamento cabíveis ao caso, no que conceme à apuração de eventual infração. 

Atenciosamente, 

~~~/f~A/ 
"'---. ARLOS ALBERTO JiX~~~~J!,. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

M iNlaT~RlO CP, S C:OM IJNIC:,4 ç:Cies 
BR,Í!, SfLI.!i .• DF 

"' ............... 033530/2008-66 

COSMSIREGINA/21107/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

Memorando nO O S ~ /09/COCPA/CGOU/DEANSCE/MC 

Em 22 de janeiro de 2009 

Á: Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga 
Assunto: Encaminhamento de documentos 

Senhor Coordenador, ',i 

1<"",::: ;~;;: 

Em resposta aos Memorandos na 225/2008/DEOC/COSMS-MC, dtÔ4!08;:i008 - Protocolo nO 
~ ; .', ::',:: '"I' 

53000.033530/2008; 695/2008/DEOC/COSMS-MC, de 17/12/2008 - Protocolo na 5300Ó.057268/2008; 

699/2008/DEOC/COSMS-MC, de 17/12/2008 Protocolo na 53000.057273/2008; e 

700/2008/DEOC/COSMS-MC, de 17/12/2008 - Protocolo na 53000.057274/2008; informamos que os 

originais dos laudos de vistorias realizadas pela Anatel para fins de Renovação de Outorga, cujas cópias 

foram encaminhadas anexadas aos referidos memorandos, encontram-se em análise neste Departamento. 

Tão logo a análise técnica dos documentos relacionados abaixo seja concluída, este Departamento 

enviará a documentação pertinente com o objetivo de possibilitar a instrução da análise do Processo de 

Renovação. 

Laudos de vistorias técnicas para fins de Renovação de Outorga em análise no DEAA: 

- Laudo de vistoria técnica na 0001MG20060147 - SOCIEDADE RÁDIO IMBIARA DE ARAXÁ LTDA 

- Laudo de vistoria técnica na 0004SP20060809 - RÁDIO E TV BANDEIRANTES DE CAMPINAS LTDA 

- Processo de Apuração de Infração nO 53000.052364/2006 - RÁDIO MUNICIPALISTA DE 

BOTUCATU LTDA 

- Laudos de vistoria técnica na 0004SP20060999, 0005SP20060999, 0006SP20060999, 0007SP20060999, 

0008SP20060999, 0009SP20060999 e 0010SP20060999 - SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS LTDA 

Isto posto, para evitar o acúmulo desnecessário de documentos nos Processos de Apuração 

de Infração, devolvemos para essa Coordenação, os memorandos aqui mencionados, assim como os 

documentos a eles anexados. 

Atenciosamente, 

'.:7J",,--,~ 

MESSIAS LiIT~ BRASIL 
Coordenadora de Controle de Processos e Infrações 

MNG - DICAT/COATE/CGAO/DEAA/SCE/MC 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES o 

Laudo de Vistoria Técnica 
Emissora de Radiodifusão em üência Modulada - FM o Rotina 

Motivo 

da 

Vistolt'Ía 

O Reclamação de Radiointerferência 

D Licenciamento Inicial 

O Licenciamento por Alteração Técnica 

3.1- Freqüência de Operação (MHz) 

3.2 - Sistema Irradiante 
3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 
3.2.1.1- Antena 

97,5 

TEEL TELE 

75 

45° 

Enquadramento no PBFM 

D Especial 

~ Renovação ~\':\. 
D Verificação de Correção de Irreguhri~V 

97,5 

TEEL TELE 

73 

50° 

(ver item 7 - Informações Adicionais) 

Art. 122, Item 34 Art. 63 "e" do CBT 
do RSR (Sl1spensão) 

Item 5.z..i .. 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

R Item 5.2.1.1 do 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

j-------------------"---------L--------t--I RTFMc/cArt.122, 
Item 34, do RSR. 

3.2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos 
(condutor externo da: Linha-de Transmissão ligado à terra). 

3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 

68 

550 

70 

1000 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM cle Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Legenda: SIT = Situação SitulIções: R (regular) I (in'egular) NV (não verificado) NA (não se aplica) e--Página 1/5 



c· 

3.2.2.2.3 - Proteção contra choques elétricos 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 

3.3.1.3 - Homologação 0135/89 

13.3.1.4 - Potência de 8,35 

3.3.l.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio fmal de RF. 

3.3. - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fmal de RF. 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans­
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando 
existir. 

3.3.l.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(± 2000 Hz) -226 

3.3.1.11 - hlexistência de dispositivos externos que pennitam a alteração da 
freqüência de operação. 

Laudo N° 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 5.3.1 RTFM, 
c/c Art. 122, Item 34, 

doRSR. 

Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.4.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 6.4.1 RTFM 
c/cArt. 122, 

Item 34, do RSR 

Item 7.2.1"h" do 
RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "m" do 
R RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item3.2.3'do RTFM 
R c/c Art. 122, Item 34, 

doRSR. 

Item 7.2.1 "b" do 
R RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

3 .3.l.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
c»~9les eÀ'ternos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- R 
ci~··~j operação autorizada. 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFMc/cArt.t22:;'·' 

Item 34,~ GtO:'R3R.:: i 

3.3.l.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar­
ga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada. 

3.3.l.14 - Intermptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts. 

3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a: terra. 

3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

3 .3 .1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

R 

R 

R 

R 

R 

Item 

Item 7.2.1 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "n" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, elo RSR. 

Item 7.2.1 "p" elo 
RTFMcIcArt. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 'J" do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, elo RSR 

d 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" do 
CBT* o 

. (Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" elo 
CBT* 

(Suspensão) 

~,{~genda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) ~ ;:::p 
'" PBFM - Plano Básico ele Freqüência Modulada 11 
* RTFM-Regulamento Técnico p/Enússoras de Radiodifusão emFM: Anexo à Resolução Anateln.o 67, de 12/11/98 p,. zr (;7 
~ PortariaMC 160/1987 -Portariã do Ministério das Comunicações N° 160, de 24 dejlUlho de 1987; agl~na :) , L 
~ CBT - Código Brasileiro ele Telecomunicações: Lei lL 04.117/62, alterada pelo Decreto-lein.o 236/67 _. , 
'" RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. o 52795/63 \ , t: 

RFFCFIRFFCISRF - LVTFfvf Versão Outubro!", O 



3.3.2.3 - Homologação 0295/82 

3.3.2.4 - Potência de Operação (kvV) 1,00 0,00 

Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item .4.1. do 
R RTFM c/c Alt. 122, 

Item 6.4.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "h" do 
RTFM c/c Art. 122, 

~~~=-::~~':':..-'=~~~~~~::':':':~:':'J:~~~~~~~~~~~~:"'..!:~+-~'--j Item 34, do RSR. 

3.3.2.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. 

3.3.2.9 - Dispositivo de seg1.lIallça que impeça o funcionamento do transmissor 
na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

3 ') ?10 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(±2000 Hz) 

3.3.2.11- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

3.3 .2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên­
cia de operação autorizada. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de :filtro quando a alta tensão é desligada. 

3.3.2.14 - Intermptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 
350 Volts. 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. 

3 "2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes El, E2, E3 e 

3.4.2 - Limitador de Modulação 

I I Com defeito I I Inexistente 

3.4.3 - Monitor de Modulacão 
O Com defeito > D Inexistente 

Item 7.2.1 "i" do 
NV RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

NV 
Item 7.2.1 "m" do 

RTFM c/c Alt. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 3.2.3 do 
NV RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "b" do 
NV RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "c" do 
NV RTFM c/c Alt. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "1" do 
NV RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

. Item 7.2.1"0" do 
NV RTFM c/c Art. 122, 

. Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "n" do 
NV RTFM c/c Art 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "p" do 
NV RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7J:dQQ ..... 
RTFM c/c M:+21; 

Item 34, do RSR. 
Item 7.1.4 do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item do RSR. 

Item 7.1.5 do 
RTFMc/cArt.I22, 

Item 34 do RSR. 
Item 7.1.6 do 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) NA RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Alt. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

/.?//~ Legenda: SIT'" Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) ~ 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 7f> , 
* RTFM - Regulanlento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução AnatellL o 67, de 12/11/98 1/5 
"'" Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministério das Comunicacões N° 160, de 24 de jU11hO de 1987; Página 3/5 
: CBT - Código Brasileiro de !elecomU1~ca?õe~: Lei n. 04.117/62, alterada pelo Decreto-lei lL o 236/67? ~..---; 
. RSR - Regulamento do Serviço de RadlOdlfhsao: Aprovado pelo Decreto n. 052795/63 

RFFCFIRFFC/SRF - L VTFlv! Versão Outubro/2 



, 
4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. 
(multiplexação) 

4.2 - Utilização de estmturas de sustentação de outros serviços de teleco­
mtmicações. 

4.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores que 350 Volts. 

5.1- Estúdio Principal 
5.1.1- Endereço 

Autorizado: AVENIDA DR. MARIO GAL VÃO, 463 

Cidade: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS UF: SP CEP: 

,,~. >cado: AVENIDA DR. MARIO GALVÃO, 463 

Cidade: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS UF: SP CEP: 

5.1.2 - Equipamento de Gravação 

5.2 - Estúdio Auxiliar 
5.2.1- Endereço 
Autorizado: "I 6 NõV 2006 

Cidade: DF: 
------------------~~ 

Verificado: 

2 o Harmônico 

3 o Harmônico 

12200000 

12209004 

Item 5.2.3 do RTFM 
R c/c Art. 122, Item 34, 

doRSR. 

Item 5.2.4 do RTFM, 
R c/c Art. 122, Item 34, 

doRSR. 

Item 5.2.9 do RTFM 
R c/c Art. 122, Item 34, 

R 

NV 

NV 

doRSR. 

Item 5.3.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 122, Item 34 do 
RSR e art. 20 da 

Portaria MC 26/96. 

Art. 6° Portaria 
MC n. <.) 26/96 clc 
Art. 71 do CBT 

Art. 122, Item 34, do 
RSR c/c Art. 30 da 
Portaria MC 26/96. 

Item 3.2.7 do RTFM, 
Espúrios c/c Art. 122, Item 34, 

r--------------------------------r----------~-~~~-~--~~«~ do RSR. 
NV 

6.1.2 - Transmissor Auxiliar Pennitido 

20 Hamlônico 

3 o Harmônico 

Espúrios 

Obs.: O valor de referência para os itens 6.1.1 ~6.1.2 é de 73+P(dBk), com l'ié({é:{{{:.)' 

no mínimo 80 dB. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

6.2 - Existência de interferência prejudicial 

O Sim O Não 
NA Art. 48 e 49 do RSR 

Legenda: SIT'" Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anate1n. ° 67, de 12/11/98 
* Portaria MC 160/1987 - Portaria do Ministério das COlmullcações N° 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei n.o 236/67 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. o 52795/63 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

\. 
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6. - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local 
visívclno recinto onde se encontram os transmissores. NA 

Inexistente n Vencida 

~ Indisponível (certificado ausente de licença vigente) NA 

6.4 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização. R 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da r 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

6.6 - Existência de Responsável Técnico R 

Art. 42 do RSR 

Art. 45 do RSR 

Art. 17 

Art. 18 do regula­
mento aprovado pela 
resolução 303/2002. 

., ITEM 3.3.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR: SUB-ITENS COM SITUAÇÃO NÃO VERIFICADO POR ESTAR INOPERANTE; 

., ITEM 4.4 - PROTEÇÃO E PLACAS DE AVISO: PROVIDENCIOU PLACAS DE AVISO NO ATO DA VISTORIA; 

" ITEM 6.1- OCORRÊNCIA DE ESPÚRIOS DE RADIOFREQOÊNCIA: NÃo VERIFICADO POR INDISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

ADEQUADOS PARA DETECÇÃO PRECISA; 

<1> ITEM 6.3 - LiCENÇA: APRESENTOU NOS ESTÚDIOS, PROVIDENCIANDO CÓPIA PARA EXPOSiÇÃO JUNTO AO TRANSMISSOR; 

<li ITEM 6.6 - ACOMPANHOU A VISTORIA O SR SÉRGIO MUTUMI YANAGIDA, TÉCNICO DE MANUTENÇÃO, QUE INFORMOU COMO 

7.SPONsAVEL TÊCNICO ENG. JOSÉ CARLOS DE MORAES, CREASP 5060267886. 
IRREGULARIDADES ADICIONAIS 

o TRANSMISSOR AUXILIAR INEXISTENTE, INOPERANTE, NÃO INSTALADO OU NÃO AUTORIZADO; ENQUADRAMENTO - {TEM 7.1 E 
7.1.3 DO RTFM clc ART. 122, ITEM 34, DO RSR; SANÇÃO MAxlMA PREVISTA - ART. 63 "E" DO CBT. 

Serviçe P81:llieo Fe EleFii I . 
MÍI\,jli~rib >i,/.r,i; 6t1FiiWfii8&~@Sí.i 
Cêil~Ff:F!r. r"""~~ t'lRIGINAL 

"I f3 NOV 20m3 

Assinatura: Credencial N°: 0992-0 ------------------------------------
Agente de Fiscalização (2)'. MARCIO COLAZINGARI 

--~~~~~--~r-------------------__j 

Assmamra:-L~::~~~~~========~~~------

Representante da Entidade: SÉRGIO MUTUMI Y ANAGIDA Cargo: 

Identidade N°: 10387500-1 SSP/SP 

Local e Data: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão emFM: Anexo à Resolução Anatel n.o 67, de 12/11/98 
'" Portaria Me 160/1987 - Portaria Clo Ministério das Comunicações N° 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117/62, alterada pelo Decreto-lei 11.° 236/67 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n. o 52795/63 
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RFFCFIRFFC/SRF - LVTFJvl Versão Olltubro/2005 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou penmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Nonnativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infonnática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS) e 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, detenninação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
PERÍODO: 28/02/1999 A 28/02/2009 
PROCESSO(S) N°(S): 53830.000094/2002 

*0 d s ocumentos d d I evem ser apresenta os aos autos em oriJ:ina ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS . JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 02 

da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 28 a 33 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado ( OU Fls. 23 a 27 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); Fls. 03 a 10 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 11 a 12 

7- OPTATIVO: Fls. 107 a 126 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em (ANATEL-

anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
irregular) 

nesta direção: Radiodifusão ~ Fonnulários e Documentação ~ Fonnulários 
Técnicos ~ Fonnulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de 



:~~;;t:tP 
'i;:: 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, 'a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 9.8 

9-Declaração de não inrnngência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls.J41 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; .' Fls. 143 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 144 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Fls. 142 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 145 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 146 e 147 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 151 a 161 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 162 a 169 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 



17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 141 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 141 e 170 a 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 172 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 141 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 141 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 140 e 173 a 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 175 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas l?essoas' e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS . 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Fls . .180 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da' existência ou não de (Mero. 170/09 de 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
04/03/09) 

interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência' da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretolExposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 01 de abril de 2009 

F ABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

" , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20/06/2008 

Oficio n~ jCf36/2009 COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC Brasília, 04 de ryveu.et de 2009. 

À 
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
Av. Dr. Mário Galvão, n° 463, Jd. Bela Vista. 
São José dos Campos/SP 
Cep: 12.209-004 

Referência.: Processo nº 53830.000094/2002 
Serviço: FM 
Localidade: São José dos Campos/SP 

Prezados Senhores, 

Em atenção à solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do 
qual essa entidade requer a apreciação da documentação relativa à renovação da' outorga do 
Serviço acima mencionado, solicitamos o envio de declaração iriformando a este Ministério se já 
foram sanadas as irregularidades apontadas nos Laudo de Vistoria Técnica n° 0004SP20060999' 
(cópia anexa), firmado por profissional devidamente habilitado para tanto, para que possamos 
dar continuidade ao referido processo. ' . 

Diante do exposto, fica conferido o prazo' de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da exigência referida, 
sem o que o pedido constante do referido processo não terá prosseguimento, ficando os prejuízos 
decorrentes sob a responsabilidade dessa í~ti~~~e. 

l\.\ .\ \ 
At,e~cl~s',amente, 

VÁNhlQLO 
Coorderlfldora Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

COREV 1FNNA/24.04 



SOLICITAÇAO DE ABERT-CR~ E 
Aj\EX~~çAO DE pOCC"\ilET\TOS 

A: SEDAP 

Solicitamos: neste ato: 

, a) téndo por base o documento em anel':O" ábertura de processo de 

( ) .Alteração contratual 
( ) Transferênciá direta 

) 'Transferência indireta 
\, ) Nomeação de procurado'r 
( ) MO,dificação de quadro diretivo 
C ) Rt'nÓvaç§.:o {de 'outorga 
C ):F antasíS:' 
C ) Assentimento,previo 

b) ane?Cação do. Do cument o D. _~=--=r-i-T'-::-:::--;:;~7"?,.-rT777,L---:"": -----'-- (original em 

a.nexo);ao processo de 
( ) Altera;ção Contratual 
( ) Transferência direta 
'( ) Transferênciá iJ.tpíreta 
() Nomeação de procurador 
( ) JvIoslificação de quadro diretivo 
,p<) ReIlOvação de Outorga 
( '. ) Fantasi~ 
( ) Assentimento Prévio 

da entid';de interessada. 

.. :, 

I 

I 



GRUPO BANDEIRANTES DE COMUNICAÇÃO -VALE DO PARAíBA 
Av. Dr. Mário Galvão, 463 Jd. Bela Vista 
Sào José dos Campos - SP 12209-004 
Tel.: 55 12 3925·7000 
Fax:55 123921·6138 

Av. Charles Schneider, 1700, Vila Edmundo 
Taubaté· SI' 12040-010 
Tel.: 55 123608-3900 
Fax: 5S 12 3608-3927 

São José dos Campos, 15 de Junho de 2009. 
MiNiBTtiRiCl [).u. COMUNiC.u, 

8R.ú. ~~!Ll.~. - DF 

lima. Senhora 
Ora. Vânea Rabelo i 

Coordenadora Geral do Grupo Permanente de Pós-Outorga 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Brasília-DF 

Ref.: Processo de nO. 53830.000094/2002 Serviço: FM 1 São José dos 
Campos - SP 

Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda., 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, em atendimento ao 
Ofício n° 1936/2009 COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, de 04 de maio de 2009, vem 
à presença de Vossa Senhoria, através de seu representante legal, enviar a 
Declaração solicitada, visando instruir o Processo de Renovação de Outorga 
acima referido. 

Atenciosamente. 

·-~~c~~.#·~,,,.,,,;.;" _.~~J 

Sociedade Rádio Clube de São Joséâõs Campos. 
Carlos Antônio Coelho 



.," '.';" 

l.> ':: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO I],;)!t;,;, 
)'!" 

'< 

Pelo presente instrumento de procuração, SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE S~ 
JOSÉ DOS CAMPOS L TDA., com sede e foro na cidade de São José dos' 

Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Mario Galvão, nO. 463, Jardim 

Bela Vista, inscrita no CNPJ/MF sob o nO. 60.194.503/0001-77, neste ato 

representada pelo Sr. RICARDO DE B"ARROS SAAD, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n°. 3.470.388-3 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°. 819.104.018-20, residente e domiciliado na 

cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

n°. 1.485, 16° andar, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: ILVANA 

ALBINO, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG nO 

8.815.805 SSP/SP, inscrita na OAB/SP sob o nO 67.417 e no CPF/MF sob o nO 

851.937.208-20 e CARLOS ANTONIO COELHO, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da cédula de identidade RG nO 7.156.517 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

o n° 007.679.758-98, ambos com endereço na cidade de São Paulo, Estado de São 

~ Paulo, na Rua Carlos Cyrillo Júnior, nO 92; aos quais confere poderes 'para 

INDIVIDUALMENTE representar os interesses e defender 9s direitos da Outorgante 

perante quaisquer pessoas jurídicas, estas de direito público ou privado, 

especialmente junto ao Ministério das Comunicações, Ag~ncia Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL e todos os seus Escritórios Regionais, podendo para 

tanto, assinar requerimentos, firmar documentos, assinar projetos técnicos, recolher .. ", 

. taxas e contribuições, apresentar defesas em processos administrativos, juntar 

documentos, prestar informações e esclarecimentos, assinar laudos técnicos, enfim 

praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, que 

não poderá ser substabelecida. A presente procuração é válida até o dia 08 (oito) 

de fevereiro de 

Paul~,.1.0. de janeiro de 2009. 

SOCIEDADE RADIO CLU . E DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TOA. 



Declaração 

GRUPO BANDEIRANTES DE COMUNICAÇÃO. VALE DO PARAíBA 
Av. Dr. Mário Galvão. 463 Jd. Bela Vista 
São José dos Campos - SP 12209-004 
Te!.: 55 12 3925-7000 
Fax:55 123921-6138 

Av. Charles Schneider, 1700, Vila 
Taubaté SP 12040-0 I O 
Te!.: 55 123608-3900 
Fax: 55 12 3608-3927 

Declaro que, foram sanadas todas as irregularidades apontadas no Laudo de 
Vistoria Técnica n° 0004SP20060999, resultante da vistoria realizada pela 
ANATEL, em 16 de novembro de 2006, na Estação de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada da Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda., 
na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 



.. '. 



( ETIQUETA OU CARIMBO MP) 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou pennissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Nonnativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SOCIEDADE RADIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
SERVIÇO: RADIOFUSORA FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
PERÍODO: 28/02/1999 A 28/0212009 
PROCESSO(S) N°(S): 53830.000094/2002 
*0 d t d d .. I . d s ocumen os evem ser apresenta os aos autos em ol'lgmaou cópla autentlca a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FL02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FL02 

da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FL 28 A33 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FL23 A27 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); FL 03 A 10, 13 A 

20. 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, guitada; FL 11 A 12, 21 A 
22. 

7- OPTATIVO: FL 107 A 126, 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 195. 

anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão 7 Fonnulários e Documentação 7 Fonnulários 
Técnicos 7 Fonnulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 



confonnidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acnna referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FL 177 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, éF; FL 141 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FL 143 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FL 144 

-FGTS; .. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à FL 142 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FL 145 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FL 146, 147 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FL 148 A 161 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FL 162 A 169 

interessada e eventuais alterações. havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FL 141 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FL 141, 170 A 172 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FL 141 * 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FL 141 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FL 140,173 A 175 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/De~reto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 15 de julho de 2009 

,Ir Qt~t(\Q) f íjvno.m,GuQ \ drÜ (6/ tvcL . 
Analista Responsável o . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO NQ ll/5/2009/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasília,Jq de ~ de 2009. 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCP AlDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo nO: 53830.000094/2002 ( X ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para'remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerid~, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. ' 

Atenciosamente, 

ELO 
Coo enadora Geral 

M iNI~;TtEIO CI,Í1.8 COM U t·i i C.". ç: (5E8 
8R.ú. :3 f L LU. .. DF 

I 
r ''''ir',: 11"i l ~'11"1-'1':J 1" 'T . .lI to: Grupo de Traba ho Permanente de Pos-Outorg8:" .',~J";r ! .;,;. 

P ARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília; _I __ I __ _ 

ASSINATURA 

COREV/TPVS/lS.07 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando nº ,f ( 10 /2009/DEOC/COREV -MC 

Em .2CJ de ~ 
A Coordenação de Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas. 
REFERÊNCIA: Processos n° 53830.000094/2002 

de 2009. 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada - FM, na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, de interesse da 
Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda, constatou irregularidades técnicas 
(Laudo de Vistoria Técnica n° 0004SP20060999), portanto, foi instaurado o Processo de 
Apuração de Infração sob n° 53000.005649/2009, cujas irregularidades apontadas são 
passíveis de penalidade de multa e suspensão conforme Memorando n° 00170/2009, consta 
declaração nos autos informando que foi sanada as irregularidades, motivo pelo qual 
solicitamos seja informado a esta Coordenação Geral sobre a possibilidade de saneamento de 
tais irregularidades. 

Atenciosamente, 

VÂN,A ELO 
Coord~nadora Geral 

M !Ni:::TÊRiO D/l, ~ COM iJN1C:,ú, C15E8" 
BR,u. :~fLLú. - DF . 

530tlO 034,675/20t19M65 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

COREV/TPVS/15,07 
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Of: 1936!2009/CorevlDeoc/ScelMc ' 
Ao Representante Legal Da, _ ' 
Sociedade De Radio·Clube De Sao Jose 
Dos Campos Lida. ___ ___ _ _> _ 1 

Av~ Dr.Mario Galvão N° 463 Jardim Bela Vista. 

Cep: 12209-004 São Jose Dos Campos/Sp 
Proc: 53830.000094/2002 
Renovação De Outorga 
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ASSINATURl\ DO 

NOME lEGíVEL DO RECE8EDÓR·/ NOM L1SIBLE DU FiÉCEPTEUR 

75~=2 2 FC0463 / 16 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUR~~'::"NAT/ON 
( ~C,~I a h~", lI:l~ 

" ~ " ., v,.-.:::-- -"",-,,_, 
te-./ ......... " '- "~~' 
!~, / . <-"" "\, .. >-"\ 
l:- { 8" "~\\'-"':' \ 
\
.,.;" Iy;!,p _, C' 

'" I . "~ç, . '-,1 
\' \ ". .';{,,) c. ; 

\<~~b:~ '~/ ,-::/ 
';·"-..--~-i~' 

". ,~ .. ~! 4 ~\ ... ~ -.:~.;~; 

____ jJ_4 x 186 mm 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Memorando nQ l,f /2009/DEOC/COREV -MC 

Em de ~" 
A Coordenação de Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas. 
REFERÊNCIA: Processos n° 53830.000094/2002 

de 2009. 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada - FM, na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, de interesse da 
Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda, constatou irregularidades técnicas 
(Laudo de Vistoria Técnica n° 0004SP20060999), portanto, foi instaurado o Processo de 
Apuração de Infração sob n° 53000.005649/2009, cujas irregularidades apontadas são 
passíveis de penalidade de multa e suspensão conforme Memorando n° 00170/2009,. consta 
declaração nos autos informando que foi sanada as irregularidades, motivo pelo qual 
solicitamos seja informado a esta Coordenação Geral sobre a possibilidade de saneamento de 
tais irregularidades. 

Atenciosamente, 

ELO 
Coord . nadora Geral 

M INl8TÊRIO D.".::; '::(lM UNIC.u, C,jE8 
8R.u,8fLLú ... DF . 

53000034675/2009-65 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

COREV/TPVS/15.07 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0187/AANCGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO Nº 53830.000094/2002 e nº 53000.052123/2008 
INTERESSADO: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a SOCIEDADE 
RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, no Município de 
São José dos Campos, Estado de São Paulo. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da lei 
4.117/62. 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 'Comunicação Eletrônica, 

Tratam-se de processos administrativos de interesse. da SOCIEDADE RÁDIO 
CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. referentes à renovação de outorga para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, rio Município de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, relativa aos decênios de' 1999 a 2009 e 2009 a 2019. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nº 214, de 20 de fevereiro de 
, 1979, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1979, renovada pela 

Portaria nº 032, de 6 de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia S de 
fevereiro de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo nº 60, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12 de março de 1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, qUr\ 
concluiu estarem ~resentes todos os pressupostos necessários ao defer.imento do pedid, \ 
conforme Informaçao nQ 723/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. ~ 

- \ 
11- RENOVAÇAO DA OUTORGA I 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina q e a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprov r o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância d/as 

/1 
.' Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF .. ~_ ..•••• / V) 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br'\.Mz/'." 

'1 
\-.~) 

'-



Continuação do Parecer Nº 0187/AANCGCE/CONJUR-MC/AGU 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nº 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a lei nº 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9º do 
Decreto nº 88.066/83. Nesta hipótese, considera-se que. o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

9. O requerimento referente ao período de 2009 a ?019 foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 3º do Decreto nº 88.066/83. 

10. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que lia interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 124/127). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 121, 
demonstra que existem processos de apuração de infração em face da entidade. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações:--

co 

co 

co 

co 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fi. 62; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propagan[~ 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigaç. o 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 62/65; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínim à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 62; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e so 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 62, 



/ 

Continuação do Parecer Nº 0187/AAAlCGCE/CONJUR-MC/AGU 

13. Por fim, cumpre informar: 

EI Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à f!. 119; 

EI Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: João Jorge Saad (espólio) e 
Ricardo de Barros Saad, todos brasileiros natos (fls. 69/76); e 

EI Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Cláudio Luiz Giordani, José Crisostomo 
Correa e Haisen Abdul Baki (fls. 114/117). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser· renovada a partir de 28 de 
fevereiro de 2009 e o ato somente produzirá efeitos leg~is após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

De 
Em 

À consideração superior. 

. Brasília, 18 de fevereiro de 2011. 

'15J I~d{ {~l./ fAj;7?( e'~ &1l-c:t;d. 
A PAULA AL~EIDA ARAGAO 

A~si~tJ,te. 'I a· . \_, LÃd~~g~~~ 
~orden Idora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

à Secretaria de Serviços de 

3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Te!.: (61) 3311-6000 

OFÍCIO nO II 3~) /2011-CGLO/SSCE/DEAAlCGOU-MC 

Brasília, I f. de maio de 2011. 
Ao Representante Legal da 
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
Av. Dr. Mario Galvãp n° 463 - Jardim Bela Vista 
São José dos Campos/SP 
CEP.: 012209-004 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo nOs 53000.052123/2008 e 53830.000094/2002 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 100, de 2 de'maio de 2011, da SOCIEDADE RÁDIO 
CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA., encaminhamoS em anexo guia DARF, para recolhimento 
da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a hnprensa Nacional, no 
telefone (61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para 
que o referido ato seja publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tomado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

t\ 

MNSF/mnsflCGLO 

Aten{' Il;inente, 

, li (] 
VANE RABELO 

Coordenadora-Geral de egiine Legal de Outorgas 
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!' 

PORTARIA NQ 100, DE 02 D-LIlIIiI!M'.!!"l'Tr-~r::::-"'-m"m 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, 
do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos n~ 
53000.052123/2008 e 53830.000094/2002, RESOLVE: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2009, a permissão outorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. pela Portaria n~ 214, de 20 de fevereiro de 1979, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 1979, e renovada pela Portaria n~ 32, ele 6 de 
fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 1990, referendada pelo 
Decreto Legislativo n~ 60, de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 12 de Março de 1991, para 
explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 
Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radioçlifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos, 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federa1. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~YL-L 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaçõe 



EM MC 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n~ 

53000.052123/2008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à 
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA., para executar, sem 
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Màdulada, no 
Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de fevereiro de 2009. 

2. A outorga foi deferida à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS LTDA. pela Portaria n~ 214, de 20 de fevereiro de 1979, publicada rio Diário Oficial 
da União de 28 de fevereiro de 1979, e renovada pela.PC?rtaria n~ 32, de 6 de fevereiro de 1990, 
publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 1990, referendada pelo Decreto 
Legislativo n~ 60, de 1991, publicado no Diário Oficial da União de 12 de Março de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nº 53830.000094/2002, que constitui pedido 
distinto de renovação, referente ao período de 28 de fevereiro de 1999 a 28 de fevereiro de 2009, 
deferido de acordo com o artigo 9° do Decreto 88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



N' 102, segunda-feira, 30 de maio de 2011 

25752.18554112007-10 - AIS:235638/07-4 (030/07) CVPAFIRJ 
25752.185644/2007-71 - AIS:235773107-9 (031/07) CVPAFIRJ 
25752.185705/2007-09 - AIS:23586I!07-1 (034/07) CVPAFIRJ 
25752.185724/2007-27 - AIS:235883/07-2 (035/07) CVPAFIRJ 
Penalidade de Multa no valor de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil 
reais) 
LABORATÓRIOS B. BRAUN SIA 
25752.174106/2009-11 - AIS:226557/09-5 (026/08) CVPAF/RJ 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
LARIMAX REPRESENTAÇÃO E LOUÍSTICA LTDA 
25752.440335/2008-51 - AIS:581218!08-6 (015/08) CVPAFIRJ 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
LUBRIZOL BRASIL ADlTlVOS LTDA 
25759.647933/2008-99 - AIS:834945/08-2 (696108) CVPAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) 
MARTEL ASSESSORIA E CONSULTORIA AERONÁUTICA LT­
DA 
25750.483834/2007-71 - AIS:615406/07-9 (011/07) CVPAFIRN 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
MERCK SIA 
25752.319987/2007-46 - AIS:413086/07-3 (061107) CVPAFIRJ 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

:: \1IDY COMÉRCIO LTDA - ME 
.. 2576100540200700 - AIS:194731107-1 (028107) CVPAF/MG 

Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 
OLIVEIRA MARINI SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AEREO LTDA 
25761.005025/2007-01 - AIS:095463/07-2 (010/07) CVPAF/MG 
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.0DO,DO (Oito mil reais) 
OLIVEIRA MARINI SERViÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AEREO LTDA 
25761.005031/2007-51 - AIS:149101/07-6 (020/07) CVPAFIMG 
Penalidade de Multa no valor de R$ R.OOO.OO (Oito mil reais) 
PROTECH Implantes Especializados Ltda. . 
25351.02J614/1ü05-01 - AIS:033553105-3 (035/04) CVPAFIRS 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6,000.00 (Seis mil reais) 
SEACOR OFFSHORE DO BRASIL LTDA - SEACOR ISEABULK) 
OfFSHORE DO BRASIL LTDA 
25752.5R2646/2007-13 - AIS:727236/07-7 1031/09) CVPAFIRJ 
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000.00 (Doze mil reais) 
SPES MEDICA BRASIL LTDA 
25759.141270/2009-13 - AIS:1831 10/09-1 (219!09) CVPAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 2,000.00 (Dois mil reais) 
SYNTHES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
25759.143266/2008-70 - AIS:182595108-ü (419107) CVPAF/SP 
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000.00 (Seis mil reais) 
TAM Linhas Aéreas S/A 
25752.288420/2007-11 - AIS:371338/07-5 (034/07) CVPAF/RJ' 
Penalidade de Multa no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil 
reais) 
TRICO SERViÇOS MARÍTIMOS LTDA 
25752.606534/2007-57 - AIS:756019/07-2 (047107) CVPAFIRJ 
Penalidade de Multa no valor de R$ 10,000,00 (Dez mil reais) 
UPS DO BRASIL REMESSA EXPRESSA LTDA 
25759.03201412007-35 - AIS:040828/07-0 (338/06) CVPAF/SP 
Penalidl1de de Multa no valor de R$ IR.OOO.OO (Dezoito mil reais) 

IVETe. fAS'HE8c.R 

Ministério das Cidades 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 265, DE 27 DE MAIO DE 2011 

DlS-pUC 5flbrc 05 pro~càimcnlos p.l1<i eon~ 
trat.1çd(1 e execução dtl.~ Açôcs/!\1üdalidadcs 
LI 5cr..:m apoi.,das com recursos di] ~cgt!nJ[I 

do Pmgmmü- de Acderac;ão du Crt.!~~ 
- PAC 2. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES. no liSO das 
suas atribuições. resolve: 

Art. 1°. Estabelecer calendário. na fonna do Anexo desta 
Portaria. para a contratação da elaboração dos Planos Regionais de 
Saneamento Bósico. eujas propostas foram selecionadas para receber 
rccursos da segunda etapa do Programa de Aceleração do Crcsci~ 
mento - PAC 2. 

Art. 2". A contratação das proposta'i relacionada 'i nos Anexos 
das Portarias nU. 534. de II de novembro de 2010. publicada no 
Diário Oncial da União de 17 de novembro de 2010. c n". 644. de 22 
de dezembro de 2010. publicada no Diário Oficial da União de 2.1 de 
dezembro de 2010, que divulgaram o resultado da seleção de obras e 
projetos dos Grupos 1 e 2 do PAC 2, respectivmnentc. além do 
pre\'isto nos normativos relativos às Ações/Modalidades para as quais 
foram selecionadas, observará os seguintes procedimentos: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

1 - no caso das cartas-consulta selecionadas para pactuação 
de Termos de Compromisso visando à elaboração de Plano Regional 
de Saneamento Básico, com recursos do Orçamento Geral da União -

OOU. no âmbito das AçõesIModalidades de Estudos e Projetos, 
constantes do Anexo 2 da Portaria n" 229. de 1\ de maio de 2010. 
publicada no Diário Ofieial da União de 12 de maio de 2010. e do 
Anexo 2 da Portaria n" 277. de 17 de junho de 2010. publicada no 
Diário Oficial da União de 18 de junho de 2010, deverão ser cum­
pridos os prazos estabelecidos no Anexo I desta Portaria. 

Art, 3°, Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

MArno NEUROMONTC 

ANEXO I 

GRUPOS I c 2 - OUU 
MODALIDADE: ESTUDOS E PROJETOS 

PROCEDIMENTO 

Apn:,;;c!lluçilll. pelos [1111poncn(c<,.11 

dOClllllCn!Uçüu tb.:nkil.juridicll e 

ill5!i!udon;l1 ooso e !esfi nccirls 

ümlrn!açüo da upernçiio. inc1ushe com 

dâusulasm 'nivupardul 

Apreseotnçüuduprimelromediçilo 

AtéJI,OS!lI 

Até 12 1I1e~e~ o ((lotar da data 

d.lcootrntaoo 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 100. DE 2 DE MAIO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
liSO de suas atribuições. conforme o disposto no arl 5° da Lei nU 
5.n5. de 23 de junho de 1972. e no arL (í0. inciso IJ. do Decreto n" 
RS.066. de 26 de janeiro de t9R3. e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos n° 53000.052 I 23/200R 
53830.000094/2002. resolve: 

Ar\. In Fica renovada. de acordo com o art. 33. * 3°. da Lei 
n" 4,117, de 27 de agosto de I 962, por dez anos, a partir de 2R de 
fevereiro de 2009, a permissão outorgada à SOCIEDADE ~ÁDlO 
CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA .• pela Portaria ri" 214. de 
20 de fevereiro de 1979. publicada no Diário Oficial da União de 2R 
de fevereiro de 1979. e renovada pela Portaria n" 32, de 6 .de I'evereiro 
de 1990. publicada no Diário Oficial da União. de 8 de fevereiro de 
1990, referendada pelo Decreto Legislativo n° 60, de 1991. publiéado 
no Diário Ofieial da União de 12 de março de 1991. para explorar, 
sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão Sonora' em • 
Freqüência Modulada, no Município de São José dos Campos. Estado 
de São Paulo. 

ArL 2" A execução do serviço de radiodifusão. cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger~se·á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este alo somente produzirá efeitos legais após de· 
liberação do Congresso Nacional. nos tennos do § 3" do arL 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

\'!-\UlO BERN-\RD(J SilVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N" 3.027. llE 12 DE ~11.l0 DE 2011 

ORO ~~~~~E~o 5~~~L~b18~~~\~~A";t~A~uto~~~J~~ p~: 
11.939.417/0001-30. pará explorar o·Scrviço de-Comunicação Mul­
timídia. por prazo indetemlinndo. sem caráter de exclusividade. em 
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOIA SARQENIlER(J 
Pr<":5hh.'illl' do t\ITl~'l'\h!) 

ATO N" 3.028. DE 12 DE MMO DE 2011 

Processo nh 53500.003477/201!. Expede autorização à SBV 
INFORMÁTICA LTDA. ME. CNPJIMF n" 09.151.889/0001-82. para 
cxplornr o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indcter· 
minado. sem caráter de exclusividade. em âmbito nacional e in­
ternacional C' tendo como área de prestação de serviço todo o ter­
ritório nacionaL 

RnNALD(J ~1(J1A SARDFNBH-':Ci 
f'n:s.idt'lll~' th) Ltlll~0Iilf, 

lSSN /677-704J 101 

ATO N' 3.2011, DE 16 DE MAIO DE 2011 

ROESTl~~'{S}~~~~~~&I~Á~b~~' i1~~tIÇ~~i7~ft'A' ~~: 
CNPJ/MF n" 11.767.820/0001-20, para explorar o Serviço de Co­
municação Multimídia, por prazo indelenninado, sem caráter de ex­
clusividade. em âmbito nacional e internacional e tendo como área de 
prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO t-,10TA SARDENUER(j 
Prc.\;dl:i\I~~ do ( 11I1;:;clhl' 

ATO N" .1.214. DE 16 DE MAIO DE 2011 

VETEC ~~c,:srTg}:sg~g 1/~}.3/;~) I ~i .g~f.~~~/~)~~f~~~~ã~~~aO~~= 
piorar o Serviço de Comunicação Multimídia. por prazo indeter­
minado. sem carâtcr de exclusividade. em nmbito nacional c in­
ternacional c tendo como área de prestação de serviço lodo o tl,.':r* 
ritório nacional. 

RONALDO MUTA S:\RDLNBl.Rti 
Pr~~ldenlc dp ('on"clh,) 

ATO N' 3.215, DE 16 DE MAIO DE 11111 

Processo n° 53500.02911012010. Expede autorização à lUA­
NE SCHElBE. CNPJ/MF n" 10.940.364/0001-05. para explorar o 
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem 
earáter de exclusividade, em âmbito nacional c internacional e tendo 
como área de prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA SARD[NBCRG 
Prc'ilucnlC' dI! C'on~t.'lhl) 

ATO N" 3.217, DE 16 DE MAIO DE 11111 

Processo nU 535()0.002~ 15/20 11, Exp~dc autorização fi SPE­
ED TRAVEL COMUNICAÇAO MULTlMIDIA LTDA. - ME. 
CNPJ/MF n" 07.304.05510001*34. para explorar o Serviço de Co­
Illunicaçãp Multimídia. por prazo indetcrminado. sem caráter de ex­
clusividade, em âmbito nacional e internacional c tendo como área de 
prestação de serviço todo o território nacionaL 

ATO N" 3.218. DE 16 DE MAIO DE; 2011 

Pcocesso n° 53500.001796/20 I L Expede autorização à S M 
SERViÇOS LTDA .• CNPJ/MF n" 09.068.356/0001-31. para explorar 
o Serviço de Comunicação Multimídia, por praz\) indeterminado. sem 
caráter de exclusividade. em âmbito nacional e internacional c tendo 

. como área de prestação de serviço todo o território nacional. 

RONALDO MOTA 
f'n; ... kkflle dI) 

ATO N' .1.219. DE 16 DE MAIO DE 2011 

Processo n° 53500,023H34/201O. Expede autorização n SU~ 
PERCLlK LTDA. ME. ÇNPJIMF n' 11.l46.535/0001-91. para ex­
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia. por prazo indeter­
minado, sem caniter de exclusividade. em âmbilo nacional e in­
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter­
ritório nacional. 

SARDENf1CIUi 
( '(1)l~l'H\I) 

ATO N' 3.23U, DE 17 DE MAIO DE 2011 

Processo n° 53500.02RS6912010. I;;:xpede autorização à U3R 
PROVEDOR INFORMÁTICA E ELETRONICA LTDA .. CNPJIMF 
n° 10,808.469/0001·05. para explorar o Serviço de Comunicação 
Multimídia. por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade. 
cm âmbito nacional c internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o território naciQ!laL 

RONALDO MOTA ,sARDENQERC 
P((:~;denl~ do c()Il~ÇnW 

ATO N" 3.267. DE IR DE MAIO DE 2011 

Processo n° 53500.017967/2010. Expede autorização à CO­
MERCIAL CONECTE SEM FIO LTDA.- ME. CNPJIMF n" 
66.971.565/0001-24, para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timídia, por prazo indetenninado., sem caráter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional c tendo COIllO área de prestação de 
serviço todo o território nacional. 

ATO N" 3.268, DE 18 DE MAIO DE 2UI1 

processo n.~' 53500.011315/2010. Expede ~lItorização fi JAM 
LOCAÇAO DE RADlOS PARA COMUNICAÇAO LTDA. - ME. 
CNPJ/MF no 03.963.292/0001-56. para explorar o Serviço Limitado 
Especializado. tendo como finalidade a locação de equipamentos por· 

Este documento pode ser verilicado no endereço eletrônico http://\\'\vw.in.gov.br/ootcnücidadcntml, 
pelo código 00012011053000101 

Documento ü..':,sinado digitalmente conforme MP nl! 2,200-2 de 24/0H/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - leP·BrasiL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N.o I 2011/ CGLO/ DEOC/ SCE/ MC. 

Ref. Processos nOs 53000.052123/2008 e 53830.000094/2002 
Entidade: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a pennissão outorgada à Sociedade Radio Clube São 
José dos Campos Ltda, explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de São José dos Campos, Estado de São 
Paulo, foi renovada por meio da Portaria n° 100, de 2 de maio. de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência da República. 

Brasília, 1t, de maio de 2011 

J o~n. 
vÂN' ARAB~ 

Coordenadora-Geral i e Regime Legal de Outorgas 

MNSF/mnsf/CGLO 



Oficio nº 13 

Ao Senhor 

I 

t 

MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, SaIa 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 002392011 
- 53000.042503/2003 

MC 002402011 
- 53000.033984/2007 

MC 002412011 
- 53000.050109/2007 

MC 002422011 
- 53000.047492/2009 

MC 00243 2011 
- 53000.022860/2008 

MC 00244 2011 
- 53000.062478/2010 

MC 00245 2011 
- 53740.000069/2001 

MC 002462011 
- 53000.055563/2010 



{ 

Me 002472011 
- 53528.000952/2003 

Me 00248 2011 
-- 53000.00091712004 

Me 002492011 
- 53000.052123/2008 

Me 00250 2011 
-- 53830.000099/2002 

Me 00251 2011 
- 53790.000282/1999 

Me 00252 2011 
- 53790.001289/2001 

Me 00253 201 I 
- 53000.013891/2004 

Me 00254 2011 
- 530QO.063969/2006 

Me 002552011 
-- 53000.060862/2006 

Me 00256 20 I I 
-- 53000.009239/2008 

Me 00257201 I 
- 53000.005904/2008 

Me 00258 2011 
- 53000.060849/2006 

Me 002592011 
- 53000.004028/2008 

Me 00260201 I 
/'1 - 53000.009522/2006 ~ I 

Atenciosamente, 
t/I'~·· I 

.. I , , . 
./ l./ ... 1 ,,.-.,,.,.~ 

i) / L\ nJ""/ , ./ l .I ... '; /' 
I' •. </. / tU r I ,''/ ti;,. , 
~A/ j; ii 

P, " RO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL4 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

1 

; i INTERESSADO: 
r'" 

Processo: 53000.05 23/2008 ,~ 

ASSUNTO: 
Interessado: SOCIE

N 
~RADIO CL~ / V 

i SAO' E DOS CAMP IDA 
c'--,· i Assunto: RENOVAÇ~QD ~'i,",K\jA 

Cidade: SÃO JOSE'DOS CAMPOS/SP 

OUTROS DADOS: 

'. . 
( 

, 

MOVIMENTACÕES 
SEO.: SIGLA DATA SEO.: SIGLA DATA 

01 ~':>E n p tJ.- I {::LC::i:, IL~ fO(! f 0:\ 37 f f __ 
02 I f 38 f f._ 
03 I f 39 f f. __ 
04 f f 40 I '.-
05 f f 41 I I 
06 f f 42 I f 
07 f f 43 f f 
08 f f 44 f f -
09 I f 45 f I I; 

10 I f 46 f . L_, 
11 I f 47 f I 
12 I I 48 f J 
13 I I 49 ---1 _-Í/ 
14 I I 50 " .L 
15 I I 51 I 

~ 

16 I f 52 f J -
17 .I f 53 f li 
18 f f 54 f 
19 f f 55 f Ji 

20 f f 56 f i _I 
21 f f 57 f /il 
22 f f 58 I L_I 
23 I f 59 

~. 

I I j 
--I 

24 I f 60 f I 

25 I f 61 f 
'-1 
L -i 

26 I I . 62 I L-I 
27 I I 63 I :LJ 
28 f f 64 f ~_., 
29 f f 65 I '.1.,1 
30 f f 66 f -I /, 

--I 

31 I I I 67 / li 

32 f f 68 f !lI 
33 f f 69 f f 1 

34 I I 70 f I 
35 f f 71 " J f 
36 I / 72 f I • ' 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
I 
1 

ANEXOS: 



Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO OESTE E SUL 

/2008 

Referência.: N° 53000.052123/2008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em tela, 
relativamente à, SOCIEDADE RADIO CLUBE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente rocesso administrativo. 

MARIA SALETE BORG 
Chefe 

De acordo. Pr~cé~"~se a aber~ur~ .de processo conforme proposto. 

E'hlJ (qS\ / D I I .~v~ 
"1 i: 1 

#' V V\.A)t.J V 
V EARABELO ~

iil i L i.I'I1 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE'TRABALHO - PORTARIA N° PORTARIA N° 158; DE 
20/06/2008 

ASN/SEDAP/CGLOIDEOC/SC 



SOLICITA,çAO DE ABERTCRA E 
AKEXA,çAo DE DOCU::VIENTOS 

A: SEDAP , 
) 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 

( ) Alteração contratual -- -
( ) Transferência direta 
( ) 'Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
~enovação de outorga . C 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento ,previo 

b) anexação do Documento n. ______ --c---------I ___ (original em 

anexo); ao processO de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência i1}p.ireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) l\1odificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasíl1a, / / ---



EXCELENTíSSIMO SEN~ MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

M IN!8TtRiO D.U, B GOM UN1C:.ú, Ç=ijEB 
BR.ú. SfLl.ú .• CIF 

-. ..... "'" .. ~"'.l ~.FJ,'-"'O n-53000 U:J,f.·~ L ..... l..i:UU~) •. , .. 'ti 

~E (;:FROiil iLOGlCOlOG .. eGRUSPO 

n,,""\·\Jl(:'O;S-'~·.íJ'3 ( 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
L TDA., empresa permissionária de serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, com sede na 
Av. Dr. Mario Galvão, 463, São José dos Campos/SP, tendo em vista o disposto no 
artigo 3°, do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Exa. se 
digne apreciar e submeter à decisão da autoridade competente, pedido de 
~~.f~~2QLDOVO período, da permissão que lhe foi outorgada para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de São 
José dos Campos, Estado de São Paulo. 

anexo e declara que: 
Para tanto, junta os documentos relacionados em 

• respeita os princípios estatuídos pela Constituição 
Federal; 

• não infringe as vedàções do parágrafo 5°, do artigo 
220, da Constituição Federpl; 

• conhece as cláusulas que pàssarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de 
exploração do serviço, caso o pedido de renovação 
seja atendido; 

• adere às referidas cláusulas, achando-as conforme 
seus interesses. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

~~ 
SOCIED DE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA. 
Ricardo de Barros Saad 





Documentos juntados: 

• Laudos de ensaio dos transmissores; 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitadas; 

• Laudo de Vistoria dos transmissores existentes na emissora; 

• Declarações de quitação das contribuições sindicais (empresa e empregados), nos 
últimos 05 anos; 

• Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros; 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

• Certidão Negativa de ISSQN/Taxa de Licença, expedida pela Prefeitura Municipal 
de São José dos Campos; 

• Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

• Cópia da Relação RAIS - completa; 

• Comprovante de quitação do FISTEL; 

• Declarações, agrupadas em um só documento, devidamente firmado pelo sócio 
da Entidade; 

• Grade de programação da emissora; 

• Cópias autenticadas dos documentos de identidade dos Srs. Cláudio Luiz 
Giordani, Cláudio Rogério de Almeida Nicolini e José Crisostomo Correa, todos 
brasileiros natos, responsáveis, respectivamente, pela gestão, pelª~ área editorial 
e de programação da emissora; 

• Cópia da última alteração do contrato social da Entidade. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008 . 

. ~. 
SOCIEDADE DIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA. 

Ricardo de Barros Saad 



LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR DE FM 
MTA ELETRONICA INDUSTRIAL L TDA 

MODELO FM 10.000 

1.1 NOME DA ENTIDADE 

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA 

1.2 LOCALIZAÇÃO 

AVENIDA DR. MARIO GALVÃO, 463 - Bela Vista 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP 

1.3 ENSAIO 

a) Motivo 

-RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) Endereço onde foi realizado 

AV. ENG. FRANCISCO JOSE LONGO, 149 - 16° ANDAR 
SÃO JOSé DOSCAMPOS/SP 

c) Data realização 

05/09/2008 

1.4 FABRICANTE 

a) Nome 

MTA Eletrônica Industrial Ltda 

b) Endereço fabricante 

Rua Santa Crescência, 268 
05524-020 - São Paulo - SP 

1.5 MEDiÇÕES 

a) Freqüência Nominal = 97,5 MHz 

b) Freqüência medida = 97,500100 MHz 

c) Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento = 20 HZ 

Eng: Tiago Luiz Garrido GraneHo CREA 5062621614 SI' 
Fone (16) 3627 8284 ! 3967 8284 

Av. Plinio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 1409H 70 Ribeirflo Preto - SP 
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1.6 RESPOSTA DE AUDIO 

Frequencia - Modulação (Hz) Estéreo lcanalll Estéreo (canal 2) 

25% 50% 90% 25% 50% 90% 

50 -0,76 -0,75 -0,75 -0,76 -0,75 -0,75 
100 -0,24 -0,22 -0,22 -0,24 -0,22 -0,22 

400 -0,0 -0,0 -0,0 -0,0 -0,0 -0,0 
1.000 -0,5 -0,5 -0,6 -0,5 -0,5 -0,6 
5.000 4,9 5,0 5,1 4,9 5,0 5,1 
7.500 9,5 9,6 9,7 9,5 9,6 9,7 
10.000 10,1 10,1 10,2 10,1 10,1 10,2 

15.000 15,1 15,2 15,3 15,1 15,2 15,3 

1. 7 DISTORÇÃO HARMINICA 

Frequencia - Modulação (Hz) Estéreo (canal 11 Estéreo lcanal21 
25% 50% 90% 25% 50% 90% 

50 0,20 0,21 0,22 0,20 0,21 0,22 
100 0,19 0,20 0,19 0,19 0,20 0,19' 
400 0,18 0,17 0,18 0,18' 0,17 0,18 

1.000 0,16 0,16 0,17 0,16 0,16 0,17 
5.000 0,15 0,15 0,15 0,15 0,15 0,15 
7.500 0,14 0,16 0,14 0,14 '0,16 0,14 
10.000 0,17 à,18 0,19 0,17 0,18 0,19 
15.000 0,22 0,21 0,22 0;22 0,21 0,22 

1.8 NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA (FM), EM RELAÇÃO A 90% DE MODULAÇÃO,COM 400 
HZ: 

-Em 10.000 Watts = - 66 dB 

1.9 NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA (OM), EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO EM 
AMPLITUDE: 

-Em 10.000 Watts = -55 dB 

2.0 ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPURIOS EM RELAÇÃO A FUNDAMENTAL 

FREQUENCIA POTENCIA 10.000 
Hz Watts 

FUNDAMENTAL 

2° H (195,0)MHz 84dB 
3° H (292,5)MHz 86 dB 

Fng: Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (6) 3627 8284! 39678284 

,A. v. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ríbeirfw Preto - SI' 
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2.1 INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA 

2.1.1- GERADOR DE ESTÉREO 

a) Fabricante; ORBAN 
b) Modelo; 8100 

2.2 MEDIÇÕES 

a) Freqüência da sub portadora piloto. 

-19.000 Hz 
- 0,2 Hz (Variação após 60 mino de operação) 

b) Nivel de modulação da portadora principal pela sub-portadora piloto. 

9,0% 

c) Separação Estereofônica (dB) 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 

50 46 45 
100 41 40 
400 44 43 
1000 42 42 
5000 41 41 
7500 45 45 

10.000 43 43 
15.000 41 41 

d) Diafonia (dB) 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 

50 48 47 
100 42 41 
400 43 42 
1000 46 46 
5000 47 47 
7500 48 48 

10.000 47 47 
15.000 44 44 

e) Modulação residual da portadora principal (38kHZ) 

-75 dB em relação a 90% de modulação à 400Hz. 

Eng: Tiago Luiz (rarrido Granel10 CREA 5062621614 SP 
Fone (] 6) 3627 8284 ! 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091 w 170 Ribeirão Preto w SP 
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2.5 OBSERVAÇÕES VISUAIAS 

2.3.1 PLACA DE IDENTIFICÇÃO 

a) Nome do fabricante; MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 

b) Modelo; FM 10.000 

c) Número de série; 010892105 

d) Potência nominal; 10 KW 

e) Potência de saída; 10 KW 

f) Freqüência; 97,5 MHz 

g) Data de fabricação; 08/01/92 

h) Consumo; 18560 VA 

i) Homologação; 013589XXX0518 

2.6 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF 

a) Corrente continua de Placa 

-marca; MTA 
- fundo de escala (O a 4) A 
- i = 2,3 A 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SI' 
Fone (16) 3627 8284 ! 3967 8284 

Av, Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto· SI' 
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b) Tensão continua de Placa 

- marca - MTA 
- fundo de escala (O a 8) kV 
- t = 6,4 KV 

c) Potencia de Saída (Incidente) 

- marca - MTA 
- fundo de escala (O a 110) % 
- inc: 95 % 

Eng: TiilgO Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (]6) 3627 8284 ! 3967 8284 

A v, Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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d) Potencia de Refletida (Refletida) 

- marca - MTA 
- fundo de escala (O a 110) % 
- refi: 1 % 

2.7 EXISTENCIA DE CONECTORES DE RF 

a) Para ligação de monitor de modulação = SIM 
b) Para medição de freqüência = SIM 

2.8 DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão = SIM. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas a terra = 
SIM. 

c) Existência de interruptores de segurança = SIM. 

d) Possibílídade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas fechadas = SIM. 

Eng: J'iago Luiz Garrido Granel/o CREA 5062621614 SI? . 
Fone (16) 3627 8284/3967 8284 

Av, Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SI' 
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2.9 EXISTENCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão = SIM 
b) Contra sobre tensão na fonte de alta tensão =SIM 
c) Contra a falta de ventilação adequada = SIM 
d) Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 

estágios = O processo inicia-se ligando a chave geral do transmissor, que 
possibilita que seja acionado o comando FILAMENTO. Neste estagio ligam-se as 
ventoinhas e o oscilador e aplica tensão de filamento e inicia-se o funcionamento 
do rele de tempo. ". 
Após cumprimento o tempo, o transmissor fica pronto para entrar alta tensão, 
ligando a alta tensão o transmissor entra em operação. 

d) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF= SIM 

3.0 OBSERVAÇÕES 

3.1 INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR 

a) Frequêncimetro - LEADER I MODELO LDC 823S I N°SERIE 0947320 

b) Wattímetro - DELTA ELETRONICA 

c) Analisador de distorção - LEADER I LDM 171/N° SERIE 0030100 

d) Osciloscópio - TEKTRONIX I MOD. 2245 AI N° SÉRIE B032754 

e) Medidor de intensidade de campo - POTOMAC.INSTRUMENT I MOD. 'FIM 41 I 

N° SÉRIE 1168 

f) Alicate medidor de corrente- -MINIPAI MOD. 3200 

h) - Multímetro - FLUKE 

Todos em perfeito funcionamento. 

Eng: Ti8go Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 ! 3967 8284 

Av, Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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DECLARACÃO 

Declaração do Profissional Habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado pessoalmente no transmissor MTA 
ELETRONICA INDUSTRIAL L TDA, modelo FM 10.000, nO série 010892105 da 
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA. O 7r ente 
Laudo consta de 7 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica ... -.... de 
que faço uso". 

São José dos Campos, 08 de setembro de 2008. 

rtb~ , 
Eng. Tlago Luiz f~,,.r.iI'I'n 

CREA: 5062621614 - SP 

CPF: 220.984.648-00 

Eng: Tiago Luiz Garrido Grane lIo CREA 506262] 614 SP 
Fone(16l36278284!39678284 

Av. PUnio de Castro Prado, 1000 -- Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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PARECER CONCLUSIVO 

CERTIFICO que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA a que se refere 
este LAUDO DE ENSAIO, na data que foi realizado, atendeu a toda a 
regulamentação técnica vigente a ele aplicável. 

São José dos Campos, 08 de setembro de 2008. 

r ~ ~jÂ:; ~-i ~lAJfJ-É/'~( T'iago Luiz~arpfdo Granello 

CREA: 5062621614 - SP 

CPF: 220.984.648-00 

Eng: 'fi8g0 Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 ! 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 RibeirilO Preto - SI' 
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DECLARACÃO 

Na qualidade de representante legal da SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO 
JOSÉ DOS CAMPOS L TDA, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em FM na Cidade de São José dos Campos / SP, declaro que o Sr. Eng. Tiago 
Luiz Garrido Granello CREA 5062621614-SP, esteve na cidade de São José dos 
Campos / SP, no dia 05/09/2008, ensaiando o Transmissor de FM fabricado pela 
MTA ELETRONICA INDUSTRIALLTDA, modelo FM 10.000, nO série 010892105, 
com potência nominal de 10.000 WATTS e potência d~ saída de 10.000 WATTS. 

São José dos Campos, 08 de setembro de 2008. 

SOCIEDADE RADIO CLU SAOJOSÉ DOS CAMPOS LTDA 

Eng: Tingo Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284:' 3967 8284 

Av. Pllnio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CFP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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CONSKlJlO REG10NAL DE ENGENHARiA, ARQUTETVRA E AGRONOMIA 
DO ESTA, no DE sAo PAtLO 

1059 - Pmhéiros - Silo Paulo - SI' CFP (11·152-920 Tel.: 0800 17 I S l J 

Obs: 

Ribeirao Preto 
08/09/2008 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 00199.2221029222.12200380780.224210 X XXXX0000003000 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 
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BANCO DO BRASIL Recibo do ,"<lL,nu. 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783 -8 
Nosso Número 92221220080780224 

SACADO: TIAGO LUIZ GARRIDO GRANELLO CREASP:5062621614 

pata de Emissão: 08/09/2008 Data de Vencimento: 14/09/2008 

~RTN° 92221220080780224 
VALOR ~ 30,00 

" - --o comprovante de pagamento Cieverá ser anexado a ART para comprovaçao de qUltaçao 
- Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas, 
- A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário, 

8 802721 j,08 281 150908C 

Autenticação Mecânica 

i 
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LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR DE FM 
BANDEIRANTES ELETRÔNICA L TDA 

MODELO FM - 1000 A 

1.1 NOME DA ENTIDADE 

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA 

1.2 LOCALIZAÇÃO 

AVENIDA DR. MARIO GALVÃO, 463 - Bela Vista 
SÃO JOSÉ DOSCAMPOS/SP 

1.3 FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

TRANSMISSOR AUXILIAR 

1.4 ENSAIO 

a) Motivo 

- RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

b) Endereço onde foi realizado 

AV. ENG. FRANCISCO JOSE LONGO, 149 - 16° ANDAR 
SÃOJOSéDOSCAMPOS/SP 

c) Data realização 

05/04/2008 

1.5 FABRICANTE 

a) Nome 

BANDEIRANTES ELETRÔNICA L TDA 

b) Endereço fabricante 

RUA RADIANTES, 13 
MORUMBI 
SÃO PAULO - SP 

1.6 MEDiÇÕES 

a) Freqüência Nominal = 97,5 MHz 

b) Freqüência medida = 97.500.006 Hz 

" :, 

c) Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento = 3 HZ 

Eng: Tiago Luiz Garrido Grallello CREi\. 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284/3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SI> 
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1.7 RESPOSTA DE AUDIO 

-Modulação a 90% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 

50 +10,1 +10,1 
100 +10,0 +10,0 
400 +10,0 +10,0 
1000 +9,3 +9,3 
5000 +2,6 +2,6 
7500 -0,5 -0,5 

10.000 -3,0 -3,0 
15.000 -6,0 -6,0 

-Modulação a 50% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(dB) (dB) 

50 +4,1 +4,1 
100 +4,0 +4,0 
400 +4,0 +4,0 
1000 +3,2 +3,2 
5000 -3,5 -3,5 
7500 -6,7 -6,7 

10.000 -9,1 -9,1 
15.000 -12,2 -12,2 

-Modulação a 25% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
.(dB) (dB) 

50 -2,1 -2,1 
100 -2,1 -2,1 
400 -2;1 -2,1 
1000 -3,0 -3,0 
5000 -9,5 -9,5 
7500 -12,8 -12,8 

10.000 -15,2 -15,2 
15.000 -18,2 -18,2 

Eng: Tíago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 ! 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 _. Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SI> 
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1. 8 DISTORÇÃO HARMONICA 

-Modulação a 90% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(%) (%) 

50 0,31 0,31 
100 0,23 0,23 
400 0,14 0,14 
1000 0,14 0,14 
5000 0,08 0,10 
7500 0,11 0,11 

10.000 0,20 0,20 
15.000 0,28 0,23 

-Modulação a 50% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(%) (%) 

50 0,38 0,38 
100 0,28 0,28 
400 0,21 0,21 
1000 0,20 0,20 
5000 0,14 0,14 
7500 0,19 0,19 . 

10.000 0,25 0,25' . 
15.000 0,42 0,42 

-Modulação a 25% 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 
(%) (%) 

50 0,51 0,51 
100 0,38 0,38 
400 0,34 0,34 
1000 0,39 0,39 
5000 0,25 0,25 
7500 0,37 0,37 

10.000 0,51 0,51 
15.000 0,70 0,70 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 /3967 8284 

A v. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CFP: 14091-]70 Ribeirfw Preto - SP 
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1.9 NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA (FM), EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO,COM 
400 HZ 

-Em 1.000 Watts = -81 dB 

2.0 NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA (OM), EM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO EM 
AMPLITUDE 

-Em 1.000 Watts = -58 dB 

2.1 ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPURIOS EM RELAÇÃO A FUNDAMENTAL 

FREQUENCIA POTENCIA 1.000 
Hz Watts 

FUNDAMENTAL 

2° H (195,0)MHz -88 dB 
3° H (292,5)MHz -86 dB 

2.2 INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA 

2.2.1- GERADOR DE ESTÉREO 

a) Fabricante; ORBAN 
b) Modelo; 8100 

2.3 MEDiÇÕES 

a) Freqüência da sub portadora piloto. 

- 19.000Hz 
- O Hz (Variação após 60 mino de operação) 

b) Nível de modulação da portadora principal pela sub-portadora piloto. 

10,0 % 

c) Separação Estereofônica 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 

50 47 dB 47 dB 
100 51 dB 51 dB 
400 57 dB 58 dB 
1000 54 dB 58 dB 
5000 58 dB 57 dB 
7500 58 dB 57 dB 

10.000 59 dB 59 dB 
15.000 47 dB 48 dB 

r;;ng:Tiago Luiz Garrido Granel10 CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 I 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CFP: 14091-1 70 Ribeirão Preto - SP 
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d) Diafonia 

FREQUENCIA Hz CANAL DIREITO CANAL ESQUERDO 

50 62dB 60 dB 
100 62 dB 60dB 
400 60dB 57 dB 
1000 60 dB 55 dB 
5000 55 dB 54dB 
7500 54 dB 54 dB 

10.000 54 dB 56 dB 
15.000 51 dB 41 dB 

e) Modulação residual da portadora principal (38kHZ) 

-75 dB em relação a 90% de modulação à 400Hz. 

2.4 OBSERVAÇÕES VISUAIS 

2.4.1 PLACA DE IDENTIFICÇÃO 

a) Nome do fabricante; BANDEIRANTES ELETRONICA L TDA 

b) Modelo; FM - 1000 A 

c) Número de série;010 

d) Potência nominal; 1.000 W 
," :, 

e) Potência de saída; 1.000 W 

f) Freqüência; 97,5 MHz 

g) Data de fabricação; 1984 

h) Consumo; 3 KVA 

i) Homologação; 029582XXX0392 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 ! 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 Box 22 
CEP: 14091-] 70 Ribeirão Preto - SP 
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2.5 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL DE RF 

a) Corrente continua de Placa 

- marca; KYORITSU 
- fundo de escala (O a 1) A 
- i = 450 mA 

b) Tensão continua de Placa 

- marca - KYORITSU 
- fundo de escala (O a 5) kV 
- t = 3000 V 

c) Potencia de Saída (Incidente) 

- marca - KYORITSU 
- fundo de escala (O a 120) % 
- inc: 100% 

d) Potencia de Refletida (Refletida) 

- marca - KYORITSU 
- fundo de escala (O a 120) % 
- refi: 0,4 % 

Eficiência: 70% 

2.6 EXISTENCIA DE CONECTORES DE RF 

a) Para ligação de monitor de modulação = SIM 
b) Para medição de freqüência = SIM 

2.7 DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão = SIM. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e cOnectadas a terra = 
SIM. 

c) Existência de interruptores de segurança = SIM. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as tampas fechadas = SIM. 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granel/o CREA 5062621614 SI' 
Fone (16) 3627 8284 I 3967 8284 

Av. P1inio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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2.8 EXISTENCIA DE DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta tensão = SIM 
b) Contra sobretensão na fonte de alta tensão =SIM 
c) Contra a falta de ventilação adequada = SIM 
d) Aplicação seqOencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 

estágios = O processo inicia-se ligando a chave geral do transmissor, que 
possibilita que seja acionado o comando FILAMENTO. Neste estagio ligam-se as 
ventoinhas e o oscilador e aplica tensão de filamento e inicia-se o funcionamento 
do rele de tempo. 
Após cumprimento o tempo, o transmissor fica pronto para entrar alta tensão, 
ligando a alta tensão o transmissor entra em operação. 

d) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF= SIM 

2.9 OBSERVAÇÕES 

3.1 INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR 

a) Frequêncimetro - LEADER I MODELO LDC 823S I N°SERIE 0947320 

b) Wattímetro - DELTA ELETRONICA 

c) Analisador de distorção - LEADER I LDM 171/N° SERIE 0030100 

d) Osciloscópio - TEKTRONIX I MOD. 2245 AI N° SÉRIE 8032754 

e) Medidor de intensidade de campo - POTOMAC INSTRUMENT I MOD. FIM 41 I 

N° SÉRIE 1168 

f) Alicate medidor de corrente- -MINIPAI MOD. 3200 

h) - Multímetro - FLUKE 

Todos em perfeito funcionamentó. 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 ! 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 -- Box 22 
CCP: 14091-170 Riheirão Preto - SP 
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DECLARACÃO 

Declaração do Profissional Habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado pessoalmente no transmissor 
BANDEIRANTES ELETRONICA L TDA, modelo FM - 1000 A, nO série 010 
da SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS ·CAMPOS L TDA. O 
prese~te L1~do consta de 7(se!e) folhas, todas numeradas e rubricadas com 
a rubnca .. ( .... de que faço uso. ., . 

São José dos Campos, 08 de setembro de 2008. 

~h,~ ~"\ ~-Jt-
Eng. Ti~go C.uiz Gatridj;J Granel/o 

CREA: 5062621614 .. SP 

CPF: 220.984.648-00 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granel10 CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 ! 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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PARECER CONCLUSIVO 

CERTIFICO que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA a que se refere 
este LAUDO DE ENSAIO, na data que foi realizado, atendeu a toda a 
regulamentação técnica vigente a ele aplicável. 

São José dos Campos, 08 de setembro de 2008 .. 

~~~? (L'4L~' 
&/'(.\1Iiago Luiz GarriJo Granello 

CREA: 5062621614 - SP 

CPF: 220.984.648-00 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granel10 CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284/3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box: 22 
CEP: 14091 .. 170 Ribeírüo Preto - SP 
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DECLARACÃO 

Na qualidade de representante legal da SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS L TDA, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em FM na Cidade de São José dos Campos / SP, declaro que o Sr. Eng. Tiago 
Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP, esteve na cidade de São José dos 
Campos - SP, no dia 05/09/2008, ensaiando o Transmissor de FM fabricado pela 
BANDEIRANTES ELETRONICA L TDA, modelo FM - 1000 A, nO série 010 , com 
potência nominal de 1.000 WATTS e potência de saíd~ de 1~000 WATTS. 

São José dos Campos, 08 de setembro de 2008. 

SOCIEDADE RADIO CLUBE Ao JOSÉ DOS CAMPOS L TDA 

Eng: Tiago Luiz Garrido GraneHo CREi\. 506262] 614 SP 
Fone (l6) 3627 8284,1 39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 - Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SI' 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUTETLTRA E AGRONOl\HA 
DO ESTADO DE S;\O PAULO 

Obs: 

Ribeirao Preto 
08/09/2008 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 00199.2221029222.12200380780.314219 X XXXX0000003000 

92221220080780314 

PROFISSIONAL 

- TIPO DE CONTRATADO 
- Pessoa Jurídica 

- CPFjCNPJ 
194503000177 



BANCO DO BRASIL " Recibo \\~. 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO t' 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 O 
Nosso Número 92221220080780314 '!, _ ~ ~G 
SACADO: TIAGO LUIZ GARRIDO GRANEllO CREASP:~6n!!~ 
Data de Emissão: 08/09/2008 Data de Vencimento: 14 9/2008 

IART N° 92221220080780314 
IVALOR 30,00 

- -- o comprovante de pagamento devera ser anexado a ART para comprovaçao de qUltaçao 
- Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sigiemas. 
- A quitação do título ocorrerá soihente após a informação do crédito bancário. 

8 802721 108 280 150908C 

Autenticação Mecânica 



LAUDO DE VISTORIA 

IDENTIFICAÇÃO 

a) nome da entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
LTDA 
b) cidade e unidade da federação: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
c) motivo da vistoria: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
d) classe da emissora: A4 

LOCALIZAÇÃO 

a) endereço completo da estação transmissora: 
AV. ENG. FRANCISCO JOSE LONGO, 149 -160 ANDAR - CENTRO 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
b) endereço completo do estúdio principal: 
AV. DR. MARIO GALVÃO, 463 - Bela Vista 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

TRANSMISSORES DE FM EXISTENTES NA EMISSORA 

Transmissor principal: 

a) transcrição dos dizeres da placa de identificação; 
-Nome do fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL L TDA 
- Modelo: FM 10.000 
- n° série: 010892105 
- Potência nominal: 10.000 W 
- Potência de saída: 10.000 W 
- Tensão de alimentação: 220 Vac 
- Impedância de saída: 50 n 
- Frequência: 97,5 MHz 
- Consumo máximo: 18560 VA 
- Homologação: 013589XXX0518 

b) modo de operação: Estéreo, sem canais secundários. 
c) freqüência de operação: 97,5 MHz 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284/3967 8284 

Av. Pllnio de Castro Prado, 1000 --- Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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d) tipo de válvula ou semicondutor usado no estágio final de RF: 4CX6000A 
e) tensão contínua da placa (Vp) ou de coletor do estágio final de RF: 6,4 KV 
D corrente contínua de placa (Ip) ou do coletor do estágio final de RF: 2,3 A 
g) tensão primária de alimentação correspondente aos valores anteriores: 220 Vac 
h) fator de eficiência constante do manual de instruções ou do laudo de ensaio individual: 
70% 
i) potência de saída medida pelo método direto ou calculada pelo método indireto, 
conforme a classe da emissora: 9.500 W 
j) leituras das potências incidente e refletida indicadas no transmissor e correspondentes 
aos valores medidos de Ip e Vp: 
Pinc: 9.500 W . 
Prefl: 100 W 
I) processo existente para inibir os controles que possam permitir ultrapassar o limite 
máximo da potência de operação: 
• o ponto de ajuste foi lacrado, bem como todas as tampas que dão acesso ao 
circuito do mesmo. 
m) atenuação de 2° harmônico e de outros espúrios existentes: > 84 dB 
n) nível dos resíduos de modulação, em caso de multiplexação: Não há multiplexação. 

Transmissor auxiliar: 

a) transcrição dos dizeres da placa de identificação; 
-Nome do fabricante: BANDEIRANTES ELETRONICA L TDA . 
- Modelo: FM • 1.000 A 
- n° série: 010 
- Potência nominal: 1.000 W 
- Potência de saída: 1.000 W 
- Tensão de alimentação: 220 Vac 
- Impedância de saída: 50 n 
- Frequência: 97,5 MHz 
- Consumo máximo: 3 KVA 
- Homologação: 029582XXX0392 

b) modo de operação: Estéreo, sem canais secundários. 
c) freqüência de operação: 97,5 MHz 
d) tipo de válvula ou semicondutor usado no estágio final de RF: 4CX1000A 
e) tensão contínua da placa (Vp) ou de coletor do estágio final de RF: 3000 V 
D corrente contínua de placa (Ip) ou do coletor do estágio final de RF: 450 mA 
g) tensão primária de alimentação correspondente aos valores anteriores: 220 Vac 

Eng: Tiago Luiz Garrido Gnmello CREA 506262J614 SP 
Fone (J 6) 3627 8284 I 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000···· Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 

2 

} 



·,."jt ) "; 
:::E 1"\1. i) 'JP 
• l""''''~ ~1\Aj11'w<l 

")s 
h) fator de eficiência constante do manual de instruções ou do laudo de ensaio individual: S 
70% 
i) potência de saída medida pelo método direto ou calculada pelo método indireto, 
conforme a classe da emissora: 1,000 W 
j) leituras das potências incidente e refletida indicadas no transmissor e correspondentes 
aos valores medidos de Ip e Vp: 
Pinc: 1.000 W 
Prefl: 4 W 
I) processo existente para inibir os controles que possam permitir ultrapassar o limite 
máximo da potência de operação: 
• o ponto de ajuste foi lacrado, bem como todas as tampas que dão acesso ao 
circuito do mesmo. 
m) atenuação de 2° harmônico e de outros espúrios existentes: > 86 dB 
n) nível dos resíduos de modulação, em caso de multiplexação: Não há multiplexação. 

OUTROS EQUIPAMENTOS 

Verificar a existência dos equipamentos abaixo, transcrevendo, os dizeres das 
respectivas placas de identificação e o estado de funcionamento dos mesmos: 

a) Limitador: ORBAN 8100 
b) Monitor de modulação: TFT 844 
c) Multímetro: MINIPA ET221 O 
d) Osciloscópio: TRIO CS1562A 
e) Gerador de Áudio: TRIO AG 202A 
n Frequencímetro: TRIO FC754A 
g) Medidor de Distorção: TRIO DM801 
h) Gerador de Estéreo: ORBAN 8100 
i) Gerador de Canal Secundário: AEV 4500 
j) Carga Artificial: NÃO TEM 

Todos em perfeito funcionamento. 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 í 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 _. Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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SISTEMA IRRADIANTE 

Antena Principal 

a) fabricante: TEEL TELE·ELETRONICA L TDA 
b) descrição sumária: 

4 ELEMENTOS 
AZIMUTE: 45°NV 
POLARIZAÇÃO CIRCULAR 

c) altura do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação: 75 m 

Linha de Transmissão Principal 

a) fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA L TDA 
b) modelo: CF 1 5/8 
c) diâmetro externo: 1 5/8" 
d) comprimento: 15 metros 
e) curva de atenuação do cabo: 0,9 dB/100m 

Antena Auxiliar 

a) fabricante: TEEL TELE·ELETRONICA L TDA 
b) descrição sumária: 

1 ELEMENTO .. 
AZIMUTE: 55°NV 
POLARIZAÇÃO CIRCULAR 

c) altura do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação: 68 m 

Linha de Transmissão Auxiliar 

a) fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA L TDA 
b) modelo: CF 1 5/8 
c) diâmetro externo: 1 5/8" 
d) comprimento: 15 metros 
e) curva de atenuação do cabo: 0,9 dB/100m 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284/3967 8284 

A v. PI ínío de Castro Prado, 1000 .""" Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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Estrutura de Sustentação da Antena 

a) descrição sumária do conjunto, inclusive prédio, torre, mastros, 
existência de pára-raios e aterramento, etc: Prédio de 63 m, mais torre com 7 m e 10m 
de tubulão, com pára-raios no topo e aterrada na base. 
b) altura física da estrutura em relação à sua base (solo): 80 metros 
c) altitude estimada da base da estrutura sobre o nível do mar: 570 metros 
d) tipo do isolamento dos estais, no caso de estruturas estaiadas: Não é estaiada. 

RESIDÊNCIA 

A chave está na portaria do prédio. 

SERViÇOS AUXILIARES DE RADIODIFUSÃO 

Utiliza o serviço auxiliar de radiodifusão na modalidade ligação para transmissão de 
programas(LlNK), utilizando a freqüência 948,5 MHz. 

INSTRUMENTOS DE MEDiÇÃO 

a) Frequencímetro - TRIO FC754A 

b) Wattímetro - MINIPA ET221 O 

c) Analisador de distorção - AVCOM PSA658 

d) Osciloscópio - TRIO CS1562A 

e) Medidor de intensidade de campo - POTOMAC FIM 71 

n Alicate medidor de corrente - MINIPA 3200 

h) Muftímetro - MINIPA ET221 O 

Todos em perfeito funcionamento. 

rtfuo- L- /:~. tJ~ 
En~.;fiago Luiz:aa~~;;;; 
CREA: 5062621614 SP 
CPF: 220.984.648-00 

Eng: Tiago Luiz Garrido GranelJo CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284 ! 3967 8284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000 ---- Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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DECLARACÃO 

Declaração do Profissional Habilitado 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste laudo, 
obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações 
da SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA, 
localizada na cidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.;... SP; no dia 10 de 
setembro de 2008. O presente Laudo c9~sta de 5(cinco) folhas, todas 
numeradas e rubricadas com a rubrica'r ... de·que faço uso". 

São José dos Campos, 10 de setembro de 2008. 

~0.t,& L r:. . ~ 
Eng. Yiago Luiz 'G).;;í/kfêfi:';:Í1o 

CREA: 5062621614 .. SP 

CPF: 220.984.648-00 

Eng: Tíago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (16) 3627 8284/39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, 1000-· Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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DECLARACÃO 

Na qualidade de representante legal da SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS L TDA, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em FM na Cidade de São José dos Campos / SP, declaro que o Sr. Eng. Tiago 
Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP, esteve na cidade de São José dos 
Campos - SP, no dia 10/09/2008, vistoriando as instalações de nossa emissora de 
FM. 

São José dos Campos, 08 de setembro de 2008. 

SOCIEDADE RADIO CLU E SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SP 
Fone (I 6) 3627 8284/3967 8284 

A v. Plínio de Castro Prado, 1000 -. Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeirão Preto - SP 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<--

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARL\, ARQUTEHlRA E A.GRONOM1A 
DO ESTADO DE SÃO PAlJLO 

92221220080789492 

ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 

não ser nesta ART e 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Aces~iibiJill'adIEV(ia na 
legislação específica, em especial o Decreto nO.5.296f2004, para os projetos de CCHlIISI'Jruo:,"o_ rAlnr',"B ou 
ampliação de edificações de uso público-ou coletivo, nos espaços urbanos ou em m).ICI~'nt'a deAJleslrm':JCBIO 

Obs: 

Ribeirao Preto 
10/09/2008 

estes fins. 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de qUitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digítável: 00199.2221029222.12200380789.492214 X XXXX0000003000 

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5_corpo.php?NRART=92221... 10/9/2008 



Boleto de Cobrança 

..... .. ::E 
;1/1; BANCO DO BRASIL Recibo d~ffldo 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO \)S-S 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220080789492 

SACADO: TIAGO LUIZ GARRIDO GRANELLO CREASP:5062621614 

Data de Emissão: 10/09/2008 Data de Vencimento: 16/09/2008 

ARTN° 92221220080789492 
VALOR '" 30,00 

- --o comprovante de pagamento devera ser anexado a ART para comprovaçao de qUltaçao 
- Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá sOmente após a informação do crédito bancário .. 

8 802721 108 282 i50908C 

Autenticação Mecânica 

------ ---------- ---------- ----- ------- -- ------- ---------- --- ------ Corte aq u i --------------------------- - --- -- ----- -- ---- ------ ---- ---------- ------
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que Sociedade Rádio Clube de São 

José dos Campos Ltda, concessionária de serviço de radiodifusão 

sonora, com sede à Av. Dr. Mario Galvão, nO 463, Município de São José 

dos Campos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ. sob. n° 

60.194.503/0001-77, recolheu regularmente as qontribuições Sindicais dos 

exercícios de 2004/ 2005/2006 /2007 e 2008. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-



À 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO P A 

Fundado em 10,03.45 e Reestruturado em 23,10,62 
Filiado à Federação Interestadual dos Trabalhadores em Radiodifusão e Televisão - FITERT 

DECLARAÇÃO 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 
Congresso Nacional/Esplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução nO 01/90, artigo 2°, inciso I, letra b, declaramos 

que a concessionária/permissionária Sociedade Radio Clube de São José dos Campos 

Ltda - Av Doutor Mario Galvao, 463-São Jose dos' CamjJos - SP, CGC nO 

60.194.503/0001-77 recolheu as Contribuições Sindica'is regularmente perante o Sindicato 
, . , 

dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo, nos 

termos da legislação em vigor. 

Para maior clareza, firmamos a presente. 

São Paulo, 05 de novembro de 

Sergio Ipoldo Guimaraes 
Diretor Coordenador 

Rua Conselheiro Ramalho, 992/988 fone/fax S (011) 3145.2222 
e-mail: sinradsp@uol.com.br - Bela Vista - São Paulo - SP - Cep 01325.000 



Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais no 

Estado de São Paulo 

Sede São Paulo 
Rua Rego Freitas, 530 - sobreloja 
CEP 01220-010 -São Paulo-SP 

Tel.: (11) 3217-6299 
Fax: (11) 3256-7191 

Regional Bauru 

Rua Primeiro de Agosto, 4-47, 

sala 604 E 

CEP 17010-011, Bauru-SP 

Telefax: (14) 3222-4194 

Regional Campinas 

Rua Dr. Quirino, 1.319 - 9° andar 
CEP 13015-082, Campinas-SP 

Telefax: (19)3231-1638 

Regional Ribeirão Preto 
Rua Dr. Américo Brasiliense, 405 

sala 404 

CEP 14015-050 Ribeirão Preto-SP 

Telefax: (16) 3610-3740 

Regional Santos 

Rua Martin Afonso, 101 - 6° andar 

CEP 11010-061, Santos-SP 

Tel.: (13) 3219-2546 

Fax: (13) 3219-4359 

Regional Piracicaba 
Pça José Bonifacio,799 Sala 22 

CEP 13400-340 

Tel.lFax: (19) 3434-8152 

e 3403-6500 

Regional Vale do Paraiba, 

Litoral Norte e Mantiqueira 

Rua Conselheiro Rodrigues 
Alves 203 Casa 2 

Tel. (12)3941-2686 
Cel.: (12) 9135-1795 

Regional São José do Rio Preto 

Rua Voluntários de São Paulo 

3066-10'andar Sala 1003 

Cep- 15015-200 

Tel.(17) 3211-9621 

Regional Sorocaba 

Tel: (15) 9706-8744 

Regional Presidente Prudente 
Rua Pedro de Oliveira Costa 64 

Cep-19010-100 
Tel.(018) 3901-1633 

São Paulo, 14 de outubro de 2008. 

SOC RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
CNPJ: 60.194.503/000-17 
AlC Dept.° Pessoal 

Certidão Negativa 

Declaramos para os devidos fins de direito, que consta de nossos arquivos o 
recolhimento da Contribuição Sindical e da Contribuição Assi.stencial no 
período de Agosto/2004 a Setembro/200B dos jornalistas da empresa em 
epígrafe. 

Sem mais para o momento, 

Marcos e o Marcoli 
Encarregado de Cobrança 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUB DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA 
CNPJ: 60.194.503/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sl:la autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de. 02/05/2007. 
Emitida às 10:32:12 do dia 26/09/2008 <hora e data de Brasília> .. 
Válida até 25/03/2009. 
Código de controle da certidão: AE5A.67B9.25C5.DDF5 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnter... 26/09/20C 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 191232008-21037040 

Nome: SOCIEDADE RADIO CLUB DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
LTDA 
CNPJ: 60.194.503/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial. ou . . 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples: 

" ". 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 10/11/2008. 
Válida até 09/05/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ rnv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto... 10/11/2008 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 60194503/0001-77 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 
Nome fantasia:RADIO CLUBE SAO JOSE DOS CAMPOS 
Endereço: AV DR MARIO GALVAO 463/ CENTRO / SAO JOSE DOS 

CAMPOS / SP / 12209-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/10/2008 a 28/11/2008 

Certificação Número: 2008103015485741732432 

Informação obtida em 10/11/2008, às 08:43:io. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.brlEmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaM... 10/11/2008 



tC _ ________________________________ _____ -",-- . - - -=-_ ......... __ c-_· + 

C E R T IDA O 

CONTRIBUINTE - SOC RADIO CLUB DE SAO JOSE DOS CAMPOS L--:-

ENDERECO - AVN DR MARIO GALVAO, 00463 CEP - 12.227-788 

BAIRRO - CENT MUNICIPIO - SAO JOSE DOS CAMPOS 

INSCRICAO ESTADUAL - 645.500.328.110 

C.G.C. - 60194503/0001-77 C.N.A.E - 6010-1/00 

INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS ~O ICM,ICMS, IT~I, IPVA, AIR. 
CAUSA~MORTIS E ITCMD, INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE 
EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 

~~ ~~~S~~IÃçÃ6Rr6~ÃgÉ~~~0~X56UII~P~~ibON~~~~~ID~~ÃN~SI~~~ÓRI~~Q~Ã 
MORTIS E DOAÇÃO - ITCMD, DEVIDOS NOS TERMOS DA LEI 10,705/2000 E 
SUAS ALTERAÇOES, ASSIM COMO O DISCIPLINADO PELA PORT.(AT 15/03." 
* * * * * * * * * * * * * •••• D •••••••• 

* 
* 

* * * * * * * * * * * * * 
FINALIDADE: CONCORRENCIA / CADASTRO 

1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E 
DEMAIS DADOS INDICADOS. 

2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A 
QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3- A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. 

4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA 
CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) . ' 

\ 



Emissão de Certidão NegativalPositiva de ISSQN/Tx. Licença 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ISSQN/TAXA DE LICENÇA 

CERTIFICA, que não consta(m) até a presente data/hora, débito(s) relativo(s) a 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Licença, que onerem a 
Inscrição Municipal nO 3076 em nome de SOCIEDADE RADIO CLUBE SAO JOSE 
DOS CAMPOS LTDA . Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito de 
cobrança de qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o 
contribuinte, se for o caso, às penalidades cabíveis e previstas em Lei. 

Obs: CERTIDÃO NEGATIVA 

Documento emitido via internet em 10/11/2008 10:08:45, válido até 
09/01/2009 • 
Chave para validação: 6A1DE84E2469280 . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal, 
na Internet, no endereço: http://www.sjc.sp.gov.br 

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br. através do sistema 
informatizado da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003. 
Certidão Expedida Gratuitamente 

http://www.sjc.sp.gov.br/sf/certidao2mob.asp 10/11/2008 



Certidão de Débitos Municipais (Imóveis) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS (IMÓVEIS) 

CERTIFICA, que não consta(m) até a presente data/hora, débito(s) relativo(s) a 
Tributo(s) Imobiliário(s) e Multa(s), que onerem o imóvel situado à AV DR MARIO 
GALVAO nO 463 - JD BELA VISTA , desta cidade, cadastrado na Inscrição 
Imobliária nO 14.0027.0044.0000 . Fica, entretanto, assegurado ao Município, o 
direito de cobrança de qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando­
se ainda o contribuinte, se for o caso, às penalidades cabíveis e previstas em Lei. 

Obs: Certidão Negativa 

Documento emitido via internet em 10/11/2008 10:11:,32 ,válido até 
09/01/2009 • 
Chave para validação: 240B5BEEB9752E7 . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal, 
na Internet, no endereço: http://www.sjc.sp.gov.br 

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br. através do sistema 
informatizado da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003. 
Certidão Expedida Gratuitamente 

http://www.sjc.sp.gov.br/sf/certidao1imob.asp 10/11/2008 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE: 2007 

IDENTIFIC~AO DA DECLARA~AO 

CREA· CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO 590501259244 

CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO 

ESTABELECIMENTOS 

VíNCULOS 

03.666.084/0001-95 

QUANTIDADES 

Arquivo recebido via Internet 
26/03/2008 às 15:01 

0094000998 

B296.CC6D.39CO.3E8C.D4B8.F101.0978.31 CF 

5 

106 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br • opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS 

Declaração do Ano-Base 2007 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo 

Nome/Firma/Razão Social CNPJ/CEI 
RADIO BANDEIRANTES DE CAMPOS DO JORDAO LTDA 03.666.084/0001-95 

Logradouro (rua, avenida, praça ... ) 

RUA JANUARIO MIRAGLlA 

Município 
CAMPOS DO JORDAO 

Identificação do responsável para contato 

Nome/Firma/Razão Social do Responsável 
RADIO BANDEIRANTES CAMPOS DO JORDAO L TDA 

Logradouro (rua, avenida, praça ... ) 

RUA JANUARIO MIRAGLlA 

Município 

CAMPOS DO JORDAO 

Totalização do Arquivo 

Total de Estabelecimentos 

5 

Número 

001337 

UF 

SP 

Complemento 

CEP 
12460-000 

CNPJ/CEI/CPF 

03.666.084/0001-95 ' 

Número· Complemento 

001337·. 

UF CEP 

SP 12460-000 

Total de Vínculos 

106 

Relação dos Estabelecimentos Contidos no Arquivo 

Data Encerr. 

Bairro 

Telefone 
(18) 39257000 

Bairro 

CENTRO 

Telefone 

(18) 39257000 

CNPJ/CEI Pref. Nome/Firma/Razão Social CEI Vinculado Data Encer. Vínculos 

03.666.084/0001-95 01 RADIO BANDEIRANTES DE CAMPOS DO JORDAO L 27 

46.746.384/0001-97 02 RADIO EMISSORA DE CAMPOS DO JORDAO L TDA 5 

48.665.517/0001-26 03 RADIO E TELEVISAO TAUBATE LTDA 46 

Após conferência das informações, transmitir o arquivo pela interneI. 

Disco 1 Pagina 1/2 SERPRO 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS 

Declaração do Ano-Base 2007 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo 

Nome/Firma/Razão Social CNPJ/CEI 
RADIO BANDEIRANTES DE CAMPOS DO JORDAO L TDA 03.666.084/0001-95 

Logradouro (rua, avenida, praça ... ) 
RUA JANUARIO MIRAGLlA 

Município 
CAMPOS DO JORDAO 

Número 
001337 

UF 
SP 

Relação dos Estabelecimentos Contidos no Arquivo 

Complemento 

CEP 
12460-000 

Data Encerr. 

Bairro 

Telefone 
(18) 39257000 

CNPJ/CEI Pref. Nome/Firma/Razão Social CEI Vinculado Data Encer. Vínculos 

51.779.726/0001-05 04 RADIO CULTURA DE LORENA L TOA 7 

60.194.503/0001-77 05 SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAM 21 

Disco 1 Pagina 2/2 SERPRO 



00194.5697940200.80364764002.497218138280000130000 Recibo do 
DATA DO PROCESSAMENTO 

11/02/2008 
NOSSO NÚMERO (N.FISTEL-SEQ-DV) 

02008036464-0024-97 
1. INFORMAÇÕES: 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código - 230 
Taxa de Fiscalízação de Funcionamento (Taxas de Fiscalízação) Ano:2008 
Quantidade de estações: 
E-Classe A4 - 1 

Localídade da Estação: SP - São José dos Campos 

[c\NVERS~ DO qRIGI~ 
Car1&fo 10 Tabelião de Notas de S.J{ 
~·tABE.LlÃ: Vissot!<' 
~ (12)'. 

àNSAGEM: 

3. REGRA: 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELlC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

VENCIMENTO 

31/03/2008 

- Juros (SELlC): Somar mes a mes,.a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=) VALOR DO DOCUMENTO (+) MORAI MULTAI JUROS (+) OUTROS ACRÉSCIMOS. (=) VALOR COBRADO 

1.300,00 
SACADO: SOCIEDADE RADJO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TOA 

CNPJ/CPF: 60.194.503/0001-77 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA., com sede na Av. 
Dr. Mario Galvão, 463, São José dos Campos, Estado de São Paulo, empresa 
permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, por seu sócio 
infra-assinado, declara que: 

• cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, nos termos 
do parágrafo 4 o , do artigo 220, da Constituição Federal e da Lei 
9294/96; 

., reserva, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do tempo de sua 
programação para a propaganda comercial; no mínimo, 5% (cinco por 
cento) para o serviço noticioso e transmite 05 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais; 

• promove a cultura nacional e regional e estimula a produção 
independente em relacão ao conteúdo veiculado, nos termos do inciso , . 
11, do artigo 221, da Constituição Federal; 

• cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, de acordo com a deterininação contida no inciso 
IV, do artigo 221, da Constituição Federal. . 

São Paulo, 12 de novembro de 2008 

~.~~~ 
SOCIEDADE RÁDIO CL;UBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 

Ritardo de Barros Saad 



Horário 
06:00.00 
08:00:00 
08:55.00 
09:55:00 
10:25:00 
10:26.00 
10:26:00 
10:55:00 
12:00.00 
13:00:00 
13:55.00 
14:55:00 
14:56:00 
14:56:00 
15:00.00 
15:55:00 
16:55.00 
17:35:00 
18:00.00 
20:00:00 
22:00.00 
00:00:00 
02:00.00 
05:00:00 

Data de emissão: 

Grade de Programação - SEG A SEX 

Nativa FM 97,5 - SAO JOSE DOS CAMPOS 

Programa Observação 
CORAÇÃO SERTANEJO 
HOROSCOPO / COFRE 
MUSICA PREMIADA 
ANIVERSARIANTE / SEGUIDINHA 
**PROGRAMAÇÃO LOCAL** 
MUSICAL 
**PROGRAMAÇÃO LOCAL ** 
MUSICA PREMIADA 
HORA MAIS PAIXÃO NATIVA 
MUSICA PREMIADA 
HORA+ CORREIO ELEGANTE 
**PROGRAMAÇÃO LOCAL** 
MUSICAL 
**PROGRAMAÇÃO LOCAL ** 
MUSICA PREMIADA 
VOCE DECIFRA 
PROGRAMAÇÃO NORMAL 
AS MAIS PEDIDAS 
HORA MAIS PEAO NATIVA 
COMPANHIA DE AMIGOS 
PAIXÃO NATIVA 
PAIXAONATIVA 
FORRÓ NATIVA 
AS CANÇÕES QUE VOCE FEZ PRA MIM 

20/08/2008 10: 11.15 



Horário 
06:00.00 
08:00:00 
08:55.00 
09:55:00 
11 :00.00 
14:00:00 
14:55.00 
16:00:00 
16:55.00 
17:35:00 
17:55:00 
18:00.00 
20:00:00 
22:00.00 
23:59:00 
00:00:00 
02:00.00 
05:00:00 

Data de emissão: 

Grade de Programação - SÁBADO 

Nativa FM 97,5 - SAO JOSE DOS CAMPOS 

Programa Observação 
CORAÇÃO SERTANEJO 
HOROSCOPO / COFRE 
MUSICA PREMIADA 
HORA+ 
PEÃO NATIVA 
HORA + CORREIO ELEGANTE 
MUSICA PREMIADA 
PROGRAMAÇÃO NORMAL 
PROGRAMAÇÃO NORMAL 
PROGRAMAÇÃO LOCAL 
AS MAIS PEDIDAS 
HORA MAIS PEAO NATIVA 
MUSICAL 
COWBOYNATIVA 
PROGRAMAÇÃO LOCAL 
MUSICAL 
FORRÓ NATIVA 
AS CANÇÕES QUE VOCE FEZ PRA MIM 

20/08/2008 10:33.33 



Horário 

06:00.00 
08:00:00 
11:00.00 
14:00:00 
17:00.00 
18:00:00 
20:00.00 
22:00:00 
23:59:00 
00:00.00 
02:00:00 
05:00.00 

Data de emissão: 

Grade de Programação - DOMINGO 

Nativa FM 97,5 - SAO JOSE DOS CAMPOS 

Programa 

CORAÇÃO SERTANEJO. 
AS 40 MAIS PEDIDAS 
PEÃO NATIVA 
MUSICAL 
AS MAIS PEDIDAS 
HORA MAIS PEAO NATIVA 
MUSICAL 
PAIXÃO NATIVA 
**PROGRAMAÇÃO LOCAL** 
PAIXAONATIVA 
FORRÓ NATIVA 
AS CANÇÕES QUE VOCE FEZ PRA MIM 

20/08/2008 10:34.02 

Observação 
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FILIAÇÃO Luiz Carlos Giordani 
Aguiar Soares.-.-.-.-.-.-.-. 
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-X-
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'.t' , JUCESP PROTOCOLO 

496425/93-6 
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SOC I E D r; D Irr:· i~ Â[) I O 0'(:;1 ... r.rEiE oI:) E ~;r ÃO ,JOSÉ: DO S Cr~1 rI P o B I... T D (.:, " 
C"G"C./M"F. 1"19" 60.194,,508/0001-77 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
(CONSOLIDAÇÃO) 

NIRC 35.200.989.269 

(, I t (,:.:, I" ::,'1 ç: ::'{ (J d ('c:' C () 1"1 t " Oi"~, t c' f) () C i :':\ 1,. o ';;" i 1"1 f' "" ::"', .... :'i', ~,:, j;;, i 1"1 ;'il (;1 () j,:, I' ,J o {.~ o J o I~ G E b t, (, D 

b I" :'il ',:, i '.I. (':'~ i I" () ." C :i:\ ',:" ,:'1, d () l' d i I" (':':' t: o I'" d Fi (':':' ri'! P I'" (':'~ ~;;, ;'il j;;, I' i" ",:' ',:" i di;,;:' 1"1 i:: e ('::' d () in i c: i '.I. i :i,." d () 

lo/f)P. port~dor d0 C~dul~ dE Ident idade RG 1"19,444.'02, CPF/MF 1"10 

cas~ 12 - Morumbi/SP, portador d~ 

SÃO JOBÉ: DOS CAMPOb I...TDA, com SEde social na Cid~de dE s50 Jos~ 
dos C~mpos, Estado de b~o P~u'.l.o,. na Av. Dr. M~rio Ga]vSo, nº 463 

J~rdim BeI~ Vista,. conforme contr~to soci~I ~r~uiv~do n~ Junta 
I, 

C D ri'! e I" c: i ,il, I do Estado d2 SSo PauIo sob o nº 81.471, em 

j, 

-f / ~ 13QTabeliã, O ,~",: i"*,,",'l"'·"','h," 

AUTENTI 
ESTA CÓPIA, Af'KES~lq,IIDII\',E'~:uJl"'fUj~,., 
CONFERE COM o 
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TI" ,:\ 1"1 ~::' f o I'" IH ,':\ I" o capital social e 

transformaçâo de Cr$ 1.722.153,00 (hum milhâo. setecen­

tos e vinte E dois mil E CEnto E cinquEnta E tr0s cru-

zEiros). para CR$ 1.722,00 (hum mil. SEtEcEntos E vinte 

e dois cruzeiros reais). que será representado por 

no valor unitário de CR$ 

1.00(hum cruzeiro real) e. assim distribu(do entre os 
q u cd: i ~::' t ,:\ ~::' :: 

a)- JO!O JORGE SAAD= 1.713 ( hurn 

1.718.00 (hum mil. setecentos e treze cruzeiros reais) 
(.:.;. ;,! 

b)- RICARDO DE BARROS SAADID= 009 

no valor de CR$ 9,00 (nove cruzeiros 

demais altera~JEs Em vigor, que se reger~D mediante as 
':;:, (':':' :J u i n t E' !:" C I ,':\ U !;:, u I ,':\ ':::, e c: o n d i I,: i'j' e!::, :: 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE RXDIO CLUBE DE S!O JOSi DOS CAMPOS 

tTOA 

ARTIGO PRIMEIRO - A Sociedade girará sob a 

denominaçâo SOCIEDADE RXDIO CLUBE DE S!O JOSi DOS CAMPOS LTDA. e 

radiodifusâo sonora (rádio). seus servi~os afins ou correlatos. 

tais como serviço especial de m0sica funcional r divUlga~âo de as-

paganda comercial, 

exploraçâo de outros servi~os de telecomunica~âo e at ividades 
c: () I" I'" E' I ::,\ t :::, ;;:. :' i n c '.I. u ;:,. i \)(,:,:: ;:'i.) 
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· . .. .. · . • • • • 
· ... .. · • •• · • • • • ... . 

• ... 
o • · • • • .. • · • • • ••••• 

d e li v i d (.;.; o .... t ,'il P ~:.. ~,; li r f i t i,\ li;. m ,',\ :.a 1"1 é, t i C ,'il 1:;, r d i 1,; C O l,; (,;,;' <'I l,', li:, (';';'IH (,,;' 1 h ,',i, d O E ,! b) i In " .. 
· . • 

p e;. I" t i':\I" 

seUE Eervi~oE e de seUE pro:.aramaE, inclUEive diEcos e fitas ma:.a-

taE ma:.an~ticaE, :.aravadaE com EeUE pro:.aramaE ou outroE. 

PAR~GRAFO 0NICO - Na çonseçu~~o de SEUE ObJE-

i e;. ou 01 i:.aopdl io, bem como Ee norteará peloE princ(pios 9~rais 

ARTIGO SEGUNDO - A ent idadE tErá sua SEdE na 

CidadE dE S~o JOEé dos Campos, Estado dE s~o Paulo, na Av. Dr. 

Jardim Bela Vista, podendo a crit~rio da 

C E' d (,,;' n t (,;,;' " i 1"1 l:;, t <,\ 1 iil I"" IH ,'i', n t (';('1'" (,;,;. (,;,;. ;:.~ t i 1"1 ::,:.1 u i I" ,r:' i '.l i ,'\ i,,,:., 1,', i .. \ c U I" ':;" ,',\ i,;:', ,. 

do territdrio nacional, reEPEitadaE aE prEscri~~es Iesais, pod~n 
d c' P i':i I" :·i. t i',i n to, r' :.,. ';':- i':-:'I' o,,,· di':':' !';. t i':', "1'.1 (':.: <:'. n c': c: I':':'! ,l:;, i',\ I'" i O!;'. .cI o C i',\ P i t :',i. 1 <:;, Co c: i i'" ] " 

AI~TIOO TEI'\CEII'\() 

!ri i 1 ,. EEtEcEntas e vintE e duaE) quotas. no valor nominal d~ 

(hum crUZEiro rEal) cada uma E, assim distribu(do EntrE 

a)- JO~O JORGE SAAD= 1.713 (hum mi'.l, EEtEcEn-

tas E trEZE) quotas. no valor dE CR$ 1.713.00 (hum mil, sEtecEn-

b)- RICARDO DE BARROS SAAD: 009 (nov€) que.'''' 
tas. no valor dE CR$ 9,00 (nOVE crUZEiros rEais). 

NOE termos do art. 2Q. de;. 
D (':':' c: I" (.,:. t .;:) 1"1 (,:,~" :::;,,, :.7 (') n" d e :1.,;) d (,,:' J i'il n (':';' i I" o d (,,:' ;1,? ;1. (?" i':'!, I" (':;' 1i;, P 01"1 ',:;, <:l, b i 1 i d ::\ d d (,;.; 

';;,ÓC: i Dl,'· é, i IHPOI"t~ i'ii 

//0/ 
/ 

1. 
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ARTIGO QUARTO - A soci~dad~ funcionarJ por 

prazo indeterminado. pod~ndo ser dissolvida a qualquer t~mpo pelo 

c o n I::· (.;.;. n t I m (,;,;. n t o d e I::. 6 c: i o m· q u ,;,;' I" ,;.;. P I" ,;,;. m. (,,;' n t (.;,;. m i:'\ m ,\,\ i <::< I" i ,':\ d o C' i:\ p i t ,':\ 1 ';:;. o "" 
c i ,:,\ 1 " 

ARTIGO QUINTO - N~<::< s~ dissolv~rJ a soc:ieda-

d f:;' r n ,;';'IH (.;,;, n ti" i:\ I" ,'i; e rn I i qui d i:'t. ç: ~;'Í o I,;,:, IH c ,':", ~::' o d (,,;' rn <::< I'" t f;';' l' I'" E' t i I" (:'\ d ":".:, f' ":'t. I 6:· n "" 

c I ,':\" i n ~;:, o I v t! n c i ,'i\" i n t fi.' I'" d i ç; ii~ o y i n c ":'<. p ,,\ c: i d i:\ d ,;,;' d (':'~ ,r,' i n i t i V ,'i\ <::< u i n ,':\ b i 1 i,,,, 

de quaIquer dos sdc:i<::<s. devendo os sdcios remanescentes 

t ::':'1.) d i ,':'I.~::. di:'\ d,:'<.t i:\ do V:;'\'..'E'nt o" 

PARXGRAFO 0NICO: /',' 

~::'(';';'I" '·:i.O 

ano. quitada a pr imeira 30 <trinta) dias ap6s a exibiçâo de aUto-

Itil~TIGO ~:)E::XTO -" (:'I~;:, ql..lot":\I:;, I"(';';'PI'" (,,;' ';:, (':';'n,t "il.t i '/:'::'1::, de, 
;::' o c: i,',', '.1 I:: :.'.\ o i n ,:\ '.1 i I':':' n ,':';. \..' I':': i I::. (.:,:, i n c i:\ U ci o n ,'::; \..' ,,:: i ~::. d i I." ('i.' t ,':\ o u. i n·cI i . 

"" I':':\: :"Il'II·:.'!') tI":' C\ 1..1 <:\ pc,:::; .. ::;, C) :'\ ~::' ,j I) ". ,.. d, i i:: ,':\ '::;. l' 

aIteraçâo c:ont r atual, assim como quaIquer transfer2nc: ia 

d (,;,;' qUO t :i:'<. ~::' l' dI':':' P I'" «( '/ i ,'il ::'i', I.l t e:I I" i ::.:~ ,':\ ç: ~~ e:I d o I::' C) cf (,:.:, I" P 1.1 b 1 i c: e:I c o n c: (0;':' d (.:,:. n t (':':' " 

cIusivamente de brasileiros natos" 

c I,:,:' d (':;' n tI':';' " 

ARTIGO NONO - O q~adrC) cI~ func:ionJrios da so 

c: i (-;;. cI ,:\ cf e (':;:. f' o i" IH ::ii. d o p "" (':':' f (-;;, "" f;':' n t (,;,;.,.,., ,;,;' n t (':':. cl (':':' b I" :':\ ~::' i '.I e i I" o ~::' " 

S.P. 

1. 

1 Tabelião de Notas 
A~iE;:NTICAÇÃO: 

.. ~'" ,,\ I, .1' I ~ I' . ..\ 

\ ,-;:;:., ........ ,.,'". 
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ARTIGO D~CIMO - A Entidade será administrada 

peles sdcios JO~O JORGE SAAD e RICARDO DE BARROS SAAD. que agir~o 

tora-Vice-Presidente. aos quais caberá. individualmente. o uso da 

,j ud i c i ,':,\ '), 

ou extrajudicial da sociedade, a eles cabendo, quando na repre­

sentaçSo legal. as atribuiç8es e os poderes que a lei confere aos 

ARTIGO ONZE - Os Sdeies-Gerentes. poder~o, em 

n e:, In ,:':' d ,',\ ~:;, o c i E:':' d ,:'\ d (,,:', n o m ":" "", I" P l" o C 1,,\ I" ::", d () I" (,,:' ~H, p ,,\ I" ,,\ ,:'\ P I" ,I( t i c: "', cI (':':' ,',\ t o ~H, di::':' 

I'" (':':'PI' ,:':"'" 

p "", J" t i c: uI,'", I" q U (,,:' d (':':' f' i n <;'\ o ~H, I" e ~::' p (,,:' c: t i v o ':::, p o d ,:':' I" (':'~ 'H;. c: 1,,1,.:j o ~::' ri'l,':,\ n cI ,':\ t o ~::')' 'H', (,,:' "" 

I'" '~:';: o o u t Co I" :,:) ,',,\ d o ~:;, E:':' ::'( c ',I, u ':;:, j V ,':,\ I'J'J ,:':' n t E? ,':,\ b I" ,,\ ~:;, i ',I, e i I" o m,' n (i\ t o ~H, (':':' t E:':' I" ;;\ o)' (,,:' >:: C e t o 

ARTIGO DOZE - E expressamente proibido aos 

ti" ,',\ I" 
.. 

,',\ ;:', (;) c i (,,:' d ,:'1d (':': (i:' i!'" 0:::' ':;;, d (,,:' m ,':\ i;;;, ;;;, d c i o;;;,), u t i I i;,:,: ,',\'1'" (':':' rt'l "" ~H, (,,:' d ,,\ d (':':'1"1 o In i n ,';,\ "" 

em negdcios ou documentos de qualquer 

alheios aos fins sociais, assim como em nome da sociedade, pres­

t8r fianças, cauç~esr avais ou endossos de favor, ainda que deles 

nSo resultem obrigaç8es para a sociedade ou ponham em l"isc:o o seu 

P "", t I" i ri'! i:; n i c' " 

ARTIGO TREZE - Para que tenham valor, 

presente a maioria do capital social, os contratos e documentos 

r.:j U (.:.;, i rI'! Fi '.l. i q u. (.;.:, rn (.;. 1'1'[ ::':\ qui ';::. i (1: ~.;{ C) y i':'{ ',t i (.;.:, n ~':'{. (j: ~';'i~ () (;) lJ () n (':':'1'" {':'f, (j: ~,;,~ C) d (.:.;, b (.;.:. n ':::. c! o ::,:,\ '(: f·, .. 

IV' o i In () b i ] j :':':~ {':'\ d C) r C C) n C (.;.;. ':::. ::;. ~.;\ (;) d (':':' ::';\ \,,1 {':'I i,:::,)' 'f j ~';'\ n (;: (';\ ~::' () 1,.1, C ',{;'\ l..I, (;: ';:':i' (,;':' ':::, " 

" 

~ 
1./ 

/ 
~3áabe\ião ~e ~otas 
/, NT AÇAO. 

, AUTE PE\JIPARTE, 
ESTA CÓPIA, DOU FÉ. 
CONFERE COM O 

.' <'1 n'),:I' .. ,\ 
~, I 
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GUP,TO'~ZE 

~"':iF1TIGO (~UINZE 

- ('1 t (t u '.l O d (.;.;. p I"~ Ó .... I ,'~ b (;) I"~ E}. Cr ::,. 

transfer(veis entre OS quotisttas, desde que haja autorizaçio do 

Fl o cI 1:;,;"" P 1.:\ b '.l i c o c o 1"1 c (.,;. d (.,;. 1"1 t r:::' " 

ARTIGO DEZESSEIS - Os sócios poderio ced~r 

ficaçio por escrito aos demais s6cios. discriminando preço. forma 
'" DU 1"1<:\0, 

prefer&ncia dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar do re~ 

cebimento da not ifica~io" Decorrido este prazo. sem que hmja ma-

1"1 i f (.;.;. ';::.1; ,':\ ç; i:{ (;) d (.;,. 'v' o 1"1 t: '·i'. d (.,;. 1"1 '·ir. ,'il qui .;:,. i ç; i·i( o), ,':\ ~;:. c: D t :i:\ ~,; , p o d (.,;.\,. G (;) 'i:; (.;.;",. t ," :::r. 1"1 ~i:. f e .... 

I"~ i d ,':\ :i:. :.' :i:. e rn p I"~ 1:;';' i:\ pó:,; <:\ ::i'.U t D I"~ i;;·;: '·i'. ç; :;.;{ o d (;) :i:. Fl o d (.;.;.". (.;.;. :::. P I.Í I:;. '.l i c o 'i:. " 

ARTIGO DEZESSETE - As dec:isS~s da sociedade e 

,i'. :,:. q 1..1. (.;.;. i In p J i que Ir, (i·;' 1'1', ::':'t I t "';'1" :i:\ ç; i';i: C) d (.,: ~i:. t é;:' c 01"1 ti" ,'\ 1; Ó .:;:. O C'i ,'il J I"~ e :,:.1..1. '.l t ,'it In d (.;.;. 

votos representando a maioria do capitm'.l ~Dt~mJ e as aJtera~Ses 

contratuais poderio ser firmadas mpenas pe]o(s) sócio(s) que com-

ponha(m) a maioria do capitaI socia'.l" 

ARTIGO DEZOITO - O instrumento de a'.ltera~~o 

do contrato socimI será assinado, necessáriamente. por sóc ios que 

representem a maioria do capitaJ sDciaI. e havendo s6cio diver-

cl..\n:::.1; ~~.nc: i ::ir. r 

1:;.1 ico competente e ressaJv~ dos direitos dos interessados. 

ARTIGO DEZENOVE - O s6c:io que nio concordar 

C c:' rn q 1..1. ,'I ] q 1.1 (·,;'1" i:\ 1 \; (';';'1" ,':\ ç; ::.:; D C () n \; I"~ ,,\ t '..1. ,'il] l' ". (.;.;. ,':\ 1 i '/:~ ,'it d :i:\ In (.,;. d i :i:\ 1"1 t (.;.;. d (.;.;. J i. b (';';'1'" ,':1 (.;; :;.:; C) 

de SÓCiDS que representem a maioria dD cmpital soc:ia'.l, mmnifesta-

da nos termos das cláusulas 

1. 

.. : I" )" ,'::'1" I' ... I" ':.' <:: I') "', (" (:.' \." ·-tl ("! I') .1. ::.\ I"~ (::'1') '," I" .::. ... .... ·'1 .. , .: .. \' .... 
'.II ... ~ .. 'I ...... ) .. \.. ..... , ... \ ........ , ........... ,:",\ 

/ • ~QTabeliãO d~Notas jtJ. ft 11un: . 
ESTA CÓPIA, 
CONFERE COM 

S.P. 
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l'"I I.,l ,:, I" l'"I ,'.', ';c, i) c:: i i':':' d ":', cl i:·:' I.,., O d i -r:' i C,';" d ":'.,. C) IJ deI ,';\ I" i;:.:' t i I" (;\1" .... ~;:. c·:',. ·"c. (.:.:, 1'''' (:! 1..1 (.::. (.:.:. d í 

PAR~GRAFO 0NICO - Em cmso de ret irmda o sacio 

,'" 
(':'l C () ),,, I'" E':' I~;: ~':\ o 

.(:' C:. I" I'n ":'. d '·i'. 1 (.,:. i " 

Considermm-se grmve viola~~o 

:t ti" c: ())"J" 

i n ';c () '.I \l,';\ b i '.I i d ,';\ d (.:.:. ,. 

b i do:. p (.:.:. i'" p (.:.:. ti'" ,':\ <;: i':{ o d 1::':' c: I" i In (':':',. mó. c: o n d u t '·i',. cI f:':' ~::. c: I'" (.:::. d i to:.. i n i In i:;·:: '·i'. d I',:' c: o In 

o ,;c· di':: rn i" i "c· ';:; ó c: i o ~c:· ,. p I" C. \I o c: ,':\ ç: ;~\ o d (.;:. di,;:. c ó I" di,':, c:· n t: I" (.,:' . e '.I. (.,~ ';:. ,.' di';:' 'c;;' i n t c::. '.I. i . 

. ') ... 
' ... ' 11 t C) i" n :i:, I" ..... ;::. (.:.: i n c: ,,:,, p ,':\ :;.::. ,. i n t (.:.:. I'" cl i t C:. I) u. in,', •. b i 1 i .... 

tado, na forma da 1ei civi'.l., comerc:im'.l. ou de telecomunic:m~JEs 

ARTIGO VINTE E UM - Os haveres do sócio ex .. 

12 (do2e) prestaçJes mensais e suc:essivms, suJeitms a 

ARTIGO VINTE r DOIS - O exerc:(c:io soc:iml 

dos ou suportmdos qIJD~:: 

S.P. 

I. 
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~':;H T I GO VINTE E THis - A distribui~So dos lu­

sempre sustada quando verificar-se a necessidade de 

a despesas inadiJveis ou que impl iquem o funcionamento 

ARTIGO VINTE E QUATRO - O Foro da Sociedade 

serJ o da Comarca de SSo Jos~ dos Campos. Estado de SSo Paulo, 

que fica eleito com exclusSo de qualcuer outro, seja qual for o 
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ARTIGO VINTE E CINCO - Os casos nSo previstos 

no presente contrato social ser~o resolvidos de acordo com os 

legais que regulam o funcionamento das 

justos e contratados, cJ(·;·;· c: ornlJ.IH 

assinam juntamente com as testemunhas presenci~is abaixo, 

--------------------------RICA~DO DE BARROS SAAD 
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VISTO DO ADVOGADO 

1. 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL -
! 

A,llôn;,-ia .1'V,r4-'/[j'fU/ 

rk~ leh'(·~NTH,!(:h',=-Jç'6i-'S 

~ Menu Principal .... sIGEC»»CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastral> I internet teia I rnenu ajuda 

V .. Dados da consulta 1~-co~~~I~~ I 
~~=~=~~",u=,~._~ __ ~ __ ._ .. __ ~_,_~._._. __ ,~.~_, .. ~._.,. ___ --_.--~'-'_'" -~_ .. ,-._._--_ .. _--_ .. _-,,--.-- ... --~--_.- --
Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa 

Incide FUST: 

Data Validade: 28/02/1999 

N° FISTEL: 02008036464 

CNPl/CPF: 60194503000177 

[±] CADIN: Não 

Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não Tipo Usuário: Integral 

Receita 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

9999 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

Est./ 
Ref./ Ano 
Pare. 

Data 
Vencimento 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

O 

2 

o 
1 

O 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

O 

1990 31/03/1990 

1991 31/03/1991 

1992 31/03/1992 

1993' 31/03/1993 

1994 31/03/1994 

1995 31/03/1995 

1996 31/03/1996 

1997 31/03{1997 

1997 05/05/1998 

1998 31/03/1998 

1998 21/08/1998 

1999 31/03/1999 

1999 03/07/1999 

2000 31/03/2000 

2001 31/03/2001 

2002 31/03/2002 

2003 31/03/2003 

2004 31/03/2004 

2004 25/11/2004 

2005 31/03/2005 

2006 31/03/2006 

2007 31/03/2007 

2008 31/03/2008 

2009 31/03/2009 

2009 17/02/2009 

Legenda do Campo Situação 

!:±l UF: SP 

Valor 
Original 

Data do 
Pagamento 

4.829,64 30/03/1990 

6.798,51 05/03/1991 

30/03/1992 

32.008,41 30/03/1992 

Valor 
Pago 

4.829,64 

5.655,54 

50.667,39 

Valor 
Utilizado 

Seq. 

4.829,64 001 

8.621,82 002 

42.045,57 182.765,26 003 

Situação 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Parcial 

31/03/1993 651.970,51 Quitado 

Parcial 397.386,80 31/03/1993 469.205,25 469.205,25 004 

29/03/1994 

10.066,34 29/03/1994 

29/12/1994 

53,61 30/03/1995 

53,61 01/04/1996 

53,61 31/03/1997 

560,04 

R$ 750,00 31/03/1998 

21/08/1998 

R$ 0,00 21/08/1998 

R$ 750,00 31/03/1999 

R$ 619,63 12/07/1999 

R$ 750,00 31/03/2000 

R$ 750,00 02/04/2001 

R$ 750,00 01/04/2002 

R$ 750,00 31/03/2003 

R$ 1.300,00 31/03/2004 

R$ 2.600,00 25/11/2004 

R$ 1.300,00 31/03/2005 

R$ 1.300,00 31/03/2006 

R$ 1.300,00 02/04/2007 

R$ 1.300,00 31/03/2008 

R$ 1.170,00 

R$ 674,87 

26.958,86 

16.986,95 '16.986,95 005 

Quitado 

Parcial 

16,92 

36,28 

44,43 

48,82 

0,00 

48,82 

1.251,18 

550,00 

750,00 

619,63 

750,00 

750,00 

750,00 

750,00 

1.300,00 

2.600,00 

1.300,00 

1.300,00 

1.300,00 

1.300,00 

0,00 

0,00 

,36,28 006 

44,43 007 

48,82 008 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

0,00 009 Cancelado 

48,82 010 Parcial 

701,18 Quitado 

0,00 011 Pago a Maior 

750,00 012 QUitado 

619,63 013 Quitado 

750,00 014 Quitado 

750,00 015 Quitado 

750,00 016 Quitado 

750,00 017 Quitado 

1.300,00 018 Quitado 

2.600,00 019 Quitado 

1.300,00 020 Quitado 

1.300,00 021 Quitado 

1.300,00 022 Quitado 

1.300,00 024 Quitado 

0,00 025 Deb.a Vencer 

0,00 026 Deb.a Vencer 

Total devido em 12/01/2009 (em reais): 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 

Valor 
Débito (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.170,00 

674,87 

1.844,87 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=020... ! 2/1/2009 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 2 of2 

RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 25 de 25 registros 

V Tela Inicial lª,uImprimir Exportar Excel 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFiste1=020... 12/112009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

e Menu Principal ..... SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São José dos Campos 
Freqüência: 97,5 MHz 

Classe: A4 
Canal: 248 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008036464 Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

Nome Fantasia: BANDEIRANTES FM 
NO Estação: 7806523 

CNPJ: 60.194.503/0001-77 
Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

. • Último 26/10/2004 11:51:55 
LicenCiamento: 

[±l Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 160194503000177 I" 
Razão Social: SOCIEDADE RAOIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

Nome Fantasia: BANDEIRANTES FM Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 12209004 

Número: 463 
Município: São José dos Campos 

Telefone: 123925-7000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 12200000 

Número: . 
Município: São José dos Campos 

Logradouro: AVENIDA DOUTOR MÀRIO GAtVAO 

Complemento: Bairro: ·JARDIM BELA VISTA 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 12 3921-6138 

Logradouro: RUA DR MARIO GALVAO 463 
Complemento: 

Distrito: São José dos Campos 
Bairro: 

SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: c=J 1..1 ____ -' Fax: c=J 1-1 __ -" 

E-mail: 1-1 ____________ -1 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: L.:11~80.:..:3:""-_--J 

SCRAD Técnico: 1005744 

Data Public!1ç~o 128/02/1989 
Contrato/Convenlo: L.:. ;.:;.!...;:..::!..=-::':----I 

Data Lim~te 110/01/2004 
Instalaçao: L.:. ;,:;,!",;:..::!..="':"::"":'--..J 

Número do Processo: 1-1 ________ ---ll" 

Fistel: 102008036464 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

http://sistemas.anatel.gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeraI/Tela.asp 

Razão 

Outorga" 

Natureza 

1211/2009 



/ 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. 20f2 

1214 Portaria JC1C 120/02/1979 1 128/02/1979 1 .Jur, 

120/03/198i] ~ 1 
Aprovação de 

1423 1 ~ ~ DHC ~ ~ léc. <4 
Local 

Autoriza a 

106/04/1982 1 
Alteração de 

1625 I~ Portuna ~ 119/03/1982 1 ~ Características '1\ 

Técnicas da 
Estação 

11155 1<4 Portal <I D01C <4 112/05/1982 1 <I 124/05/1982 1 
Substituição de 

<4 Téc. <li 
Equipamento 

1712 I~ Pod:élf'la ~ DrÍlC ~ 120/05/1983 1 ~ Substituição de 
~ ~ Equipamento 

1363 I~ ~ DW: ~ 121/07/1987 1<4 1 
Enquadramento ~ 
Plano Básico ~ 

132 1 ~ ~ (\1C ~ 106/02/1990 1 ~ 108/02/1990 1 Renovação 4 Jut, ~ 

160 1<4 Decreto <4 CI\l . ~ 111/03/1991 1 ~ 112/03/1991 1 Renovação <4 Jur, ~ 

Autoriza a 
Alteração de 

110 1 ~ Portaria ~ o 11'1 C ~ 119/01/1993 1 ~ Características ~ Téc, ~ 
Técnicas da 
Estação 

1157 1<4 Portaríü ~ DMC ~ 126/07/1993 I. Enquadramento ~ 
Plano Básico 

Ter:, ~ 

Autoriza a 
Alteração de 

132626 I~ ATO ~ ER 4 103/01/2003 1 ~ 110/01/2003 1 Características ~ Tec ~ 
Técnicas da 
Estação 

[±:I Característica da Estação Instalada 
[±:I Dados do Licenciamento 

http://sistemas.anate1.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 12/1/2009 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SÃO APULO 
PERÍODO: 28/02/1999 A 28/02/2009 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.052123/2008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS . JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFLS:03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OKFLS:38 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK FLS:39,40 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); - OK FLS:05-

14,17-35 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK 

FLS:15,16,36,3 
7 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -7 Formulários e Documentação -7 Formulários 
Técnicos -7 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 



~') ~ c/I) 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de QS -

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OKFLS:77 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
" :, 

OKFLS:42 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OKFLS:43 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OKFLS:41 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OKFLS:44 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OK FLS:45,46 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OK FLS:47-60 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da OK FLS:69-76 
interessada e eventuais alterações havidas em, seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 



~ó: c;' 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o d'ieFLS:62 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK FLS:62-65 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS:62 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS:62 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as OK FLS:66-68 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavQr da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o· p<::rÍodo de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2009 
-------- -----------------

LUCIANA SILVA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N~ 158, DE 20/06/2008 

Ofício n° 
n2~ 

IX;J ,/,:"# /2009/COREV /DEOC/SCE-MC 

de 2009. 

Ao 
Representante Legal da 
SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
Rua DR. Mário Galvão, 463 Jardim Bela Vista 
CEP: 12209004 - São José dos Campos / São Paulo 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.052123/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Módulada, na 
localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de n° 214,. 
publicada no DOU de 28 de fevereiro de 1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, 
§ 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão -7 
Formulários e Documentação -7 Formulários Técnicos -7 Formulários de Vistoria Técnica 
para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo 1), 

OU 

COSMS/LUCIANA 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da \missora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Model02) 

ou, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

COSMSILUCIANA 

\\\ hl/l 
lJ\\F~ 

V ÂNEA RABELO 
Coordenkdora - Geral. 

Grupo de Trabalho - Portaria n<i158, de 20/06/2008 



DECLARAÇÃO DE CONTEÚD, 

OF: 236/2009-COREVIDEOC/SCE-MC 
Representante Legal da 

dedade Rádio Clube São Jose dos Campos Ltda 
Rua Dr. Mario Galvão, 436-Jardim Bela Vista 

.......eep: 12209004 São Jose dos Campos/SP 
Proc.: 53000.052123/2008 

Renovação de Outorga 
ITURE DE L'ENVOI 

LI PKIUKll AKIA rPRIORITAIRE 

EMS 

o SEGURADO i VALEUR DÉCLARÉ 

DATA D, ,E" RECEBIMENTO II DAIEDE LlVRATION 

; ',-/ I . , 

" ---I 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

8UREA(! .. f2J=.[lç.!~IINATION 

~'Tl'4 x 186 mm 



A: SEDAP 

SOLICITAÇAO DE ABERTCRL\. E 
AI\EXAÇÃO DE DOCC~:VIENTOS 

Solicitamos: neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexO, abertura de processo de 

( ) Alteração contratual 
( ) lransferência direta 

) 'Transferência indireta 
'. ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'nóvaç?:o ide outorga 
( ) Fantasia' 

.... : ... :4' 

( ) Assentimento ,previo 

b) anexação do Docum'"t~mO fk'~/i321!&2? (original em 
anexo); ao processo de 0 ;:;. 23'-F~ 
( ) Altera.ção contratual . CUY() 
( ) Transfer~nc~a ?ir~ta C;C'I /") 
( ) Transferencla l1fphreta' ' 
( ) Nomeação de procurador ) 
J };1o~ificação de quadro diretivo . 
~:enovação de Outorga .• 
(' ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 

Brasília, -_/ __ /_--

--_._--- ---



São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

À 
lima. Sra. 
ORA. V ÂNEA RABELO 
Coordenadora-Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Sala 300/0 
70044-900 - Brasília - DF. MIN\~TêRIO DAS CQrWt.jjl::.i.I.ç:ljea 

BRIi.SrLI.Ii .• DF 

Ref.: Processos n° 53000.052123/2008 
Assunto: Renovação de Outorga 
Ofício n° 236/2009/COREVIDEOC/SCE-MC 

Prezada Senhora: 

Em atendimento ao ofício em referência, servimo-nos da presente para encaminhar a 
V.Sa. os documentos a seguir relacionados: 

• Cópia autenticada do requerimento de renovação. da outorga assinado pelo 
sócio da Entidade e protocolado em 19.11.2008 .. no qual consta a declaração de 
conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações. da concessionária 
com o Poder Concedente e a declaração de não infringência à vedação do art. 
220, § 5°, da Constituição Federal; 

• Laudo de Vistoria Técnica. 

Atendidas as exigências, aguarda a Entidade o prosseguimento da análise do processo 

de renovação da outorga que lhe foi conferida para explorar os serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na loca~idade de São José dos Campos, Estado de 
São Paulo. 

Sem mais, renovamos protestos de elevada consideração. 

Atenl~·osamente. .' . 
, I) ,.~ \ 
, .. I'! _~ ~_, """~'1;,F \ ;, ,:1> UCt/U.~:J, C í(\!,\ , l _ , 

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TOA. 
IIvana Albino 
Procuradora 





EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

MINlsrêRIO DA~ COMUNIOAÇOE3 
BRA SrLI.6. • DF 

53000 052 ·12312008.{iS 

SEPROlOllOG/COlOGlCGR.llSPO 

19/1 i i20138-16 :03 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
L TOA., empresa permissionária de serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, com sede na 
Av. Dr. Mario Galvão, 463, São José dos Campos/SP, tendo em vista o disposto no 
artigo 3°, do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Exa. se 
digne apreciar e submeter à decisão da autoridade competente, pedido de 
renovação, por novo período, da permissão que lhe foi outorgada para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de São 
Jose dos Campos, Estado de São Paulo. 

anexo e declara que: 
Para tanto, junta os documentos. relacionados em 

• respeita os princípios estatuídos pela Constituição 
Federal; . 

.. não infringe as vedações do parágrafo 5°, do artigo 
220, da Constituição Federal;" . 

• conhece as cláusulas que passarão a regular suas 
I relações com o Poder Concedente no novo período de 

exploração do serviço, caso o pedido de renovação 
seja atendido; 

• adere às referidas cláusulas, achando-as conforme 
seus interesses. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

~ J "".~ 
SOCIED~ CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
Ricardo de Barros Saad 



Documentos juntados: 

• Laudos de ensaio dos transmissores; 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitadas; 

.. Laudo de Vistoria dos transmissores existentes na emissora; 

'. Declarações de quitação das contribuições sindicais (empresa e empregados), nos 
últimos 05 anos; 

.. Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

.. Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros; 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

.. Certidão Negativa de ISSQNlTaxa de Licença, expedida pela Prefeitura Municipal 
de São José dos Campos; 

.. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

.. Cópia da Relação RAIS - completa; 

.. Comprovante de quitação do FISTEL; 

• Declarações, agrupadas em um só documento, deviqamente firmado pelo sócio 
da Entidade; , 

.. Grade de programação da emissora; 

• Cópias autenticadas dos documentos de identidade dos Srs. Cláudio Luiz 
, Giordani, Cláudio Rogério de Almeida Nicollni e José Crisostomo Correa, todos 

brasileiros natos, responsáveis, respectivamente, pela gestão, pela área editorial 
e de programação da emissora; 

.; Cópia da última alteração do contrato social da Entidade. 

São Paulo, 12 de novembro de 2008. 

~~~ SOCIEDADE RÁDI CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS 
Ricar o de Barros Saad 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD893 1-2- Horário de funcionamento: OOh as 24h 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: AV. ENG. FRANCISCO JOSE LONGO, 149 _16° ANDAR-CENTRO 

Cidade: SÃO JOSE DOS CAMPOS UF:SP 

CEP: 12245-900 Telefone: (12) 3925 7000 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 23° 11' 50" S 

Longitude: 45° 53' 21" W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 

2.3.2 - Modelo: FM 10.000 

2.3.3- Homologação/Certificação: 013589XXX0518 

2.3.4- Potência de operação(kW):10 KW Potência medida(kW): 10KW 

2 .. 3.5- Freqüência(PBFM)[MHz):97,5 MIIz Freqüência medida(MHz): 97,5MHz· 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): .20Hz . 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (f') Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: (X) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X) Sim ( ) Não 

2.3 .15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores (X) Sim ( ) Não 
--



que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X) Sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 (X) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: BANDEIRANTES ELETRONICA L TDA 

2.4.2 - Modelo: FM - 1.000 A 

2.4.3- Homologação/Certificação: 029582XXX0392 

2.4.4- Potência de operação(kW): 1 KW Potência medida(kW): lKW 

2 . .4.5- Freqüência(PBFM)[MHz): 97,5 MHz Freqüência medida(MHz): 97,5MHz 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 3Hz 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X) Operante.( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: . (X) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts (X) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 (X) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: TEEL TELE-ELETRONICA L TDA 

2.5.1.2- Modelo: BECP 4L 

FVT-RO- FM 
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2.5.1.3-Quantidade de Elementos: 4 elementos 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 75 METROS 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 45°NV 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMALTDA 

2.5.2.2- Modelo: CF 15/8 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): (X) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: TEEL TELE-ELETRONICA LTDA 

2.6.1.2- Modelo: BECP lL 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 1 elemento 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 68 METROS 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 55°NV 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA 

2.6.2.2- Modelo: CF 1 5/8 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): (X) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E I, E2, E3 e 

AI) ( ) Sim (X) Não 

3.2- Limitador de modulação: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim (X) Não 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

-. 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 84 

3° Harmônico 86 

Espúrios 83 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 88 

3° Harmônico 86 

Espúrios 84 

F7FM 



, , 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim (X) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente (X) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: AV. DR. MARIO GAL VÃO, 463 - BELA VISTA - SÃO JOSE DOS CAMPOS - SP 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

a) Frequencímetro - TRIO FC754A 

b) Wattímetro - MINIPA ET2210 

c) Analisador de distorção - AVCOM PSA65B 

d) Osciloscópio - TRIO CS 1562A 

e) Medidor de intensidade de campo - POTOMAC FIM 71 

f) Alicate medidor de corrente - MINIP A 3200 

h) Multímetro - MINIPA ET221 O 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome: Tiago Luiz Garrido Granello 

Formação: Engenheiro de Telecomunicações 

CREA: 5062621614 SP 

Local: São José dos Campos 

Data; 11/02/2009 

Assinatura: 4'P 4~j Gp~~ 
R,p~,"mnt, lm'/ 
Nome: Cláudio Lui G'7 

Assinatura: . 

t! FVT-RO· FM 



DECLARACÃO 

Na qualidade de representante legal da SOCIEDADE RADlO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS L TDA, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM na Cidade de 
São José dos Campos I SP, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

São José dos Campos, 11 de fevereiro de 2009. 

SOCIEDADE RADIO CL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 

Eng: Tiago Luiz Garrido Granello CREA 5062621614 SI> 
Fone (16) 36278284 í 39678284 

Av. Plínio de Castro Prado, lOOO-Box 22 
CEP: 14091-170 Ribeírão Preto - SP 

1 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCUR 

Pelo presente instrumento de procuração, SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS L TOA., com sede e foro na cidade de São José dos 

Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Mario Galvão, n°. 463, Jardim 

Bela Vista, inscrita no CNPJ/MF sob o nO. 60.194.503/0001-77, neste ato 

representada pelo Sr. RICARDO DE B~ARROS SAAD, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nO. 3.470.388-3 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nO. 819.104.018-20, residente e domiciliado na 

cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

nO. 1.485, 16° andar, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: ILVANA 

ALBINO, brasileira, solteira, advogada, :portadora da cédula de identidade RG nO 

8.815.805 SSP/SP, inscrita na OAB/SP sob o nO 67.417 e no CPF/MF sob o nO 

...... 851.937.208-20 e CARLOS ANTONIO COELHO, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da cédula de identidade RG nO 7.156.517 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

o nO 007.679.758-98, ambos com endereço na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Carlos Cyrilló Júnior, nO 92; aos quais confere poderes para 

INDIVIDUALMENTE representar os interesses e defender os direitos da Outorgante 

perante quaisquer pessoas jurídicas, estas de direito público ou privado, 

especialmente junto ao Ministério das Comunicações, Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL e todos os seus EsCritórios Regionais, podendo para 

tanto, assinar requerimentos, firmar documentos, assinar projetos técnicos, recolher 

taxas e contribuições, apresentar defesas em processos administrativos, juntar 

documentos, prestar informaçoes e esclarecimentos, assinar laudos técnicos, enfim 

praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, que 

não poderá ser substabelecida. A presente procuração é válida até o dia 08 (oito) 

de fevereiro de 

Paulo, 10 de janeiro de 2009. 

~apf~\ . 
SOCIEDADE RÂDlO CLU TDE SÃO JOSÊ DOS CAMPOS L TOA. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA . 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: São José dos Campos / São Paulo 
PERÍODO: 28/02/1999 à 28/02/2009 
PROCESSO N°: 53000.052123/2008 

*0 d s ocumentos d d .. I . d evem ser apresenta os aos autos em oriJ(jna ou cópw autentlca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS . JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFL03 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 

fX~ de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OKFL38 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado-(ou OKFLS 39-40 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); OK FLS 05-14, 

17-35 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK FLS 15-16, 

36-37 
7- OPTATIVO: OKFLS 90-94 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão ~ Formulários e Documentação ~ Formulários 
Técnicos ~ Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OKFL77 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°,éF; OKFL 87 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OKFL42 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço OKFL43 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à OKFL41 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OKFL44 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OKFL 45-46 
-

15- Cópia completa da Relação Anualde Informações Sociais - RAIS; OKFLS47-60 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da OKFLS 69-76 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Soci~l, 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFL62 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFLS 62-65 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFL62 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFL62 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as OKFLS 66-68 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas' e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da'existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavof da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência' da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 
--->-.L.......\:::::":'-- -.,L-!i-..!.."L..;,..~~~-- de 2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEJ'RÔNICA

A 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONlCA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO NQ Lj 5[0 12009/ __ /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília,;26 de foJ:, de 2009. 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - CO CP AlDEAA 

Assunto: Infonnação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 

Referência.: Processo nO: 53000.052123/2008 (x) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
Serviço: Freqüência Modulada 
Localidade: São José dos Campos / São Paulo 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos infonnar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA; em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da infonnação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. ., 

M !NIST~RII:I CI,C!.8 COMUi'HO.o. ç:15ES 
BR.ü, SfL.l.ü, • DF 

Atenciosamente, 
530000H225/2009-'16 

SE RFóJii) iD !SAi) iCOSAD ICGlOiD E O 

Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho Pennanente de Pós-Outorga 

P ARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá .resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, _/ __ I __ _ 

ASSINATURA 

COREV /TAIANE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO Nº 45P/2009/_----'/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasília,;26 de ~ de 2009. 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCP A1DEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 

Referência.: Processo nO: 53000.052123/2008 (x) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
Serviço: Freqüência Modulada 
Localidade: São José dos Campos I São Paulo 

Tendo em vista que o Processo em referência está em. fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEM, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. '" . . 

~\\~\. . 

M INISTêRIO Dp.::; COM UNlC:.u. ç:ljE::; 

8R.il. 8rLI.~ . DF 

\ hl\ \ \ .'-" 
\\'\ " . .. j51'j<J 

}('l~ 

V ANE:A RABELO 
Coordehadora Geral 2B.õi)4.i20ü9-10::2t: 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

tfJ NÃO CONSTA processo cuja penalidade pod~rá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília~/ OS / Jro:? 

AS~RA 
COREVfl'AIANE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

INFORMAÇÃO N° (6 '::f(; /2009/COREVIDEOC/SCE-MC 

INFORMACÃO DE INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOV ACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou pennissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou 
pennissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 
2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei 
n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por 
meio das Subchefias de Assuntos Juridicos e de Assuntos Governamentais, detenninação essa encaminhada, por uma 
série de oficios, ao .Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: São José dos Campos / São Paulo 
PERÍODO: 28/02/1999 à 28/02/2009 
PROCESSO N°: 53000.052123/2008 
ATOS DA OUTORGA: Portaria nO 214 de 20/02/1979. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASq: ____ _ 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
(x )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo n° ______________ _ 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo n° _______ -,--______ _ 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARlOS 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou pennissionária com o Poder Concedente ,caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § 
1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, re1ativ~ ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos). 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( x )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas 
técnicas vigentes; 

JUNTADA 

OKFL03 

OKFL88 

OKFL38 

OKFLS 39-40 

OK FLS 05-
14,17-35 
OK FLS 15-
16,36-37 
OKFLS 90-94 

\': ! t 
,'" ' 



( ) Declaração finnada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caracteristicas 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. OKFL77 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. OKFL87 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. OKFL42 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. OKFL43 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, OKFL41 
emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. OKFL44 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade .. OKFLS 45-46 

15- Cópia completa da Relação Anual de Infonnações Sociais - RAIS. OKFLS 47-60 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e OKFLS 69-76 
eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, al~era.ções, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das OKFL62 
nonnas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, confonne as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos OKFLS 62-65 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da OKFL62 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, 
da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos OKFL62 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, IV, da CF. 



21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis OKFLS 66-68 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

INFO~AÇÕESINTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação OKFLI00 
Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração de infração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o periodo de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente à renovação. 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta / indireta da interessada, no periodo de vigência xxxxxxxxxxxx 
da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s): 

ATOEN° DATA 

24-Cópia do Contrato de Concessão / Permissão, caso a outorga tenha sido concedida a partir de Anterior à 
1997. 1997 Portaria 

n° 214 de 
20/02/1979. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e xxxxxxxxxxxx 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

SERVIÇO/CANAL: 
PROPRIEDADE: 

SERVIÇO/CANAL: 
PROPRIEDADE: 

26- Nacionalidade dos sócios / acionistas: 

Nome Nacionalidade 
João Jorge Saad BRASILEIRA 
Ricardo de Barros Saad BRASILEIRA 

27- a) Nacionalidade dos responsáveis pela gestão das atividades: 

Nome 'Cargo Nacionalidade 
Cláudio Luiz Giordani ATIVIDADES BRASILEIRA 
Cláudio Rogério de Almeida ATIVIDADES BRASILEIRA 
Jose Crisostomo Correa ATIVIDADES BRASILEIRA 

27- b) Nacionalidade dos responsáveis pela área editorial: 

Nome Carf(o Nacionalidade 
Cláudio Luiz Giordani EDITORIAL BRASILEIRA 
Cláudio Rogério de Almeida EIDITORIAL BRASILEIRA 
Jose Crisostomo Correa EDITORIAL BRASILEIRA 

27- c) Nacionálidade dos responsáveis pela direção da programação: 



'2:~;:j ; 

,~;t 

Nome Cargo Nacionalidade 
Cláudio Luiz Giordani PROGRAMAÇAO BRASILEIRA 
Cláudio Rogério de Almeida PROGRAMAÇAO BRASILEIRA 
Jose Crisostomo Correa PROGRAMAÇAO BRASILEIRA 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com ~icação das foI s acima descritas. 

Brasília,) fJ de -;T"'-+-"---v-"--"-----

REGINA Mo~iUA SANTOS 
Advogada! Chefe de Serviço 

IROZGALVAO 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, emL00 /2009. 

ALVARO 
Coordenador de Radiodifusão - Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás 

DE ACORDO. b-.a alprecjação doCa) Senhor(a) Dir t o Departamento de Outorga 'de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em -p-/ oJ2.- /2009. 

Coo enadora Geral 
Grupo de Trabalho - Permanente de Pós - Outorga 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora ~~tária de Se 'ços de Comunicação etrônica, em 
~ .. / 

/Â' 
,./// CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em /t'.::t / rJt 12009. 
-- r-

COREV/TSQG 

~ .. / , 

. /~fi~~·//·· 
ZILDABEATRIZ S. DÊ CAMPOS ABREU 

Secretária de Serviço~Af~omunicação Eletrôni 

/' 
/ 

/2009. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTA/AGU/CONJURlMC/AAA/NQ 0901-1.13 / 2009 

PROCESSO Nº 53000.052123/2008 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA 

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. SOCIEDADE 

RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA, NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, ESTADO DE 

SÃO PAULO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DO PROCESSO À 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA, que trata do pedido de 

renovação da outorga concedida para execução do serviço de radiodifusão de sonora, em freqüência 

modulada, no Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

2. Em que pese a Informação nQ 676/200959.RIjV/SCE-MC, do Departamento de 

Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica testat/cÍue a interessada apresentou toda 
/ 

documentação exigida pelas nonnas que rege mat~. 101/104), o processo não foi instruído 

devidamente. A entidade não apresentou ec1araçã,9' assinada pelo representante legal da entidade, 
/ 
é atividades, pela área editorial e pela direção de 

programação, atestando a nacionalidade e as pessoas e junt,!-ndoos respectivos documen s.de 
=-,_~,,#,r","~ 

comprovação. --~-~. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur(ã)mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

3. Adernais, não foi acostado aos autos o extrato da ANATEL informando o número de 

emissoras do serviço a ser renovado na localidade (geradoras e retransmissoras). 

4. Ante o exposto, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica para que adote as providências necessárias. 

Brasília, 24 de agosto de 2009. 

l 41'14 Iiz:-t LJé'rnq C1u;:ÇD) 
1\NA PAULA ALMEIDA ARAGAO 

Assistente/CONJURlMC 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

Coordenador-Geral de Assu 

Aprovo. Encaminhe-se o presente p ocesso ycuP"Ij\.\e er iços de Comunicação Eletrônica, 
para as providências de sua alçada. 
Brasília,Ú'2./0.1! /2009. 

NOTNAGU/CONJUR-MC/AAA- 0901-1.13/2009 2 
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A,t;{llâ,l 

d(~j Ji~h:-/c;, 

f~ Menu Principal .... 

"'ir Tela Inic:ial Resultadodà C()nsulta 

Consulta Geral FM 
Canal/Freq 

212 

2.12 

241 

248 

28Q 

Entidade 

RADIO DIFUSORA TAUBATE LIMITADA 

RADIO DIFUSORA TAUBATE LIMITADA 

ENERGIA FM DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA 

ENERGIA FM DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

RADIO VIDA FM L TDA 

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA 

RADIO PIRATININGA DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

RADIO PIRATININGA DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

SOMPUR VALE DO PARAIBA RADIODIFUSAO LTDA 

FUNDACAO LOGOS - EDlCOES, JORNALISMO E 
RADIODIFUSAO 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Registro 1 até 10 de 10 registros 

BOATARO.E 
.""''''" .. ,,, """' ..... ,.,,, ... '" """"lA SANtOS 

SRD »» Consultas »» Geral I Internet teia I menu' 

UF Localidade 

SP São José dos 
Campos 

SP São José dos 
Campos 

SP São José dos 
Campos 

São José dos SP Campos 

São José dos 
SP campos 

São José dos 
SP Campos 

São José dos 
SP Campos . 

SP São José dos 
Campos 

SP São José dos 
campos 

~pSão José dos 
. Campos 

Data: 21/07/2010 

Serviço Fase Situação 

FM 3 P 

FM 3 M 

FM 3 P 

FM 3 M 

FM 3 M 

FM 3 M 

FM 3 B 

FM 3 M 

FM 3 M 

FM 3 M 

Hora: 17:21:53 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 21/7/2010 
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e Menu Principal ..... SRD »~~ Consultas »» Geral I internet teia menu ajuda 

Consulta Geral m FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: São José dos Campos 

Freqüência: 97,5 MHz 

Classe: A4 

Canal: 248 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008036464 Entidade: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

Nome Fantasia: NATIVA FM 97,5 - SAO JOSE DOS CAMPOS 

N° Estação: 7806523 

CNPJ: 60.194.503/0001-77 

Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

. . Último 26/10/2004 11:51:55 
LicenCiamento: 

m Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 160194503000177 1'4 

Razão Social: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

Nome Fantasia: BANDEIRANTES FM Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 12209004 

Número: 463 

Município: São José dos Campos 

Telefone: 123925-7000 

Endereço Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 12200000 

Número: 463 

Município: São José dos Campos 

Logradouro: AVENIDA DOUTOP.MARIO GALVAO 

Complemento: Bairro: JARDIM BELA VISTA 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 12 3921-6138 

Logradouro: AVENIDA DR MARIO GALVAO 

Complemento: Bairro: CENTRO 
Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: ~ Fax: ~ 1-.1 ___ -' 
E-mail: IL--____ ~ __ - ____ __I 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

INATIVA FM 97,5 - SAO JOSE DOS CAMPOS 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: a.;;;11~8,;;,.03~ __ -I 

SCRAD Técnico: a.;;;15..:,.7..:,.44..:...-__ -I 

Data Lim~te 110/01/2004 I 
Instalaçao: L-. -'---'-----'. 

Fistel: 102008036464 I 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public!,ç~o 128/02/1989 
Contrato I Convenlo: 1-. "':":"";:"::':"'':'':''''::''':''''''----1 

Número do Processo: L.:.lo ________ ---II ~ 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http:// sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGerallTela.asp 

Natureza 

211712010 
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1214 I ~ <I <I 120/02/1979 11 128/02/1979 I Outorga ~ 

Aprovação de 
1423 14l \ Portar'l;::1 <I 120/03/1980 1« <I Local 

Autoriza a 
Alteração de 

1625 1« <I 119/03/1982 I ~ 106/04/1982 I Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

11155 11 Portaria <4 <I 112/05/1982 1« 124/05/1982 I Substituição de <I <I Equipamento 

1712 14l <I <I 120/05/1983 I ~ I Substituição de ~ 
Equipamento <I 

1363 I ~ Purtadi'i 4 ;j 121/07/1987 1« 
Enquadramento ;j 

Plano Básico 
;j 

132 14 ;j 106/02/1990 I ~ 108/02/1990 I Renovação ~ 

160 I ~ Legíslç;tívo ~ ;j 111/03/1991 I ~ 112/03/1991 I Renovação 1 ~ 

Autoriza a 

119/01/1993 11 I 
Alteração de 

110 11 Portaria <4 Características <4 

Técnicas da 
Estação 

1157 I ~ PorUdci ~ 126/07/1993 I ~ Enquadramento 4 
Plano Básico ~ 

Autoriza a 
Alteração de 

132626 I~ 103/01/2003 I~. 110/01/2003 I Características <! 
Técnicas da 
Estação 

[±J Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

.................. 

~.·.·trnprlmir Informe a data do documento. 

http:// sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 21/7/2010 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA-COREV 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

Ofício no3o 9'.1 /2010/COREV/CGOU/SCE-MC 

Ao 
Brasí1ia~8 de ~e de 2010. 

Representante Legal da 
SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SÃO JOSE DOS CAMPOS LTDA. 
Rua Dr. Mário Galvão, nO 463, Jardim Bela Vista. 
CEP: 12209-004 São José dos Campos 1 SP 

REFERÊNCIA: Processo nO 53000.052123/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade 
de São José dos Campos, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria n° 214, de 20 de fevereiro de 
1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa 
Civil da Presidência da República, por meio das Subcheflas de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessana à apresentação . dos seguintes docum~ntos, conforme 
NOTA/AGU/CONmRlMClAAAIN° 0901-1.13 1 2009, có:pi~ anexa, EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui formuladas, sem o que 
o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com 
vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de Serviço 
Conjunta CONmRlSSCE n. 001, de 615/2009. 

(
/\ 

\: \ 
.]< JiQELO 

Atenciosamente, 

I 

Coordenadora Geral 
Grupo de TrabJiho de Atos de Pós Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS 
DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

RMFS/COREV 121/07/201 O 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

NOTAlAGU/CONJUR/MC/AAAlNº- 0901 - 1.13 / 2009 

PROCESSO NQ 53000.052123/2008 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA 

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. SOCIEDADE 

RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA, NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, ESTADO DE 

SÃO PAULO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS. RESTITUIÇÃO DO PROCESSO À 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA, que trata do pedido de 

renovação da outorga concedida para execução do serviço de radiodifusão de sonora, em freqüência 

modulada, no Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

2. Em que pese a Informação nº 676/2009/CO EV/SCE-MC, do Departamento de 

Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica· tes0ue a interessada apresentou toda 

documentação exigida pelas normas que rege matér~(f1s. 101/104), o processo não foi instruído 

~e~idamente. A entidade não ,ap~esentou e~lara,~sinada pelo ~eprese~ta~te legal da .ent~dade, 
mdlCando as pessoas responsavels pela gestão}e atlvldades, pela are~~,~~~gltorial e pela dueça? de 

programação, atestando a nacionalidade e (.S pessoas e junta d<Y6s respectivos documen de 

comprovação. J 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

3. Ademais, não foi acostado aos autos o extrato da ANATEL informando o número de 

emissoras do serviço a ser renovado na localidade (geradoras e retransmissoras). 

4. Ante o exposto, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica para que adote as providências necessárias. 

Brasília, 24 de agosto de 2009. 

( .,1 Vl4. ;g-f fiu LJéí774' aq Ú/u--çd5 
'-:ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 

Assistente/CONJURlMC 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

Brasília,> f / (J~ /2009. 

f 

NOTNAGU/CONJUR-MC/AAA- 0901-1.13/2009 2 



São Paulo, 27 de Agosto de 2010. 

À 
Ilma. Sra. 
ORA. VÂNEA RABELO 
Coordenadora-Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - sala 300 - Ala Oeste 
70044-900 - Brasília - DF. 

Ref.: Processo n° 53000.052123/2008 
Assunto: Renovação de Outorga 
Oficio n° 3091/2010/COREV/CGOUC/SCE-MC 

Prezada Senhora: 

Em atendimento à solicitação contida no oficio em referência, anexamos à 
presente a declaração assinada pelo representante .legal . da entidade, 
indicando as pessoas responsáveis pela gestão. das' atividades, pela' área 
editorial e pela direção da programação, bem como as cópias autenticadas dos 
documentos que comprovam a nacionalidade das pessoas nomeadas na 
declaração. 

Com a apresentação dos documentos solicitados, aguarda a Entidade o 
prosseguimento da análise do processo de renovação da outorga que lhe foi 
conferida para explorar os serviços de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

Sem mais, colocando-nos à disposição de V.Sa. para qualquer esclarecimento 
adicional, renovamos protestos de elevada consideração. 
Atenciosamente. 

SOCIEDADE RÁDI;~ 'DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
Ilvana Albino 
Procuradora 



-------------"----

DECLARACÃO 

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA., com sede na 

Rua Dr. Mário Galvão, 463 - São José dos Campos/SP, empresa permissionária 

dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 

São José dos Campos, Estado de São Paulo, por seu sócio infra-assinado, 

declara que os responsáveis pela gestão de atividades, pela direção de 

programação e pela área editorial da emissora de rádio FM são 

respectivamente: Cláudio Luiz Giordani, José Crisostomo Correa e Haisen 

Abdul Baki, todos brasileiros natos, conforme documentos de identidade 

anexos. 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

~J~~=P 
/ ' 

SOCIEDADE RÁDIO/CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS L TDA. 
Ricardo de Barros Saad 





I 
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Destaques do Governo 

e Menu Principal v SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas menu ajuda 

~. Dados da consulta 

Perfil das Empresas - SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TOA 
CNPJ: 60194503000177 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA DOUTOR MARIO GALVAO - JARDIM BELA VISTA 

E-mail: 

Capital Social: 1.722,00 
Reserva de Capital: 

Total: 1.722,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

005.398.648-20 

819.104.018-20 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

819.104.018-20 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

I{} , Voltar : 4j Imprimir 

NOME 

(ESPOLIO) JOÃO JORGE SAAD 

RICARDO DE BARROS SAAD 

NOME 

RICARDO DE BARROS SAAD 

Exportar Excel 

Qtd. Cotas 

Cargo 

1.713 

9 

DIRETOR GERENTE 

Vir. Cotas 

1.713,00 

9,00 

p 
INDICAÇ~O 

l 

Página: [1] . [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/siaccoCNovo _Siacco/RelatorioslPerfilDasEmpresas/tela. a... 8/11/2010 
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Destaques do Governo 
.• .. i.i.: .. :.: .... : ... ,: •...... 

e Menu Principal .... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

esultadoda Consulta 

Plano Básico - FM 
São José dos Campos/SP 

Canal 

212 

ZJJl 

243, 

248 

259 

2JlQ 

29.0); 

Classe 

A3 

Bl 

A1 

A4 

A4 

A4 

C 

Entidade 

RADIO DIFUSORA TAUBATE LIMITADA 

ENERGIA FM DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA 

RADIO VIDA FM L TDA 

SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAMPOS L TDA 

RADIO PIRATININGA DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

SOMPUR VALE DO PARAIBA RADIODIFUSAO LTDA 

FUNDACAO LOGOS - EDICOES, JORNALISMO E RADIODIFUSAO 

Usuário: • Data: 08/11/2010 

Registro 1 até 7 de 7 registros 

Hora: 11:09:11 

http://sistemas.anatel. goV. br/SRD/TelaListagem.asp 

Localidade Fase 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

Situação 

P 

P 

B 

P 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

8/11/2010 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 1 of 1 

do Governo 

/\f.{l~'n[)j! N,Tt.'/nri;<! 

r.A.-.! l f4ucotnun/(';'JçÔf~.'i 

e Menu Principal ".. SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastral> I internet teia I menu ajuda 

Consulta 

Consulta Situação Cadastral 
Nome da N° FISTEL CNPJ/CPF UF Servo Tipo Devedor Cobrança CADIN Div. Incide Situação Data Data 
Entidade Usuário Ativa FUST Validade Exclusão 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 02008036383 60194503000177 [±] SP 205 Integral Não Não Não Não Não Ativa 01/05/2004 SAO JOSE 
DOS CAMPOS 

LTDA 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 02008036464 60194503000177 [±] SP 230 Integral Não Não Não Não Não Ativa 28/02/1999 SAO JOSE 
DOS CAMPOS 

LTDA 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 
02031962361 60194503000177 [±] SP 251 Integral Não Não Não Não Não Ativa 08/07/1999 SAOJOSE 

DOS CAMPOS 
LTDA 

SOCIEDADE 
RADIO 

CLUBE DE 02031966197 60194503000177 [±] SP 252 Integral Não Não Não Não Não Ativa 10/06/1999 SAO JOSE 
DOS CAMPOS 

LTDA 

Registro 1 até 4 de .. registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

li' 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/SituacaoCadastralItela.asp 8/11/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo nO: 53000.05212312008 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações. 
Interessada: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
Serviço: Radiodifusão em Frequência Modulada. 
Localidade: São José doa Campos/ SP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o 
que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: . 

PROCESSO PENALIDADE APUCADAIPREVISTA 
53000.071570106 SEM PENALIDADE,. SERDO 
53000.071571/06 SEM PENALIDADE - SERDO 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível. de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

DE ACORDO: 

COREV/IR 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

//Brasília, _I __ I __ _ ./ }'iA! 
\ ./' //!/fl L .. 

ALVARO A1fn~ 
COORDENADOR DE RK '\ 

,,,t 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

INFORMAÇÃO N° 1= /).3 /2010/COREVLGTPO/SCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA -
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de· Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa ençaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2097. 

INTERESSADO(A): SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/ SP~ 
PERÍODO: 28/02/1999 À 28/02/2009 e 28/02/2009 A 28/02/2019. 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.052123/2008 apensado ao 53830.000094/2002. 
ATOS DA OUTORGA: Portaria n° 214 de 20/02/1979. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo n° 
60 de 12/03/1991. 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA: 28/02/2009. 
PEDIDO TEMPESTIVO?[gISIM DNÃO 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
[gINão. Pesquisa realizada no CPROD. 
DSim. Transferência Direta. Processo n° 
DSim. Transferência Indireta. Processo n° 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 

JUNTADA 
03 

88 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N° :},~~ts /2010/COREVIDEOC/SCE-MC 
INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
PROC N° 53000.052123/2008 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 38 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 39/40 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 5,14,17/35 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 15/16, 36/37 

7 - DLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 90/94 

com as normas técnicas vigentes; 
D Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
D Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
D Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 79, 120 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 87 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 42 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de S~rviço - 43 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 41 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. ." ", 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 44 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 45/46 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 47/60 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 69/76 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 62 

cumprimento das normas atinentes à propaganda. comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 62/65 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5 % (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N° :r:L~ /2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
PROC N° 53000.052123/2008 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 62 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 62 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 114/117 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 121 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s ) transferência( s ) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATOEN° DATA 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a' outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 119 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
João Jorge Saad (Espólio) brasileira 
Ricardo de Barros Saad brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I Nome I Cargo I Nacionalidade 
I Cláudio Luiz Giordani I responsável I brasileira 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

11 Nome I Cargo I Nacionalidade 
II José Crisostomo Correa I responsável I brasileira 
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N° 1= ;2~3 /2~10/COR,EV/DEOC/SCE-MC 
INTERESSADA: SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO JOSE DOS CAlVIPOS LTDA. 
PROC N° 53000.052123/2008 
27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

I Nome I Cargo I Nacionalidade I 
I Haisen Abdul Baki I responsável I brasileira I 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

Brasília, de 2010. 

F IV ANA RISSIOLI 
Técnica Nível Superior 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, emjL D/L /2010. 

ÁLVARO 
Coordenador enovação e Revisão de Outorga 

~5 AC!Lo. Á apreciação do Senhor Secretário de Serviços de. Comunicação Eletrônica, em 
/ /2010. . . . .'. 

Co rdenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em --LL / /'!;r,(f -12010. 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0187/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO Nº 53830.000094/2002 e nº 53000.052123/2008 
INTERESSADO: Sociedade Rádio Clube de São José dos Campos Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a SOCIEDADE 
RÁDIO CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. 
para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora, em freqüência modulada, no Município de 
São José dos Campos, Estado de São Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62. 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Tratam-se de processos administrativos de interess~ da SOCIEDADE RÁDIO 
CLUBE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA. referentes à renovaç"ão de outorga para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, relativa aos decênios de 1999 a 2009 e 2009 a 2019. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nº 214, de 20 de fevereiro de 
1979, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1979, renovada pela 
Portaria nº 032, de 6 de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de 
fevereiro de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo nº 60, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12 de março de 1991. 

3. De acordo com oart, 123; inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, qu ~"\ 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedid , \ 
conforme Informação nQ 723/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. \ 

,I 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA I 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de .1 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviço de ! 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina q e a I 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprov r ~/ 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância da, 

/ (\ 

, ! "/ \1 \ 
". Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF t~". ~"~r ~;' 

Telefone" (61) 311-6535/311-6197 F'" (61) 3311-6602 Em,H, oon)uc@mo.gov.b, I \ ~ 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nQ 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9º do 
Decreto nº 8.8.066/83. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

9. O requerimento referente ao período de 2009 a 2019 foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 3º do Decreto hQ 88.066/83. 

10. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que lia interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 124/127). 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 121, 
demonstra que existem processos de apuração de infração em face da entidade. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declaraçõe~: 

.. declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fI. 62; 

.. declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento do 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propagan 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigaç o 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 62/65; e 

.. declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucio 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 62; e 

.. declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e so 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fi. 62, 
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13. Por fim, cumpre informar: 

lO Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fi. 119; 

lO Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: João Jorge Saad (espólio) e 
Ricardo de Barros Saad, todos brasileiros natos (fls. 69/76); e 

.. Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Cláudio Luiz Giordani, José Crisostomo 
Correa e Haisen Abdul Baki (fls. 114/117). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 28 de 
fevereiro de 2009 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2011. 

Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de 
sua alçada. 
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